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CAPITULO I 

Noções geraes 

i. - Conteúdo do direito criminaI. 

Direito criminal ou direito penal ( 1 )  abrange, no 
sentido proprio, o direito de punir (jus puniendi). 
Primitivamente exercido pelo indivíduo e pela familia, 
sob a fbrma da vindicta, do talião e da composição ou 
mergheld, integrou-se depois no Estado, que constitue 
a força úrganisada e collectiva ao servico do direito. 

Podem, todavia, exerce]-o tambem os individuos, as 
sociedades, corporaqóes e assernbIéas, cuja existencia 
seja reconhecida e cuja actividade seja protegida pelo 
Estado. Mas só trataremos do direito social de punir, 
isto d, do direito que o Estado monopaIisa. 

Como attribuiçáo d'este, e tendo por fim garantir a 
segurança individual e coIIectiva, constitue um ramo 
do direito publico. 

Esse .poder de punir é iilirnitado, mas exercido 
segundo as condiçóes estabelecidas previamente na lei. 

( r )  As expressões direito penal e direito crimiml sáo, muitas 
vezes, empregadas indistinctamente. Mas a segunda expressáo é 
mais ampla do que a primeira. Desde uma longa epoca s6 houve 
direito penal; os philosophos não conheciam outros meios para 
corrigir senáo os carceres, a pena. A sciencia da penalidade 
succedeu a sciencia da criminalidade. Estuda os crimes sob 
todos os seus aspectos; reage contra elles e evita-os, pela orga- 
nisaqáo do trabalho e da propriedade e, de uma maneira geral, 
Por todas as medidas legislativas destinadas a corrigir e sanear O 

meio social. 



Assim considerado, o direito penal ou criníinai posi- 
tivo páde ser definido: o conjuncto ~ Q S  disjmicóes 
legues que regulam 0 exercicio do direito de punir. 

Este conjuncto de disposiq6es Legaeç abrange, neces- 
sariamente, tres partes: 

a} o preceito o u  direiia s~kfanlivo, que determina 
os factos puniveis e as penas que Ihes sáo 
applicaveis ; , 

b) a organisagáo d a  magistraturas ou auctoridades, 
As quaes compete julgar os agentes de factos 
criminosos, comminar penas e fazel-as exe- 
cutar ; 

4 o processo ou direi20 adjectivo, isto é, o conjuncto 
de meios empregados para assegurar e garan- 
tir a execuqáo da lei substantiva. 

2. - Aspecto jnridico e aspeeto social &o crime : direito 
penal e sociologia criminal. 

A infracção e a pena são os dois objectos correlativos 
da sciencia criminal. 

Attendendo, porém, a maneira como se estuda, esta 
sciencia divide-se em dois ramos distinctos, autonomos, 
embora intimamente vinculados entre si : o direito 
crimiltal e a sociologia criminal. O crime e a pena 
sáo phenomenos juridkos e sociaes. Como phenomenos 
juridicos, isto é, sob o aspecto das relaqóes dos homens 
entre si e tendo em vista regular os direitos e obriga- 
qóes que derivam d'essas relações, entram no ambito 
do direito penal. 

Este procura indagar o fundamento dos limites do 
poder social de punir; quaes os actos punivcis e quaes 
as condi~óes de imputabilidade e culpabilidade ; deter- 

mina as consequencias do delicto, quer sob o ponto 
de vista da utilidade privada, quer sob o aspecto do 

a interesse social; e organisa os ineios de reparaçáo e 
repressáo. 

Na sociologia criminal ( r )  estuda-se o crime como 
phenomeno social, indagando as causas da pathologia 
social em todos os seus aspectos e indicando os reme- 
dias ; e estuda-se tambem a pena como funcqão desti- 
nada a reagir contra o crime, no interesse do organismo 
collectivo, as suas vantagens e egeitos. 

A sociologia criminal náo penetra no ambiente juri- 
dico do Estado, onde o direito nasce e vive. Ao con- 
trario do direito criminal, que e sciencia de normas 
imperativas, que nada teem de commum com as leis 
naturaes e sociaes (a) ,  a sociologia criminal examina a 
historia natural da delinquencia. 

3. - A nova sciencia criminal e o direita penal classico. 

A sciencia criminal, embora conserve o caracter d e  
sciencia juridica nos scus rcsultados e no seu objecto 
tinal, é hoje, nas suas bases e nos seus processos de 
investigasão, um ramo da sociologia, tendo por scien- 
cias preliminares a anthropologia e a estatistica, na 

( I )  Léal6, Existe-t-il une socioiogie criminelle Y, igog. 
(2) Sem duvida que tambem o direito pena!, como a erimina- 

lidade e como o proprio Estado, pode ser sociologicamente con- 
siderado, emquanto 6 phenomeno historico e actual, resultante 
de energias physicas, economicas, ethnicas, moraes que acruarn 
na sociedade, e emquanto 6 lei de coeristencia da propria socie- 
dade. ' Mas, se esta verdade, jl enrre~isra pela escola historica e 
formulada pela sciencia mais recente, illuminou a genese e a 
sciencia do direiro, não implica que a jurisprudencia saia da sua 
esphera de acyão, mude o objecto dos seus estudos e deixe de 
considerar o direito objectivo como uma serie de preceitos impe- 
nrivos, j A  focmulados e sanccionados, e exprimindo a vontade da 
sociedade polilicarnente organisada. 



parte Cestas que se occupa do homem delinquente e 
da sua actividade anti-social. 

Assim como na ordem organica, tendo por funda- 
mento commum a biologia geral (sciencia da vida indi- 
vidual), se distingue para o estudo dos phenomenos 
biologicos normaes a physiologia e para o.estudo dos 
anormaes a ~athologia; assim tambem, na ordem super- 
organica,. como diria Spencer, sobre o fundamento 
commum da sociologia geral (sciencia da vida social), 
se  dishgue,  para o estudo dos phenomenos sociologi- 
cos normaes, a sociologia economica, juridica, politica, 
e para o dos anormaes, a sociologia criminal. 

A s  bases em que assenta a sociologia criminal são 
as sciencias biologicas e naturaes, isto e, o estudo da 
natureza physica do homem e do mundo material onde 
se exerce a sua actividade. 

A observagáo scientifica, pelo methodo experimental, 
do crime, como facto natural, social, juridico e dos 
meios de defesa preventiva e repressiva - eis a socio- 
logia criminal, sciencia unica e complexa. 

Não só os phenomenos do mundo organico e inor- 
ganico se  ligam e coordenam por meio de leis immu- 
taveis; tambem os factos sociaes estão sujeitos a leis 
que regulam a ordem de successão e coexistencia. 
O livre arbítrio do homem, como factor principal 
d'aquelles, t uma utopia, uma concepçáo metaphysica 
sem valor. A noçáo de liberdade moral desappareceu 
perante a concepçáo do detorminismo, segundo a qual 
o homem obedece a leis geraes, sujeito Bs condições 
d o  meio em que vive (I). 

Por  isso, os actos humanos devem considerar-se sob 
dois aspectos : sob o ponto de vista do individuo que 
os pratica e sob o ponto de vista das. condigóes do 

( I )  Marucci, La volonfà secondo i recenti progressi della bio- 
logia e della jilosofa, 1 9 3 ,  pag. 58 e segg. ; Petrone, I limiti de1 
determinism scientifco, 1903, pag. Xq e segg. 

meio em que elle os realisa. E preciso considerar 
como factores da criminalidade o homem e o meio. 
Attenta a grande complexidade dos factos sociaes, as 
leis que os regulam s9 podem investigar-se, observando 
distinctamente os ittdividnros e as massas, relacionando 
estes dois termos, e retirando da  sua comparação 
certos factos geraes que se reproduzem com uma 
apparente regularidade. 

A criminalidade não pode ser reduzida a actos 
absolutamente espontaneos da perversidade indivi- 
dual; considerada no todo social, tem as suas causas 
e leis. Do mesmo modo que as doengas, o numero 
de nascimentos e obítos, o crime é um phenomeno 
social. 

Essas leis teem sido estudadas nos ultimos tempos 
pelos dois seguintes processos de  observacáo: por um 
lado, estuda-se o crime, náo sob o ponto de vista 
abstracto, como fazia a escola dassica, mas concreta- 
mente, examinando directa e physicamente o uomo 
delinquente, e comparando os resultados obtidos com 
os que resultam do exame quer dos individuos normal- 
mente constituidos, quer dos anormaes; por outro, 
recorrendo-se á estatistica, torna-se possivel o conheci- 
mento de certos factores que provocam os crimes, que 
os sustentam e os fazem augmentar ou diminuir. 

Assente, assim, nas bases positivas da anthropologia 
e da estatistica, a sociologia criminal só poderia adoptar 
para methodo os processos de observacáo, os processos 
experimentaes e a inducqão scientifica. 

Tal  a nova orientacão da sciencia criminal, em 
completa antithese com as ideias dos criminalistas 
classicos, que procuravam edificar tratados symetricos, 
pelo simples esforqo da phantasia iogica. 

Estabelecendo o confronto entre as mais graves e 
evidentes opposiçóes dos resultados positivos do estudo 
do homem criminoso, como organismo physio-psychico, 
que vive em um certo meio physico e social, com as 



theorias fundamentaes da sciencja metaphysica dos 
delictos e das penas, podemos reduzil-as As seguintes : 

O direito penal classico basea-se nestes tres postu- 
lados : 

a) o delinquente é provido de ideias e senkmentos 
coma todos os homens ; 

B )  o effeito principal das penas é impedir o augmento 
dos crimes ; 

c) o homem possue o livre arbitrio e, por isso, 6 
moralmente responsavel pelos seus actos. 

As sciencias positivas, biologicas e sociologicas, a&- 
mam ao contrario: 

a) o homem criminoso, pelas suas anomalias organi- 
cas e psychicas, hereditarias e adquiridas, é 
uma variedade especiai do genero humano; 

b) os crimes apparecem, augmentam, diminuem e 
desapparecem por outras causas que náo pelas 
penas consignadas nos codigos e applicadas 
pelos juizes ; 

c) o livre arbitrio é uma pura iilusáo subjectiva, des- 
mentida pela physio-psychologia positiva (I). 

( I )  Calderoni, I postirlati della scienga posifiva e il diritto pe- 
nale, 1901; Gemelli, Le dottrine moderpie della delinquenga, 198; 
Marucci, La ?luova filosofia del dzritto crinzinale, i g o ~  pag. 54 
r segg. 

CAPITULO I1 

Evolução do d i r e i t o  e d a  sciencia criminal 

4. - Phases. 

Para bem cornprellender as condicóes do exercicio 
actual do direito de  pvnir, torna-se necessario acampa- 
nhal-o atravez das phases da sua evoluqáo. No decurso 
dos seculos o dominio da lei penal transformou-se sen- 
sivelmente: regulando, outr'ora, com as mais severas 
sanccóes, a vida domestica, os usos sociacs, o cumpri- 
mento dos deveres religiosos, ella retr8e-se hoje ante 
o respeito da liberdade individual e cede o logar, em 
numerosos casos, B lei e B sanccáo simplesmente civis. 

Parallelamente, porém, a transformacão das condi- 
góes do commercio, da industria, das rela~óes dos 
homens entre si e o appnrecimento de novas necessi- 
dades levaram á criaqáo de delictos novos, que vieram 
impor largas restricqórs a acqáo dos individuos. E o 
desenvolvimento dos sentimentos de piedade e de 
humanidade e o maior respeito dos direitos do individuo 
determinaram a suavisacão da penalidade, que tomou 
um caracter mais humano, mais educativo e mais 
individualista, appropriado ao fim simultaneamente 
individual e social da penalidade moderna : a regene- 
raqáo moral, a elevacão social do condemnado no inte- 
resse de  todos. 

Na evoluqáo da justiqa penal podemos distinguir 
quatro periodos ou divisóes historicas que, com Vida1 (r), 
assim caracterisaremos : 

( I )  Prins (Science pinale c; droit posirif, regg, pag. 2 )  dis- 
tingue quatro periodos essenciaes : r )  periodo pri»ii&ivo ou 
consuetudinario ou da repar~çáo,  que chega ate A Edade Media ; 



I) perioda da vingança privada ; 
2) periodo theologico-politico da vinganqa divina e 

publica e da intirnidacáo; 
3) periodo humanitario ; 
4) periodo scientifico contemporaneo. 

2 )  periodo da expiaçáo ou da intimidaçZo, que comprehende a 
Edade Media e a Renascença ; 3) periodo humaniiario, abrangendo 
o seculo XVIII e grande parte do seculo xix; 4) periodo scientifico 
contemporaneo, P6e, assim, de parte os tempos lendarios, em 
que predominou a fórma theogonica da justica, para se occupar 
exclusivamente das phases historicas da evoluçáo do &reita 
penal. 

Ferri (Sociologia criminale, 1900, pag. ioq), considera cinco 
phases na evoluqáo da pena : I )  phase natural ou primitiva, de 
reaccão defensiva e vingadora, individual ou social, immediata 
ou differida ; z) phase religiosa, da vinganqa divina ; 3) phase 
eihicn, da  penitencia medieval ; 4) phasejuridica, em que predo- 
minam os  conceitos da escola classica sobre o direito de punir, 
absrracros e aprioristicos ; 5 )  phase social, fundada nos dados da 
anthropologia e da estatistita, em que a pena será, não um cas- 
tigo proporcionado ao crime, mas um conjuncto de medidas 
sociaes, preventivas e repressivas, que, correspondendo melhor i 
natureza do dçlicro, sejam lambem uma defesa mais eficaz e 
humana da sociedade. 

Ferri procura as primeiras fórmas da just i~a criminal nas 
èdades prehistoricas humgnas e atC nos proprios animaes, ohser- 
vando pelo methodo comparativo o estado presente das tribus 
selvagens e descendo iambem ao estudo das colonias animaes, 
porque a existencia physio-psychica d'esres nos offerece todas 
as linhas fundamentaes da existencia humana. 

Vid. sobre a criminalidade nos animaes : Lombroso, II delifio 
negli anima[i, apud Archivio d i  psichiarri~, scienge penali ed 
a n t r o p o f ~ ~ i a  criminale, 188r, tom. 31, fasc. rv; Camerano, I! deliito 
f ra  gli animoli, 1883, pag. 15 e segg.; Migual Bombarda, La cri -  
mimlite c h e ~  les unimaux, apud Compie-rendu du Congrès inier- 
nalianal d'anthropdogie crirninelle de Amsterdam, I yo i ,  pag. a i r 
e segg. 

Garraud (Traiié the+orique et pratique du droit pénalfrançais, 
tom. I ,  1898, p a g  53) dist!ngue tres concepqóes ou formas typicas 
no desenvolvimento historico do direito penal: I }  a concepçáo 
barbara, em que os delictos se dividem em publicas, punidos 
com penas corporaes crueis, e privados, casri,-ados e reprimidos 

Periodo da vingança privada 

5. - Fbrmas primitivas da reacção contra o crime. 
A vingança privada. 

O facto irreductivel da reacçáo contra a offensa 
resulta da  propriedade biologica elementar de reacçzo 
contra uma irnpressa'o exterior. Todo o ser vivo lucta 
pela propria existencia, e, assim, toda a acfão que lhe 
ameacar ou perturbar as condiqôes naturaes de exis- 
tencia, individual ou social, determina da parte d'elle 
uma rcaccão directa ou indirectamente defensiva, con- 
forme servir para evitar desde logo as consequencias 
nocivas do a taque ,  ou apenas, pela repressão do 
aggressor, prevenir a repetiqão. Eis o facto primitivo, 
insoluvel, elementar ,  que, constituindo um dos caracte- 

pela victima ou sua familia ; 2)  a concepção iheocraiica, em que 
o crime, seja qual fôr a sua natureza, C um atteatado contra a 
organisaçáo religiosa ; 3)  a concepçáo política, na qual o delicto 
é considerado como les6o da ordem social o a pena como meio 
de a prevenir e reparar. 

Para Tarde ( La philosophie pinale, r goz, pag. 578 ), as trans- 
formações da pena andam estreitamente ligadas ás transforma~óes 
da prova ou do processo criminal. Assim, considerando só a 
prova caracteristica de cada phase da evoluqáo judiçiaria, 
enumera as ordalias, a rortuta, o jury e a perícia scientifica. 
A primeira especie corresponde uma penalidade expiatoria; 5 
tortura corresponde uma penalidade essencialmente intimidativa 
e exemplar; á terceira uma penaldade çuavisada e pretendida- 
mente correccional; A ultima uma penalidade preferentemente 
sanitaria. 

Sobre a evaluqáo da ideia do crime e do conceito da penali- 
dade : Wahl, Le crime dwanr la science, igro. 



res fundamentaes da materia viva, se. manifesta logo 
nas fbrmas mais elementares da vida, e que das fbriirmas 
mais simples de sensibilidade e de movimento nos 
proto-organismos chega &s f6rmas mais altas e com- 
plexas da  defesa humana, individual e social, pela 
progressiva cornplicaqáo dos elementos physio-psychi- 
cos, e, portanto, dos meios defensivos e dos sentimentos 
e ideias que os acompanham, mas conservando sempre 
o plasma primitivo. 

E m  todos os aggregados humanos, o direito penal 
surge desde que existe um esboço de ordem social. 
Anteriormente i concepgão do Estado, existe já em 
toda a agglomeraçáo de individuos um poder que a 
faz viver como sociedade e lhe dá a cohesáo necessaria 
- o costume. A violacáo do costume e um acto 
immoral, é um mal; a communidade primitiva reage 
contra este mal e a manifestação mais antiga e rudi- 
mentar de uma reaccáo social contra os actos que 
perturbam as relaqôes sociaes é a vinganca privada. 

E, ou porque o Estado não esta ainda otgafiisado 
ou porque a aucroridade publica não está fortemente 
constituida, o culpado é abandonado ii vinganqa da 
victima ou da familia da victirna. A vindicta t o unico 
modo de repressáo onde falta a forca publica. 

O direito de vingança privada repousa sobre dois 
principios fundamentaes : 

a) Sobre a ideia da fraternidade do sangue, da 
solidariedade familiar. E a familia o aggre- 
gado que, primitivamente, offerece uma certa 
cohesáo. Fundada sobre os l a ~ o s  de  sangue, 
é a unica associagáo que reage, constituindo 
um todo organico, em que os seus membros 
quasi se confundem. O s  membros da familia 
do offendido são, por isso, solidarios com 
este, e os membros da familia do aggressor 
sáo eguaimente solidarios com este ultimo. 

D'ahi as Iongas guerras privadas, que provo- 
caram o exterminio de familias inteiras (I).  

b) Sobre o restabelecimeilto do equilibrio perturbado 
pela aggressáo. Nem sempre é sobre o 
aggressor que recac a viaganca. Não ha res- 
ponsabilidade individual no sentido moderno 
da palavra. Á morte responde a morte : quer 
sobre o que offendeu, quer sobre um membro 
da farnilia inimiga, encontrado por acaso, 
ainda mesmo que scja uma crianga. Muitas 
vezes essa vinganca incidia sobre pessoas sem 
culpabilidade alguma, como, por exemplo, o 
praprietario de um tanque onde alguem se 
áfogou, que ficava sujeito B represaIia dos 
parentes do afogado. 

A lei suprema da reacqáo defensiva é a lei 
physiologica da dôr. Quando se  offendern as 
condiçóes naturaes da existencia, quer essa 
offensa venha de um ser inanimado, d'um 
animal ou d'um homem, a reaccáo 6 imme- 
diata, porque a dor, accusando uma diminuição 

( I )  Na Edade Media foram frequentes essas guerras familiares. 
Nos proprios tempos modernos se verificaram semelhantes luctas, 
como a guerra privada entre os Awans e os Waroux e as familias 
Lombeke e Van den Heetvelde, na Belgica, durante o seculo XVI. 

Sobrevivencias d'essas represalias interminaveis subsistem ainda 
hoje na Servia e no Montenegro. No nosso paiz tem havido 
tambem g a n d e s  luctas familiares: basta lembrar o periodo das 
guerras liberaes, em que taes dissidencias foram mais ou menos 
duradouras. Entre 118s apparecem até casos de confliccos de 
povoacóeç inteiras, luctas decididas nas feiras, em campo raso, 
como numa balalha em fórma : assim a lucta entre a aldeia de 
FrPches e a villa de Trancoso Vid. O Seculo, de outubro 
dc igoi  ), entre as povoacóes de Atalaya do Campo e Povoa 
(Vid. O Sectsfo, de 26 de outubro de 1909) e entre os habitantes 
de Santa Catharina e Benedicta ( Vid. Diario de Noiicias, de 13 

de fevereiro de 1910). 



de vitalidade, determina sempre essa reaccáo 
em todos os seres vivos. 0 sentimento juri- 

-dito estzi reduzido ao sentimento da dor. , 

6. - Limitações ao principio da vindicta privada: 
talião e composição. 

O esercicio da vinganqa privada tem o duplo incon- 
veniente do excesso e de envolver uma provoca~a'o a 
novas violencias, determinando assim luctas intermi- 
naveis. u A vinganca, como escreve Von Ihering ( r ) ,  
não conhece outra medida senâo o grau, puramente 
acidental e arbitrario, da sobreexcitaqão do indivíduo 
lesado. Em logar de tirar forca i injustiqa, tem como 
unico effeito duplical-a, accrescentando 6 injustica exis- 
tente uma nova injustiqa n. 

Como primeira liinitaqáo ao exercicio da vindicta 
privada surgiu o tal& pelo qual o mal causado a 
titulo dc represalia nunca podia exceder a gravidade 
da ofFensa. As leis mosaicas definem bem essa fórma 
attenuada da vinganca : a ft-acturam pro fraclura, 
oculum pro oculo, dentena pro dente restztuet i, (2). 

Foi este o direito consagrado em todos os povos 
primitivos, entre os gregos, gaulezcs, slavos e germanos, 
principalmente nestes, em que a represalia t mais am- 
plamente desenvolvida. E náo são taes costumes pri- 
vativos dos povos aryanos : na Africa e na America 
encontram-sè os traqos caracteristicos da vinganqa 
privada pelo taliáo. 

(i) L'espnr du droif romain duns les d b w s e s  phases de son 
dhebppement.  trad. par O.  Meulenaere, 1. I, 1886, pag. 131. 

( 2 )  Leuitico, cap. XXIY, vers. ig e 20. Mais de cinco seculos 
anterior ás leis de Moysés e ao Pcnrateuco, de que o Levitico 
faz parte, 6 o Codigo babylonico de Hammurabi. Nelle se con- 
signa, entre os miios repressivos, u taiiúo ( Vid. illves de Sá, 
Codigo das leis de Hammurabi, 1903, pag. 48 e 49 j. 

Por vezes, a vinganqa dilata-se, adia-se, de mado 
que a auctoridade social intervém, no sentido de recon- 
ciliar as familias inimigas. Limita-se a duraçáo das 
represalias pelas treguas, para que acalmem os odios, 
e por fim o aggressor é obrigado a procurar a con- 
~jiiaqáo, pagando ao offendido uina somma em dinheiro, 
que este e constrangido a acceitar, renunciando a 
vinganqa (r j. 

Surge, assim, a segunda limitacão ao exercicio da 
vindicta; gradualmente, o elemento economico da com- 
posicáo substitue-se ao elemento cthnico da vinganqa. 
A reconcilia~áo do sangue, que suspende as hostilidades 
familiares e repara o damno causado, C, pois, um cor- 
rectivo da vinganqa do sangue. 

Todus os inoIiumentos antigos se referem a esta 
nova especie de defssa penal, que, longe de ser exclu- 
siva da raqa aryans, se estende a povos da mais varia 
proveniencia ethnica (2). 

Milas a composii;áo, meio pacifico de pôr termo ás 
guerras privadas, era um privilegio de ricos. Quando 
a politica a fomentou, desenvolveu e decretou como 
systerna geral dc satisfa$o pelas oirensas, os que por 
falta de meios náo podiam resgatar-se eram sujeitos 
d mortc ou á cscravidáo. O systerna e ,  pois, uma 
fórma de oppressão da miseria e, para explicai-o 
historicamente, não basta suppôr a perda da primitiva 
pureza dos sentirncntos impetuosos do selvagem, um 
dcsenvolvimento das faculdades reflexivas, um espirito 
precocemente calculista at6 ao cynismo para sacrificar 

(1.) Alimena, I limiti e i modtfcatori dell'imputabilit8, t .  r, 1899, 
pag 45 e segg. ; Letourneau, L'dvolution jiiridique daras les diverses 
roces humaines, 1891, png. 3 5 ,  71, 95, 146, etc. 

(2 )  Sohte o systerna composirorio no direito romano : Ferrini, 
Esp~siqione storica e doitrinaie dei diritro penale rornono, 1905, 
pag. g e s g ç .  ; no direito germanico : Def Giudi~e,  Dirrriopenale 
germanico rispetto nll'ltnlia, 1905, pag. 451 e segg. 



ao interesse o nobre resentimento da honra ofFendida 
ou do corafáo ferido nos seus affectos mais profundos : 
6 necessarip entrar em Iinha de conta com as neccssi- 
dades imperiosas da  ordem em sociedades politicas, 
que jniciavam então a sua organizaqáo, com as des- 
egualdades economicas da populacáo, com as tendencias 
oppressivas das classes dominantes, com a triste con- 
di& do trabalho e com o aIto valor da propriedade 
nas primeiras edades da  humanidade. 

É a feudalidade que lentamente vae operando a 
substituicão da  pena A composição ou wehigeld. 
A auctoridade náo é, a principio, sufficientemente forte 
para pôr termo As guerras privadas; tira proveito d'ellas 
para as  fazer desapparecer mais tarde. O s  senhores 
feudaes, depois de terem recebido, sob a designacão 
de  Pedus, a terca partc da composiçáo, como garantia 
d a  segurança dos criminosos, chegaram, afirmando-se 
como parte lesada pelo delicto, a impor ao condemnado 
a obrigaçiío de lhes pagar toda a importancia da com- 
posiqáo, que sc transforma assim em multa ou pena 
publica. A noçáo d o  delicto e da pena substitue-se á 
concepcão da  offensa privada e da reparacáo privada. 
E o Estado toma consciencia da sua existencia pela 
pena. , 

Periodo theologico-politico d a  vingança divina 
e publica e da intimidagão 

7. '- Concepção religiosa e politica da pena. 

Na historia de quasi todos os povos ha um periodo 
theocratico, caracterisado pelo predominio de  uma casta 
ou classe sacerdotal, no qual o direito se confunde 

com a moral e a jurisprudencia se converte em um 
ramo das sciencias sagradas, sendo O sacerdote o seu 
natural interprete. Neste periodo, o delict- qualquer 
que seja, é um ataque B constituicão religiosa e a 
penalidade, que é dcsrinada a cxpial-o, reveste um 
çaracter symbolico e sagrado. O s  sacerdotes, conquis- 
tando aquelle predorninio, que é um caracter sociolo- 
gico da humanidade primitiva em todas as  variedades 
ethnicas, attribuiram a si proprios, primeiramente, a 
repressão dos actos anti-religiosos e, depois, dos actos 
anti-sociaes ou criminosos. E a reacfão defensiva ou 
repressiva, que no individuo offendido tinha o caracter 
de uma vindicta privada, que na familia do offendido 
tinha o de uma vindicta do sangue, que na collectivi- 
dade tera o de uma vindicta publica, é agora, no 
regimen dos sacerdotes, vindicta divina. 

A applicaqáo da  pena transforma-se de reacçáo 
defensiva em funccáo religiosa e moral, acompanhada 
de um formalismo rigorosissirno e, sobretudo, de um 
espirito mystico de penitencia e purgaqso. 

Quando este caracter religioso e moral do ministerio 
repressivo cedeu, primeiro para os crimes politicas e 
depois para os crimes communs, ás reivindicaqôes d o  
poder leigo e civil, deixou sempre na sciencia penal 
como residuo tradicional (porque a dissolu.$io é gradual 
como a evolucáo) a ideia de que a funcqáo repressiva 
t moral e moralisadora, de justica retributiva. 

É no Oriente, mystico e cruel; nas leis da India, 
China, Egypto, Cafthago; nas da Judeia, que exerce- 
ram uma notavel influencia no direito penal da  Edade 
Media; nas da America e nos costumes gaulezes - 
que se encontra nitidamente esta concepcáo religiosa 
do delicto, 

Mais tarde, o direito repressivo, sahindo da theocre- ' 
cia, torna-se humano. R nocáo de Estado, nocáo 
abstracta, na qual se personifica o interesse de  todos, 



8 desenvolve-se. O Estado entende que O crime é uma 
lesáo ao povo inteiro e que uma reparaqão social e táo 
necessaria como uma reparaqáo privada. A repressão 
torna-se, pois, social, publica; e esta phase prepondera 
em muitos povos, nas duas civiliza~ôes greco-latina e 
na moderna, imrnediatamente A constituicão das moilar- 
chias absolutas. 

Na Grecia, se remontamos ás origens, encontramos 
mais ou memos accentuada a influencia oriental: a 
ideia mysticz da expiacão, diz Tarde (I;, appareceii 
na G-cia, como em toda a parte. posteriormente á 
ideia utilitaria, eminentemente positivista, do resgate 
e da composiqáo pecuniaria. O mysticismo religioso 
parece ser, e foi na verdade, um progresso sobre o 
utilitarismo barbaro, do mesmo modo que a composi- 
$50 foi um progresso sobre a justica domestica. 

Mas a Grecia não se demora nesta concepçáo do 
crime. O Estado, que na vida social é chamado a 
ser o orgáo*do direito, apparece j i ,  embora confusa- 
mente, como o objecto da protecqáo penal. Na philo- 
sophia de Socrates e nas obras de Platáo ha já 
referencias a ideia do Estado como orgáo da justiqa 
social, encarregado de reprimir as offensas contra 
todos. 

É em Roma, porém, que o caracter publico do 
direito criminal tende a accentuar-se, Na sua historia 
descobre-se tambem a phase primitiva e a religiosa; 
mas a civilisaçóo romana destaca-se das oi~tras, porque 
foi a que se  libertou primeiro d'essas concepcúes, de 
que nos restam apenas ligeiros tracos nos reutos das 
leis que chegaram até nós. 

E, se as alternativas do movime,nto historico fazem 
teapparecer, com os germanos, nos povos civilisados, 
o systema coinpositorio, que havia desapparecido quasi 
completamente dos costumes roinanos, tal systema 

(i) La phi losophi~pé~ale  cit., pag. 48; 

marca apenas uma suspensáo temporaria no desen- 
volvimento historico da ideia da justiça. Esta bem 
depressa continua a sua evoiucáo natural. A ideia de 
composiqáo é a primeira que desapparece do direito 
penal dos povos medievaes; a ideia religiosa, reavi- 
vada pelo christianismo, perpetua-se are aos tempos 
modernos. 

8. - Caracter da legislação penal neste periodo. 

A vinganca divina ou publica (real ou senhorial), 
a expiacáo divina determinam na instiruicáo da pena- 
lidade a maior severidade. Ainda mesmo quando não 
é inspirada pela preoccupacáo religiosa, a Iegislaqáo 
penal, repousando sobre a ideia da vinganqa social e 
da intimidaqáo, accusa o rigor caracteristico da pena- 
lidade tbeocrarica dos antigos povos oríentaes. No fim 
da Edade Media, a pena corporal esta generalisada; 
tem por fim fazer soffrer e intimidar pelo soffrimento, 
e o soffrimento deve ser infinito porgue, como disse 
Montesquieu, a les lois ont à venger 1'Etre infini D. 

Admittem uma terrivel variedade de mutilaçóes, de 
supplicios, de torturas, que se succedem durante 
sec~ilos. Em Gand, Hcssels, o commissario do duque 
de Aba; em Paris, Laubardemont, o agente do duque 
de Richelieu; ein Berlim, Càrpzow, que julga sob as 
ordens do grande eleitor de Brandeburgo; em Londres, 
Jeffreys, o grande chanceller de Jacques 11, passariam 
hoje por tyrannos freneticos attingidos de loucura san- 
guinaria: eram simplesmente magistrados obedecelido 
as ideias do seu meio e applícando o direito repressivo 

' 

do seu tempo. 
Pela necessidade politica de assegurar a unidade 

religiosa do Estado, pune-se, no occidente da Europa, 
com a pena de morte pelo fogo, a blasphemia, o 
atheismo, a heresia, o sacrilegio, a magia, a demono- 



mania. Esta ultima accusacáo fez numerosas victimas 
- infelizes que vinham espontaneamente denunciar-se 
e que náo eram senão allucinados, hystericos e auto- 
suggestionados (I), succumbindo algumas vezes a ver- 
dadeiras epidemias collectivas de  possessão demoniaca. 

As necessidades da intimidacão e da defesa social 
levaram os legisladores e os juizes a um exaggero de 
severidade, que fez multiplicar os supplicios, e a asse- 
gurar, pelos meios mais diversos e mais repugnantes, 
a publicidade das euecuqóes capitaes (2). 

As condiqóes da justica penal eram desoladoras; a 
camplexidade de foros e de leis ferozes e deseguaes, 
expressáo das differcncas profundas que existiam entre 
as classes, tornava os juizes peores do que os delin- 
quentes. Procurava-se, com os mais requintados sup- 
plicios, compensar a malvadez do delicto; e a sociedade, 
na convicqáo de que a pena cruel era o melhor antidoto 
contra o crime feroz, não notava que, náo obstante os 
supplicios, os crimes augmentavam constantemente. 

Ate h Revoluqáo Francesa mantém-se este caracter 
do direito repressivo. Voltaire chamou aos magis- 
trados do seu tempo a barbares en robe n, e, tendo 
em consideracá6 as leis da imitação, poder-se-ia per- 
guntar até que ponto o poder judicial, habituando o 
povo aos supplicios e ao desprezo do sotfcirnento e da 
vida humana, fazendo-o viver em uma verdadeira 
escola de crueldade, contribuiu para as orgias sangui- 
nolentas de 1793. 

( I )  Çabanès et Nass, Poisow et sorfilèges, 1903, pag. 199 e 
segg.; Lea, Histoire de Z'inquisition au moyen 2ge, trad. par 
SaIomon Reinach, 1902, t ,  111, pag. 458 e segg. 

(2) A vinganqa e os seus excessos explicam os processos ins- 
taurados contra os animazs, contra as cadaveres, a desrruiç50 de 
cousas mobiliarias ou immobiliarias pertencentes aos condemna- 
dos pelo crime de lesa-magestade, as penas que artingiam os her- 
deiros, etc. Vid. Adossio, Bestie delinquenti, 1892, pag. 3 e segg. 

Periodo tiumanitario 

9. - O movimento philosophico do seculo XVIEI e a 
suavisação das penas. 

Na reforma das insiituiqóes penaes, o seculo . x ~ y  
representa um papel importantissirno. A sua aclão 
revolucionaria náo incidiu exclusivamente nos dominios 
da sciencia politica, reilectiu-se tambem no das scien- 
cias sociaes. Esse seculo foi para a scíencia em geral 
o que o seculo x v ~  havia sido para as artes. 

A renovasão operou-se no campo da physica, da 
chimica, da botanica, da zoologia, da analyse mathe- 
rnatica e da astronomia, com Franklin, Lavoisier, 
Cuvier, Buffon, Lagrange, Laplace. 

Por  outro lado, alargam-se os conhecimentos geo- 
graphicos; funda-se a economia politica; e a philoso- 
phia procura assentar as bases da felicidade humana 
na egualdade e na liberdade. 

Montesquieu, Voltaire, Rousseau - os encyclopedis- 
tas -, no intuito de par termo as insrituicóes oaTosas 
do velho regimen, p:econisam os sy'stemas politicos 
em que a liberdade individual e a egualdade peranre 
a lei encontram a mais efficaz MO~C-esquieu 
estabelece como typo perfeixo de um systema de 
governo as fórmas politicas da liberrirna Inglaterra e 
Rousseau proclama a soberania nacional e as vanta- 
gens do suffragio universal. 

Reagia-se d'esta maneira contra os abusos, privile-$ - - 
giói e immunidades, aue constituem o 1Ga0iSmo . * 

dos regimens absolutistas, nomeadamente na Franca. 



E não foi debalde essa reaccáo: os reis deixaram-se 
vencer peia corrente nova do pensamento e foram 
concedendo reformas gradual e progressivamente. 
A Revoluqáo completou a obra reforrnadora: o con- 
fisco, as torturas, os monopolios, o a~ambarcamento 
das finanqas publicas peIo erario real, com todas as 
excepcóes e privilegias, foram solemne e irrevogovel- 
mente abolidos. 

Já no seculo x w ,  a Inglaterra: em virtude do seu 
regimen politico, se tornara o asylo dos direitos indivi- 
duaçs. graças a revolucáo de 1688 e ao Bill dos 
direilos. Por  outro lado, as doutrinas de Hobbes e 
Locke, concebendo a sociedade como o producto de 
um pacto dos seus membros, concluiam d'ahi que a 
sua funcqão exclusiva era a tutela juridica das pessoas 
e a garantia da propriedade individual. 

Foi tambern no seculo xnr que se desenvoiveu a 
escola notabilissima do Direico natural, que estudou 
e pretendeu resolver os problemas da jusrica em geral, 
o que não deixou de exercer efiicacia sobre o direito 
penal (I). Mas foi o secuio xvrir aquelIe em que a 
consciencia da individualidade achou um echo geral na 
philosophia francesa, inimiga das tradicóes, e cujo 
espirito penetra as  instituiçóes modernas. Oppondo a 

' brutal tradiqão do empirismo e da  forca os direitos 
inalienaveis do individuo dotado de razâo, a philoso- 
phia dava o impuIso ao grande movimento humanitario 
moderno (2). 

Protesta-se, em name da humanidade e dos princi- 
pios da utilidade social, contra os horrores da doutrina 
da expiacáo e da intimida550 e proclama-se a iíbertacáo 
do individuo da omnipotencia do Estado, reduzindo 

( I )  Pessina, II diri~to pcnale in Iãnlia da C. Beccaria sino alia 
promulgayione de1 codice penale vigente, ~goó, pag. 559. 

(2) Sobre a influencia da philosophia francesa no direito penal : 
Overbeck, Das Strafrecht der fran?8b'sischen Encyclopüdie, igoz, 
pag. 3 e segg. 

aos estrictos limites da necessidade o abandono, pelo 
individuo, da sua liberdade ao poder social. Respeita- 
se nelle a sua dignidade de ser livre e pensante e a 
integridade da sua pessoa. 

E B voz eloquente de Beccaria que surge a combater 
as iniquidades do velho systema penal, e de Howard, 
que propugna uma humana reforma das prisões, opera- 
se uma profunda revolucáo na legislaçáo penal. Não 
faltou, é certo, a reacqão dos misoneistas; mas o grito 
das velhas escolas foi suffocado. Luiz XVI e Leopoldo 
da Toscana aboliram a tortnra, Jose I1 de Austria, 
Frederico da Prussia e Catharina da Russia adheriram 
A reforma. E, desde Romagnosi, que sjrstematisou 
scientificamente a nova ordem de ideias iniciada por 
Beccaria, até Carrara e Pessina, vem surgindo uma 
longa serie de pensadores, que representam a fulgida 
trajéctoria descripra pela escola clasbica do direito 
penal. Definiam-se as normas fundamentaes que cor- 
respondiam B nova consciencia juridica, A victoria do 
individualismo : nullurn crirnen sttre Eege, Izerno judex 
nisi lege, nulla poepza síne lege, liemo domneiur nisi 
per legale judiciuvt ( I ) .  

10. - Espirito da nova legislapão penal. 

A Revoluqáo francesa, a mais vasta e profunda 
revol~içáo que a historia humana recorda, vinha, com 
a Dglat-agáo dos _direitos do homem e do ~idad$o,.~ 
e despeito de uma viciosa concepcáo de liberdade, 
que se traduzia por urna autogenese suicida, fazendo 
cair viitimas da  ideia de liberdade precisamente OS 

seus representantes e executores - inaugurar serias 
reformas em todas as instituiçóes sociaes. 

( r )  Puglia, L'evolu~ione storicu e scieriiifica de1 diriftu e deila 
procedura penale, 1882, pag. 126 e segg. 



Decretava-se que o legislador só tem o direito de 
proEEGr as acções nocivas á sociedade; que as leis 
devem ser estabelecidas e promulgadas anteriormente 
ao delicto e legalmente applicadas ; que elias devem 
prescrever as penas, estricta e evidentemente necrssa- 
rias para a seguranqa social; e que a s  penas derem 
ser proporcionadas aos delictos. 

Para combater a desegualdade das penas consi- 
gnava-se que os delictos do mesmo genero seriam 
punidos pelo mesmo genero de penas, quaesquer que 
fòssem a classe e o estado do culpado. Estabelecia-se 
tambem a personalidade das penas, declarando-se que 
o supplicio do reu e quaesquer condemnaqões infa- 
manres não comrnunicam deshonra a sua familia, não 
ficando de modo algum maculada a honra d'aquelles 
que lhe pertencem. Os parentes do criminoso conti- 
nuariam a ser adrnissiveis a toda a especie de profissáo, 
empregos e dignidades. Supprimia-se o confisco dos 
bens. A pena não passaria alCm da morte do conde- 
mnado. Náo se deveria fazer o processo ao cadaver; 
pelo contrario, o corpo do justicado seria entregue á sua 
farniiia, se esta o rcclarnasse. O registo dos obitos não 
indicaria sequer o genero de morte que elle soffrera ( r ) .  

Era uma reforma ao mesmo tempo metaphysica e 
philantropica : 

a) Metaphysica, porque sendo o homem caracteri- 
sado pela existencia de uma vontade con- 

( r )  A primeira Constituiqáo franceza de 13-14 de setembro 
de 179' baseou-se nos principias expostos, aos quaes deu o 
caracter de regras constitucionaes. E aquelles princípios infor- 
maram egualmenle o codigo dos delicros, de 22 de julho de 1791, 
e o codigo dos crimes, de z5 de setembro a 6 de outubro de 1791. 

N'este ultimo codigo ha grandes innovaçócs : . 

I) Eçtabelecimento do jury com o caracter que ogerece 
modernamente. Estabclccem-se jB duas especies de jury : o de 

sciente e livre. o crime é um erro transitorio 
d'esta vontade, que, podendo escolher o bem, 
se decidiu pelo mal. 

Concep~Zo viciosa. Hoje o direito ignora 
as condicóes volitivas do individuo punivel. 

accus~çáo ou de pronuncia e o de julgamenfo ou de sentencn, 
distincqão que se cncontra na nossa Nov. Rei. Judiciaria 
(art.  158.0), hoje declarada sem effeito pela lei de 28 de novem- 
bro de i840 (ar t .  19.~)~ com excepcáo de algumas disposiqóes 
( cfr. artt .  1035.~ e r I 10.; 28.'~ e segg. e r 128.0, 5 unico). Entre 
nós subsiste, pois, spenas o jury de julgamento. 

2) Aboli$ão do direito de graca, pelo qual o rei linha a facul- 
dade de perdoar e commutar as penas. 

3) SuppressLo de algumas penas mais iniquas e atrozes: como 
as  mutilacóes, a marca, o confisco geral dos bens, erc. 

4) Uniformidade no modo de executar a pena capital. No 
antigo regimen havia difFerenres modos de executar a pena d e  
morte : execuqáo pelo fogo para o sacrilegio ; a roda para os  
crimcs mais graves ; o esqu~rtejamento para os crimesrde lesa- 
magestadz ; a decapitacáo para os ncbres; a fôrca para os plebeus. 
O referido codigo mantém a pena de morte, mas estabelece a 
eguaIdade da ezecuqão por meio da decapita~áo. 

Em xo de sutubro de 1789, o Dr. Guillotin propunha na 
Assembleia Consriruinte a subsrituicáo do sabre por uma machina 
mais rapida. X proposta foi adiada para a discuss50 do codigo 
penal de 1791, sendo, então, encarregado o Dr. Louis de determi- 
nar o modo de erecuqZo da pena de morte. D'ahi a designacão 
de Louisette, dada, a principio, á guilhotina. 

5) Criacão de penas remporarias fixas, isto é, sem maximum 
nem minimum, como meio de reprimir o arbirrio dos juizes. 
Essas penas eram : as ferros, pena semelliante á de trabalhos 
publicos do nosso codigo penal de 1852, e que consistia em o 
condemnado trabalhar em obras publicas, com uma barra de ferro 
,aos pés; a reclusão n'uma casa de forca; a gêne ou prisáo isolada 
com trabalho obrigarorio, e que consistia em internar o con- 
demnado em um logar illuminado, sem ferros nem algemas, 
prohibindo-se-lhe absolutamente a communicacáo com qualquer 
pessoa, e sendo-lhe fornecido como alimento, 5 custa do thesouro, 
apenas pão e agua ; a detençzo; a dcgrndaçáo civica, correspon- 
dente á nossa suspensáo de direitos politicos; o carcan, ou 
pelourinho, que consisria na exposicáo do 'condemnado á irrisáo 
do publico, amarrando-o a um poste por uma longa cadeia de 



Bem fraca parte de vontade se destaca do 
fundo obscriro do orgitnisino humano, e a 
pretendida azllonomia psychica do individuo 
tem de reduzir-se a estreitos limites. Se ana- 
Iysarrnos cm cada vida humana, escreve 

ferro, terminada por uma colieira, quc se fechava em torno do 
pescoço do pciciente ; a depurtaçúo para fora do territorio fran- 
cês, como entre nós o degredo. 

Com o regimeh do Terror desappareceram os sentimentos de 
jusrica que haviam inspirado a Ass$mbleia Constituinte. A salva- 
$30 da Republica torna-sc a preoccupaqáo desvairada dos revo- 
lucionarios. A lei de z z  prairial do anno ir ( i4 de juoho dc 1791) 
não v ê  nos accusados senão inimigos. a quem não deve conceder- 
se advogado nem defesa. Uma só pena i. conservada : a pena de 
morre. Revogada essa lei sanguinaria pelo codigo dos dçlictos e 
das penas de III brumario do anno m ( 2 5  de outubro de 17gj)r 
que É mais um codigo de jurisdicqão do que um codigo penal, 
veiu a legislaqáo penal a ser revista com a subida de Napoleáo ao 
sólio imperial. D'esse trabalho de revisão resultou a promulgação 
do codigo penal de i810 (discutido e votado desde 4 de outubro 
de 18oS a 20 de fevereiro de I ~ I O ) ,  que comeqou a ter forca 
obrigatoria a partir de i de janeiro de 1811. Esse codigo esrá 
longe de se manter fiel ao espirito da legislação revolucionaria : 
pelo .contrario, reconstitue o espirito da auctoridade imperial e 
reage contra as tentativas demagogicas, por uma concentraqáo 
dos poderes em nome da salvaqáo publica. 

Tendo por base os principias da escola utilitaria de Bentharn 
e por fim a intirnidaqáo, sacrifica as ideias de just i~a ao interesse 
real ou supposto da sociedade. Ass i s ,  introduziram-se nesse 
a d i g õ -  incrimina$ões injustas, taes como, o delictci de náo- 
denuncia de conspiracáo; restabeleceram-se i-arias penas, banidas 
pela sua excessiva crueza, ccmo a pena de morte, as psnas per- 
petuas, a marca, a mutilação, o confisco geral e a morte civil. 
Organizou-se a vigilancia da alta policia, de modo a perpctuar 
muitas vezes a pena. Restabeleceu-se o direito de graca. Ao 
contrario de i r g ~ ,  as penas temporarias não sáo fixas, estabele- 
cendo-se um maxi?num e um minimunz, dentro dos quaçs o juiz 
podia mover-se. Acompanha esta innovacáo um systema embryo- 
nario de circumstaiicias attenuantes, cujo beneficio e limitado 
a ~ s ~ d e l i c t o s  de damno inferior a 2 5  francos, a que correspondesse 
a pena d e  prisáo correccional. 

Ribot (I) ,  o que deve ser inscripto B conta 
do automatismo, do habito, das paixões e, 
sobretudo, da imitação, veremos que o nu- 
mero dos actos puramente vofuntarios é bem 
pequeno. Para a maior parte dos homens 
basta a irnita~áo ; pensando com as ideias de 
todos os outros, actuam com a vontade de 
todos. Contida entre os habitos, que a tor- 
nam inutil e as doenqas, que a ~nutilam, a 
vontade e um acciabrte f e l i ~ .  

A doutrina do livre arbitrio levava, no 
campo do direito penal, a infligir maiores 
penas anr individiios que, por uma orgarii- 
sacáo biologica defeituosa, independente de 
toda a culpa moral, são sem duvida os mais 
perigosos, mas sáo tambcm os mais dignos de 
piedade. Porisso, a escola positiva procura: 
substituir, como veremos, a todo o criterio 
barbaramente afflictivo ou ingenuamente edu- 
cativo o principio da conservacão ou da defesa 
da organisacáo juridica. 

b) Philantropica e hilma~zitaria, porque o erro da 
vontade pode ser corrigido por uma pena, em 
harmonia com a natureza racional do homem. 
Assim, náo necessario attingir o delinquente 
na sua pessoa physica: basta prival-o da libcr- 
dade. Em logar de o fazer snffrer, deve-se . 
procurar educal-o, ernendal-o. D'ahi a dou- 
trina da entenda mo>-ul do criminoso, a que 
visa no campo da  pratica o regimen peni- 
tenciario (2). 

( I )  Les maladies de Ia volonti, 1908, pag. 177. 
( 2 )  AO lado da escola propriamenre clasq~ca, formou-se, por 

dífferenciaçáo, a sub-escola correccÍona1isfa, que punha no pri- 
meiro plano a emenda do criminoso. Faltou-lhe os meios de 
triumpho, devido cm parte á errada orientaqáo do classicismo, a 



Mas os factos não corresponderam As espe- 
ranças da escola humariitaria. A criminalidade 
augmenrou em toda a parte. Ao lado do 
accrescimo continuo das reincidencias, a esta- 
tistica accusa um extraordinario desenvolvi- 
mento da pequena criminalidade e uma cada 
vez mais assustadora precocidade dos delin- 
quentes ( r ) .  

Como escreve Prins (2 ) ,  a escola huma- 
nitaria tinha o defeito de proceder por via de 
abstracqáo e de generalisaqão. 

Por via de abstracsáo, ella concebia o cri- 
minoso náo como um ser vivo e activo, mas 
como um typo abstracto criado pela r a z k ,  
fóra da realidade das cousas; concebia o deli- 
cto, não como uma parceIIa d'esta reaIidade, 
mas como uma fórmula juridica abstracta, 
inscripca num codigo; concebia a pena, náo 
como uma defesa apropriada a aggressáo, mas 
como um systema abstracto, devido 6 sciencia 
dos criminalistas. Toda a justiqa penal, iso- 
lando-se assim da vida universal; esta contida 
nos livros; todo o direito penal torna-se uma 
escolastica esteril, que atttinge a superficie, 
mas não penetra o fundo das cousas. 

que ficou sempre unida pelo cordão umbilical do delicto conside- 
ra&<ÒXo @na $;tida.de abGracra, D e ~ e  citar-se ainda a sub- 
escola peniienciarisia, corrente ainda vllida do classicismo penal, 
cujo primeiro proposito foi o neJhoramento da vida de prisáo. 
Vieram depois a intimidação, a emenda e o castigo do delin- 
quente, combinados em proporcães que se imaginaram possiveis 
e justas. 

' ( I )  Puccini, Lu delinquen;~ e tu corre~ione dei giovani mino- 
renni, 1908, pag. 57 e segg. ; Manzini, Lu recidiva nella sociologia, 
nella legisla7ione e nella scienqa de1 drritto pende, 1899, pag 7 
e 

(2) Science pinale et droif posifif, cit., pag 13. 

Procedendo por via de generalisaqáo, 
aquelia escola tomava por ponto de partida 
um . typo :i:iiiio e i~~:i~~ii~i~ii.il. suppondo 
idc:~ti;os tociua os driiliquentrs r suãcepriucis 
de serem todos corrigidos pela mesma prna. 
A prisão, e em especial a prisáo cellular, 
tornou-se a base do systema repressivo, des- 
prezando-se a analyse das categorias mul~iplas 
dos criminosos, e esquecendo-se que cada 
homem constitue uma individualidade, cam 
uma forma propria de sentir e de actuar. 
É illogico e injusto que os homens, separados 
por differenqas profundas, fiquem sujeitos a 
uma niédia punitiva. Esta não e, em substati- 
cia, senáo o reffexo de uma media de exi- 
gencias éticas; mas, pois que o maior numero 
das individuos que violam o direito sáo infe- 
riores Pquella media, o direito revela-se-lhes 
como simples forca mecanica, como um incerio 
da profissão, ernquanto que para os outros, 
superiores áquella media, se demonstra vão 
e feroz. De modo que pode affirmar-se, em 
these geral, que o vigente direito dos crimes 
e das penas náo corresponde ás mndiçiíes da 
individualidade humana. 

Periodo scientifico contemporaneo 

S U E - S E C ~ Ã O  I 

A escola criminal positfva 

li. - Os precursores da escola criminal. 

A origem e o desenvolvimento da escola criminal 
positiva estáo intimamente ligados ao florescimento das 
sciencias naturaes e historicas, desde a segunda metade 
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do seculo findo, e, em geral, a todo o pensamento mo- 
derno, que pode definir-se uma energica reaccáo contra 
toda a fórma ideologica, em contraste com a realidade. 
Assim, ma1 poderia ser comprehendida a orientaçáo 
positiva nas sciencias juridico-criminaes abstrahindo da 
direc~áo scientifica dos nossos tempos, symbolisada 
nos nomes de Cornte, Feaerbach, Moleschott, U'agner, 
Lyell, Darwin, Hackel, Spencer, Wundt, Ardigô, Sergi, 
hlorselli, etc. Mas, porque outro e o nosso intuito, sS 
ligeiramente nos referiremos aos precursores proximos 
e remotos da escola criminal positiva. 

Dentre a immcnsa complexidade de factores deter- 
minantes da moderna direcção do pensamento penal, 
destacam-se, pela sua influencia decisiva na origem e 
tendencias da  anthropologia criminal, as doutrinas sobre 
a correspondencia do espirito e da materia, o desen- 
volvimento da pathologia mental e a constituiçáo da  
anthropologia geral. 

Pela doutrina do homem criminoso e, de um modo 
mais intimo, pela do typo criminoso que ella apresenta, 
a anthropologia criminal prende-se áquellas sciencias 
occultas ( Chiromancia, Me~oposcop~a, Podoomancia, 
Ophtolmoscopia j, que procuravam no corpo humano a 
expressão visivel do espirito. 

Porventura, em virtude do vago prejuizo que faz do 
rosto s parte mais nobre e digna de exprimir a alma, 
manteve-se, por selec~áo natural, a Physiogrornia e, do 
mesmo modo, a Phrenologia, que, tendo as suas origens 
nas observaqões physionomicas de Platão e Aristoteles, 
adquirem grande desenvolvimento no seculo xvii com 
os estudos do jesuita Nicquetio e do napolitano Della 
Porta, immed~atos predecessores do famoso Lavater. 

Gall vinha approximar-se das modernas ideias pelas 
suas comparacões entre a fórma do craneo dos delin- 
quentes assassinos e a dos animaes instinctivnmente 
homicidas, em que Spurzheim r n a i ~ ~ t a r d e  insistiria ; e 

~ a u v c r ~ n e ,  depois de  attribuir os instinctos criminosos 
dos fo r~ados  de Toulon ao desenvolvimento excessivo 
de uma parte do cerebello, descreve o typo do delin- 
quente em traços que haviam de ser reproduzidos por 
-hrnbroso. 

E, já um anno antes, o philosopho Carus insistia na 
anomalia das formas craneanas dos delinquentes, que 
se caracterisariam pela fronte estreita, desenvolvimento 
insufficiente da parte occipital e longitude do craneo. 

Mas nova direccáo iam tomar os estudos de anthro- 
pologia criminal. A attenqáo dos antigos incidira, par- 
ticularmente, sobre os caracteres exteriores sornaticos, 
teratologicos ou atypicos, especialmente da physiono- 
mia, fazendo-se derivar qualidades moraes anormnes 
de um complexo de signaes degenerativos physicos. 

hlais visinha da realidade e mais directamente inspi- 
rada por ella, a arte, pondo de parte o rebuscado 
subsidio de uma logica artificial, vinha antecipar as 
descobertas da sciencia por uma analyse mais humana 
do crime; e, embora os typos criminosos não sejam 
raros nas artes decorativas, em que, todavia, a instan- 
taneidade da expressáo se oppãe Q representacão 
esthetica do crime, é nas artes descriprivas, na analyse 
do romance ou na synthese da tragedia ou do drama, 
- desde a tragedia grega a Shakspeare, desde Schiller 
e Byron a Balzac, Ibsen, Tolseo'i, Dostoiewsky, Lola e 
D'hnnunzio - que vemos, no estudo psychologico de 
criminosos, sinistramente irnmortalizados, a revelag.50 
de verdades só muito recentemente adquiridas para a 
sciencia (I). 

(i) Fcrri, Les criminds dans i'ar! et la lif:&rafure, trad.  par 
Laurenr, igoz ; Patrizi, La psicologia e IlatztropoIog~u crirmnale 
ncl romanjo contemporaneo, i892; illimena, ll dehrto nell'nrle, 
1899; Sighele, Litte'rutnre et criminnliié, 1 9 ~ 8 ;  Jorge Faria, Cri- 
minosos e dejenerados em Carnillo, 1910. 

Contra esta correnre : Maus, Les criminefs dans I'art e! lu 
iit!érafure, I 898. 



Mas o hodierno movimento de estudos anthropolo- 
gico-criminaes póde dizer-se que cornefa com as dou- 
trinas sobre degenerescencia e loucura moral. 

A figura ideal do louco criada pelas legislaqóes penaes 
corneqa gesde então a desvanecer-se, esboqando-se, em 
substituiqáo, a do hamcm delinquente. 

A longa lista de alteraqóes mentaes, as suas EOrmas 
cada vez menos objectivas, mais delicadas e occultas Ci 
simples vista - criterio unico a que ate entáo se 
recorria; O seu caracrer relativo, no duplo sentido de 
se manifestarem em uma so  ideia ou sentimento e de 
concorrerem ( e  náo sc succederem como na antiga 
theoria dos inrervallos lucidos) com os estados de 
saude; a reproducqáo de figuras jurídicas de delictos 
pelas numerosas psychopathias ( i )  - estendendo as 
fronteiras da  enfermidade mental, reduzem o campo 
da delinquencia classica e preparam a explicacão da 
natureza morbosa do delicto. . 

Pinel e Esquirol haviam encerrado o cycIo dos 
methodos af3ictivos e propriamente penaes contra os 
loucos, lancando as bases da psychiatiia; e, meio seculo 
depois, More1 viria considerar a degencrescencia como 
um desvio da normalidade humana primitiva, e, estu- 
dando a funccáo da liercditariedade na genese e desen- 
volvimento d'aquella e a evo lu~ão  do processo psycho- 
pathico, chegaria a estabelecer, pela primeira vez, a s  
relafóes entre a criminalidade e a degenerescencia. 

Despine viria occupar-se do aspccto psychologico do 
criminoso, descobrindo no delinquente habitual uma 
anomalia moral caracterisada pela falta de remorso; 
e Maudsley, uma das figuras mais salientes da sciencia 
mental contemporanea, procuraria fazer o diagnostico 
de delinquente como um louco moral, notando a eais- 

( I )  Rémond, Prkis dcs meladies inentales, r g o ~ ) ,  pag. 31 e segg ; 
Sr. Dr. Julio de Mattos, Manual das doenfas mentacs, 1884, 
pag. 97 e segg. 

tencie de uma vasta zona media entre a enfermidade 
mental e a delinquencia. 

E, apoz os progressos da physiologia e da pathologa 
mental, chegaya-se construc@ío de uma ~ciencia .~osi-  
tíva do homem: a anthropologa. Foi sobre o tronco 
da anthropologia geral que Lornbroso criou o ramo da 
anthropologia criminal, traqo de união poderoso entre 
a psychiatria e a justica penal, que veio traduzir o 
voto de Cicero de que é a natureza do homem que 
se deve ir buscar a natureza do direito (I). 

Ao mesmo tempo que a anthropologia criminal, cons- 
tituia-se a sociologia criminal, corno ulcirna expressáo 
d'aquella predominante funcçáo assignada por Guyau 
ao seculo HIX: a de pôr em relevo o aspecto social do 
individuo. 

A transiqão dos problemas da criminalidade para a 
sociologia verificou-se pela estatiseca, que da sociologia 
foi antecedente e preparacáo indisp&savel. 

A physica social, segundo a designaqáo dada por 
Quetelet a csta sciencia, veio salientar, desde os seus 
inicios, com todos os seus processos graphicos, um 
facto geral, constante: o augmento da criminalidade na 
fórma de reincidencia, o que poude suggerir a ideia de 
um delinquente incorrigivel. Ao mesmo tempo nota- 
vam-se phenornenos de regularidade na delinquencia e 
a sua relaqiio com outros factos- sociaes, o que fez 
nascer a suspeita de leis pravaveis para o crime, ana- 
Iogas as que, pela primeira vez, se haviam proclamado 
para as telacóes economicas. 

E desde logo era formulada a lei thermica da delin- 
quencia, segundo a qual os delictos de sangue se 

( r )  Antonini, I princrpi fondamentali d d a  antropologia crimi- 
nnle, 1906, pag. 1 e segg. ; Van Kan, Le5 causes e'commiques de la 
criminalite, 1903, pag. 14 e segg.; Laurent, Lu anrropologia cri- 
minal y ias nuwas teorias de1 crimeia, trad, de Urruti, 1905, 
Pag. 37 e 



distribuem pelo sul e pelo norte os delictos contta a- 
propriedade, primeira expressão da theoria dos factores 
physicos do delicto, desenvolvida depois peia anthro- 
pologia criminal. 

A sociologia criminal poderia parecer anterior h 
anthropologia. Muito antes da constituicáo d'esta, já 
os cultores da sciencia social haviam indicado, e até 
extremado, a influencia de alguns factores do meio 
ambiente sobre a criminalidade. A irreligiáo, a miseria 
e, sobretudo, a falta de instrucqão, por aquella con- 
cepçzo intellectualista em que vive ainda a sociedade 
contemporanea, para a qual a a nota caracteristica do 
espirito humano é o pensamento D (Giner de 10s Rios), 
determinaram, se não theorias completas, pontos de  
vista frequentes e applicaçóes praticas da sociologia 
criminal. 

Mas, apenas iniciado este simplismo sociologico, foi 
como que absorvido pela anthropologia criminal, ate 
desprender-se d'ella em virtude da discordancia sobre 
o valor e funccáo proprios de cada ordem de factores 
do delicto. 

12. - Antbropologia criminal e sociologia criminal. ' 

A escola criminal positiva revela-se-nos corno escola 
anth~opologíca e como escola sociologica. 

Para a anthropologia criminal, o delicto não exisre 
sem o delinquente, sendo social apenas na sua ex- 
pressão: não se póde estudar o delicto in absfracto, 
como náo se poderia estudar' a doença sem o 
dointe, ou as condiqóes do trabalho sem o traba- 
lhacbsr. 

Para a sociologia criminal, o delicto é um phenomeno 
social pas suas causas e nas suas manifestaqóes; o 
delicto 1%-_ a a  criminoso e este liga-se ao ambiente ;: 
o legislador penal não poderia conceber o auctor-de 

uma infrac~ao fora das condições de vida, como o 
physico não poderia tomar para base das suas inves- 
rigaqGes a molecula isolada da materia (I). 

Na anthropologia criminal agruparemos, por um lado, 
os  auctores para os quaes o factor individual, causa 
do crime, é de natureza psychologica e, por outro, os  
que prendem o crime á organisaqáo anatomica ou ao 
mecanismo e funccionamento physiologico; na socio- 
logia criminal comprehenderemos os escríptores que 
consideram o delinquente como um producto, princi- 
palmente, das condicóes do meio. 

A escola crimina1 anthropologica 

13. - Responsabilidade moral e defesa social. 

É a Lornbroso que cabe a gloria de  ter dado impulso 
i cultura da nova sciencia criminal. Mas se o Uomo 
delitaquenie de Lombroso representa o ponto de partida 
do novo systema, a C?*lminologia de Garofalo repre- 

( I )  iiáo se  entendam, porkm, as duas designaqóes como tra- 
duzindo um dualismo irreductivel e constante. Porque a caracte- 
ristica cornmum das novas theorias em relaçáo com as antigas 
era a consideracão do delrcto como producto de todas as forcas 
do universo - as da ordem inorganica ou preorganica, como da 
organica, physica e social; de factores physicos ou cosmicos, 
anrhropologichs ou indii.iduaes e sociaes -, e porque a funcçáo 
e valor relativo de cada uma das tres classes de factores era 
apreciado por modo diverso, surgiram duas correntes: a que 
affirma a preponderancia dos anrhropologicos (anthropologia 
criminal ) e a que d i  a prefereilcia aos sociaes ( sociologia cri- 
minal). Os factores physiros não serviram de base á conbrituiqáo 
de uma escola, rodavia defendida por alguns sob a designacão 
de metereologia criminal. 



senta o ponto de chegada ás applicações de  ordem 
juridica e a Sociologia crimznale de Ferri o traco de 
uni50 entre aquelle e esta. Fundiremos, por isso, os 
tres Iivros, na nossa synthese expositiva. 

Propondo-se fazcr a a monographia zoologica do 
delinquente r, Lombroso, cujas ideias foram bem 
depressa abraqadas por uma brilhante pleiade de  tra- 
balhadores, rnedicos e alienistas, juristas, magistrados 
e advogados, substituia ao conceito tradicional do 
livre arbitrio a concepcáo positiva do determinismo 
psycho-physiologico, prõcurando ligar á causalidade 
natural a causalidade psychica. Rejeitado o livre 
arbitrio, como fundamento da responsabilidade moral, 
a escola de anthropologia criminal erigiu, para base da 
punicão, o criterio da defesa social. 

Não se limitando As investigacões de anatomia_pura- 
mente descriptiva e- syllõgisticã, que constituiam o 
patrimonio exctusivo da escola classica sobre delin- 
qúencia e penalidade, aqueHa, su3indo pela corrente, 
dos seculos,~oi procurar nas manifesta~óes mais remo- 
tas da vida os germens elementares longinquos da 
funcção penal. E, porque d'essa analyse resultou, 
inilludiveimente, que a punicáo representou sempre, 
explicita ou implicitamente, a defesa contra a aggressáo 
de um inimigo externo, náo se procura já averiguar 
se o criminoso e ou não culpado, pois que a ideia de 
culpa, originada na coexistencia do caracter sacerdotal 
e militar nos primitivos orgáos da funcçáo defensiva 
e repressiva, e mantida, depois, pelo predominio d o  
catholicismo, apparecia como absolutamente estranha 
A reacqáo defensiva individual. 

- A pena perde o seu caracter infamante e indica 
simplesmente que o paciente náo est8 bem adaptado 
ao ambiente social ou que é incapaz de nelle viver 
socialmente. Segregando, em um manicomio, os loucos 
criminosos ou recorrendo, para os criminosos propria- 
mente ditos, B pena de prisão ou 6 pena de  morte, a 

sociedade não castiga, defende-se : sacrifica a liber- 
dade ou a vida de poucos ao bem estar de muitos, em 
quem o senso moral 6 mais forte. 

Não se trata já da defesa que Beccaria e os philan- 
tropas imaginaram sobre a base da doutrina do con- 
tracto social. No conceito da sociedade humana corno 
um organismo vivo, a defesa social manifesta-se como 
um movimento natural correspondente & irritabilidade 
dos animaes inferiores e A accáo reflexa dos que teem 
um systema nervoso diEerenciado. 

A funcqáo penal é, podemos dizer, para a anthropo- 
logia criminal, um momento do processo psychico e 
sensorial da sociedade, Occorrendo a excitacão (de- 
licto), diffunde-se por todo o corpo social (zlarme e 
indignacáo), especialmente pelas regióes mais proximas 
do ponto onde a lesão se verificou; transinitte-se ao 
centro nervoso correspondente (tribunaes); a consckn- 
cia faz-se cargo da acqáo, porque o movimento mole- 
cular nervoso se deteve tempo suficiente para que a 
consciencia surja ( delibera~áo, controversia ) ; depois 
d'este momento de equilibrio, p.roduzido pela opposiqáo 
de varias forcas: vence a mais poderosa ( resoluqáo, 
sentenfa), c o movimento eEerente ou de reacqáo 
determina-se na direcçáo do elemento nocivo (crimi- 
noso), attingindo-o ou por meio da sua segiegaçáo 
absoluta da sociedade (pena de morte, reclusáo perpe- 
tua, etc.), se náo ha esperanga de que se corrija e se 
o perigo é grande, ou por meio da adaptacáo do cri- 
minoso ao ambiente social e m  que deve viver (penas 
temporarias, colonias penaes, penitenciarias, etc.). E' o 
mesmo processo que segue a acgáo reflexa e a accáo 
consciente do homem e dos animaes para s e  desemba- 
racarem dos elementos que os oífendem ou para cor- 
rigil-os (i). 

( I )  Dorado Montero, Lu antropologia criminal en I~alia, i@, 

pag. 30 e segg. 



Assim, baseando aquella reaccáo ou a penalidade na 
fernibilidade do criminoso, a escola de  antliropologia 
criminal era logicamente levada a demonstrar a exis- 
tencia dos instinctos criminosos e dos caracteres que 
os ertcriorisam, e a formular a classificaqáo dos 
delinquentes. 

14. - Lombroso e o homem delinquente. 

Notando que, em condiqões normaes ou anormaes de 
ambiente, ha individuos que ngo cessam de delinquir 
e, ao contrario, individuos que se revelam incapazes 
de commetter o mais leve delicto, foram-se procurar 
as  causas d'este facto na constituicão physio-psychica 
do agente. Lombroso formulou a hypothesc mais 
genial que tem sido deduzida dos principios darwi- 
nistas : o atavismo do criminoso. Comecando pelo 
que chama a embryologia do delicto, foi surprehender 
o crime náo s ó  nos primitivos aggregados humanos, 
mas nos proprios organismos inferiores. 

Estudando as plantas insectivoras ( r ) ,  os animaes 
homicidas, cannibaes e ladrões, os selvagens 'assas- 
sinos, infanticidas, cannibaes, ladróes, adulteros, viola- 
dores, erc., e as criancas sob os aspectos da colera, 
da inveja, da vinganga, da mentira, da preguiqa, etc., 
Lombroso lulgou poder concluir que o criminoso é 
arrastado i pratica do crime por um elfeito necessario 
da sua natureza. 

H a .  uma indissoIuvel relaqáo entre certos actos, 
considerados pela sociedade como crimes, e todo o 
organismo vivo, em um estado indifferente e normal. 

( r )  Ferri [Omicidio nell'anrropologia criminale, 1895) refere 
não á delinquencia mas á lei da concorrencia vital as pretendidas 
manifestaqões do delicto nos vegeraes. Sobre o crime nos orga- 
nismos inferiores: Lornbroso, L'homme criminel, trad. franç., 
1895, t. i, pag. I e scg. 

Assim succede no reino vegetal e nas sociedades ani- 
maes e succederia, egualmente, nas sociedades huma- 
nas, se nellas náo se verificasse mais um termo da 
evolucáo natural. a genese e desenvolvimento do senso 
moraI, mercê do qual a criminal~dade que p ~ d e r i a  
chamar-se physiologica - por ser um momento do 
processo normal do organismo, caracterisado pela 
ausencia, normal tambem, dos sentimentos aItruistas 
fundamentaes - se torna pathoíogzca e anormal. 
- Mas esre apparecimento e abolicáo correlativos nem 
sempre se verificam, quer por causas derivadas do 
proprio organismo, que fica paralysado no seu processo 
evoIutivo ou se degrada em virtude de herangas ata- 
vicas e pathologicas, quer por influencias do meio 
social em que o individuo se agita. A anormal conti- 
nuacão do estado de criminalidade physiologica, por 
obra de muitiplices causas physicds e bociaeç, forma o 
homem dehnquenre com as suas numerosas variedades 
epilepticas, alcoolicas, histericas, etc. 

E, iazendo o exame de alguns milhares de delin- 
quentes e comparando-os com pessoas honestas, achou 
fundado o parecer, - ja, em tempos remotos, empi- 
ricamente atfirmado, - segundo o qual se encontram 
reticctidos na especial conforn~a~áo  physica de cada 
criminoso os imp~ilsos depravados que lhe residem no 
animo. Não se contentando com estes resultados, 
Lornbroso fez o estudo anatomo-pathologica de varios 
craneos, cerebros e visceras de criminosos, compa- 
rou-os com os de homens normaes, e reconheceu que 
as anomalias apparentes do delinquente teem a con- 
firmaqáo nas sua5 anomalias inceriores, Percorreu, 
finalmente, os caracteres biologicos e psychologicos 
dos malfeitores, e, quer na tendencia para se tatua- 
iem, quer na insensibilidade, quer na inclinagáo para 
o suicidio, quer nas mds paixóes a que se entregam, 
quer na preversidade de que fazem gala, quer na Lin- 
&agem particular de que usam, quer na litteratura 



. e nas associacóes a que se  entregam, Lombroso viu 
quanto se distingue o criminoso d o  homem normal e 
como este precisa precaver-se d o s  ataques d'aqueile. 
E foi assim que ergueu a sombra negra do criminoso 
nato ( r ) ,  d'esse miseravel táo digno de dó por estar 
irremediavelmente votado ao crime, como temeroso 
pela monstruosidade do seu caracrer; a&rrnou que 
elle existe na elevadissima p r o p o r f á ~  de  40 O/o de toda 
a actividade criminal, ~ o m ~ r e h e n d i d o s  os delinquentes 
alienados, os alcoolicos, os occasionaes e os de paixão; 
e concluiu que, nesta fgrma estranha que denomina 
malvadez brtital do crimilloso, existe urna analogia, 
quasi uma identidade, entre o homem delinquente e 
os anirnaes e plantas instinctivamente cruejs, 0 crime 
semelhava-se assim a um remoto anachronísmo; O typo 
inteiro do criminoso nato reproduzia a rude morpho- 
logia do selvagem. 

Mas, porque alguns estigmas se notavam que, inte- 
grando-se no t p o ,  náo podiam chamar-se atavicos, e 
porque o atavismo não bastava para explicar todas as 
formas da  delinquencia, Lombroso veiu ajuntar-lhe a 
epilepsia, manifesta ou larvada : 9s anomaIias de ordem 
anatomica as de ordem pathologica (2). 

O s  estudos anchr~polo~icos levaram, pois, a escola 
ao reconhecimento da existencia de  um typo humano, 
irresistivelmente levado ao crime pela propria organi- 
saqáo, de um criminoso nato, cujos caracteres assim 
podem ser resumidos (3) : 

( I )  Este typo criminal seria mais raro na mulher do que no 
homem ( Lombroso, Deiitlitti veccízi e delitti nuovi, igoz, pag. 177 
e segg. ). 

( 2 )  Lombroso, I nuovi orironti delia psichiatria, apud Rivista 
d'I~aZia, i904 fasc. I. 

(3) Sr. Dr. Affonso Costa, Commenfario ao codigo perial por- 
tuguês, 1896, pag. 84; Ingegnierm, Lu simulayione della pa~j-ia, 
19% pag- 232 e segg. 

L a) Sob o aspecto amafomico ou morphologico: 
Pequena capacidade craneana ; predorninio 

da semi-circurnferencia horisontal posterior 
sobre a anterior, como resuIta da analyse da 
curva mediana antero-posterior, dos angulos 
auriculares de Broca e das projeqões craneo- 
graphicas; exaggero no criminoso do indice 
cephaliso regional. 

Figuram tambem como estigmas de crimi- 
nalidade certos exaggeros das linhas e algumas 
regiões faciaes, taes como a altura da face, a 
largura bi-zygomatica e o indice nasal, o peso 
e largura dos ramos da maxilla inferior e o 
appendice lernuriano, o diametro mandibular 
e o indice facial, a capacidade e o indice orbi- 
tario. 

O criminoso póde ser d'uma estatura e de  
uma envergadura herculeas, pesado, de peito 
forte e amplo, ou uma creatura franzina, de 
contornos mulheris, d'uma feminilidade ener- 
vada e torpida. 

A cabeqa, coberta de fartos cabellos escu- 
ros, asperos e crespos (vagabundos, assassi- 
nos, incendiarios e ladrões) ou raros, finos, 
corredios e louros (pederastas, violadoras, e 
pick-pockels) e pequena, mormente nos dois 
uitimos, mas póde ter grande volume {chefes 
de quadrilha, falsarios celebres) nos criminosos 
com Lesões ou malforma~iíes hydrocephalicas 
ou n'aquelIes que, notavelmente intelligentes 
e astuciosos, s8o os aristocratas na hierarchia 
do crime (Lacenaire, Carbone, Malagutti). 

O criminoso nato é, em regra, de uma 
excessiva feaidade, de uma monstruosidade 
satanica. Observa-se um predominio enorme 
das asyrnetrias no craneo criminal: principal- 
mente da plagiocephalia, o que aproxima sin- 



gularmenre os criminosos-natos dos loucos de- 
generados, sobretudo dos epilepticos. Ao lado 
da plagiocephaf a, a plaricephalia, a elevacão 
exaggerada da porcáo superior do craneo e a 
asymetria direita parecem ser as deforrnaqóes 
mais excrescentes nos malfeitores. 

A fronte fugidia, baixa, estreita e acha- 
tada, com o que quer que seja de  felino; o 
nariz platirrhineo ou alto e adunco, d e  largas 
narinas, é ladeado por dois olhos distantes, 
cairos e escuros, obliquos, fixos e glaciaes, 
quasi marmoreos sob a palpebra franzida 
( assassinos. chefes de quadrilha ) ou extrema- 
mente moveis e interrogadores (piclt-pockets). 
E as ma+ do rosto, quasi glabro, d e  uma 
cor uniformemente morena ou pallida ; as gran- 
des saliencias zygornaticas, correspondentes a 
uma mandibula larga e robusta, de mento 
quadrado; os labios finos e firmes escondendo 
incisivos sobrepostos e caninos bestiaes, vin- 
cados pelo rictus ameacador das commissuras; 
o notavel predorninio da face sobre o craneo; 
o afastamento das orelhas, largas, por vezes 
deseguaes, com deforrnacóes do helix ou do 
ante-helix e adherencias do lobulo; o progna- 
tismo simiano e o progencisrno; a extensáo 
rnento-auricular e a da linha que parte do ori- 
ficio auricular para a base do sepro nasal - 
todo este conjuncto hybrido da physionomia 
primitiva e mongoloide dfi ao malfeitor um 
sinistro aspecto anguloso, singularmente feroz 
e assustador, formando uma figura plastica de 
tal relevo que afasta os criminosos das diver- 
sas ilagóes mais ou menos do typo ethnico 
respectivo e os approxima uns dos outros. 

Refiramo-nos ainda aos dois pontos centraes 
da mimica: os olhos e a bacca. Conforme o 

conteúdo psychologico da excitaqáo, o olhar 
sera injectado e sanguinario - olhar inconfun- 
divel que Lombroso attribue a repetição fre- 
quente das accões torpes - ou suave, d'uma 
falsa doçura felina; a bocca contrahida e amea- 
qadora, ou aberta n'um riso contrafeito, como 
o do cão que mostra os colmilhos, sem a 
expressão nem a espontaneidade das garga- 
lhadas francas bem moduladas e claras das 
consciencias impollutas ( Dostoiewsky ). 

E, pondo de  parte a indica~ão de outras 
malforrnaqões e anomaiias mais accentuada- 
mente pathologicas, s 0  notaremos que no 
cerebro do criminoso ha uma tendencia para 
o predorninio das massas de iizterruppFo, 
principalmente do cerebelto, da protuberan- 
cia e dos pedunculos, sobre os hemispherios, 
da parte vegetativa sobre a parte pensante, 
que 6 justamente o contrario do que se realisa 
na evolucáo normal e progressiva das r q a s  
civilisadas. 

b) Sob o aspecto physiologico ou hioiogico : 
Na existencia bestial dos grandes n-ialfci- 

tores as necessidades organicas fundamentaes 
da  animalidade - as necessidades digestivas 
e genesicas - fazem-se sentir de um modo 
dorninador e tyrannico. Verificam-se por vezes 
anomalias digestivas de um sombrio caracter 
atavico de ferocidade suprema, que collocam 
o sceierado abaixo do animal. 

Depois veem as perversóes da sensualidade 
genesica : o facinora não ama, náo tem ciumes 
no sentido affectivo da palavra. Umas vezes 
o criminoso é dominado por um erectismo 
genital precoce e permanente (envenenadores, 
pick-pockets, assassinos), ou cedo extincto 



(ladróes), que o leva a procurar cega e 
indiferentemente os individuos do sexo con- 
trario ou do mesmo sexo; outras tem uIna 
especie de cio violento, sobrevindo por acces- 
sos periodicos, que o precipita para a vicUma 
com um impeto brutal e impulsivo (assassinos 
e violadores ). 

Notam-se perversões singulares na sensibi- 
lidade especial dos malfeitores; e na sensibili- 
dade geral um grande embotarnento commum 
e algometrjco, por vezes a quasi completa 
insensibilidade physica dos assassinos e ban- 
didos, em antithese com a lateralidade e a 
delicadeza sensitiva dos pz'ckpoclrets. 

0 s  grandes malfeitores supportam com 
impassibilidade estoica os feios, as chuvas do 
homizio, as intemperies das noites ao relento 
e os soes calcinantes dos presidios rropicaes ; 
e sáo notaveis o sangue-frio com que se sujei- 
tam ji dolorosa opera550 da tatuagem e a 
resistencia que offerecem aos ferimentos, aos 
traumatismos e aos supplicios mais cruciantes 
e esmagadores. 

Na sensibilidade tactil encontra-se a obtu- 
são e a lateralidade, que Lornbroso denomina 
mancinismo se~zsol-iai. h visáo e a audicão 
sáo tambem menos agudas nos criminosos do 
que nos honestos e muitas vezes pervertidas: 
assim, grande numero de malfeitores são 
daltonicos para uma só ou para todas a s  
cores ; outras teem um enfraquecimento evi- 
dente da sensibilidade auditiva, por vezes 
unilateraI, ou a surdez completa. 

Os mesmos phenornenos de obtusão senso- 
rial se notam com relacáo ao sentido muscular, 
sendo, todavia, de notar que duas ordens de 
agentes ha para os quaes os criminosos teem 

reaccões promptas e energicas: o iman e as 
modificacóes atmosphericas. 

Perversões se notam egualmente no movi- 
mento voluntario. Quando não ha uma dis- 
posjçáo viciosa do organismo ou dos membros 
locomotores que o reduza il immobilidade ou 
que lhe prenda o movimento, o criminoso, 
principalmente o ladrão, é d'uma agilidade 
simiana, surprehendente, mas a f o r ~ a  mus- 
cular accusa uma certa inferioridade compa- 
rativamente com a população honesta; esta 
inferioridade dynamometrica reveIa-se de am- 
bos os lados quando o criminoso 6 ambi- 
dextro, ou principaImente 6 direita. 

Com estas anomalias do movimento volun- 
tario coincidem outras da esphera vegetativa, 
da  innervaqâo vaso-motriz: assim, a côr, 
uniformemente pallida, raro se  modifica com 
qualquer impress50 relativa ao delicro prati- 
cado. 

C) Sob o aspecto psychologico: 
A insensibilidade physica que fica notada 6 

a base physiologica da insensibiIidade moral, 
defeito typico e culminante de todos os gran- 
des criminosos. Revelam-o bem na futilidade 
dos motivos determinantes do crime, na falta 
de remorso, na cynica indifferença com que 
contemplam o cadaver que irnmobilisarn, na 
ferocidade repellente com que o insultam, na 
voluptuosidade delirante, especie de bysteria 
sanguinaria, com que veem o golfar do san- 
gue, no prazer, emfim, com que se repastam 
na raiva, no desespero e no soffrirnento da 
vjctirna, 

É cobarde; a sua pretendida coragem é 
uma falsa coragem de impeto, um salto de 



fera, uma sobreexcitaçáo pathologica de mo- 
mento. 

A vaidade excessiva, especie de hypertro- 
phia da personalidade, é dos sentimentos 
mais excrescentes nos criminosos instinctivos 
e habituaes, revelando-se nas mais minuciosas 
occorrencias da vida criminal: elie é o mais 
bello, o mais espirituoso, o mais intelligente, 
o mais instruido, o mais distincto entre os 
honestos; e o mais refalsado, o mais astuto, 
o mais infame e o mais cruel entre os compa- 
nheiros no crime. 

Como -4 um neurasthenico physico e ao 
mesmo tempo um neurasthenico moral, figura 
em tudo como um estranho personagem con- 
tradictorio, incoherente, absurdo; domina-o 
um modo de ser hypocrita, que Benedikt 
denomina a o prurido da virtuosidade B. 

Caracterisa-o uma comptera inaptidão para 
o trabalho; tem assomos paroxisticos de uma 
generosidade vaidosa, desvairada, que o faz 
gastar n'um momento - no jogo, no bordel, 
na taberna - tudo quanto estorquiu & amante 
ou quanto roubou aos transeuntes, sem a 
minima attençáo pelos longos dias de priva- 
çóes e de sacrificios. 

Tem pelo jogo uma paixão louca; a embria- 
guez, que dA escitaqóes e dá coragem, que 
é uma causa actual (individuo) e potencial 
(geracáo) e ao mesmo tempo um efíeito da 
criminalidade, tem para o criminoso solkita- 
~ ó e s  imperiosas e irresistiveis. 

Domina-o um fanatismo exaltado, supersti- 
cioso, uma especie de fetichisrno atavico, uma 
religião propria, accommodaticia e protectora, 
com um Deus á sua imagem, frascario, amigo 
e cumpiice. 

A media da intelligencia criminal é, em 
regra, inferior a media da intelligencia ho- 
nesta: assim como 6 um neurasthenico phy- 
sico e moral, o criminoso é um neurasrhenico 
intellectual - um preguiçoso a trabalhar, a 
sentir e a pensar. 

No fundo de todo o trabalho mental, sem 
continuidade nem coherencia, destaca-se uma 
nota palpitante de leviandade, de irnprevi- 
dencia; a violencia da paixáo a satisfazer per- 
turba-lhe o repouso e a serenidade do criterio, 
falseia-lhe a continuidade logica, da um tom 
explosivo, estupido e dedeixado á execut$o 
do crime e leva o malfeitor a escrevel-o ou a 
confessal-o imprudentemente. 

Alguns criminosos distinguem-se pela viveza 
imaginativa, peIa extraordinaria eacitabilidade 
de certas zonas sensoriaes ou sensorio-intelle- 
ctuaes; por vezes, são excessivamente impres- 
sionaveis aos soas articulados e possuem, n'um 
grau elevado, a assimilabilidade rapida dos 
idiomas regionaes, a fluencia da palavra. 

A sua linguagem peculiar, muito espalhada 
e extremamente analoga nos diversos paizes, 
tem por caracteres differenciaes a abreviacão 
locutiva, a designação de cada cousa por 
algum dos seus attriburos, e, parallelamente, 
o uso frequente dos archaismos. 

Ao calão verbal correspondem os hiero- 
glyphos na escripta, os signaes symboIicos e 
cabalisticos com que os criminosos se enten- 
dem e que encerram uma significacão occulta 
e mysteriosa. 

O criminoso nato tem uma forma de letra 
caracteristica e adorna a assignatura de ara- 
bescos; e é notavel o seu amor vivo e precoce 
pela tatuagem, muitas vezes cynica e immoral. 



Nas suas associaçóes, os criminosos recor- 
dam as fórmas sociaes primitivas, acceitam 
a dictadura e submettem-se a codigos draco- 
nianos (I). 

15. - Pretendida insubsistencia do typo criminal an- 
thropologico. 

Assim, o homem delinquente foi estudado nos dois 
aspectos fundamentacs e inseparaveis da vida animal 
e humana: a constituiqáo organica e a constituiqáo 
psychica. 

A precedencia foi, naturalmente, dada ao estudo 
organico, j i  que o orgáo é a base physica da funcção. 
Mas a analyçe no campo organologico náo representa 
senáo o prefacio ao estudo psycho-sociologico do crimi- 
noso; as  investigacóes sobre O craneo, a physionomia, 
etc. sáo simples operacões de approximaqáo, que teem 
sido completadas por indagaqóes mais directas sobre o 
cerebro (morphologia, estructura intima e patliologia) 
e sobre as  condicóes biologicas do organismo. A des- 
peito, porem, do enorme material scientifico accumu- 
lado, a existencia de um typo criminal anthropologico 
tem sido vivamente impugnada (2). 

( I )  Sr. Dr. Basilio Freire, Estudos de aizthropologia patholo- 
gica, Os criminosos, I 889, pag. 35 e se.%. 1 Lombroso, L'homme 
criminei, cít., t. I, pag. 131 e segg. e Lu peri~iu psichialrico 
legale, 3905. 

(2) Tarde (Lu criminalite cotnpare'e, 1894, pag. 37) rejeita o 
typo criminal e assegura a existencia de um typo projssionnl d o  
crime, ao qual sómente o modo de vida e o ambiente dáo os  
caracteres que distinguem o delinquente do homem normal. O 
grande sociologo francês encarrega-se, porem, de negar a reali- 
dade d'aquelle typo, em opposifão ao typo criminal anrhro- 
pologico, desde que repelle a transmissibilidade hereditaria dos 
caracteres profissionaes. Vidal, Phclpes fondirmeniaux de la 

Deve, todavia, advertir-se que, se aquelle typo resulta 
de um conjuncto de  caracteres organicos, entre elles os 
decisivos sáo as  linhas e a expressáo da physionomia. 
A s  anormalidades na estructura e forma ossea do cra- 
neo e do corpo são como que o complemento d'aquelle 
nucleo central que e a physionornia, na qual sáo cara- 
cteristicos os olbos e a mandibula. E' por estes dois 
tracos que, sobretudo nos casos mais salientes, se 
podem distinguir o delinquente sanguinario de qual- 
quer outro, o ladráo simples, por destreza, repugnante 
ao sangue e A violencia, do ladrão violento e homi- 
cida, etc.; emquanto que as anomalias craneanas e do 
esqueleto, permittindo distinguir o degenerado ou o 
anormal em geral do normal, não bastam para diffe- 
renciar o criminoso dos outros degenerados. 

Naturalmente, os typos evidentes constituem minoria 
em toda a serie de delinquentes, porisso que, sendo o 
typo um conjuncto de caracteres e não sendo o delicto 
um effeito exclusivo dos factores biologicos, é natural 
que em muitos individuos estes caracteres - ou por 
outras influencias biologicas, v. g., nervosas centraes, 
ou por influencias do meio ambiente - não se apre- 
sentem reunidos. Mas ainda aqui a menor evidencia 
náo equivale a menor existencia e e somente o effeito 
incidente de outras causas perturbadoras. E é de 
notar que o typo criminal não se  encontra com egua1 
frequencia em todas as categorias anthropologicas de 
delinquentes natos; e que nos delinquentes de occasiáo 
ou por impeto de pairâo, yue representam o extremo 
opposto, o typo ou náo exlste ou se  encontra menos 
frequentemente, porisso que n'elles o deIicto é em maior 
parte determinado pela acção do ambiente physico e 
social. 

b penaliti dans les systònes ler plus modernes, 1890, pag. 504 e 
segg.; Sr. Dr. Manuel de Oliveira, OprobIetna de Lornbroso, rgol, 
pag. i e se%, 



Por outro lado, as  cifras percentuaes dos caracteres 
que ficaram apontados, exprimindo uma maioria, pro- 
vam a existencia de um typo criminal anthropolo- 
gico (I).  

E, para reduzir aos minimos termos a questáo deba- 
tida da existencia do typo criminoso, diremos que por 
elle deve entender-se um individuo no qual se encontra 
um maior numero de anomalias ou estigmas atavicos, 
degenerativos e pathologicos do que nos individuos não 
delinquentes das mesmas classes sociaes e da mesma 
origem ethnica. 

Este maior numero de anomalias no typo criminoso 
constitue uma verdadeira predisposigão pessoal para o 
delicto: poderá o individuo que apresenta aquellas 
anomalias morrer sem violar o codigo penal, se viver 
em um meio excepcionalmente favoravel; mas cahird, 
pelo contrario, na delinquencia natural (isto é, anti- 
humana e náo só de contraven~áo ou heterodoxia 
polirica) apenas as condicóes do ambiente lhe tornem 
difficil a iucta pela vida (2). 

( i)  Penta, Le degcneragioni criminali, 1890, pag 4 o segg. 
(a) Náo queremos deixar de fazer referencia a uma doutrina, 

que, a modo de contraste, completa a anthropologia criminal, e 
que e outra das ideias caracteristicas de Lombroso: a reldçüo 
entre o genio e u loucura. Esta communidade de genios e d e l i -  
quentes e seu parentesco commum na loucura 6 ,  sem duvida, uma 
das ideias que, suspensas na consciencia collccriva, acabam por 
encontrar um dia a formula scientifica em que integrar-se. 
Passando da litteratura para a sciencia com Lelut e Moreau de 
Tours, aquella ideia levou Lombroso á sua theoria do homem 
de genio, referindo o genio á epilepsia psychica (Lombroso, 
L'homrne de génie, rrad. franc., 1903, pag. 6 e segg. ). 

Existe no homem de genio alguma cousa de defeituoso, de 
morbido, de pathologico, pela qual elle se apptoxima do alienado. 
Os grandes homens teem ideias lixas, prejuizos, manias, habitas, 
perversões moraes, vicios de constiruicáo, lacunas de raciocinio 
e a1 mas vezes allucina~óes e ideias delirantes. O orgulho, a 
irri8ilidade moral, a sensibilidade sáo aflecçóes da alma que 
.n'elles tomam náo raro um axaggero doentio. A hypocondria 
8 fórma de nervosidade frequentissiua no homem de genio 

N'outros termos, e para nos servirmos de urna com- 
paraqão de Lacassagne : o microbio da criminalidade 
existe.latente no criminoso, emquanro o caldo de cultura 
do meio social náo o faz desenvdver. 

16. - Origem e natureza da deiinquencia. 

Quer se admitta que a evoluqáo bioiogica se reaEsa 
pela simples e constante transformaqão das condis6es 
de existencia, quer se entenda que ella se origina na 
propria natureza das cellulas, dos tecidos, dos orgáos 
e dos organismos, que teem uma necessaria tendencia 
- provocada pelo ambiente - para passar do indistin- 
cto ao distincto, do homogeneo ao heterogeneo, certo 
é que, em todas as epocas historicas, tem havido indi- 
viduos que se revelam inadaptados á vida social. 

Esta inadaptabilidade e o fundamento da anormali- 
dade ,  que se manifesta principalmente por phenomenos 

( Camóes, Molière, Rousseau, Swift, Beetoven, etc.). Os homens 
de genio mostram não raro a sua fraqueza de espirito na vida 
pratica. Se os annaes do genio são muitas vezes os annaes da 
desventura, isso provem de que os geniaes são incapazes de ada- 
ptacão ao meio e, muitas vezes, não são mais uteis aos outros do 
que a si proprios : assombram a humanidade mas nem sempre a 
servem. 

E' numerosa a lista de estudos particulares sobre o assumpto, 
Lucrecio (Stampini, I1 suicidio di Lucrefio, 1896), Socrates, 
Pascal, Cellini, Luthero, Swedenbory, Carlos V (Nisbet, The 
ínsanity of genius, 1831 ), Tasso (Roncoroni, Genio e par@ in 
Torquato Tasso, 1896), Leopardi ( Patrizi, Saggiopsichico-antro: 
pologico su Leopardi, 1896 ), A1fieri ( Antonini, Psicopatolop'a dz 
Viritrotio Averi, 1897) Byron, Edgard PoE, Quincey, Zola (Lorn- 
broso, Genio e degeneraiione, igoo), Colombo, Petrarcha, Ver- 
Iaine, Wagner, Strindtierg, Manzoni ( Lombroso, Nuwi srudi sul 
genio, igoz), etc., vão formando a larga lista de psgchopathas 
iilustres. 

Entre as varias explicações dadas da rheoria em questáo, 
citaremos a de Fleschig: considerado em relação ao homem 
medio, o criminoso afasra-se em sentido regressivo, o genio na 



de caracter atavico, degenerativo e pathoiogico. D'aqui 
um parallelisrno de evolução individual e de evolução 
social. 

O mundo dos anormaes, e, n'elle, a deiinquencia, 
deriva de uma falta de  coincidencia entre o individuo 
e a sociedade. O grau da evoluçáo biologica, attingido 
pelo homem que chamamos delinquente, não coincide 
com o grau da presente evoluqáo social, mas em regra 
com um grau inferior. De modo que o individuo, não 
encontrando fóra de  si as  condiqóes adaptadas ao 
desenvolvimento da propria natureza anthropolagica, 
delinque e delinque naturalmente, praticando actos 
que, realisados na phase da evoluçáo social que lhe t! 
propria, seriam perfeitamente moraes e juridicos. E, 
por isso, é absolutamente impossivel que o delicto ou 
a acçáo anti-social resulte de uma harmonia completa 
entre o individuo e a sociedade, da cellula homogenea 

direccão opposta, progressivamente, ate constituir um typo supe- 
rior na série da evolucáo. Moevius considera tambem o genio e . a loucura como desvios de um typo medio em sentido favoravel 
ou nocivo á especie. 

Q u a ~ t o  5 existencia, nos homens de genio, de um typo crimi- 
noso, Lombroso f Pourquoi les criminels de g h i e  n'ont pas le 
type, apud Compte-rendu du Congrès International d'anthropo- 
logie criminelle, Amsterdam, igor, pag. 215 e segg. ) constata que 
os criminosos de genio não apresentam o typo quando nasceram 
no meio de populações barbaras ou quasi barbaras ( excepçáo a 
esta ausencia de typo são, por exemplo, Alexandre e Napoleáo 
Bonaparte 1. Por vezes, o typo criminoso existe, mas o prestigio 
que envolve o homem de genio mal pcrmitte que se ultrapassem, 
na analyse physica e moral, as suas linhas geniaes. E deve 
notar-se que a maioria dos homens de genio provém das classes 
curtas da alta burguezia, e é nas classes inferiores que mais 
frequentemente se notam os caracteres somaticos denunciativos 
da degenerescencia, como o desenvolvimento excessivo dos ossos 
d o  craneo, da face e dos muscuios. 

Víd. Angiolella, Gênie et criminaliti, apud Compte-rendu 
du V L T o n g r è s  Internationd d'anthropologie criminelle (Turim, 
'1906)~ '908, pag. 463 e segg ; Max Nordau, Psych-physiologie 
du gênre e: du talent, 1897, pag. 51 e segg. 

com o organismo : o individuo normal delinquente seria 
um absurdo (I). O crime tem.por condiçáo necessaria 
a anormalidade do agente. 

Qual a origem e a-natureza d'esta anormalidade! 
Poder-se-iam facilmente classificar os varios investi* 

gadores em duas grandes categorias, constituida a pria 
meira por aquelles que atr ibuem a maior importancia 
ao factor anthropologico, fazendo derivar delinquente 
e delicto de  atavismo, organico e psychico e da epile- 
psia (Lornbroso), de uma nevroie- especial (l)àlly, 
Maudsley, Virgilio), de degenerescencia geral (Morel, 
Sergi, Féré, Corre, Laurent), de neurasthenia (Bene- 
dikt, Liszt), de deficiente nutrição do systema nervoso 
central (Marro), de falta de desenvolvimento dos cen- 
tros inhibitorios (Bontigli); de anomalia moral (Despine, 
Garofalo), de uma nevrose criminal distincta de qual- 
quer outra' forma pathologica, atavica ou degenerativa 
(Ferri); a segunda pelos criminalistas que dão o predo- 
minio ao arnbknce social, vendo a origem da delinquen- 
cia nas condições economícas (Turati, Loria, Batagiia, 
Bebel), na ínadaptaçáo juridica (Vaccaro), em influen- 
cias socíaes complexas ( Lacassagne, Tarde, Manouvrier, 
Topinard, Colajanni ). 

(i) A normalidade biologica do criminoso foi, no emtanto, 
sustentada por Albrecht : os delinquentes, reproduzindo as ten- 
dencias e costumes e mesmo os caracteres organicos do mundo 
animal, representam a vida normal da natureza, que é, em toda 
a parte, morte e furto, emquanto a conducta do homem honesto 
seria a excepçáo e, consequentemente, a anormalidade na ordem 
natural (Actes dupremier Congrès International d'anthropologie 
aiminelle, Roma, 1886, pag. i08 e seg. ). 

Recentemente, a ideia de que o delicto seja uma acçáo normal 
foi sustentada, sob o aspecto puramente sociologico, por Dur- 
kheim, que considera normal o facto social que se produz com 
maior frequencia no tempo e no espaqo. E, pois que o delicto 
se manifesta em toda a sociedade humana, conclue que traduz 
elle um phenomeno de sociologia normal, mais ainda, constitue 
um factor da saude publica, uma parte integrante de toda a 
sociedade sã (Division du trmail social, 1902, pag. 35 e seg.). 



Todas estas hypotheses mostram a complexidade do 
phenomeno criminoso e naturalmente estão Ionge de 
se excluirem, visto que  visam a pôr em relevo os varios 
e multiformes aspectos ; singularmente consideradas, 
revelam-se-nos unilateraes ou vagas e abstractas, de 
fórma que nenhuma dá  os caracteres positivos e espe- 
cifico~ que pcrmittem distinguir seguramente os delin- 
quentes dos normaes, as varias formas criminosas das 
outras formas pathologicas e degenerativas e as varias 
classes de  delinquentes entre si. 

As theorias atavisticas, pathologicas e sociaes teem 
o defeito cornmum de pretender explicar a origem do 
phenomeno criminoso por um unico ponto de vista, sem 
se ter em ~ o n s i d e r á ~ á o  que, consoante os casos, pode- 
mos ter o predominio dos elementos hereditarios, como 
no criminoso nato, dos factores pathologicos, como no 
delinquenre louco, das causas sociaes, coma no crimi- 
noso occasional. 

Na interpretaqão do delicto ha auctores que preferem 
o momento individual, outros o momento social, fazendo 
surgir, sob outra forma, o conflicto entre a or ienta~áo 
individualista e a orientação socialista. 

Ora, taes divergencias ntio pbdem ser dirimidas inde- 
pendentemente da classifica~áo dos delinquentes, jB que, 
segundo os caracteres que apresentam as varias classes, 
se  pode fallar com seguranca do predominio do factor 
individual ou do factor social. 

17. - Classificação-dos delinquentes. 

Apesar de náo se poder considerar definitiva, a 
classifica~áo formulada por Ferri ( I )  representa a 
construcçáo mais scientifica ' dos modernos estudos 
criminaes. 

( i )  . Sociologia criminde, cit., peg. igg e s e S .  

O typo unico e aigebrico do delinquente foi repellido; 
o proprio Lombroso teve de acceitar a sua diEeren- 
ciacáo em varias classes. 

Serve de ponto de partida Bquclla classificagáo a 
distincçáo universalmente acceita de duas categorias de 
criminosos : habiluaes e occasionaes. E apparecem as 
sub-distincçóes. 

a) Criminosos habituaes : 
I) Surge, primeiro, espontaneamente, a se- 

paração dos criminosos que sáo affectados de 
uma fórma evidente e clinica de  alienaçáo 
mental, de que deriva a sua actividade crimi- 
nosa : criminosos alienados. 

Esta categoria (cuja cifra podemos consi- 
derar oscillante entre 5 e roo:o da criminalidade 
tota!) abrange toda a desgraçada phalange de  
individuos victimas de uma forma commum de 
enfermidade mental, mais ou menos apparente, 
e que em determinado estado patholo,' ~ I C O  com- 
mettem por vezes delictos atrocissirnos contra 
as  pessoas, como nos casos de idiotismo, 
delirio de perseguiqáo, mania furiosa, epilepsia, 
outras vezes crimes contra a propriedade e 
contra o pudor, como succede nos casos de  
paralysía geral c imbecilidade. 

E n'ella devem ser integrados os loucos 
moraes, enfermos d'aquella fórma phrenopa- 
rhica ainda mal determinada, que tantas 
designaqóes tem recebido, desde a de imbeci- 
lidade moral, de Pritchard, atC a de loucura 
raciocinante, de Verga, e que consiste na 
ausencia ou atrophia do senso moral (na 
maioria dos casos congenita), ligada a uma 
apparente integridade do raciacinio logico. 

-40s verdadeiros loucos, que não são para 
F e r i  senáo a figura exaggerada do criminoso 



nato, a escola de anthropoiogia crimina1 ajunta, 
algumas vezes, os indivlduos contidos em uma 
zona media entre a physiologia e a pathoiogia 
rnentai (I), caracterisados por uma anorma- 
lidade psycliica ( neurasthenia physica ou 
moral), que rompe o equilibrio mental sem 
chegar 4 loucura. Como typo d'estes delin- 
quentes semi-loucos poderiamos citar os  indi- 
viduos que commettem os mais repugnantes 
deliclas de sangue, com un-ia imperturbavel 
frieza derivada da sua organisaqáo patholo- 
gica, sem motivo apparcnte ou proporcionado ; 
os rtecrophilo~~atzi~cos na sua maioria ao 
mesmo tempo homicidas e estupradores (Ber- 
trand, Verzeni, Menesclou); os criminosos que 
fecham com um delicto de  indole ou apparen- 
cia politica a sua existencia cheia de extrava- 
gancias (Passanante, Lazzaretti, Maclean); 
etc. 

O delicto do louco caracterisa-se por suas 
formas retumbantes ; delirio violento, feroci- 
dade, hultiplicidade das aggressôes, instan- 
taneidadc insolita. A premeditacão náo exrste 
na maioria dos casos; poucas vezes tem 
curnplices, mas, em compensação, é frequente 
n'ellas a forma colleçtiva da delinquencia 
(multidão criminosa). A victima ou pertence 
ao meio social mais intimo do louco (familia, 
amigos, companheiros) ou ao mais estranho 
( a  primeira pessoa que encontra): a grande 
extensáo que entre estes dois termos existe 
fica quasi deserta nas estatisticas. Por fim, a 

(11 Lornbroso chama-lhes maftoide~, Tanzi e Riva paranoicos 
sem delirio, Lasegue cprebraes, Maudsiey confinaníes, Schule e 
Koch psychopaihas, Morselli insu$lfientes, impulsivos. 

attitude depois do crime e de  imbecilidade, in- 
differcnte, sem recordacóes do attentado (r). 

2) Entre os delinquentes habituaes não- 
alienados, apresenta-se uma categoria de indi- 
viduos, physica e moralmente desgraqados 
desde o berç-o, que vivem no delicto por uma 
necessidade congenita de adaptacáo organica 
e psychica : criminosos natos. 

A raqa e Õiemperamento, combinados com 
a degenerescencia, são os factores principaes 
d'esta tendencia para o crime; o typo, e muito 
especialmente o typo physionomico e mimico, 
o seu signal visivel. 

Uma desgraçada condiqáo hereditaria sup- 
prime ou atrophia n'elle o senso moral, sem 
que tal importe sempre a alteraqão das facul- 
dades rnentaes, que pódern ultrapassar a 
media. Sob a pressão do ambiente social, 
desenvolve-se o seu enorme poder aggressivo, 
ncm sempre brutal e violento, pois que, do 
mesmo modo que as sociedades sc mostram 
em via de transformacão 'do typo guerreiro 
para o industrial, vae a delinquencia perdendo 
os caracteres de violencia, revelando-se astuta 
e voIuptuosa com todos os caracteres da nova 
phase de cultura. 

Os criminosos natos constituem o grupo 
mais caracteristico da  escoIa anthropologica, 
que os considera incorrigiveis. 

São estes inadaptaveis hereditarioç que, com 
os delinquentes por habito adquirido, repre- 

( I )  Para a analyse das varias doencas mentaes em relaçáo com 
a delinquencia : Kreuser, Gen'ieskrankheit ztnd Verh-echen, 1907, 
t. 11, pag. 1 5  e segg. Vid. Sr. Dr. Paulo Osorio, Criminosos Iou- 
COS, 1906. 



sentam, nos dois typos caracteristicos e oppos* 
tos do homicida e do ladráo, a grande classe 
dos reincidentes (40 a 50 O/o da criminalidade 
total) apenas sahidos do carcere, eternos 
inquilinos das' prisóes. 

3) Por ultimo, nota-se uma classe que se 
distingue da  outra classe de individuos, que 
vivem tambem no delicto e do delicto, mas 
por uma predominante cumplicidade do am- 
biente social corrupto em que nasceram e 
vivem, verdadeiro centro de  infecção crimi- 
nosa, junta sempre a uma viciosa constitui- 
@o organica e psychica; individuos que, uma 
vez chegados ao estado chronico do delicto 
são incorrigiveis e degenerados como os outros 
delinquentes habituaes, fazendo do crime uma* 
verdadeira profissão, mas que, antes de des- 
cerem do primeiro delicto a abjeccáo ultima, 
poderiam ter sido salvos por institui~óes pre- 
videntes e por um ambiente menos viciado: 
criminosos pgr ha-to adquirido. 
_-._L .-. 

Corrompidos moral e physicamente pela pri- 
são em commum - essa estufa do delicto -, 
ernbrutecidos pela prisão celluiar e pelo aicoo- 
lismo, abandonados A miseria, á ociosidade e 
5s tenta<Óes, a sociedade náo os wxiliou na 
lucta que teern a sustentar para retomarem 
uma vida honesta, e algumas vezes são vota- 
dos fatalmente a novos deiictos por certas 
instituiqóes que deveriam ser preventivas, mas 
que, pelo contrario, sáo uma nova occasiáo de 
delictos, como o domicilio forcado, a censura 
e a vigilancia policial. Como os criminosos 
natos, apresentam os dois caracteres da pre- 
cocidade e da recidiva. São, uns e outros, 
inadaptaveis sociaes. 

Mas os criminosos habituaes diEerem dos 
criminosos natos em que nestes predominam 
as causas biologicas e internas, a influencia da 
hereditariedade, ao passo que aquelles obede- 
cem a causas sociaes e á influencia do meio; 
longe de serem um resto atavico de  passada 
barbarie, adaptam-se tão perfeitamente ao 
meio social como o parasita ao organismo em 
que vive ; sáo filoneistas e amigos do progresso ; 
e, sendo impotentes para o trabalho, criaram 
uma industria e economia inversas pelo fim e 
analogas-em todo o seu organismo 6 industria 
e trabalho honrados ; e ao contrario da influen- 
cia congenita, que se manifesta sobretudo por 
assassinatos, mortes, violacóes, incendios, Iatro- 
cinjos e roubos, o habito adquirido chega geral- 
mente a furtos, Ct mendicidade e & vadiagem. 

b) Crimitlosos occasionaes : 
I )  No grupo dos delinquentes occasionaes 

distingue-se uma categoria de individuos sem 
tendencia natural para o delicto. Ao contra- 
rio do criminoso nato, em que existe o ins- 
tincto do mal, e do  criminoso habitual, em 
que aquelle instincto se fórma - um não 
tendo e outro perdendo o senso da ordem 
social - existe uma outra cIasse de crimino- 
sos, caracterisados pela fraqueza de  senso 
moral, pela falta de forca de resistcncia Qs 
influencias externas, pela falta de previdencia 
quanto ás consequencias dos seus actos: crj- 
minosos occasionaes propriamente ditos. 
L --- - - 

U mais ligeiro impulso póde 1eval:os a ceder 
B tentaqáo criminosa, e a incuria, as probabi- 
lidades de impunidade, o clima, e até a simples 
tendencia para a irnita~áo, podem levar a pra- 
tica da infracçáo. 



Entre estes e os deliquentes por habito 
adquirido náo existe só a differenqa de uma 
maior reincidencia e de uma maior ~recoci -  
dade dos ultimos: emquanto na classe dos 
criminosos por habito adquirido é o mesmo 
delinquente quem actua sobre o meio para 
produzir a occasião e repetil-a; na dos occa- 
sionaes, é a occasiáo que actiia sobre o indi- 
viduo, intermittente e extraordinariamente, para 
motivar o delicto. 

E duas variedades se podem distinguir nos 
delinquentes occasionaes propriamente ditos : 
a dos pseudo-criminosos, composta de rcus por 
imprudencia c descuido ou estado de necessi- 
dade não muito qualificados, alictores de factos 
em que não se revela perversidade e que náo 
causam damno social, mas que são conside- 
rados pela lei como delictos em razáo de um 
prejuizo ou de uma ideia dominante (blas- 
phemia, aborto em certos paizes, cumplicidade 
na camorra e na naaflia em Napoles e na 
Sicilia) ; e a dos criminaloides, individuos com 
ligeira predisposiçáo para o crime e arrastados 
para elle por uma occasiáo poderosa. 

2) D'entre os criminosos occasioiiaes des- 
taca-se, poréin, nitidamente differenciada, uma 
categoria especial de delinquentes, que, diver- 
samente dos anteriores, - em que a occasiáo 
determinante é um estimulo bastante commum 
ou n5o muito excepcional - são arrastados ao 
crime pelo impeto extraordinario de uma pai- 
xáo, por uma especie de tempestade psycho- 
logica : criminosos por paixão. 

- --* 
Grandes analogias approximam o delm- 

quente passional do  louco. Como elle, não 
tem cumplices, nem premedita o crime; e 

a sua victima i, muitas vezes, tambem uma 
pessoa intima. 

Nada de anormal descobre a anatomia n'esta 
classe de  delinquentes, cantada e glorificada 
náo raro como uma fonte de poesia. Só 
certa debilidade nervosa e excessiva smsibili- 
dade parecem ser seus caracteres physio- 
Iogicos. A physionomia e n corpo dariam 
até, segundo Lambroso, o typo anti-criminal. 

Estes delinquentes, que apresentam o typo 
da força irresistivel, são, em geral, individuos 
na f o r ~ a  da vida, de existencia anteriormente 
illibada; delinquem por impulso incoercivel, 
em um estado de inconsciencia morbosa; a 
sua actividade anti-social traduz-se quasi sem- 
pre por crimes de sangue. A tendencia homi- 
cida n'estes individuos revela-se, d e  preferencia, 
nos crimes de amor. Como a colera, syndroma 
psychologico complexo, que apparece como o 
resultado de causas organicas bem definidas, 
o amor, analysado por FIeury nos seus desvios 
de  sentimentalismo morbido, traduz um estado 
pathologico (Danvílle). Em alguns (raparigas 
seduzidas e abandonadas, rnáes infanticidas, 
etc.), aquella tendencia tem a sua séde em um 
espirito em que é evidente a paralysaqáo e 
anomalia de desenvolvimento, encontrando na 
deficiencia d'este um largo incremento ao 
seu lado sentimenta1; em outros (amantes 
criminosos por ciume), é a violencia da paixão 
que, accrescendo ao desequilibrio funccional, " 

provoca a manifestaçáo criminosa sob a forma 
de accesso. Uns e outros são anormaes de 
temperamento irascivel, de exaggerado amor 
proprio, dominados por prejuizos que suffocam 
a personalidade em certos ambientes, indivi- 
duos que vivern sob o incubo espectral de  um 

5 



falso ambr, que matam em um impuIso cego, 
s e  n5o preferem, quando homens, recorrer A 
irrisoria purificaqáo moral do duetlo. Consum- 
mado o delicto, sobrevem uma reaccão brusca 
que, desde o suicidio immediato até d espon- 
tanea e Ieal confissão do facto, passa por uma 
extraordinaria variedade de matizes. P o r  ul- 
timo, o desejo da  pena, o remorso e a emenda 
terminam a historia do seu delicto (r). 

São estas as cinco categorias de criminosos, em que, 
a despeito de numerosas discordancias, a escola italiana 
mais determinadamente se fixou. E, fazendo as dis- 
tincsóes que Bcam referidas, procuraram os anthropo- 
iogistas, na applicaqáo pratica da sua theoria, fornecer 
uma base segura para o tratamento penal. 

18. - Determinação dos factores do delicto. 

Porque as acqóes do liornem, honesto ou deshonesto, 
são sempre o producto do seu organismo physiologico 
e psychico e da atmosphera physica e social em que 
elle nasceu e vive, podem os factores que determinam 
e favorecem as expIosóes criminosas ser differenciados 
em tres categorias : anthropologicos, physicos e sociaes. 
Certamente que a influencia preponderante de um ou 
outro factor determina as variedades bio-socioIogicas 
do criminoso (os  factores anthropologicos prevalecem 
na actividade criminosa dos delinquentes natos, loucos 
e por impeto de paíx50; os sociaes na dos criminosos 
de occasiáo e por habito adquirido), mas é indubitavel 

( I )  Mellusi, Quelli che m a n o  e uccidono, 1910, pag. 59 e segg.; 
Bonanno, I! delinquente per passione, 1896, pag. 37 e segg. 

Estes caracteres do delinquente passional révelam-se attenua- 
dos nos paizes em que certos delictos contra as pessoas são 
endemícos, como os homicidios por vinganqa de amor na Corsega 
e na Sardenh e os bomiciùios pofiticos na Russia. 

que a todo o delicto e a todo o delinquente se liga a 
acqão sirnultanea d'aquellas tres ordens de factores (I). 

a )  Factores aanthropolo~icos. - O s  factores 
anthropologicos, i n h e E n ~ C i  pessoa do delin- 
quente, são o primeiro cocEciente do delicto; 
e, pois que a pessoa do criminoso, como d e  
todo o homem, pode ser considerada em si 
propria, isto C, no seu aspecto somatico e 
psychico, ou como membro de uma sociedade, 
admittem aquelles factores as  seguintes dis- 
tinccóes : 

r )  A constitui~áo organica do delinquente 
pertencem todas as anomalias organicas, do 
craneo e do cerebro, das visceras, da sensibi- 
lidade e da actividade reflexa e todos os 
caracteres sornaticos em geral, como a s  espe- 
cialidades da phgsionomia e da tatuagem; 

2) A constituiqáo psychica do deIinquente 
respeitam todas as  anormalidades da inrelli- 
gencia e dos sentimentos, principalmente do 

( I )  Ao lado dos estudos sobre o homem delinquente, anato- 
mica e physiologicamenre considerado, na mesa de dissecçáo e 
no laboratorio, outros o surprehendem vivo no seu meio social e 
nos seus agrbpamentos. Assim tem sido ohjecro de interessantes 
investigacóes a carnorra de Napoies ( Blasio, Usi e costrtmi dei 
comarrisli, i897), a mafia da Sicilia ( Alongi, La mafia, i~od,), o 
bandoleirismo da campina romana (Sighele, Le brigandage daiis 

Ia campagne de Rome, apud Archives d'anrhropologie criminelle, 
1896 ), as fesras dos criminosos ( Ferrero, Les p ies  criminellg, 
apud Rque scieniifique, i893 ), os jogos ( Carrara, i giuocki dei 
criminali, 18g5), a litterarura ( I.omhroso, Ipriliinsesfi de1 carcere 
1891 ), o argoi (Niceforo, I1 gergo nei rrormali, nei degenerati e 
nei criminali, 1897 ), a linguagem hieroglyphica ( Lo~broso ,  Zge- 
roglifici dei crinlinali in Inghilierra, in Germania- ed in Itafia, 
apud Archivio di Psichiatriit, t. v11 ), a arte e industria (I.ombroso, 
L'nrle nei delinqueni'i, apud Archi~io di i'siclziatria, t. i s  j ,  a tatua- 
gem ( Rocha Peixoto, Tatuagem em Por/ugal, 1893 ; Sr. Dr. Al- 

'varo Teixeira Bastos, A tntuegem tios criminosas, 1905) ; etc. 



senso social, e todas as especialidades da 
litteratura e do argot criminal; 

3) Aos caracteres pessoaes do criminoso 
dizem respeito náo sii as suas condiqóes biolo- 
gicas, como a raqa, a hereditariedade, a edade 
e o sexo, mas as condiqôes biologico-sociaes, 
como o estado civil, a profissão, o dornicilio, 
a classe social, a instrucgão e a educacáo. 

b) Factores physicos. - Nos factores cosmo- 
teuuricos do delicto devem ser comprehendi- 
das todas as causas pertencentes ao ambiente 
physico que exercem efficacia nas diversas 
manifestaqóes dos delictos: o clima, a natu- 
reza do solo, a periodicidade diurna e nocturna, 
as estacões, a temperatura anormal, as condi- 
qóes meteoricas, a producçáo agricola. 

c) Faclores sociaes- - Resultantes do am- 
biente social em que vive o delinquente, estes 
factores abrangem: a densidade da populacáo, 
a emigraqão, a suggestso e a imitaçáo, o estado 
da opiniáo publica e dos costumes, a religiáo, 
a constituiqáo da familia, o.regirnen educativo, 
a producçáo industrial, o alcoolismo, a prosti- 
tuicáo, a constituiqáo economica e polirica, a 
organisagáo da administração publica, da jus- 
tiga e da policia judiciaria, a organisaçáo legis- 
lativa em geral, civil e penal. 

Por necessidades de methodo, só nos referiremos, 
n'esce logar, aos factores anthropologicos, e d'entre 
estes só as condiçóes pessoaes do delinquente. 

+L 19. - Factores anthropologicos do delicto: a raça. 

Nas condiqóes anthropologicas reflectem-se, antes de 
tudo, os caracteres da raça. Porque o individuo e 

essencialmente um producto historico e ethnico e todas 
as manifestações da sua vida reproduzem, mais ou 
menos fielmente, nas linhas fundamentaes, o modo 
particular de sentir e de proceder dos seus antepas- 
sados, constitue a raca um factor importante da inten- 
sidade como da fórma da criminalidade. 

Sob a designaçáo de raFa cornprehendercmos todo 
o conjuncto de individuos que apresente, em maior ou 
menor grau, caracteres communs transmissiveis por 
hereditariedade. abstrahindo da origem d'estes cara- 
cteres. Cada grupo de nacóes, cujos membros, em 
virtude das relacóes intimas que os teem unido durante 
seculos, revelem semelhanqas em parte hereditarias, 
constitue, sob este ponto de vista, uma rasa. 

É somente sob esta fbrrnique as raças podem ser 
ainda consideradas como factores concretos e vivos da 
evalgáo historica: no cruzamento e na fusáo dos povos, 
no cadinho da historia, as grandes raças, primitivas e 
fundamentaes, acabaram por confundir-se de tal ma- 
neira que quasi perderam a sua individualidade. 

Os diversos povos apresentam differen~as na tenden- 
cia para o crime. Embora sejam incertos os documen- 
tos que nos servem para demonstrar a influencia ethnica 
sobre os crimes, e a diversidade das leis (I) e do pro- 
cesso judicial (2) nos varios paizes conduza a erros 

( r )  A pederastia, por exemplo, é um crime punivel nos paizes 
germanicos, com excepqáo da Hollanda ( Weindel et Fischer, 
L'homosexualitC em Alletaagne, r@, pag. 4 e segg.), e nos paizes 
slaros; nos latinos, pelo contrario, só o i em certas condiçóes. 
O crime de aborto é reprimido com penalidades severas em 
determinados estados e n'ourros julgado com certa indulgencia; 
em muitos d'elles e considerada punivel a simples tentativa, 
n'outros apenas o crime consummado. 

(2) Bodio ( Gli omicidi in alcuni stnti #Europa, apud Bulletin 
de I'lnsiitut internationale de sratistigue, t. iv, pag. 205 ) mostra 
que na Inglaterra, para ioo accusados de homicidio, ha 52 
condemnadoç e na Allernanha g ~ .  Tal differenca provém de que: 
no primeiro d'aqqelleç estados se exige a unanimidade do jury 



difficeis de evitar, a estatistica veio provar aquella 
affirmaçáo. 

Antes de mais, constata-se que latinos e germanicos 
accusam egualmente tendencia pronunciada para o 
homicidio em geral, com predominio dos ho'micidios 
qualificados e do infanticidio; entre os slavos nota-se, 
sobretudo, a tendencia para os crimes contra a proprie- 
dade (furtos qualificados, incendios, fraudes, etc.) (i). 

para a condemna~ão dos homicidas, ao passo que na Allemanha 
basta a maioria. 

( I )  Relativamente á mesma raca, 6 de notar o antagonismo 
do homicidio e do suicidio. Ferri (L'homicidia-suicidío 1895, 
pag. 253 e segg.) vê no suicidio e no homicidio duas manifesta- 
qóes de um mesmo estado, dois effeitos de uma mesma causa, 
que se exprimiriam ora sob uma forma, ora sob outra, sem pode- 
rem revestir as duas simulianeame~itc. A mesma constituifão psy- 
chologica predirpóe para o suicidio e para o homicidio; caracre- 
risando-se por uma debilidade organica que os colloca em 
condiç6es desfavoraveís para sustentar a lucta, homicida e suicida 
sá.0 ambos degenerados e impotentes. Somente a predisposição 
que, por si mesma, não se i n c h a  n'um sentido mais que n'outro, 
tomaria de preferençia, segundo a natureza do meio social a 
forma do homicidio ou do suicidio. Onde os costumes forem 
doces e pacificos e houvcr o horror pelo sangue humano, o vencido 
resignar-se-ha, confessará a sua impotencia e, antecipando os 
effeiros da selecqáo natural rerirar-se-ha de  lucra retirando-se 
da vida. Onde, ao contrario, a moral media tivér um caracrer 
mais rude e a vida humana fôr menos respeitada, revoItar-se-ha 
e matará em logar de se matar. O suicidio não é senão um 
bmicidio transformado e atrenuado. E hlorselli (11 suicidio, 
1879, pag. 243 e segg.) mostra que a temperatura exerce acçáo 
anaioga nos dois, artingindo o seu maximo no mesmo momento 
do anno, no  comeco do verão; e ambos sáo mais frequentes no 
homem do que na mulher. 

A unidade psychologica dos dois phenomenos 6, porem, ener- 
gicamente contestada por Durkheim (Le suicide, 1897, pag. 388 
e segg. ). 

Quanto ao numero de suicidios accuçado pelas estatisticas 
europeias, vê-se que, com referencia aos annos de r881-18g0, 
abre a série dos paizes mais fortemente fiagellados pelo suicidio, 
Monaco, com 301 para I milhão de habitantes, seguindo-se-lhe : 

Dentro de cada estado, observa-se egualmente a 
influencia da raca. 

Em Franqa, o maximo de crimes de sangue corres- 
ponde i distribuicáo das racas ligures e gaulesas, o 
minimo aos departamentos de populacáo de origem 
cimbrica (5,5 O/o d'aquelles); nos crimes contra a pro- 
priedade domina a raca belga (67 O/O), accusando a 
gaulesa o minimo ( 30 O/O). 

Na Italia, ha um predominio evidente nas populagões 
de raqa sernitica, que tão frequentemente praticam o 
homicidio (Sicilia, Sardenha, Calabria), e de raça 
latina (Lacio, Abmzzos), comparativamente com os 
de origem germanica, ligure ou celtica (Lombardia, 
Liguria, Piemonte) e slava ( Veneza f. E é notavel a 
relacáo de causalidade que existe entre a presenqa das 
colonias albanesas, como factor ethnico do maior numero 
de crimes de sangue, nas provincias de Cosencia, 
Catanzaro e Campobasso. E m  Napoles, em virtude 
da preponderancia de sangue grego, o numero de 
hornicidios é, a despeito da grande agglomeraqão da 
populaçáo e da miseria, relativamente baixo. 

Na Austria, observa-se, para 475 casos de furto em 
1oo.000 habitantes de procedencia allernã, r .o30 para 
egual numero de individuos d e  origem tcheque. 

Na Allemanha, é a parte oriental, assim como a 
Baviera, que se salienta pela mais forte propor550 das 
condemnacões por homicidio. O s  crimes de furto pre- 
dominam nas regiões habitadas por colonias bohemias. 
k influencia da raca na criminalidade apparece em 

toda a evidencia entre os judeus. Caracterisa-os uma 

Dinamarca, 255 ; Suissa, 227 ; Allemanha, zog ; Franca, zo7; 
Austria, 161 ; Belgica, r 14; Sueciit, 107; Inglaterra, 77 ; Noruega, 
68 ; IIollanda, 5 5 ;  Italia, 49; Russia, 32 ; Hespanha, L+, Vê-se, 
pois, que a raca germanica denota uma propensáo particular 
para o suicidio, ao passo que os slavos e os latinos do occidente 
( hespanhoes, iralianos do centro e sul) são poirco inclinadas fi 
pratica d'estes actos. 



fraca criminalidade contra as pessoas, sendo raras as 
condemnaqGes por assassinato. A sua delinquencia 
especifica consiste em crimes de contrabando, falsidades, 
burlas, bancarrotas fraudulentas, injuria e calumnia. 
O crime tem muitas vezes a forma hereditaria, notando- 
se geracóes inteiras de falsarios e ladróes (Cerfbeer, 
Levi, Klein ). 
Sáo de notar ainda os bohemios, imagem viva de 

uma raqa inteira de criminosos. Teem horror a tudo 
o que exige a menor applicacáo ; caracterisa-os a impre- 
videncia do selvagem e do criminoso ; sem moral, são 
extremamente supersticiosos ; ferozes, assassinam, sem 

' remorsos, para roubar. O furto, pela astucia ou pela 
violencia, coastitue a sua criminalidade especifica. 

E é interessante notar que esta raqa, tão inferior sob 
o ponto de vista moral e refractaria A cultura intelle- 
ctual, que em poesia nunca sahiu do mais pobre lyrismo, 
é, na Hungria, criadora de uma arte musical mara- 
vilhosa (r). 

Quanto & distribuicão do crime em Portugal, accusam 
o maximo: nos homens, os districtos de Braganqa, 
~ v o r a ,  Beja, Braga e Lisboa; nas mulheres, os distri- 
ctos de Braganqa, Aveiro, Villa Real, Eraga e Porto. 
O minimo 12 dado, para os homens, pelos districtos de 
Vianna, Leiria, Coimbra e Villa Real ; para as mulhe- 
res pelos de Santarem, Leiria, Faro e Portalegre. 

A distribuigáo do homicidio faz-se, em ordem des- 
cendente, na seguinte série : Bragança, Beja, Evora, 
Vizeu, Villa Real, Guarda. 

De uma maneira geral, póde dizer-se que &parte as 
grandes agglomera~óes de Lisboa e Porto, é nas zonas 

( I )  Colocci, Gli +gari, 1889. 
Sobre ethnographia criminal : Corre, L'elhnographie crimi- 

nelle, 1895 ; Steinrnetz, L'ethnologie el I'anthropologie ctiminelle 
apud Compte-rendu du Congrès de Amsterdanz, cit. pag. 99 
e 

altas e asperas que o crime violento apparece mais 
frequentemente. Nas zonas baixas e doces é elle muito 
raro. Correlativamente, nas zonas aItas habita o por- 
tuguês de rafa mais pura e forte; nas zonas baixas 
o português influenciado pelas migracões de via 
maritima (r) .  E, confirmando as investigações de 
Lornbroso (21, nota-se a preponderancia de crimes nas 
regióes onde domina a dolicocephalia (regióes monta- 
nhosas de TrAs-os-Montes, Alto-Minho e Beira: respe- 
ctivamente 6,2, 5,7 e 4,6 por 1.000 habitantes), accu- 
sando o minimo aquellas onde a populacão é frequen- 
temente brachicephala (concelho de Vianna do Castello, 
sobretudo nos altos valles : 3 por I .o00 habitantes) (3). 

Ferraz de Macedo, (4) procurando definir o typo nor- 
mal português que podesse servir de base 6 remode- 
laçáo da nossa iegislaqáo criminal, emitte a opinião de 
que o povo português est8 em um penodo regressivo. 
A valentia, sobriedade e energia dos primitivos portu- 
gueses achar-se-iam hoje enfraquecidos pela mistura 
com outras racas; caracterisado por uma genesía vio- 
lenta e proliferante, acompanhada dc solicitaçóes alcoo- 
licas accidentaes, elle chegou ao esgotamento dos 
qrgáos visceraes, thoracicos, rnedullares e encephalicos. 
E um decadente, e essa decadencia explicaria, em 
parte, a sua criminalidade. 

A estatistica da natalidade e da mortalidade est8, 
porém, longe de confirmar a opiniáo pessimista de 
Ferraz de Macedo: d importante a nossa natalidade 

( I )  Sr. Dr. Alfredo Luiz Lopes, Estudo estatisfico da crimina- 
lidade em Partugal, 1897, pag 16 e segg. ; Sr Antonio Arroyo, 
O povo português, apud Notas sobre Portugal, voL 11, 1909. 
pag. 73 e segg. 

(2) Le crtme, causes el renzèdes, 1907, pag. 39 e segg. 
(3) Sr. Fonseca Cardoso, Anthopologia portugrcêsa, apud 

Notas sobre Portugal, uol. I, 1908, pag. 70 e segg. ; Sr. Sant'Anna 
Marques, Estudo de anfhroporneeia poriuguêsa, 1898. 

(4)  Bosqugos de anthropologia criminal, IF. 



media; a taxa do crescimento annual da população 
nacional e superior d da Italia, Hespanha e Franqa ; e 
encontramo-nos na meia escala no ponto de vista da 
mortalidade. A populacáo é vigorosa, a mais vigorosa 
dos paises latinos, com exclusão da Romania (r). 

O Sr. Dr. Alfredo Luiz Lopes nota que, paralek- 
lamente ao que succede em quasi todo os outros paises, 
se verificou entre 116s no periodo de 1891 a 1895 
uma notavel diminuiqáo dos grandes crimes e um 
tambem notavel augmento de crimes menores. E 
devemos notar que as investigacóes d'aquelle escriptor 
correspondem a uma epoca agitadissima entre nds, de 
crise economica e moral. 

A estatistica comparada dá a Portugal a seguinte 
situação na escala do crime de homicidio, considerado 
dentro do periodo de um anno em relacáo a cada 
roo.ooo habitantes: Italia 8,oj, Hespanha 4 5 ,  Portu- 
gal 3,1, Austria 2,16, Belgica r,g, Franca 1,46, Alle- 
manha 0,85, Inglaterra 04 (2). 

20. - Continuação : a hereditariedade. 

A theoria que considera a raqa um factor importante 
da tendencia para o crime admitte, implicitamente, que 
tal tendencia é hereditaria, visto que d com essa con- 
diqão pode constituir um caracter ethnico. Mas é 
demonstravel a hereditariedade do crime ? A tendencia 
criminbsa depende de um estado organico determinado! 

A hereditariedade, sendo uma funcfáo do organismo 
dos productores, corresponde em cada momento dado 
& energia das outras func@es dos paes e ao seu estado 

geral e segue paraileiamente a evolu~áo geral do indi- 
víduo. 

Cada um dos progenitores manifesta a tendencia 
para transrnittir o seu proprio sexo, e dos dois preva- 
lece o que se encontra mais proximo da epoca da 
propria maturidade. Por isto e pela contradiqáo deter- 
minada pelo predominio da energia especifica de um 
dos paes, em cada farnilia sáo em maior numero os 
filhos do sexo do primogenito. 

Quanto a semelhança, é a do pae que prevalece; os 
varões semelham-se, no emtanto, mais ao pae e as 
filhas mais & máe. O mesmo principio regula geral- 
mente a transmissgo da estructura, com a particulari- 
dade de que os homens apresentam na estructura 
variabilidade  maio^ do que as mulheres e que estas offe- 
recem, ao contrario, maior estabilidade no esqueleto. 

O antagonismo entre a influencia do pae, que favo- 
rece a variabilidade e a individualidade, e a da mãe, 
que tende a conservar o typo rnedio, faz-se já notar 
na origem do sexo, sob a fórma de periodicidade, 
tendente a egualar a distribuiçáo dos sexos. 

Relativamente á hereditariedade morbida, Or- 
chanski (I)  demonstra que o progenitor enfermo, sobrc- 
tudo se é o pae, tem maior tendencia para transmittir 
o proprio sexo, particularmente aos filhos doentes. 

4 tendencia dos progenitores para transmittirem as 
suas doenqas aos descendentes e mais consideravel 
pelo lado do pae que pelo lado da mãe. O perigo da 
hereditariedade morbida é mais grave para os varões 
do que para as femeas. O estado morbido dos paes 
tem tendencia para se reforcar nos descendentes, sobre- 
tudo nas fiIhas; o estado pathologico das mães enfra- 
quece-se, ao contrario, nos descendentes, principalmente 
nos filhos. 

(i) Sr. Dr. Silva f eiies, Portugal - htroducpio geagraphica, 
apud Noras sobre Portugal, cit, vol. I, pog. 53 e segç. 

(2) Sr. Ressano Garcia, Propostas d e f q e n d a ,  1897. 
( I )  La herencia en IasfanriIias e>?fernias, vers. de Umbert, 1907, 

pag. 57 e segg. 



A hereditariedade morbida t, pois, progressiva no 
pae e regressiva na  mãe. 

Depende, assim, a hereditariedade pathologica de 
dois factores: o sexo do progenitor enfermo e a inten- 
sidade d o  seu estado rnorbido. O s  varões herdam 
dos dois progenitores uma maior parcella de here- 
ditariedade morbida e teem tendencia para trans- 
formar a hereditariedade funccional em hereditariedade 
organica, emquanto que as filhas mostram tendencia 
opposta. 
Em uma palavra: o typo de  desenvolvimento d o  

organismo é constantemente fixado na hereditariedade. 
De rodas as nevroses, a mais typica para os caracte- 

res de  degenerescencia é certamente, depois da creti- 
nica, ( I )  a nevrose criminal. 

(i) Por vezes emprega-se a designação de degenwados para 
os individuos que accusam ricios de desenvolvimenro mental, 
como os imbecis, possessos, impulsivos, histericos, epilepricos, 
neurasrhenicos, mais ou menos profundos, debeis rnentaes, etc. 
Mas a predisposição para ser accomettido de alguma doenca 
mental i! apenas a manifestacá0 de um estado pathologico mais 
geral que recebeu o nome de degenerescencia. Esta incide 
sobre o organismo inteiro e torna-se, com formas diversas (psy- 
chopathias, neuropathias, rnanifestacóes arthriticas ) a caracteris- 
tica de uma grande familia pathologica, na qual os alienados 
constituem um simples grupo. A predisposiqáo alludida póde 
ser congenita, que é a mais frequente, ou adquirida no decurso 
da vida, sob a influencia de doenqas infecciosas, intoxicações, 
excessos de diversa natureza e ainda de má educação, em todos 
ou varios sentidos (Fursac, Manuel de Psychiarrie, 1903, pag. 7). 

Note-se que d erro dar ao conceito de degenerescencia cara- 
cter depreciarivo, pessimista : os phenomenos de degenerescencía 
pódem ser, como demonstrou Gina Lombroso (I vantaggi della 
degyera~ione,  xgq ), o resulrado de adaptações uteis, represen- 
tativas de um progresso. 

Sobre a hereditariedade nas doenqas mentaes : Liehen, Psj-chia- 
crie, 1908, pag. a51 e 573 e segg. ; Fere, Lu famille névropathique, 
1898, pag. i t e segg,; no suicidio : Durkheirn, Le suicide, cit., 
pag. 69 e 5egi3. 

r e m  por caracter typico o excesso de vigor, de 
vitalidade e de fecundidade nos primeiros ramos, para- 
lysado nos ultimos ramos pela mortalidade dos recem- 
nascidos e terminando pela esterilidade completa. 

A determinação da tara hereditaria nos criminosos 
foi tentada por Marro e Sichart, segundo os quaes a 
epilepsia dos paes predomina nos ladrões (75  O,'o), o 
alcoolismo nos violadores (43,s O/O para Marro, i4,2 
para Sichart) e escrucs (38 O/O e 13,3 ajo), a alienacão 
mental nos ladrões ( 14 O j o  e 5 4  O/o) e auctores de 
burlas ( 16,4 O/o e 5,6 90 j, o suicidio nos incendiarias e 
iadróes, a criminalidade nos assassinos (7,s 010) e cri- 
minosos contra a honestidade (57,3 o,'~ e 3 O/O ). 

Lombroso, observando os paes ainda vivos de 500 
criminosos, mostrou em qo O/o o alcoolismo do pae, 
emquanco nos norrnaes só ha 16 O/O de  alcoolicos peio 
Iado paterno; a loucura dos ascendentes e collateraes 
nos paes encontra.se em 42,6 % de criminosos ( 13 O/O 

dos normaes) ; a epilepsia em 5,3 O/o ( z O/o dos normaes). 
E, examinando na hereditariedade morbida a descen- 
dencia dc paes alienados, alcoolicos, epiIepticos, histe- 
ricos, apopleticos e delinquentes, encontrou-a em 77 O/O 

e até em goo/o, quando comprehendidas tambem as 
anomalias do caracter e da edade dos paes. 

Do mesmo modo que todos os caracteres e todas a s  
disposigóes, normaes ou pathologicas, a tendencia cri- 
minosa póde appareter bruscamente, n'um periodo 
avancado da  vida. E que se encontram occuItos no 
fundo do nosso ser instinctos selvagens, tendencias 
nomadas, desejos indomaveis e sanguinarios, que dor- 
mem mas não se extinguem. Semelham-se AqueIles 
orgáos rudimentares, que sobreviveratn A sua funcçáo, 
mas que permanecem no índividuo como testemunhas 
da evolugão lenta e progressiva das fórmas da vida. 

Aos casos celebres de hereditariedade benefica, de 
artistas, homens de sciencia e politicos (Beethoven, 
Herschell, Jussieu, Damin,  Scipióes, Gracchosl con- 



trapõem-se, dolorosamente, outros de malvadez heredi- 
taria (familia Julia, Borgias) (r). 

E a criminalidade 6 ,  mais do que nenhuma outra 
degenerescencia, urna doenqa de familia. Quando 
dadas qualidades se tornam comrnuns a muitas fami- 
lias, a vastos aggregados sociaes, convertem-se em 
caracteres ethnicos, nacionaes; assim a vendetta na 
Corsega, cuja indole hereditaria é historicamente 
demonstravel. 

A estatistica nacional demonstra tambem a influencia 
que as psycfiopathias, o alcoolismo e a criminaiidade 
dos paes teem sobre o senso moral dos filhos. São 
deficientes as analyses feitas entre nbs; todavia, o 
Sr. Dr. AIfredo L. Lopes (2 )  conseguiu apurar, em r20 
reclusos da casa de correc$ío, 52,5 O/o com os seguin- 
tes antecedentes : 

Filhos de paes alcoolicos.. . . . ..+. . . . 26 % 
u u o epilepticos ........... 7,s % 
a n r que os abandonaram.. 19 O[* 

(i) Sobre a influencia do poder na degenereçcencia das familias 
soberanas : Galippe, L'hirédité 3es stigrnafes de deginérescence 
et les familles sottveraines, 1905, pag. 27 e scgg. O poder, sobre- 
tudo o poder absoluto, enfraquecendo a vontade, torna o indi- 
viduo menos apto para resistir aos seus desejos, aos seus instin- 
ctos, ás suggestóes, fortalecendo a acqão reflexa e tornando mais 
directa a transEormaGo da percepção em acto e diminuindo a 
actividade dos centros moderadores. Produz-se na vida cerebral, 
diz Jacoby (Éfudes sur Ia slldciion che7 I'hornme, i 904, pag. 30), 
uma perturbação funccional, cuja natureza e caracteres são iden- 
ticos aos que encontramos no-inicio das doencas mentaes e das 
affecçóes nervosas graves. Vid. Brachet, Parhologie mental des 
rois de Frmce Louis XI eer se$ ascendentes, I 903. 

(zj Estudo esrafisiico da criminalrdade em Portugal, c i t ,  
pag. aJ z. 

2 i  - Continuação: a edade. 

As phases successivas do desenvolvimento pycholo- 
gico do individuo reflectem-se, dc forma bem saliente, 
na criminalidade. Cada edade tem a sua delinquencia 
especifica. 

a) zea phase ( dos 10 aos r8 annos) (I) : 
A propensão para o furto é a que desa- 

brocha mais cedo, affirmando-se primeiramente 
no seio da familia e surgindo assim, a forma 
de furto domestico (2). Em seguida exte- 
riorisa-se. A nocão de propriedade actúa pouco 
eficazmente na crianca. O nascente desejo 
dos prazeres precisa de ser saciado; se não se 
encontram á disposição os meios necessarios 
para satisfazer esta necessidade, converte-se 
ella n'um motivo que impelle ao furto, contra 
o qual a razão lucta, não raro, inutilmente. 

Ao caracter falta a firmeza indispensavel 
para resistir a tentação e o optimismo juvenil 
attenua consideravemente o receio de uma 
possivel puni~áo. D'este modo, todas a s  cir- 
cumstancias se conjugam para produzir o 
gatuno. E com a gatuno o receptador. A 
burla, que exige maior intelligencia e reflexão 
do que o furto, a maior parte das vezes 
realisado com mais audacia do que astucia, é 
por tal causa menos frequente (3). 

( I )  Quanto a edade nas suas relações com o desenvolvimento 
phpico e mental : Alarro, Lu puberti nell' uomo e nella donna, 
rgoz ; L'hy-pe'resthesiepsychique ef  I'hlaomicide, apud Compte-rendu 
du V'le Congrès d'anfhropologie criminelle, pag. 230 e segg. 

(2) Albanel, Le crime duns Ia farnile, rgoo, pag. 72 e segg. 
(3) Nlanzini, Traitato delfurio, t. I, 1905, pag. 152 e s e S .  



Formam um segundo grupo de deIictos 
as offensas corporaes e a darnnificacáo de 
objectos. 

Os individuos novos reagem com relativa 
facilidade contra qualquer provocacáo, ser- 
vindo-se de meios violentos. A affirmacáo 
brutal da força physjca é um dos motivos 
principaes d'este deIicto que, nos menores, é o 
segundo em frequencia. Tambem os primeiros 
excessos alcoolicos devem naturalmente exer- 
cer uma acção tanto mais perigosa em indi- 
viduos ainda náo habituados ao alcooi quanto 
a experiencia os não ensinou ainda a mode- 
rar-se. 

As condemnaqóes por offensas corporaes 
sáo em numero inferior ao das condemnaqóes 
por esse crime, relativos a adultos, mas náo 
s e  deve esquecer que na etiologia d'esta fórma 
criminal desempenha o principal papel a 
taberna. E, em todo o caso, deve registar-se 
que, emquanto o numero das condemna~óes 
de maiores responsaveis por offensas corporaes 
augmentou, nos varios paizes europeus, de 
1882 a 1899, em uma proporcão de 5 1  O/o, 

as condernnaqóes de menores accusam um 
accrescimo de 74 O/o. 

Geralmente são frequentes, então, os crimes 
contra a honestidade. Todos os psycholo- 
gicos fazem notar a grande revolucáo mental 
que acompanha o desenvolvimento do systema 
sexual ao tempo da puberdade, quando sobre- 
vem, como disse Goethe, um despertar de 
impulsos sexuaes, que se vestem de formas 
mentaes, e de mentaes necessidades que se 
vestem de imagens sexuaes: O estimulo sexual, 
na sua primeira appariçáo, encontra poucas 

representaq6es rnentaes que o contrariem ; as 
sensaqiíes novas, incomprehendidas e obscuras, 
muitas vezes, porém, extraordinariamente in- 
tensas, não deparam, no seu esforqo por 
satisfazer-se, com uma phalange cerrada de 
advertencias e restricqóes salutares. Mas ainda 
que estas existissem, a forca da impulsáo 
genesica 6 maior do que a forca da intelli- 
gencia. ( I )  - O quantitativo de condemnacóes, por taes 
crimes, de crianças de menos de i 5  annos 
attinge a terqa parte do que se refere a 
adultos. O quadro torna se ainda mais som- 
brio se attendermos a que, em geral, 50 O/o de 
accusados por esses crimes, pertencentes a 
este grupo, são absolvidos por falte de discer- 
nimento. Segue-se que, por cada tres casos 
de crimes contra a honestidade relativos a 
adultos, se  verificam dois commettidos por 
crianqas, das quaes apenas uma pequena 
parte possue o desenvolvimento sexual suffi- 
ciente para a pratica do delicto. Tal facto 
dd bem a medida da energia com que o 
instincto genesico se manifesta desde a sua 
eclosáo; em menores de 12 a 18 annos esta 

( I )  Schaefer sustenta a existencia de um nexo estreita entre o 
instincta de combatividade e as tendencias puramente sexuaes. 
A cdera no amor, ou seja a combatividade, exerce-se originaria- 
mente e normalmente contra a mulher, porventura por reminis- 
cencia atavica dos tempos em que a posse da mulher estava 
associada a luctas sangrentas (Lombroso j. Se, com a civilisaqáo, 
o amor perde0 as formas primitivas do impeto, da violencia e da 
sexualidade, para adquirir cada vez mais as delicadezas da sedu- 
cqáo, do affecto e da estima, os hodiernos criminosos por amor 
não representam, em regra, senão os arrif;res do amor, indisiduas 
nos quaes o desenvolvimento psychico soffreu uma subita paraly- 
saqão. Venturi, Le degenerqioni psico-sessuali nella vita degli 
individui e nella sloria della smietci, 1892, cap. iv. 
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causa produz um numero de criminosos quasi 
duplo do que lhe deve a sua origem entre os 
individuos completamente desenvolvidos de 
corpo e de espirito. 

Uma outra tendencia criminosa que se 
observa n'esta phase da vida e a propensão 
para o crime de fogo posto (30,s segundo 
Messedaglia). Um parte consideravel de 
taes delicros é devida ao sentimento de vin- 
ganca pessoal e praticada por trabalhadores 
ruraes. Mas, não raro, accusam elles uma 
origem rnorbida, associando-se a pyromania 
A epilepsia, ao mysticismo e A sobreexcitação 
sexual. 

2) zna phase (dos r8 aos 30 annos). 
Gradaqóes se notam n'esta phase, quanto á 

intensidade da aptidão criminosa. 
Dos 18 aos 21  annos os crimes mais fre- 

quentes são os furtos simples, qualificados, 
roubos B mão armada, extorsóes violentas, 
e crimes contra a honestidade. 

O perbdo dos 21 aos 25 annos evidencia a 
mais elevada participa~áo na criminalidade 
geral, homicidio, violaqáo de domicilio, offensas 
corporaes, burla e defraudação : associam-se, 
assim, aos crimes contra a honestidade e vio- 
lentos, ainda em numero crescente, embora, 
por assim dizer, menos offensivos, as fbrmas 
criminaes que reclamam uma reflexão serena, 
como as burlas e as defraudacóes. 

O periodo .dos 25 aos 30 annos apresenta 
o maior numero de homicidios com pre- 
meditação. Com a prudencia adquirida, o 
criruinoso aniquilla a sua victima premedita- 
damente, frequentes vezes por meio de  en- 

venenamento. E apparecem ainda casos de 
coacqáo violenta, ameaqas, e o proxenetismo; 
a este grupo pertencem em grande parte os 
souteneurs. 

c) 3." phase ( dos 30 aos 45 annos ). 
A falsidade e a astucia surgem, em vez 

da forca brutal: o inimigo é attingido na 
sombra. Predominam n'esta phase as  fraudes, 
as jnjurias e o perjurio. 

E n'este periodo que a criminaiidade femi- 
nina attinge o maximo para os crimes violentos, 
nomeadamente offensas corporaes, violencias e 
ameacas contra-as auctoridades, damnificaqáo 
de objectos e para o proxenetisrno. Em Iogar 
dos souteneurs, apparecem as donas de pros- 
tibubs, que egualmente no decennio immediato 
conservam quasi estacionaria a propor+ío que 
lhes cabe nas condemnacóes por proxenetismo. * 

Accrescem ainda os crimes de perjurio, coacqáo 
violenta, injurias e, por ultimo, a receptaqáo. 
Emquanto que, no condicionalismo da crimi- 
nalidade masculina, serve de receptador um 
companheiro da mesma edade, nos crimes de 
mulheres é antes uma mulher de mais edade 
que desempenha essas funcqões, quasi sempre 
como modo de vida, cooperando frequente- 
mente n'elles a propria mãe (r). 

d} 4.' phase ( acima dos 45 annos ). 
Desde então, a invalide2 progressiva não 

permitte a reaIisaqáo de crimes que exigem 
forca e destreza; assim, a diminuição cres- 
cente de energia physica reflecte-se na crimi- 

( i)  ~schaffenburg, Crime e repressão, trad. por Gonçalves 
Lisboa, 1905, pag. 142, 



naiidade inferior dos individuos que attingem 
aquella edade. E, para explicar a menor 
frequencia da criminalidade n'esta phase, deve 
invocar-se tambem a mortalidade, muito pre- 
coce no mundo da delinquencia, c o encarce- 
ramento que náo chega a restituir bastantes 
criminosos. 

O numero de  roubos importantes, por 
exemplo, calculado em relaçáo a egual numero 
de  individuos de menor edade, desce do seu 
maximo, dos r8 aos 21 annos, B centesima 
parte depois dos 60 annos. 

É notavel a grande proporçáo de  condemna- 
qóes por delictos contra a honestidade, que 
n'este periodo attingem ainda uma cifra apro- 
ximada da  cifra das puni+ impostas pelo 
mesmo motivo a individuos na forqa da vida 
(18-21 annos). 

São, de  preferencia, pobres crianças inde- 
fesas as  victimas constrangidas a servir para 
a satisfaqáo de taes criminosos, quasi sempre 
individuos com pronunciada demencia senil. 

Em Portugal, a criminalidade começa cedo. Em 
Lisboa, pelo menos, é pasmoso o numero de verda- 
deiros criminosos de  menor edade que a enxameiam, 
dando frequentes vezes entrada na escola normal do 
crime, mascarada com o titulo de casa de  correccáo. 
Ha, sb nos districtos criminaes da cidade de Lisboa, 
um numero medio annual de 340 delinquentes, com 
edade inferior a i8  annos, e d'entre elles 458 sáo 
reincidentes ! 

Relativamente d criminalidade geral do pais (I), a 
existencia das mencionadas variaciies electivas, em cor- 

(I) Sr. Jk. Alfredo Luiz Lopes, Estudos de anthropologiu cri- 
minal, 1894, pag. 52. 

respondencia com a evolução mental resulta do çeguinw 
quadro referente á edade dos delinquentes: 

M m s  de 14 annos.. . . 
De 14 a 18 annos.. . . . . 
a tsmm + ...... 
w 2 0 ~ 3 0  B ...... 
ir 3 0 ~ 4 0  u .,.... . & D 5 0  . ...... 
rn 5 o i b  a ...... 

Demaisi iehu ...... 

Sobre a natureza especial da delinquencia, observa-se 
que o harnkidio voIuntario attinge o seu maximo no 
pendo doo i8 aas zr annos (0,592 por cada r-ooo 
individuos) e o rninimo dos 12 aos r8 annos (0,055 ); 
v h a m ~  involuntarb, respectivamente, nos p e r i d o s  
dos ~8 a 20 annos (0,332) e de mais de  50 a n m  
(0,057); o infanticidio e aborto das r8 aos 20 annos 
f a p r q  e dos 40 aos 50 (o,oo I ) ; o crime de estupro 
dos 18 aos zo (0,717) c dos 50 aos 60 (0,027); o 
C- de fe rhen tos  dos r8 aos 20 (qr,Xg) e além 
& 60 anms (3,16) ; o rouba dos 18 aos zo annos ( I ,#) 
e Jdn r  das 6o (o,oa ); o furto dos r8 aos zo ( 18,001 e 
P ~ S  Qs 69 (034) .  

2%. - C e n b @ o :  o sexo. 

A mulher d d i u e  menos do que o bomem. D'esta 
&rmaqáo, imposta pelas esaatisticas (Inglaterra : para 
um caso d e  delinquencia feminina observam-se 3,S 
crimes commettidos por homens ; Dinamarca e Noruega : 
I para 4; Belgica e Hollanda : I para 4,5 ; Franca e 
Austria : I para 4,8; Italia : r para 5,2 ; Portugal: I para 
4,r ;  Aliemanha: E para 5,7; Russia : I para I O , ~  ), 
concluem alguns publicistas que a mulher tem uma 
moralidade mais elevada e perfeita, que se explicaria 



j6 pela maior intensidade do sentimento do ~ u d ô r  
( Quetelet) e pelo maior altruismo ( Vignoli '), j6. pela 
constituifáo physica da mulher, que não se presta d 
violencia, caracteristica da maior parte dos actos 
criminosos ( Manzini ). 
Mas, observam Lambroso e Ferrero (I), a mulher 

parece menos criminosa do que o homem porque a 
pmstitui~ão at t r ie  uma parte consideravel das mulheres 
de caracrer propenso para o crime. Se se ajuntar, para 
um mesmo grupo social, o nomero das criminosas ao 
das prostitutas, attinge-se uma cifra pelo menos egual 
h da delinquencia masculina. A prostituiqáo, que 
representa, por excellencia, a fórma da anti-sociabili- 
dade feminil, só por excepqáo manikstada rias varias 
especies de delictos propriamente ditos, constitue uma 
criminalidade de irnpotencia, que evita A mulher, mais 
frequentemente do que ao homem, a criminalidade 
violenta ou destructiva. 

Foi até notado que, ao passo que o typo criminal 
anthropologico apparece na mulher delinquente na 
proporczo de 18,7 O/o, na prostituta elle se revelana 
na proporcão de 37,' 010, praxima da accusada pelo 
homem. As anomalias mais catacteristicas do typo de- 
linquente ( proeminencia anormal dos zjfgomas, grande 
desenvolvimenro da mandibula inferior, prognatismo 
alveolar, tuberculo darwiniano, etc.) apresentam-se 
em urna media quasi dupla para as  prostitutas em face 
das criminosas. Esquirol e Parent-Duchâtelet signala- 
ram a frequencia da loucura, da debilidade mental nas 
prostitutas; Ríant e Faucher haviam notado já as 
relaçóes que erisUarn em Londres entre as prostitutas 
e as ladras, allianca hoje de observaqão vulgar em 

( i }  Jk femme criknelle et laprostituèe, trad. par Meille, 1gg6, 
pag. 189 e segg. Combated a eq~ipara~áo das prostitutas e 
criminoãan Tarde, De Rpckère, Colajanni, Ferriani, Sergi, 
Marro, etC. 

todas as grandes capitaes; e Tarnowsky veio mostrar 
a existencia nas ladras e prostitutas dos mesmos cara- 
cteres anthropologicos, das mesmas degenerescencias, 
do mesmo modo de ser moral (r). 

Mas, ou se considere a prostituicáo uni delicto ou 
simplesmente uma condi~áo do delicto, o que e inne- 
gavel é a differenca de criminalidade nos dois sexos (2). 

a) Esta differenqa nota-se, em primeiro logar, 
quanto á edade. A delinquencia feminina, 
comparativamente com a masculina, attinge as 
mais altas proporg8es na edade madura, 
quando os caracteres especiaes d o  sexo se 
acham como que apagados ; depois na infan- 
cia, até aos  r4 annos, edade em que os 
caracteres sexuaes não estão ainda completa- 
mente desenvolvidos; em ultimo logar na edade 
mediana. 

Assim o demonstra a estatistica allemá 
(respectivamente para as  tres phases e sobre 

( i )  Étude anthi.opod!rique sur les pro~htudes ef les voleu- 
ses, 1889. 

(2) Em um terceiro sexo abrangia o criminalista Ferrero a 
curiasa especie das acelibatarias chronicasir, amphíbias do mundo 
humano, que de preferencia se .encontram na Inglaterra e na 
America, e cuja delinquencia assume fórmas conimuns simulta- 
neamente d criminalidade masculina e Q feminina. 

E um quarto sexo se poderia ver nas semi-virgens, typn 
semelhante 4 adultera. Como o adulterio, não B aquelle modo de 
ser prerogativa de uma determinada classe social; não é venenosa 
flor do mal nascida unicamente nos ambientes aristocraticos, 
Como parece entender Marcel Privosr, mas plan~as que teem tam- 
bem na? baixas camadas sociaes as suas variedades, mais vulga- 
res e menos intrincadas psychoIogicamente 

Como causas d'esqa enEermidade poder-se-ia apgntar a dege- 
neres& senil de que se mosrra affestada ein muitas das sua5 
hcçóes a sociedade actual e, prrticularmente, o factor indiei- 
dual e o factor econornico, aqueile revelando-se principalmente 
na alta classe, este nos nienos elevados cbtratos da  populaçrio. 



roo criminosos do sexo masculino : 254, zz,r 
e 19,6i), franceza (17,7, 16,3 e 15~4)  e italiana 
í I 10, 9,2 e 5,5 ) (I) .  

Os dados estatisticos cdligidos no nosso 
paiz não permittern, porim, talvez pela sua 
insufficiencia, concluir de ma io  aibalogo quanto 
Li delinquencia nacional. As analyses que fiz& 
mos Ievam-nos ii seguinte proporcão de crimi- 
nosas para cada 1.000 habitantes de egud 
edade em cada anno: 

De i8 a 30 annos .............. 3,7 
h 30 a 50 n .............. 2, 1 

De %:a Go r .............. '71 

De menos de 18 aonos ......... o,X 
De mais de 60 annas ........... 033 

Tambem pela ordem decrescente, é rt 

seguinte a proporção da criminalidade mas- 
culina : 

... ......... De 18 a 30 annos r. 19, i 
De 30 a 50 o .............. 813 

........ De menos de 18 annos.. 4A 
De 50 a 60 annos .............. 49 

........... De mais de 60 amos I &  

b) Comparando a delinquencia feminina com 
a masculina, observa-se que a participação da 
mulher no crime é tanto mai'sLéIevada quanto 
menos fbrca_pby&a e menos e-rgia intdle- 
c& $le exige. E' a constituição feminina 
- .  - 
que explica em parte o relativamente pequeno 
numero de homicidios, furtos violentos, feri- 
mentos graves praticadas par mulheres, diver- 
samente do que se verifica quanto aos furtos 
domesticos, ao envenenamento, ao aborto e 

infanticidio (r). Mas explicam-o tambem o 
ambiente em que vive, as necessidades a que 
deve prover, as tradiqóes e a e d u ~ a ~ á o ,  e 
ainda a facilidade em satisfazer o vicio ou a 
necessidade com lucros irymraes, carno a pros- 
t i t a á o  e o femicinio. E cwto que tambem o 
homem, em logar de tornar-se ladrão, pode 
fazer-se s-emeur, rufik, etc. ; mas em regra, 
no sexo forte, por rnaio~ avidez ou por menor 
proveito, estas ignobeis condigóes costumam 
ser eomplemento do rnktér do delinquente, 
antes que fbrmas priucipaes ou linlcas de vida 
ptrasi~aria. 

E o pretendido maior altruismo da mulher 
é destruido ou, ao menos, attenuado pela 
sua del iuencia  especifica (envenenamento, 
aborto e hfanticidio ). 

Em Portugak, par cada 1.000 habitantes do 
ssto masculino 5,g6 praticam annualmente 
crimes, emquanto que no sexo feminino a 
propor+o é de I,&. Esta garporfáo total 
por 1.000 habitantes de eguaI sexo pbde ser 
assim decomposta, respectivamente para os 
homens e para as mulheres : 

Crimes contra a religiáo.. ...... O,& e o,& 
4 n a seguranca do es- 

tado, a ordem e a tranquillidade 
.................... pubtica.. r,57 e o,31 

....... Crimes contra as pessoas 3,i.g eo,8z 
.... P v a propriedade &,?o e o,3 I 

Nos homens predominam cs crimes contra 
as pessoas, seguindo em escala progressiva- 



mente descendente os attentados contra a 
ordem e tranquillidade publica, contra a pro- 
priedade c contra a religiáo. Para os crimi- 
nosos do sexo feminino segue-se egual pro- 
gressão, sendo, porem, a mesma a quota dos 
crimes contra a ordem e tranquillidade publica 
e dos crimes contra a propriedade. 

Relativamente a cada figura criminosa, apu- 
ra-se que a percentagem de crimes praticados 
por mulheres é insignificante, em relacáo aos 
commettidos por homens, quanto ao uso de 
armas prohibidas (','mo ), arneaqas (I/rs), atten- 
tados ao pudor ({/as), pesca em tempo 
defeso ( t / i s  ). 

Vae augmentando nos damnos, nas injurias 
As auctoridades publicas e na íntroducç50 em 
casa alheia ( ' / t o ) ,  nos ferimentos, na desobe- 
diencia e no falso testemunho ( '/s), nos abu- 
sos de confianfa, nas burlas e no fogo 
posto (i/s), ate attingir nas offensas cor- 
poraes e no roubo. 

Chega-se depois aos crimes que se prati- 
cam com mais facilidade dentro das condições 
sociaes da mulher: os de fraude, furto, aber- 
tura de carta alheia e abusos em casa de 
penhores, que ella pratíca na forte proporsão 
de 4/3 dos commettidos pelo homem; de 
assuada, que sobem já a %; de uItrages 
moral, diffarnagáo, caIumnia e injuria, que 
attingem $/3. 

Com a receptacão de fui~os, especie crimi- 
nosa mais accessivel á sua natureza e modo 
de vida, a mulher criminosa colloca-se ao lado 
do homem. 

Na delinquencia essencialmente feminina 
constatamos : para 4 abortos provocados pelo 
homem, appacecem 5 provocados pela mulher j 

o abandono ou exposiçáo de criancas est8, res- 
pectivamente, na relaqáo de i para 3; o crime 
de infanticidio na relaçáo de I para 8;  e s6 
ella tem representacão no crime de entrega 
de filhas á prostituiçáo. 

c) Convém, por uItimo, notar: q u i o s  
homens reíncidem mais frequentemente do 
que as mulheres ; que a influencia das grandes 
cidades no accrescirno dos delictos t maior 
sobre o sexo feminino e faz-se sentir espe- 
cialmente no augmento de ferimentos e de 
furtos (r) ;  que se, de um modo geral, os 
delictos commettidos por homens teern o cara- 
cter de acções brutaes, os praticados por 
mulheres teem o de deslealdade (2); que a 
maior parte das mulheres entram na categoria 
dos criminosos de occasião; que o aborto e o 
infanticidio parece ser commettido no sexo 
feminino tanto mais por um sentimento de 
honra e tanto medos por uma especie de 
antigo costume, quanto mais civilisado é o pais 
em que elle é cornmettido ; que, no conjuncto 
da criminalidade feminina por furto, são os 

(i) Entre os furtos praticados por mulheres são de notar os 
commettidos nos grandes armazens, derivados náo raro de uma 
anomalia degenerativa da emotividade, caracterisada pelos 
psychiatras como uma paranoia rudimentar impulsiva (ktepto- 
mania). Trata-se de uma necessidade irresistivel e morbida, que, 
porvezes,provém de epilepsia,outras Ç provocada pelo alcoolismo, 
pela pellagra, por estimulas eroticos, etc. A vista das vitrines dos 
grandes armazens estimula poderosamente o impulso morbido 
dos kieptornanos, que furtam por furtar, sem se preoccuparem 
com o valor dos objectos subtrahidos, nem com o destino a 
dar-lhes. E kleptornanos ha que são especialmente attrahidos para 
determidados objectos. 

Beltrami, I musei e kr cteptomania artisrica, 1905 ; Bontemps, 
Bu vot duns les grands mgasins o! du Yol ri l'dalage, 1896. 

(2) Paola Lombroso, Cardtai della femini l i t i ,  1909. 



crimes commettidos por criadas (criminalidade 
aneilIar) que accupam o logâr mais impor- 
tante (r). 

23. - Continuação: o estado civil. 

O s  resultados parciaes obtidos pelas inuestigaqóes 
estãtisticas ~ e r c a - d a s  relacóei entre o estado civil e a 
delhquencia, corrigindo-se e integrando-x reciproca- 
mente, permittem fiaar as seguintes conclus6es (2) : 

( I )  A criminalidade ancillar, diz R y ~ k k r e  fLa criminalite' 
anczllaire, apud Compies rendus du VI" Congrès cit., pag. 253 ), 
distingue-se pelo seu caracrer çimplista, fruste, brutal, pela sua 
pobreza de imaginacáo, peFo seu misoneismo, pelos seus pro- 
cessos poueo complicados e sempre anatogos . . . É, em regra, 
asniciosa, caima, hypocnra e cobarde, mas cmet e selvagem, 
irreflectida, vulgar. Os crimes corbrnetudos p criadas são, por 
excellencia, o furto, o envenenamento, o infanricidio e actos de 
vinganca contra os patróes. 

(2) Convém approxirnar do estado civil a filiaçáo. As estatis- 
' 

ticas mostram a elevada criminalidade dos S leg ihos ,  dia a dia 
mais accenhiada : na Prussta, os illesinmss representam 6 % da 
rolalidade dos delinquentes ; na França, em 800 menores accusa- 
dos de crimes encontram-se 60 % de illegitimas; na Austiia, os 
illegitimos delinquentes ascendem a I o % nos homens e 21 % nas 
mulheres. Em Hamburgo, 30 % das prostitutas sáo idhgitimaç. 
Na Italía, 36 dos reincidentes sáo dlegitimos ou expostas. 
E, para se comprehender a grande importancta d'estas &s, 

deve notar-se que uma grande parte dos tilhos i l legibos,  peb 
ineaos 60 o/, succumbern antes dos t8 amos. 

A in8nencia herediea~ia constitue uma causa da c r i m ~ a d e  
dos filegiximas, a que náo são tambem extrarihas causas sociaes: 
os bastardw teem, de facto, di6culdade em encontrar m& dp 

subsistenciâ, náo teem um nome a defender, n b  teem um freio 
que os reprima no pendor das suas paixões, um guia que com 
cuidado diligente e com um thesouro d e  affcctos e de sacriscios 
faça desenvolver os instinctos nobres e conter os selvagens. 

Em Portugal, por cada i.- homens crimiwsbs, ha: fiihos 
legitimas - 8zg,3, Mhos nat t ims  - gk exg~stos -qq,6, da filia- 
$50 descenhcida - 3%; parca i.w rnuheres csiminmas: @os 

a). O casamwto tem, normalmente, uma 
p u n d e  eflcucia moralisadora e inhibitoria. 
A familia viciosa, verdadeiramente crimino- 
gena, constitue rara excepcáo; e quando ella, 
pelo estimulo da necessidade, conduz ao crime, 
dirige-o o criminoso de preferencia para as 
fórmas mais simples e menos alarmantes 
da delinquencia. Mas, se o casamento influe 
beneficamente nos homens, quer pela influen- 
cia moralisadora da mulher, que exerce uma 
acqáo compensadora no caracter mais insu- 
bmisso e impetuoso do homem (Prinzing), 
quer, sobretudo, pelo amor dos filhos (como 
resulta da sensivel diEerença entre os delin- 
quentes casados, com ou sem filhos) é neces- 

.sario, todavia, excluir. os homens que casam 
muito prematuramente. Estes teem uma alta 
participagão em todos os delictos. E como 
causa extrinseca do phenomeno surge, princi- 
palmente a miseria (I). Quasi sem meios para 
se sustentar a si proprio, o adolescente, sem 
experiencia nem reflexáo bastante, constitue 
uma nova familia; os filhos veem augmentar 
as di£Eculdades j4 existentes e os attentados 
contra a propriedade alheia náo sáo rnak do 
que as consequencias immediatas d'esia situa- 

Iegitirnos - 786,3, naturaes - 1 ig, expostos 48,8, de filiacão 
desconhecida - 459. 

Procurando saber em que classe de indivíduos, segundo a 
respectiva filiacão, teem augmentado os criminosos, vê-se que, 
desde 1878 a 1$5, o augmento se fez nos filhos legitimas na 
reja* de I para i,g, nos naturaes na de I para 5,3, nos expostos 
na ae I para 3,g e nos desconhecidos na de I para 3,6. 

(i) Vid. Bruna Battaglia, La dinarnicu de1 delitio, 1S86, pag. zg5 
e segg. 

Bertillon / L n  slatisfique humaine de lu Frunce, i&), attribue 
ao matrimonio náo só a diminuicáo da criminalidade, mas tambem 
a dos suicidios, das alienagks rnentaes e da mortalidde. 



qáci verdadeiramente critica. Accresce que 
n'esta epoca de existencia náo ha energia para 
renunciar ao habito da taberna em favor da 
mulher e dos filhos, como pode deduzir-se 
da grande participacão nas condemnacões por 
offensas corporaes, simples e graves. Deve, 
porém, notar-se que, se O casamento é mora- 
Iisador por si mesmo e constitue um obstaculo 
ao delicto, os delinquentes, pelas condicóes 
particulares do seu caracter e da sua exis- 
tencia, sáo menos fortemente irnpellidos ao 
casamento, de fórma que, se o numero dos 
celibatarios criminosos k muito mais elevado 
que o dos casados, tal náo succede simples- 
mente porque os casados cornmettem menos 
crimes, mas, sobretudo, porque os individuos 
predispostos ao delicto se casam menos (I). 

b)  O casamento exerce a sua injiuencia com 
mais energia na mulher. Explica-o a subtra- 
cczo da mulher h lucta pela vida : os cuidados 
da subsistencia pertencem quasi exclusiva- 
mente ao homem. Menos exposta as occa- 
siões para delinquir, a mulher das classes 
pobres tem, demais, uma faculdade surpre- 
hendente para reduzir as suas necessidades 
alimentares. A menor delinquencia das rnu- 
Iheres casadas é tanto mais significativa, 
quanto é certo que ellas náo podem, geral- 
mente, encontrar na prostituição os recursos 
pecuniarios que, para as mulheres solteiras 
ou viuvas, chega até a tornar inutii a pratica 
de alguns crimes, como o de furto. Mas, 
como para os homens que casam muito cedo, 
deve notar-se que a menor percentagem de 

( I )  Joly, Lu France crímihelle, 1889, pag. 222 e segg. 

crimes commtttidos por mulheres casadas se 
accentúa, sobretudo, depois dos 20 annos. 

c) O casamento preserva menos dos delicios 
contr~t as pessoas do que dos crimes conlra a 
propriedade. Os individuos casados não só 
cornmettem menos crimes contra a proprie- 
dade do que os celibatarios, rnas,lquando são 
levados ao crime, commetrem principalmente 
furtos simples, obedecendo mais a necessidade 
e d occãsiáo do que ao intuito vicjoso e pgra. 
sitario. Sáo, porem, em maior numero nos 
individuos casados as condemnaçóes por offen- 
sas corporaes, e, determinadas porventura 
pela habitaçáo em commum, sobretudo nos 
grandes centros de população, as condemna- 
~ õ e s  por violacáo de domícilio e injuria. 

d )  A estalistica demonstra a alta critninali- 
dade dos viuvos e divorciados. O casamento, 
contra toda a supposiqâo logica, não actua 
como causa inhibitoria dos delictos sexuaes ( r )  ; 
mas a viuvez aggrava a disposiçáo para esses 
delictos. Na mulher, o estado de viuva e de 
divorciada torna-se a mais activa causa gera- 
dora de furtos. Menos desastrosa~~a;;viuvez 
para os homens, quanto aos crimes contra a 

( i )  notavel a proporção de crimes sexuaes commettidos 
pelos conjuges, em quem a situacão criada por um rnatrimonio 
feito sob preoccupaçóes econornicas gera taes aberrações. Nesta 
especie da casamentos táo frequentes em França:( em rgoo reali- 
saram-se 4-781 casamentos entre velhos de mais de 60 annos e 
jovens de menos de r8 annos ), vêem o s  demographosá( Ber~illon ) 
e o s  sociologos Letourneau, Thulié) uma das principaes causas 
da sua minima natalidade. A cifra media annualldos reus casa- 
dos, accusados de delictos sesuaes é, neste paiz, d e  I i,63 por 
1oo.m accusados. Letourneau, L'évolution du mariage e$ de Ia 
famille, 1889, pag. q38 e segg. 



propriedade, determina aquelle atado, toda- 
via, numerosissimos attentadoç contra os COS- 

tumes. 
P+zing procura explicar a criminalidade 

dos viuvos e d i v o r u a b  pela pwda de um 
mjuge, que beíerminaria f q w t e a  pertur- 
ba$&~ meníaes no outro; c deve admittir-se, 
conclue, que a .muitos viuvos será difficil 
conservar uma grande energia moral, Mas 
náo se vê bem a razão porque isso succeda, 
tanto menos quanto nas rnuiheres viuvas e 
divorciadas se reveia a mesma frequencia de 
propensões criminosas. Poder-se-ia antes sup- 
pôr que a s e p a ~ a q k  dos conjuges seria devida, 
n& raro, a acqks criminosas e os crimes 
mnsecuzivos simplesmente a çonthuaqáo da 
anterior perversão moral. 

e) A frequmc9a da crimiadidade segue, em 
sentido deadenle ,  dos solteiros .aos casados 
e d'edes aos Isiums. Bastaria saber-se que o 
numero mais elevado dos delinquentes oscilIa 
entre r 5  e 25 a n w  e que o d a  mulheres 
criminosas é fornecido quasi inteiramente pelas 
psoszitutas e peIas menores, para se concluir 
que os cef batarios offerecem uma cifra maxima 
ao deticco. E os solteiras d o  s6 delinquem 
mais : reincidem tambem mais facilmente, náo 
encontrando á sahida do carcere o subsidio 
moral e material da familia. 

E devemos notar que, na via do crime, as 
viuvas teem sempre um grande predominiu 
sobre os viuvos, facto que Messedaglia, na 
Ausrria, e Lolli, na Italia, explicar 
por uma maioria de viuvas na populagáo. 

Na Italia, sobre 1.000 habitantes de cada 
classe de estado civil, contam-se 4841 C&- 

tarios, 2g,7 casados c 1 4 3  viuvos ; na Austria, 
a populac5o criminosa solteira excede a popu- 
Iacão honesta na proporcão de 50 para 37, a 
casada é inferior k honesta como 45 para 52, 
os viuvos condemnados estáo para com os 
honestos na proporgáo de 4 para 9 (I). 

Em Portugal, os dados estatisticos não 
estáo em perfeita concordancia com o que 
fica concluido, com base nas estatisticas dos 
varios países. Assim, para cada r.ooo habi- 
tantes de egual sexo e estado civil, encorr- 
tram-se, por anno: 

Solteiros.. . .. . . . . . io,5 homens e a,z mlilheres 
Casados .......... 6,4 u 1 7  a 

Viuvos . . . + . . . . . . . 7,X a . r,5 n 

As viuvas sáo, como se vê, as mais mori- 
geradas, emquanto que nos homens os casados 
são os menos criminosos. Em cada 1.000 

criminosos houve nos homens 553,1 solteiros, 
366,5 casados, 51 viuvos e 28,s de estado 
civil desconhecido; e nas mulheres 48g,5 sol- 
teiras, 379 casadas, 88,4 viuvas e 42,3 de 
estãdo civil desconhecido. 

24. - Continuação : a profissão. 

O estudo da relação entre a delinquencia e as pro- 
fissões 15 importante não so porque o delicto, como o 
individuo, assume por vezes o chamado typo profissio- 
nal, mas ainda porque as mais efficazes causas moracs 
e economicas não manifestam o seu compIexo e secreto 

( I )  Uma distribuicão parallela se nota entre os alienados e 
entre os suicidas. hrkeirn, Le suicide, cit., pag. r74 e segg. 



dynamismo senáo sob a apparencia de diversidades 
profissionaes. 

Mas, quando s e  falla de profissóes dos criminosos, é 
fiecessario prescindir da ideia de um geral e etfectivo 
exercicio profissional. Muitos delinquentes, de facto, 
dizem ter uma profissáo; é, todavia, preciso observar 
como a exercem. As mudanqas frequentes de profissáo, 
o descuido com que trabalham, os largos ocios com 
que alternam qualquer esforce revelam o vagabundo 
por temperamento, disposto s ó  a consumir a energia 
accumulada durante o repouso em prazeres violentos, 
turbiilentos e desordenados, no jogo, na orgia. 

O criminoso é capaz de desenvolver em certos 
momentos uma actividade intensa, pois certos delictos 
requerem c o m  frequencia uma larga preparaqão, com 
complicadissimos artificios. O que lhe repugna d O 

trabálho rnethodico, prolongado, monotonamente repe- 
tido cada dia;  é um irregular d o  trabalho, um capri- 
choso d a  fadiga (I) .  

. Embora, portm, a profissáo tenha de representar 
antes o expoente de uma série de causas de  ordem 
varia e complexa, uma dependencia intima possivel 
constatar entre as tendeniias individuaes e a escolha 
da profissão. Bastaria lembrar o facto bem conhecido 
de que nas profissões que teem um caracter feminino 
(v .  g, alfaiates que trabalham em vestidos de senhoras) 
náo sáo raros os sexualmente pervertidos, sem duvida 
porque, frequentemente, é j6 uma ideaçáo anormal que 
decide a escolha de taes mistéres (2). 

( i )  Ferrero, La morale primitiva e l'niavismo de1 deliiro, apud 
Archivio di Psichiatria, cit, 1896, t .  xvri. O criminoso, diz Ferri, 
{Lu justice pénale, 1898, pag. 13 1, soffre de uma incapacidade 
physio.psychica para o rrahallio regular, e esta, accrescentam 
Florian e Cavaglien ( 1  vugabondi, 18q7 ), pode dizer-se que é a 
formula que resume a opinião dominante entre os cultores da 
psychologia criminal 

(2)  POUCOS phenomenos teratologicos sáo tão interessantes 
como a inversáo dos caracteres sesuaes sorna~icos e psychicvs. 

Outro exemplo de se lec~áo  espontanea é dado pela 
categoria das profissões girovagas, forma absolutamente 
inferior e, por assim dizer: atavica da actividade social. 
N'ella entram, repellidns pelx sncicdade, parasitas para 
os quaes o mister ambulante é o disfarce que occulta 
a insociabilidadc da soa existencia ; criminosos propria- 
mente ditos que utilisam na indusrria delictuosa a 
profissão apparentemente exercida ; vagabundos e men 
digos validos para o trabalho, que procuram evitar o 
carcere com a apparencia de uin trabalho honesto. 

Estes agrupamentos espontaneos de  elementos im- 
moraes ou anorrnaes devem, todavia, considerar-se 
socialmente uteis, porisso que concentram em campos 
relativamente limitados e que, por consequencia, podem 

Nos casos typicos, a inversáo sexual est5 determrnada antes da 
puberdade / inverfidos natos ). 

Por vezes, a inversáo congenita não passa do amor platonico, 
com urnavaga tendencia ou aspiracão ao sexo semethante, quz 
se encontra ainda nos individuos sahidos das infirnas camadas 
sociaes.; mas, em regra, sobre o terreno morboso da inversáo 
desenvolvem-se secundariamente, como caracteres advenricios, 
as tendencias para a sodornia e outrea perversGes ( Ceiesia, Sulia 
tnversione sessuale, apud Archivio di Psichiatria, cit., 19, 
t. XST). 

Mais frequentes do que os invertidos congenitos são os 
invertidos por vicio, nos quacs as tcndencias homosexuaes se 
desenvolveram em virtude de particulares condicóes de ambiente : 
collegios, quarteis, carceres, erc. ( Obici e Marchesini, Le amici- 
~ i e  di collegio, I 898 i. 

Por ultimo, d'cntrc os invertidos natos e viciosos recrutam-se 
os iriverridos por lucro. Vivem em boa harmonia com proati- 
tutas e frequentemente em promiçcuidade com ellas; e, porque 
existem entre todos os psychoparhas mysteriosas afinidades e 
attraccóes, os uranistas preferem em geral a companhia das 
Iesbieas. 

Sohre as varias fórmas dc inversão (uranismo, tribadismo, etc.) 
e de perversão sexual (eahibicionismo, fetrchismo. sadismo, maso- 
chisrno, etc.) : Starkenhurg, La mrseria sessuale dei nosrri 
tempi, 1898, pag. 113 e segg.; Viazzi, Sui reati sessuali, 1896, 
Pag. 3 e S e S .  



ser facilmente vigiados, os individuos mais perigosos e 
nocivos. 

A transformaqáo rapida dos systemas de produccáo 
depois de longas epocas de estabilidade social provocou, 
como consequencia natural, alteracóes na distribuicão 
das profissões e na partilha das fortunas dentro dc 
cada profissáo. Não se póde facilmente determinar até 
que ponto as transforma~óes dos grupos profissionaes 
tenham influido sobre a criminaiidade de cada país ; o 
que se póde estabelecer é que a criminalidade segue 
as modificações da distribuicáo profissional e restringe 
dia a dia, no seio de cada profissão, o dominio da sua 
influencia. 

A cstatistica, renunciando por emquanto A investi- 
gaqáo, com poucas probabilidades de exito, das pro- 
fissóes especiaes, limitou-se aos grandes agrupamentos 
genericos. 

E concluiu-se que : 

a) Os  serviqaes que se dedicam L v i d a  
agricola estão principalmente representados 
nis4«imes de fogo posto (determinado fre- 
quentemente pelo sentimeato da vinganga ), 
pejurio e ferimentos graves (22 O/o). 

6) 0 dclicto mais frequente da populaqáo 
industrial é o de violencias e ameafas contra 
-7- - 
a auctoridade, recahindo quasi 50 das con- 
dei%nãcbes por este crime sobre os operarios 
de fabricas, minas e construcçóes, cujo numero 
corresponde, nos paises industriaes, approxi- 
madamente B sexta parte da população total, 
A razáo d'estc facto reside na grande propor- 
cão de operarios novos; n'estes, uma indepen- 
dencia prematura e a liberdade de disparem 
da féria semanal teem uma influencia bastante 

desfavoravel. E aquella proporção de indivi- 
duos novos determina tambem o elevado indice 
de crimes contra a honestidade que a indus- 
tria nos apresenta ( r ) .  

c) O crime especifico da dasse commxdal. 
5 a ustka_(para 2,3 Oro de individuos de pro- 
fissão independente observam-se 5g,8 casos 
de usura), podendo concluir-se dos numeros 
obtidos que para muitos usurarios a profissão 
cornmercial serve exclusivamente para encobrir 
os seus negocios escuros. Avultam tambern 
entre os comrnerciantes as fraudes (23 Q / o ) ,  a 
diffarnação e injuria (8 O/o}  e a bancarrota. 

d) Os individuos que exercem profissóes 
liberaes (=XCos;- advogados, professores, 
etc.), clija situacão social e economica os 
protege da tentacá0 do crime, egualam, não 
obstante, na usura e burla e- excedem nos, 

-. -. - - . - - 
delictos coniiã a honestidade o numero de 
c~rn~sscommeitidos pelos individuos perten- 
centes 4 classe commercial. Uma estatistica 
recente dá  para 10.000 individuos occupados 
em profissões liberaes : magistrados 3,5, pro- 
fessores 29,5, advogados 56, rnedicos 70. 
Mais de metade das condemnaqóes de rne- 
dicos foi por injurias, nos professores a terça 
parte, j's por offensas corporaes no exercicio 
de funcçóes publicas, a oitava parte por deli- 
cros contra a honestidade. A criminalidade 
dos sacerdotes manifesta-se especialmente nas 
injurias (40 O!,) e diffamaqáo ( 19 O/O) (2). 

( I )  Ferri, Studi suIla criminaliti ed a2tt-i saggi, igo~, pag. 87 
e segg. 

( a )  Berrin, De lu criminalite' en France dans les congréguiions, 
le clergé et les principalesfjrofessions, 1904 pag. 3 e segg. 



e) Mos individuos que se empregam em 
serviqos domesticas é fraco o indice da crimi- 
nalidade, predominando o furto, que, em todo 
o caso, não excede a percentagem que Ihes 
cabe na populaçáo geral. 

f )  Os individuos sem pro@ão, represen- 
tando apenas I a I 1,;s O/o da populaqáo dos 
varios países, accusarn uma percentagem 
decupla-de crimes. Os coeficientes eievados 
dé receptacáo, furto, defraudações, violencias 
e ameaias contra a auctoridade, crimes contra 

' a honestidade, perjurios, denunciam o peri- 
gosissimo refugo social que se occulta sob 
aquella designaçáo (r). 

g) Importa estudar Aparte a criminalidade 
militar. 

Qualquer que seja o valor geral da guerra (z), 
certo é que d'esta, fim do miIitar profissio- 

( I )  Sobre a influencia das profissóes na criminalidade : Proal, 
Le crime et Ia peiw,  1899, pag. 223 e segg. ; Herz, La criminalite' 
et les classes populaires des travailleurs, apud Cornpte-rendu 
du VP Congrès d'arrrhropolo.gie criminelle, cit., pag. 301 e 
=e%. 

(2) Uns sustentam que a guerra d um eficaz instrumento de , , L - 
Selec$io progressiva e de civilisaqáo ( Lapouge, De Candolle ), 
resultando da sua cessacáo o maior perigo nacional pelo conse- 
quente enfraquecimento do caracrer ( Lavisbe) ; outros entendem 
que 6 guerra e ao seu producro irnmediato - o militarismo - se 
deve a perversão do espirito naturalmente pacifico do hoinerii e 
a origem de enormes males-sociaes ( Wiede j, e que elia 6, ao 
mesma tempo, causa e expressão de degenerescencia physica e 
moral ( Comte, Buckle, Vaccaro ) ; outros, deplorando as conse- 
cpencias sinistras da guerra,.considcram-a um mal inevitavel e 
fatal ( Gumplowicz ) ; etc. 

Vid. Molinari, Grandeur ef décadence de la guerre, i898 ; Von 
Egidy et Gaston Moch, L'ère sans ~iolcnce, 189% pag. 317 e 

na1 (I), deriva a skrie indefinida de actos 
criminosos praticados por militares e revelados 
pelas estatisticas. 

O meio sangrento, resultado de rodo o 
combate, atrophiando momentaneamente, ds 
vezes para sempre, a sensibilidade inherente 
á mentalidade animal e desenvolvida no ence- 
phalo humano por successivas civilisacóes, é, 
diz Hamon, uma poderosa causa de crimina- 
lidade. Esta embriaguês de sangue, esta 
anesthesia mora1 incita o homem ás acqóes 
mais violentas. Ha no combatente uma como 
que paralysaqáo da mentalidade : subsiste no 
cerebro excliisivamente a ideia de goso e, 
como dispóe da força, serve-se d'ella sem 
attender ao prejuizo que causa aos outros. 

Se a violencia é a caracteristica da profissáo 
militar durante o estado de guerra, natural é 
que, em tempo de paz, se observem fbrmas 

segg.; De1 Vecchio, II fenomeno della guerra e I'idea della 
pace, 1911. 

( i )  Aié ao seculo xvii~ n5o houve exercito nacional, mas somente 
tropas de mercenarios a que era alheia a ideia da patria. Com a 
resoluqáo francesa desenvolvc-se a ideia de liberdade, que na 
Franca revolucionaria, em opposicáo á Europa monarchica, se 
confunde necessariamente com o patriotismo. A nacão levanta-se 
em massa para defender a liberdade ameaçada pela coalisáo dos 
reis, e cria-se o exercito nacional. Mas as conquistas napoleo- 
nicas, ao mesmo tempo que levaram os demais povos a criar 
exercitos nacionaes, determinaram a p r ~ ~ ~ s i o n n l ~ s a ~ á o  do  exer- 
cito francês. A breve trecho, todos os exercitos se converteram 
em profissionaes. Quando, porem, sobreveio a guerra de 1870 e 
a febre dos armamentos, que ainda subsiste, o exercito perdeu 
aquelle caracter, tornando-se o servico militar obrigatorio para 
todos. Actualmente, em toda a Europa, com excepcáo na 
Inglaterra, ha verdadeiros exercitos nacionaes; simplesmente o 
corpo de officiaes continua sendo profissional. 

Vid. Hamon, Psicoiogfa de1 militarprofessio?~ai, 19o.+, pag  36 
e segg. ; Ferrero, Il militarisnw, 1903, pag. 5 e segg. . 



attenuadas d'esta violencia. E quando regressa 
á vida banal, o soldado, desligado da disci- 
plina a que se achava submettido no quartel, 
abandona-se, prova-o a estatistica, mais facil- 
mente zí pratica do crime (I). Observa-se 
uma criminalidade especial entre os individuos 
que sáem das fileiras do exercito e ,de  que o 
exercito é causa exclusiva. São individuos aos 
quaes' o servico militar (chama-se assim por 
antonomasia), com a sua obediencia passiva, 
torna servis, incapazes de uma existencia 
propria, sem individualidade e sem originali- 
dade, que teem necessidade de se curvar 
perante quem quer que seja, emquanto que 
as  terras d'onde sáem carecem dos braços e 
de trabalho e reclamam corações livres e 
fortes. 

E é preciso não esquecer a invulnerabili- 
dade especial dos militares profissionaes : o 
estoicismo dos feridos franceses no desastre 
de Waterloo é um facto conhecido. Esta 
analgesia physica, resto da nossa antepassada 
animalidade, é indicio de uma categoria cere- 
bral inferior (2). D'ahi tambem o desprezo 
pela vida humana e pela dor, tanto physica 
como moral. 

Puro orgáo parasitario em via de desappa. 
recimento, orgão atavico, a profissáo militar 
constitue uma verdadeira escola do crime. 

S e  estudarmos a populacáo militar dos 
varios paizes, vemos que a sua criminalidade 

( I )  Corre, Aperçu genéral de la criminalite militaire en 
France, 1891, pag. 12. 

(O) Lucchini, Soldati delinquenti, giudici e carnefici, 1904  
pag. i 5  e segg. 

excede muito a criminalidade civil (na  Austria 
commette-se um crime por 856 ,individuos 
civis e por 78 militares; na Hollanda um por 
4.330 e 173, respectivamente; em França um 
por 7.460 e 139 ; na Italia um por i72 e I 12). 

Esta differença, explicavel pelas causas que 
apontamos, deriva tambem, deve dizer-se, da 
maior facilidade em obter os instrumentos 
do crime, da  edade mais propensa B delin- 
quencia, da ociosidade, etc. 

Deve tambem accentuar-se que um outro 
facto torna mais saliente a desproporção entre 
a criminalidade civil e militar: e a menor 
distancia que ha, n'esta ultima, entre a delin- 
quencia apparente e a delinquencia real, pela 
facilidade com que a disciplina militar põe a 
descoberto o criminoso. Com effeito, na 
delinquencia civil, os crimes descobertos e 
punidos náo attingem metade dos denuncia- 
dos e commettidos. 

h) Relativamente as mulheres criminosas, 
observa-se que a profissáo que dá  maior 
numero de condemnadas é, na maioria dos 
paises, a commercial. E, quanto á criminali- 
dade especifica em re la~áo  com a profissáo, 
nota-se que a s  parteiras dão a proporgáo mais 
elevada de condemnadas por aborto ( 3  010) 

e que as mulheres occupadas no serviço domes- 
tico accusam o maior numero de condemnadas 
por furto (55 010) depois das mulheres do 
campo. Mas os numeros são demasiado res- 
trictos para que se possam tirar conclusões 
seguras e o numero das prostitutas confunde 
todas as investigações, porque e certo que 
grande parte das mulheres dos campos chegam 
ao crime pela via da prostitui~áo, publica ou 



disfarçada sob o nome de domesticidade cita- 
dina. 

As profissóes dos criminosos portuguêses, Aparte as 
litterarias e scientificas e as civis 'e militares, pouco 
infloem na produccáo do crime. 

E m  cada 1.000 criminosos do sexo masculino 
notam-se : 

................................. Agricultores 
Industriaes .................................. 
Cornrnerciantes .............................. 
Proprietarios ................................. 
Empregados civis e rniIitares. .................. 
De occupaçáo litteraria ou scientifica. .......... 
Sem occupacáo ............................... 
De diversa ou desconhecida profissão .......... 

Em cada r .o00 mulheres criminosas : 

Agriculroras ................................. 
Industriaeç ................................... 
Commerciantes .............................. 
Proprietarias ................................. 
Empregadas civis.. ........................... 
De occupa~áo litteraria ou scientifica.. ......... 
Sem occupaq5o.. ............................ 
De diversa ou desconhecida profissEo .......... 

25. - Continuação : o domicilio. 

S á o  intimas as relaqóes que se verificam entre a 
criminalidade e a populaqáo considerada no diverso 
ambiente physico-social - rural e urbano. 

E m  todos os  países se constata que a criminalidade 
das populaqões ruraes é inferior 6 das cidades. Na 

( I )  Sr. Dr. Alfredo 1,uiz Lopes, Estudo estafistico da crimiria- 
lidade em Portugal, cit., pag, 246 e segg. 

populacáo obscura que fórma o sub-solo immundo e 
perigoso das grandes cidades, o phenomeno pathologico 
do delicto assume fórrnas chronicas, especiaes, des- 
conhecidas nos meios ruraes. Sem duvida que existem 
causas locaes e particuiarcs ás quaes se deve em loga- 
res distinctos o desenvolvimento de fórrnas delicruosas 
determinadas ( a  raca e o clima, a historia e o ambiente, 
as condiqóes de cultura e eduiaqáo fazem florescer, 
por exemplo, a maJa em Palermo, a carnorra em 
Napoles, o bagarinaggio em Roma); mas outras causas 
geraes determinam o dcsabrocliar da dclinquencia. 

As grandes cidades exercem uma extraordinaria 
forca de a t t rac~áo  nos criminosos c n a  rnultidáo dos 
que procuram viver sem trabalhar ( r )  ; é n'esses abys- 

( i )  Da attracqdo que, nos tempos modernos, as cidades tenta- 
culares exercem sobre a populacáo rural dá-nos conta a esta- 
tistica : 

Yumero de t~d~it.inir% 
A - 

Em 18m Em ~gwa Emigoi 

Londres ............. 
Paris ................ 
MOSCOU ............. 
Vienna ...........:... 

... Sáo Petersburgo.. 
Berlim ............... 
Philadclphia .......... 

........... Nova York 
Chicago.. ............ 

. No comeco do seculo XIX havia na Europa apenas 4 cidades 
de mais de icm.ooo almas, ionr uma populacáo total de 4.700.ooo 
habitantes, isto 8, a trigeaima quinta parte da populacáo do con- 
tinente. No fim do seculo, o nomero dessas cidades elevava-se 
a r47, com mais de 40ooo.000 habitantes, ou seja a decima parte 
da popolaçáo total. E Boccardo chegou ar& a formular a lei de 
que o numero dos centros populosos e a massa dos seus habi- 
rantes estáo na razão directa da civiliza~áo e da riqueza. O Sr. 
Dr. Marnoso e Sousa jS.cicncia ecomnaica, 1905, pag. 456) pre- 
tende ver a confirmaqão, até cerro ponto, d'çssalei na percenra- 
gem da populaqáo urbana de varios paises : Italia I i ran~a  



mos da especie humana, como Ihes chamava Rousseau, 
que encontram um meio mais apropriado para o exer- 

i8 %, Aliemanha rg Belgica 26 O/@, Hollanda 27 *Io, Estados 
Unidos 3a O/,,, Grá-Bretasha 38 %. 

Tambem entre nós a proporção da populaçáo urbana tem 
augmentado progressivamente, ao passo que tem constantemente 
decrescido a da populafáo rural. As cidades do reino, que em i864 
totalizavam 492-iq habitantes, accusavam em i878 a populafoo de 
565.040 almas, em 19 a de 754.137 e em 1900 a de 859.753. 

As $eis principaes agglomeraçóes de população do reino 
accusam o seguinte progresso : 

im 1878 1% rqm 
Lisboa ........ 163.763 187,404 301.206 356.009 
Porto ......... 86.751 105.838 138.860 163.955 
Braga ......... 18.831 19.755 23.089 24.022 
Setubal ....... 12,747 14.7gS 17.581 22.074 
Coirnbra ...... 1z.727 13.369 16.985 18.r44 
Evora ......... 11.518 13.046 15.134 16.020 

E a percentagem da populaçáo urbana e da populaçáo rural 
era respectivamente ; 

A populacáo do pais que exerce profissóes apricolas era, 9- 
data do ultimo censo, de 1.406.054 individuos. O quadro seguinte 
mostra a relaçao entre a populacáo e a Area producriva, em 
confronto com outros países : 

População Ares ptodoctiva / agricnli ( oi hectares 

cicio da sua tenebrosa actividade, mais facilmente se 
reunem a companheiros que possuem os mesmos 
instinctos (os  déclass&s e os recidivistas refugiam-se de 

Italia ..................... 
Austria ................... 
F r a n ~ a  .................... 
Hungria ................... 
Hespanha ................. 
Portugal.. ................. 
Belgica ................... 

A distribuicáo dos trabalhadores agricolas 5 superficie do país 
obedece, naturalmente, 4 intensidade da cultura, variavel com a 
divisão da ~ropriedade. Cerca de 76 % da populaqáo agricola 
activa fica ao norte do Tejo, absorvendo maiores percentagens 
de trabalhadores ruraes os diçrrictos do Porto (8,r %), Braga 
( 8,z ), Villa Real ( 3,5 ) e Viseu [ 146 ), e accusando os 
districtos de Portalegre, Evora e Beja apenas, respectivamente, 

O/O, 2,4 %, 3,5 O/O. 

E m  proporcáo com a populaqáo activa total, a populaqáo 
agricola activa P representada pela seguinte percentagem : 

Lisboa.. ................................... 
Porto. .  .................................... 

...................................... Faro 
Portalegre ................................. 

........ ..................... Coimbra .... 
Evora ...................................... 
Castello Branco. ............................ 
Braga ...................................... 
Vizeu ...................................... 
Bragança .................................. 
Vianna do Castello.. ........................ 

.................................. Villa Real 

g GI 1.003 

8.205.574 
8.176.569 
6.055.390 
4.854742 
1.406.054 

N'esta multidão de trabalhadores pertencem ao sexo mas- 
culino 67 % e ao feminino 33 decrescendo a percentagem das 
mulheres que trabalham lucrativamente no país, do norte para 
o sul : 8 

Vianna do Castello ........................ 
Braga ..................................... 
Porto ..................................... 
Aveiro .................................... 
Vizeu ..................................... 
Lisboa ...............................,.... 

.................................... Evora 
Faro ...................................... 

24.oz4.000 
28.249.622 
45.9140$ 
30.792.869 
43.293.553 

7.0o0.000 
Cfr. o nosso trabalho Habitafles populares, igog, pag. p e 

3,50 
3 4 4  
5 , h  
5,070 
8,92 
h97 

449.9021 2.257.669 5,m 



preferencia nas grandes cidades) e mais probabilidades 
teem de escapar zi perseguiqáo judicial: em regra, 
na populaqáo mediocremente densa e esparsa dos 
campos 6 mais facil passar despercebido, do que na 
populaqáo agglomerada das cidades. 

Tambem os prazeres das cidades convidam a 
procorai-os. E estes prazeres que diariamente se 
offerecem, as provocaqóes incessantes ao jogo, á dissi- 
p a ~ & ,  á vida facil, ao alcoolismo, ao amôr torpe sáo 
um perigo infinitamente grande para os suggestionaveis, 

os-individuos fracos de caracter. Estes succum- 
bem muito mais facilmente na vida tumultuosa das 
cidades do que na vida simples dos campos, chegando, 
em declive rapido, do vicio ao crime. 

Deve, todavia, notar-se que as  grandes cidades s e  
limitam a desenvolver os germens ate ella chegados; 
raramente sabem creal-os. São como que estufas, em 
que; ao calor artificial da civilisa~áo, o instincto 
criminal se desenvolve ( i ) .  

Nas cidades predominam,sobretudo, os crimes contra 
a propriedade, especialmente o crime de  burla e, nas 
grandes cidades maritimas e nos grandes centros 
~industriaes, o crime de furto (65 0 1 0 ) ;  ao passo que 
nos campos se-nota principalmente o crime de offensas 
corporaes graves (60 O/o ). 

O crime de infanticidio é commettido mais frequen- 
temente nos campos (75 nos ambientes mais 
civilisados, nas cidades, é elte substituido pelo aborto 
(60 O/o), especie de infanticidio prematuro que, sendo 
um meio preventivo e mais commodo, convém melhor 
A indole das classes mais cultas. 

Mas, Aparte os crimes apontados e, poryentura, os  
crimes contra o pudbr sobre adultos, em todas as 

( I )  Sr. Dr. Basilro Freire,.Os degenerados, 1886, p a g  249 e 
segg ; Jacoby, Efudeb sur Ia sdeclion cbey l'hoinme, 1904, pag 454 
e segg.; Quirós y Aguilaniedo, Lu mala rzda en Madrid, 1901, 

9 e 

outras ciasscs de crimes avulta singuIarmentc a delin- 
quencia urbana. 

E' de referir ainda, quanto S. deiinqueilcia da popu- 
laqáo rural, que é ella variavel segundo o territorio 
pelo qual esta se  distribue: a probidade decresce dos 
montes para a s  planicies. 

Entre nós, a capital é o grande f6co da delinquencia. 
Poderia até notar-se, na estatistica da criminalidade, 
um augrnento progressivo da peripheria para o centro 
(Lisboa). Assim, observando, no triennio de 1878 
a 1880, o movimento dos districtos criminaes de Lisboa 
e confrontando-o com a sua populaqáo, apura-se que a 
percentagem da cidade sobe a 63 crimes por 10.000 

pessoas. Examinando a criminalidade das outras 
comarcas do districto, averigua-se que as  mais proxi- 
mas do fbco de infecqáo attingem a pcrcentagern de 47, 
outras irnmediatas successivamente as de 42, 37, e 29, - 
ficando algumas mais distantes a 24. Em todo o caso 
verifica-se que a média sobe a 33. Mas o effeito dele- 
terio d o  centro não se  estende s6 As comarcas visinhas: 
os  districtos que lhe ficam mais proximos soffrem 
tambem o contagio. Assim, Santarem (19 * / o ) ,  Beja 
( z o  010 ), Evora ( 26 O/O), bastante elevados quando os 
comparemos com os dos districtos immediaros, respe- 
ctivamente, Leiria (14 O/o), Faro ( to  O/o)  e Portalegre 
( 17 

26. - Continuação: a classe social. 

Do mesmo modo que se estuda a anthropologia de 
uma tribu, de um povo ou de uma raqa, ou a anthro- 
pologia de um determinado grupo humano ( anthropo- 
logia criminal), póde e deve fazer-se a anthropologia 
de uma classe social. Entre as diversas classes sociaes 
dedicadas a trabalhos differentes e vivendo em ambian- 



tes distinctos, existem differencas táo profundas como 
as que distinguem sob o aspecto physico, physiologico 
e psychologico tribus e povos inteiramente semelhantes. 
Não havia já observado Tocqueville que as classes 
sociaes que formam uma sociedade constituem outros 
tantos povos differenres i 

O estudo natural das classes sociaes permitte indicar 
as principaes differencas entre os individuos que as 
constituem. 

a) Caracteres physicos. - A distribuicão 
das diversas estaturas entre os homens, ate 
nos grupos mais homogeneos sob o ponto de 
vista da raqa, obedece a leis bem definidas. 
Partindo do agrupamento de varios individuos 
nas duas classes sociaes - uma, mais elevada, 
que abrangeria todos aquelles a quem des- 
afogadas condiqõzs economicas permittem um 
mais alto teor de vida (altos funccionarios, 
industriaes, alta finanqa, a maioria dos indi- 
viduos que se occupam em profissóes libe- 
raes, etc. ) ; outra, constituida pelas baixas 
camadas de populagáo (operarios, funcciona- 
rios inferiores, etc. ) - observa-se que os pri- 
meiros accusam estatura media mais elevada 
do que a dos individuos pertencentes As clas- 
ses sociaes inferiores. A estatistica é concor- 
dante relativamente B Italia (I),  Franca (2) e 
Hespanha (3). 

As investigacóes feitas quanto ao peso de 
crianças ricas c pobres, B sua circumferencia 

( I )  Livi, Dello sviluppo de1 corpo in rspporto con Ia proles- 
"ne, r897. 

(a) Longuer, Rapport sur Ia taille, apud Actes du Xe Congrk  
iaiernational de dimographie ( Paris, igoo). - 

(3) Oloriz, Lu tdlu humana en Espuiía, 1896. 

thoracica e ao indice de dilatacão do thorax, 
á sua força (pressão dynamometrica da mão 
direita f, a circumferencia da cabeqa, A altura 
da fronte, B provavel capacidade craneana, 
mostram a superioridade das primeiras sobre 
as segundas. O craneo frontal apresenta-se 
mais desenvolvido nas .classes ricas do que 
nas pobres, e esta conclusáo tem interesse, 
sobretudo quando se considere que o maior 
desenvolvimento da parte anterior do craneo 
é reputado, no estado actual da sciencia, como 
um caracter superior, como um dos denomi- 
nados caracteres evolutivos. 

Resultados identicos aos que ficam referidos 
se obteem quando se procurem separar os 
dolicocephalos e sub-dolicocephalos dos bra- 
chicephalos e sub-brachicephalos, comparando 
typos de um mesmo indice cephalico. E nova 
e interessafite confirmaqão das relações que 
existem entre o desenvolvimento do organismo 
e a classe social resultaria da anaIyse cornpa- 
rativa dos individuos pertencentes a uma 
mesma classe, embora estejam em situacáo 
economica diferente. 

Devemos, por ultimo, dizer que o typo phy- 
sionomico do rico differe sensivel e profunda- 
mente do do pobre. Não sáo simplesmente 
differenqas adquiridas em ambientes diversos, 
devidas aos movimentos musculares que tra- 
duzem as emo~óes e que, repetindo-se, impri- 
mem ao rosto um cunho fixo e constante; são 
tarnbem, e principaimente, differencas que se 
radicam na estructura ossea do rosto e do 
craneo e, por consecpuencia, innatas ( r ) .  

( i )  O estudo da physionomia humana, preteridas as phantasias 
dos antigos physionomistas, tornou-se um verdadeiro estudo 



b) Caracteres physiolofficos. - Ao lado da 
inferioridade physica, as classes pobres accu- 
sam uma inferioridade physiologica. A sensi- 
bilidade geral, a tactil. a dolorifica, a gustativa, 
a chromatica, a auditiva, o sentido muscular 
estáo menos desenvolvidos nos pobres do que 
nos ricos. 

O focto é tanto mais importante quanto C 
certo qiie a falta de desenvolvimento da sen- 
sibilidade physica importa a debilidade da 
sensibilidade moral. 

E como causa d'aquella menor sensibilidade 
é de considerar a fadiga clironica a que se 

scientifico. Pasto de parte o methodo vicioso das concordancias, 
seguido por Lavater ( e  vicioso porque as concordancias podem 
ser accidenraes ), veio Duchenne iniciar o estudo interpretativo 
da phyçionomia medianre a accáa da electricidade sobre os 
diversos musculos do rosto. Os movimentos mimicos, passagei- 
ros, d'esses musculos chegam a converter-se, em virtude de 
repeticóes frequentes, em traços physionomicos persistentes; e, 
portanto, uma expressão physionomica deve ser considerada 
como urna express'io mimica habitual. 

As novas invesrigac3es com que a theoria muscular rem sido 
renovada ( movimentos correla~ivos, de Gratiofet ; movimentos 
uteis e agradaveis fixados e transrnittidos por habito e heredita- 
riedade, de Darwin ; inervação directa, associacão de impressóes 
sensoriaes e movimentos, de Wundr ; facto% mimicos spmpa- 
thicos, de Mantegazza 1, não impedem, porem, que hoje se defenda 
a sua conversão em theoria muscular e esqueietica, segundo a 
qual o typo physionomico e o indice da personalidade seriam 
dados não só pela posiçáo dus musculos, mas ainda, e sobretudo, 
pela estructura acaromica dos ossos que compõem a cara e parte 
30 craneo. A conformaqáo muscular C adquirida ; a estructura 
ossea 6 innata. 

Niceforo, Fuerya y riguera, trad. por Mir, 1907, r. I, pag. i 0 5  
e segg.; Sr. Dr. Julio Dantas, Estaiica e dynamica da phoysio- 
nomia, IW; Uernoiins, Comment Ia route crie le type  sofial, 
pag. 301 e s a .  

veem submettidos os individuos pertencentes 
ás classes pobres (i). 

C) Curacter-esp~chologic~s. - O s  sentimen- 
tos moram de uma sociedade, de  um grupo 
ou de um individuo, tal como os observamos 
na actualidade, sáo o resultado de uma larga 
evolução psychologica. 

Encontramo-nos em presenca de uma estra- 
tifica$ão de sentimentos moraes que se sobre- 
poserarn no decurso da evolução: cada um 
de nbs conserva no fundo das estratificaçóes 
moraes que formam a sua psychologia as 
estratificacóes animaes e selvagens dos seus an- 
tepassados, e é s 6  á superficie que apparecem 
os sentimentos mais modernos e mais civilisa- 
dos. Mais uma vez a oiltogenia, a evolucáo 
d o  individuo, repete e reproduz em miniatura 
a philogenia, ou a evoluqáo da especie. 

Sáo precisamente as  ultimas e mais recentes 
estratificacóes moraes do caracter humano 
que manifestam as differencas mais sensiveis 
entre os sentimentos moraes das diversas 
classes sociaes. 

As classes que constituem os graus mais 
baixos da escala social e que vivem em um 
estado de miseria e insuficiencia economica 
estão geraimcnte privadas dos sentimentos 
mais recentes e mais delicados. 

A accumulaqáo dos pobres nas habitacoes, 
a promiscuidade com criminosos e prostitutas, 
a falta de Iasos solidos entre os  membros da- 
familia, a frequencia das uniões passageiras, 
são, entre outras, as causas que, ligadas A 

( I )  Niceforo, Les cla.c.respauvres, 1905; Ferrai, Recherches SIU 

lu setzsujiliii des sourds-muers, r p i ,  pag. 22 e segg. 



má situação economica, explicam a inferiori- 
dade moral das classes pobres. 

'Por outro lado, certos caracteres da men- 
talidade dos individuos pertencentes 6s baixas 
classes nâo evoiucionaram por falta de educa- 
~ á o  OU instruccáo, fazendo-nos recordar muitas 
vezes a ingenuidade e aspectos primitivos da 
mentalidade jnfantiI ( L e  Boti). 

E a impossibilidade de s e  elevarem a ideias 
geraes; a impulsividade, qiie E o melhor indi- 
cio da falta dos centros de inhibicáo ou da  
sua organisaçáo defeituosa; a imprevidencia, 
devida Aquella impulsividade e & pobreza 
de associaçáo de ideias; tudo demonstra a 
inferioridade psychologica dos individuos que 
se concentram nas baixas camadas sociaes. 

E preciso, porém, dizer que, se os individuos 
das classcs baixas constituem um typo inferior, 
que não evolucionou por completo, a analyse 
das dynastias soberanas vem mostral-as em 
via de degenerescencia nervosa, apresentando 
o quadro classico dos estados pathologicos 
por que passam as familias antes de se extin- 
guirem definitivamente. E a esterilidade, as 
psychopathias, a morte prematura e finalmente 
a extincçáo da  raca náo constíruem um futuro 

.reservado especialmente e exclusivamente As 
dynastias soberanas. Todas as classes privi- 
legiadas, todas as familias que se encontram 
em posicóes elevadas partilham da sorte das 
familias reiaanteç, ainda que em grau menor, 
e que está sempre em relaçáo directa com a 
extensão dos seus priviiegios e a altura da  sua 
posisáo social. 

Esta degenerescencia e esta esterilidade, 
que alguns explicam pelos excessos de toda 

a ordem a que se entregam as aristocracias, 
e pelos casamentos consanguineos, e que che- 
garam a determinar theorias novas sobre a 
fecundidade ( r )  6, antes, porventura, o resul- 
tado immediato e directo da sua posiqáo 
exclusiva, em virtude da qual estas familias 
se  unem entre si, e, sem contrahirem preci- 
samente casamentos consanguineos, escolhem 
os conjuges sempre no mesmo meio social, 
educados identicamente, tendo soffrido as 
mesmas influencias, vivendo a mesma vida, 
fundidos, por assim dizer, no mesmo moide ; 
o que faz com que o elemento nevropathico, 
gerado sob a acqáo das perrurbacóes funccio- 
naes da vida intelIectua1 e affectiva, se desen- 
volva com uma grande rapidez e chegue 
depressa & sua mais alta potencia. 

Na esphera moral, as psychopathias estão 
em intima connexáo com toda uma serie de 
particularidades psychicas, desde as mais ligei- 
ras singuIaridades intellectuaes a t i  ás anorna- 
lias psychicas mais graves, taes como o 
deboche sanguinario de Caligula e Pedro o 
Cruel de Castella, do marechal de Retz 
ou do conde de Charolais, que juntavam ao . acto sexual o espectaculo das torturas e do 
sangue. A esta classe de anomalias psychicas 
pertencem tambem os factos de inversão e 

( i )  Howorth e Doubleday vieram sustentar que as boas con- 
diqóes hygienicas favoraveis á saude do individuo são funestas 4 
prosperidade da especie ; que existe entre o individuo e a especie . um certo antagonismo que se traduz, nos animaes fortes, vigo- 
rosos e bem alimentados, pela esteriiidade ou, pelo menos, pelo 
enfraquecimento da energia genesica, e que a fecundidade, pelo 
contrario, e a prosperidade da especie estavam em relação directa 
com as privaqões e as más condições hygienicas a que est8 exposto 
o iiidivjduo. Vjd. Portigliotri, L'eredifi consanguiw, 1910; 
Apert, 1M;zfadies farniliales er maladies conge'nitales, 1908. 



perversão sexual (Pedro I de Portugal) (i), a 
disposiqáo para o suicidio, etc. 

A indicada diversidade de caracteres nas classes 
altas e baixas reflecte-se na producçáo da criminalidade. 
Emquanto que a astucia e a fraude caracterisam a 
delinquencia das altas classes (para  uin crime de fraude 
praticado por pobres ba-tres commettidos pelos ricos), 
nas classes baixas a fórma especifica da criminalidade 
é a violencia (tres vezes mais crimes violentos d o  que 
nos ricos). 

27. - Continuação : a instrucção. 

Durante muito tempo se suppôz que a instrucção 
desenvolveria, ainda nas camadas infimas da popula~áo, 
a comprehensão da  necessidade e das exigencias for- 
maes da ordem legal. Instruir seria moralisar ; todo o 
augmento de despeza no orçamento da instrucçáo 
publica viria a ser amplamente compensado por uma 
economia correspondente no da justica criminal. Mas 
a estatistica veio revelar-nos que ella não 6 ,  segura- 
mente, uma poderosa inimiga d o  crime. A despeito do 
augrnento progressivo da instrucqáo, em todos os países, 
o respeito pela ordem legal é cada vez menor. 

A Italia, onde a instruccáo comeqou desde 1860 a ser 
largamente diffundida, viu, precisamente a partir d'essa 
epoca, um crescimento espantoso na cifra dos seus 
delictos. 

Na Allemanha, náo obstante ter diminuido notavel- 
mente o numero de analphabetos ( e m  1875 encontra- 
vam-se ainda entre os recrutas alistados 2,37 O/O de 
analphabetos, em 1890 apenas o,5 e no recrutamento 
de ryoo o numero dos que não sabiam ler nem escre- 

( r )  Fernáo Lopes, Chronica do Senhor Rei .O. Pedro I, cap. viir; 

Sr. Dr. Julio Dantaç, Outros tempos, igog, pag. g e segg. 

ver desceu a 0,07 %), o numero de  condemnaçóes 
elevou-se mais rapidamente que o dos habitantes. 
mesmo na categoria dos crimes cuja aprcciaçáo juridica 
não soffreu modificacão alguma. 

Em Franca observou-se que, em 1826, sobre roo 
accusados 61 eram analphabetos e 39 haviam recebido 
uma instrucfáo mais ou menos desenvolvida; hoje, a 
proporgáo é inversa : 70 tendo recebido instrucqáo eIe- 
mentar contra 30 analphabetos. Esta inversão de pro- 
porq6es explica-se perfeitamente pela diffusão do ensino 
primario; mas, não havendo. diminuido o numero de 
delictos, a insrrucqáo náo deu como resultado senáo 
augmentar o numero de delinquentes instruidos, sem 
diminuir a criminalidade. 

Em Hespanha, onde a proporção dos analphabetos 
na cifra total da populaqáo é de dois terços, só metade 
d'elles contribue para o crime. 

Na Inglaterra -o maximo de criminalidade é dado 
pelos districtos em que menor é o numero de asalpha- 
betos (Surrey, Kent, Glocester, Middlesex), o minimo 
pelos menos cultos (North \Vales, Essex, Cornwail). 

Nos Estados Unidos da America d o  Norte as cifras 
rnaximas de criminalidade (0,35, 0,30, 0,37 por 1.000) 
foram observadas em Wyoming, California e Nevada, 
que fornecem o minimo de analphabetos (3,4, 7,7 e 
8 O/O); as percentagens minimas de delinquencia obser- 
vam-se no N. Mexico (0,03 %), Alabania, Mississipi, 
Georgia (o,o6 %), que contam o maximo de illetrados. 

Longe do nosso intuito defender a opiniáo infantil- 
mente ingenua d e  que o modo de pensar ino%ensivo e 
profundamente moral do povo seja prejudicado pela 
instrucqáo ministrada na escola, e concluir, como Lom- 
broso, que a instrucçáo tem uma influencia nociva (I);  

( I )  Sobre a influeniia da ins~ruccão na producçáo da loucura 
degenerativa : Sr. Dr. Basilio Freire, Os degenerados, cit., pag. 227 
e segg. ; Sr. Dr. Julio de Mattos, Elementos de psychiatriu, i91 i, 
pag. 34 e segg. 



podemos, todavia, afirmar que não a tem benefica, ao 
menos sobre o numero total dos delictos (I). Os conhe- 
cimentos elementares mais simples são de um valor 
quasi nu110 para a cultura moral do individuo e a s  
habilitações inteliectuaes não pódem servir de medida 
d o  desenvolvimento das ideias aItruistas. 

O s  conhecimentos são uma forca, ngo uma virtude ; 
em nada elles augrnentam o monopolio d a  moral e 
pbdern atd ser um poderoso instrumento de  maleficio 
criando novos crimes que mais facilmen~e pódem esca- 
par vigilancia policial (ensinando os criminosos, por 
exemplo, a servirem-se dos caminhos de ferro, como 
Tiebert;  ou da dynamite, como Thomas; ou do tele- 
grapho, como Fangin ). 

De um modo geral póde dizer-se que, se a instruc@o 
tem alguma acqáo na criminalidade, esta acçáo reside 
na fórma criininai. Quando a instrucqáo ainda não 
estd difhndida em um pais, augmenta primeiro todos 
os crimes, excepto o homicidio; mas quando, ao con- 
trario, ella esth largamente espalhada, diminue todos 
os crimes mais ferozes. O s  crimes menos graves ou 
os crimes politicos, cornmerciaes e contra os costumes 
crescem naturalmente com o maior contacto humano, 
com o progresso dos negocios e da actividade cerebral. 

Fayet e Lacassagne demonstraram que : 

a) entre os analphabetos predominam os 
infanticidios, os furtos, as  associaqóes de mal- 
feitores, os incendios; 

( I )  Tarde (Atudes de psyckologie sociale, 1898, pag. 195 e 
segg.), combatendo a opiniao de Fouillée de que a vida escolar 
desempenha uma funcqáo neutra, enrende que ella 4 sempre e 
necessariamenre activa n'um sentido bom ou mau. 

Vid. Bonzon, Le crime eL l'ecole, 3896; Thulié, Le dressage 
des jeuncs dige'nerés, 19; Sr. Adolpho Coelho, A escola e o 
crime, apud Boletim da Assistencia Nacional aos Tuberculoses, 
zgiq pag. 101 e segg. 

b) entre os que sabem ler e escrever imper- 
feitamente preponderam a extorsão de  titulos, 
as  ameaças por escripto, os damnos causados 
8 propriedade, as offensas corporaes; 

E )  entre os individuo3 de instrucqZo media 
notam-se, principalmente, as concussóes, a 
corrupção, a s  falsidades ; 

d)  entre as pessoas de cultura elevada pre- 
dominam as extorsões de fundos dos funccio- 
narios publicos, a falsidade em documentos 
authenticos, os crimes politicos. 

Ha,  pois, uma delinquencia especifica para os illetra- 
dos: é a mais feroz ; e uma para os instruidos : é a 
mais doce e a mais astuciosa. 

Em o nosso país, como escreve o Sr. Dr. Alfredo 
Luiz Lopes (I), em ambos os sexos os criminosos anal- 
phabetos são em menor numero (homens z7,4 e muIhe- 
res 7 por r.ooo habitantes) do que os não analpha- 
betos (homens 36,3 c mulheres 8,6).  Em todos os 
districtos ha esta differenqa com relação aos homens, 
excepto nas cidades dc Lisboa e Porto, onde os crimi- 
nosos analphabetos são em proporcão um terço mais 
elevada do que a dos náo analphabetos. 

Com referencia as mulheres, ha na maioria dos dis- 
trictos a mesma differenqa a favor das analphabetas 
(constituem excepção as cidades de Lisboa e Porto e 
os districtos de Castello Branco, Faro, Guarda, Porta- 
legre, Santarem e Villa Real). 

De modo que, nas provincias, ao contrario do que . 

succede nas duas principaes cidades do continente, o 

( i )  Estudo esratistico da criminalidade em Portugal, cit., 
pag. 218 e segg. 



homem que não sabe ler 6 mais morigerado, e a mulher 
acompanha esta lei em onze districtos, fazendo-lhe 
excepção em seis outros, especialmente no da Guarda, 
cuja differeqa é de I por i .ooo. Comparando a pro- 
porgáo entre os criminosos analphabetos e não anal- 
phabetos, em relaqáo d populaqáo em egual estado 
de instrucção, observa-se que, por I ,000 habitantes, a 
media foi : 

Analphabeios Náo aiialphabetos 

28. - Continuação : a educação. 

A educaqão G um facto complexo de adapta550 A 
vida social: náo se restringe á acqáo deliberada do 
educador, mas estende-se á influencia continua e efficaz 
da tendencia originaria do individuo e das forças do 
ambiente physico e social (2). Com a educacão o indi- 
viduo absorve todo o trabalho da civilisaqáo accumu- 
lado pelas geraqóes precedentes e torna-se apto para 
continual-o. 

Mas, ainda dando á palavra este largo significado, 
nenhuma certeza temos do effeito da educaqão ou, pelo 
menos, não podemos precisamente medil-o. 

Poder-se-ia observar, como faz Garofalo (3), que 
quasi todas as creagas parecem destituidas de senso 
moral nos primeiros annos (crueldade para os animaes, 
tendencia a apoderarem-se do que lhes 1350 pertence), 
e que os seus sentimentos egoistas se modificam sensi- 

( i )  Annuario es~atistico de Portugal, 19, pags. 90-91. 
( 2 )  De Dominicis, Linee di pedagogia elementare, 1% t. I, 

pag. 37. 
(3) Criminologiu cit., pag. 138 e segg. Vid. Cesca, Principii 

dipedagogia generale, igm, pag. 28 e s e g .  

velmente no periodo da puberdade. Mas poderá con- 
cluir-se d'aqui que a educaçáo destroe os germens maus 
e faz nascer os bons, ou devemos ver antes nesta quasi 
universal transformacão psychica um simples pheno- 
meno evolutivo analogo ao facto embryogenico da pas- 
sagem do feto das formas organicas primitivas para a 
forma humana, atravez de todas as intermedias da 
animalidade ? 

A evoluqáo do individuo reproduz, n'urna breve 
duraçáo de tempo, e da especie ; no organismo psychico 
os primeiros instinctos a despontar seriam os animaes 
e egoistas, e a que, não por effeito de educação ou do 
meio, mas por simples evoluqáo organica e sempre por 
lei de hereditariedade, se iriam sobrepondo successiva- 
mente os instinctos adquiridos pela raça,  depois os da 
famiIia e, por fim, os dos progenitores. A consciencia 
cresce como o organismo e parallelamente a elle, con- 
tendo aptidóes, formas predeterminadas do pensamento 
e da ac~ão,  que são emanações directas das consciencias 
anteriores, um instante eclipsadas, e certo, pela obscu- 
ridade da transmissáo organica, mas reapparecendo á 
luz com caracteres de similhanca náo equivocos, antes 
progressivamente confirmados pelo exemplo e pela 
educafáo. Uma geraqáo é um phenomeno de scissipa- 
ridade transportado a consciencia (Espinas). 

Seguramente, d'esta hypothese quasi náo pode forne- 
cer-se uma prova experimental, porque seria necessario 
para isso distinguir durante a evolugáo infantil o que 
pertence h hereditariedade e o que respeita ao meio. 
Ora, a hereditariedade e a educacão cooperain, em regra, 
no mesmo sentido, porque quasi sempre procedem dos 
mesmos individuos; a sua penetraqáo é tão intima que 
se torna irnpossivel discriminar-ihe os effeitos. 

A educação domestica é uma continuaqão da he- 
rança; o que não é transmittido por geracáo e-o, de 
um modo tambem quasi sempre inconsciente, pelos 
exemplos dos paes: 



Mas, ainda quando suppozessemos innegavel a effi. 
cacia da educaqão (Perez), deveriamos notar, por um 
lado, que tal efficacia é maior para o conhecimento do 
que para o sentimento, e, por outro, que se limita clla 
ao periodo de  formaçáo do organismo physio-psychico. 
Dever-se-ia attribuir-lhe uma simples acqáo modificadora 
do caracter (I), isto é, capaz de enfraquecer, mas não 
de annulIar os instinctos perversos, que subsistiriam 
latentes no organismo psychico. Os individuos despro- 

r vidos de senso moral que, por uma necessidade da 
sua natureza e sem consciencia das consequencias, ten- 
dem para o vicio e para a delinquencia, que experi- 
mentam o prazer pathologico de fazer o mal, n'uma 
palavra os degenerados e os loucos moraes, são refra- 
ctarios & acFáÓ normal educ8tiva (2). 

Seria necessaria a vida, náo de um s6 individuo, mas 
de muitas gerações para chegar d radical transformação 

( I )  Toulouse, Les conzicts intersexuels et sociaux, 1 9 4 ,  
pag. i i I e segg, ; Jules Jolly, Rapport a lu société générale des 
prisons sur ler causes de'la criminaliié de I'enfance, apud Reme 
pénitentiaire, 1904, pag. 685 e segg. 

(2) Ferri {Socialismo e crirninalirà, 1895, pag. 114) nega d 
educaçáo o poder de destruir os maus instinctos e so lhe concede 
o de desenvolver os germens bons ; Ribot {L'heréditépsyeholo- 
gique, 1902, pag. 325 e segg.) admitte a sua efficacia sobre as 
naturezas medias, isto 6, sobre as que náo são accentuadamenie 
nem boas, nem más. 

Esta ultima affinnativa implica que as indoles perversas não 
são susceptiveis de transformar-se pela educaçáo, o que parece 
confirmado pela experiencia. Mas, se perversidade significa falta 
de instinctos moraes e uma impossibilidade existe de creal-os onde 
elles faltam, a educaçáo nada pode sobre os delinquentes natos. 
Por outro lado, as naturezas medias sáo raes precisamente por 
falta de uma solida tempera, de relevo, de accentuaqáo de cara- 
cter ; e este defeito de energia tornaria sempre pouco estaveis e 
pouco energicos os effeitos da educa~ão sobre os sentimentos : 
na areia do deserto, que todo O sopro agita, nenhum traço p6de 
subsistir. Vid Roehrich, Pfiiosophie de I'education, xgio, pag, 30 
e se@.; Le Bon, Psychologie de l'e'drrcaiion, 1902, pag. 201 e 
se@. 

das tendencias; o individuo anti-social fica fundamen- 
talmente o mesmo, não obstante a educacáo. Se as 
ideias promanam das cousas, é preciso modificar pri- 
meiro as cousas e, no nosso caso, o organismo: só 
entáo se póde estar seguro de ter transformado o 
delinquente em um homem permanentemente honesto. 

E devemos ainda notar que, ao contrario do que 
succede com a acçáo benefica da educaçáo, parece 
confirmada a influencia nociva de uma viciosa educaçáo 
ou de um ambiente depravado na extincção do-senso 
moral hereditario e na substitui~áo d'elle pelos peorés 
jnstinctos; de sorte que a creaqáo artificial de um bom 
caracter seria sempre pouco estavel ao passo que a de 
um mau caracter seria completa. Isto tem, segundo 
Ferri, urna facil explica~áo, desde que se pense,que os 
instinctos anti-çociaes, correspondendo ás idades primi- 
tivas da nossa especie, são os mais profundos e radi- 
cados no organismo psychico, precisamente por mais 
antigos ; são mais fortes do que os creados e sobrepos- 
tos a elles pela evolução. 

29. - Thearias sociaes do delicto. 

Dissémos que duas grandes correntes de opinião= se 
formaram definitivamente em materia de doutrina cri- 
minologica : uma, a anthropologica, subjugada pela 
importancia das causas individuaes, a5rrna a sua pre- 
ponderancia na genése do crime, que não. deveria 
ser dissociado do conjuncto das rnanifestaqóes indivi- 
duaes; a outra, a socioiogica, liga-se a causas sociaes 
e affirma o seu predominio. 



Deixando para outro logar a indicação das doutrinas 
que entre as duas correntes occupam um logar inter- 
medio, podendo considerar-se como o tom, de matizes 
internos, por onde se unem a anthropologia e a socio- 
logia (I), liguemo-nos ás  doutrinas aberta e completa- 
mente sociaes, segundo as quaes a delinquencia se 
~ g i c a  só e sempre por causas de tal natureza que, 
em determinadas occasióes, longe de intervir uma 
predisposição individual, o individuo, refractario a ellas, 
fica por ellas vencido. 

Explicando a sociologia criminal a delinquencia pela 
influencia do meio, procurou resolver por duas formas 
o problema e as  difficuldades que naturalmente surgem 
quando se verifica a existencia de dados e estigmas 
anthropologicos nos criminosos. 

A primeira consistiria em excluir, mais ou menos 
expressamente, do campo da delinquencia os casos 
pathologicos : ou se entre muito ou pouco nos dominios 
da. pathologia, escreve Impallomeni (z), está-se fora do 
direito criminal; não se  deve entáa fallar do canere, 
mas do hospitaI. 

Para a segunda, os factores anthropologicos e physi- 
cos são antes symptomas ou indices do factor social, 
,que é exclusivo. E' o caso, por exemplo, da miseria 
economica, que se  converte em miseria pbysiologica 
ou degenerescencia. A vida intra-uterina e ainda sus- 
pensa na fecundacão equivale, sob este aspecto, a uma 
primeira acção do meio social, do mesmo modo que, 
em um sentido simultaneamente inverso e analogo, 
o~-.anthropologos sustentam que a educacão é o pro- 
longamento ou continuaçáo da hereditariedade. Trata- 

(i) Dallemagne, Thiories de la criminaliri, pag. i54 e segg. 
(2) I1 eodicd penale ifnliano illustrato, 1904, t .  r, pag. lgt e 

segg. Subscrevem esta opinião muitos medicos e anthropologos. 
Sommer, por exemplo, entende que a missão dos novos estudos 
criminologicos vem a ser a de descriminar o delinquente respon- 
savel dentre os numerosos enfermos do espirito. 

se, pois, de estados anthropologicos com base social, 
ou de signaes individuaes do estado psychologico. 

Colajanni ( r )  pode servir de exemplo para estas 
interpretacóes quando sustenta, contra a opinião geral, 
que o alcoolismo náo é causa da miseria (factor anthro- 
pologico originando condicões favoraveis A producqáo 
do delicto), mas a miseria a causa do alcoolismo (factor 
social convertendo-se em estado ou signal anthropolo- 
gico), por isso que as  classes trabalhadoras, pela falta 
de meios para a nutrição do corpo e do espirito, sáo 
levadas ao abuso do alcool que, physiologicamenre e 
psycboIogicameate, os substitue. 

Analoga interpretação se dtí aos denominados factores 
physicos ou cosmicos (2). 

Mas, para que seja possivel uma noção positiva da 
efficacia do ambiente sobre a criminalidade, torna-se 
necessaria a referencia B natureza e aos limites d'estas 
duas ordens de factores do delicto. E' o que vamos 
fazer. 

30. - Factores physicos do delicto: o clima e as esta?' 
ções. Calendario criminal. 

Do mesmo modo que cada clima,tem a sua flora par- 
ticular, tem uma variedade humana differente. Sob a 
acçáo do meio climatico, o homem soffre modifica- 

( r )  La sociologia criminale, 1889, t. ir, pag. 452 e segg. 
(1) Na tripartição, já classica, dos agentes da dehquencia, OS 

factores physicos não produziram, como dissémos, uma terceira 
escola; mas a respeito d'elles reproduziu-se a polemica de 
antbropologos e sociologos. Assim, com referencia, por exem- 
plo, 4 lei thermica da delinquencia, formulada por Quetelet, 
emquanto os primeiros a explicam por motivos de ordem physica 
- o clima ; os segundos, depois de attenual-a na medida em que 
effectivamente a attenuam os mappas da criminalidade, recondu- 
zem-a a razóes sociaes - a marcha da civilisaçáo de norte a sul. 
Vid. Tarde, La criminalite' Comparee, 1% pag. 15 I e se@ 



Ç&S {I), e o facto verifica-se não so para os autochtones 
d a  regiáo, mas tambem para as populaçóes e indivi- 
dualidades immigradas. Quando a s  condi~5es não sáo 
muito diferentes entre o clima de origem e o da nova 
residencia, a adaptação da raqa realisa-se facilmente; 
quando, p d o  contrario, estas condifóes são muito 
divergenes, a vida normal da raça immigrada com- 
prornettk-se, estabelecendo-se uma lucta biologica em 
detrimento das qualidades physicas e intellectuaes do 
immigrado, lucta em que este succumbe ou, pelo menos, 
degenera. 

Mas, fora da acclima~áo e de uma raca nova pro- 
curando viver em um novo clima, a r a p  autochtone 
ou habituada ao meio sente a influencia dos elementos 
climaticos, tanto na sua actividade biologica, como na 
sua intellectualidade. 

Assim, os climas tropicaes amortecem as energias, 
enfraquecendo a actividade cerebral e avigorando a 
sensibilidade ; como consequencia, desenvolve-se - e 
o facto observa-se, sobretudo, nos individuos do norte 
fixados nos paises tropicaes - um estado pseudo-neu- 
rasthenico, uma falta de ponderaçáo, de equilibno; 
surge a excessiva impressionabilidade, a extraordinaria 
irrascibilidade, a suggestividade extrema dos habitantes 

( r )  A hypothese da lei das latitudes, que assiya á civilisaqáo 
uma deslocagáo fatal do equador para os pólos ( Mougeolle, Les 
problêmes de l'hisfoire, 1902, pag. i z i  e segg. ), tende a ser subs- 
tituída pela hypoihese mais segura das rotagdes (Rosa ), ligada 
i iheoria do esgotamento nervoso, com que se explica a deca- 
dcncia psychica dos individuos e das povos ( Jolly ). E pode 
considerar-se assente o principio formulado por Métchnikoff (Lu 
civilisation et les grands$euves historiques, i889, pag. 54 e segg.) 
de que o ambiente geographico da civilisacáo e da historia muda 
successivamente : Iimiiado, a principio, a parte da bacia de alguns 
grandes rios (Nilo, Euphrales, etc.), torna-se, em um outro 
momento, mediterraneo ; depois oceanico, e, mais particularmente, 
aihniico ; e tende a universahar-se. Vid., Matteuzi, Les fuctws  
de i'évoluiion des peu@e.r, rgoo, pag. 24 e segg. 

das regi6es quentes do globo. Sob estas influencias 
depressivas, surgem concepqóes morbidas que levam 
6s acqóes mais duvidosas, algumas vezes ao suicidio e 
ao crime. 

0 s  climas muito frios actuam um pouco corno n s  
climas muito quentes: o frio excessivo determina, em 
circumstancias especiaes, verdadeiras intoxica~óes com 
perturbaqóes cerebraes e psychicas, allucinacóes e im- 
pulsóes bruscas, que podem arrasrar A pratica de actos 
criminosos. 

Os povos fixados nas regióes temperadas accusam 
em menor grau a acc;i'o das influencias climaticas. Mas 
tambem entre elles os effeitos da thermalidade se pódem 
traduzir em pcrturbaqóes accidentaes, mais ou menos 
caracterisadas, na sua circulação cerebral. 

Todas as estatisticas demonstram a existencia de 
sensiveis differenqas nas impulsóes criminosas no veráo 
e no inverno (I). E poudc assentar-se que: 

a) os crimes contra as  pessoas accusam o :* 

seu rnaximo nos climas rneridionaes e no veráo 
e os crimes contra a propriedade nos climas 

( I )  Segundo I.acassagne /Lu  criminalii6 en Prnnee, apud 
Rwue scientijqu?, 28 mai 1888), a numero absoluto de crimes é o 
mesmo qualquer que seja a estaqáo, variando sómenre as fórnias 
da c~iminalidade, podendo organisar-se o quadro seguinte : 

Contra Contra Total 
as pessoas a propriedade 

Inverno. . . . . . . . 7 I 5 22 
Primavera . . . . . I f I t 22 

Veráo . . . . . . . . . 16 6 22 

Outomno . . . . . . 17 5 22 

Vid. Colajannb Oscillaiions Ihei-mométriques ef ddits  conire les 
personnrs, 1886, pag. 3 e segg ; Penta, Zniomo aíl'in$uenía delle 
sta~ioni sui reati e rrl modo come iinenderla, apud Rivisia mensile 
di psich~atria forense, 1899, n.'. g e 10; Marro, L'hyperesthésie 
psychique et I'honricide, apud Coinpte-rendu du VI8 Congrès de 
anthropologie crirninelie, cit., pag. 2.32 e segg. 



septentrionaes e durante o inverno. A influen- 
cia das varia~óes thermometricas sobre a cri- 
minafidade 6 diversa não só nos effeitos mas 
tambem no vinculo causal, segundo se trata 
do frio ou do calor. De facto, o augmento 
dos crimes contra as pessoas depende da 
mais elevada tempeíatura, sobretudo, de um 
modo directo, pela referida accáo phgsiologica 
sobre o organismo humano, que, diminuindo 
durante o grande calor o consumo da materia 
organica, augmenta a forfa disponivel; a qual, 
por isso, unida Q maior excitabilidade das pai- 
xóes, mais facilmente p6de degenerar n'aqiiella 
actividade criminosa, que se manifesta por 
delictos contra as pessoas. A esra a c ~ á o  phy- 
siofogica da estaqáo liga-se, 6 certo, tambem 
a maior facilidade e abundancia de alimenta- 
qáo nas classes pobres e mais populosa\ ; mas 
esta influencia indirecta a economica tem im- 
portancia menor do que a directa ou biologica. 

No inverno, pelo contrario, o accrescirno 
de crimes contra a propriedade provem, prin- 
cipalmente, da influencia indirecta ou econo- 
niica da estacáo, pela maior difficuldade em 
prover &s necessidades de alimentacão ; ii qual 
se reune, secundariamente, a necessidade phy- 
siologica de um maior consumo de materia 
para a nutricão organica. 

b) o crime estival por excellençia é o crime 
penital. O numero dos estupros e attentados 
contra o pudor depende, em parte, da produ- 
cçáo agricola, mas certamente tambem das 
variações thermometricas, porisso que nutriqâo 
e temperatura são os dois elementos princi- 
paes que determinam o cquilibrio das ten- 
dencias eroticas. E deve notar-se que, nas 

oscillaqóes annuaes, os dados dos estupros e 
attentados contra o pudòr sobre crianqas, 
porventura porque mais numerosos e occa- 
sionaes, parecem seguir as variaqóes thermo- 
metricas mais do que os dos praticados sobre 
adultos (I). 

A um maximo de crimes no rnss de 
junho (sobre adultos rz,67 O/O; sobre criancas 
13,03 O/O) contrapõe-se iim minimo nos mêses 
de novembro e dezembro (sobre adultos 
6,z4 O / o ;  sobre cr ian~as 4,95 010) .  De passa- 
gem notaremos que os suicidios, como a lou- 
cura, descrevem uma curva semelhante h dos 
delictos contra a honestidade (21, como des- 
crevem curva anaIoga os crimes de injurias, 
violencias .e ameacas contra a autoridade e 
violacáo de domicilio. 

Nos attentados contra a vida nota-se egual 
concordancia entre o clima e as oscilla~ões 
annuaes e a frequencia de taes crimes. É assim 
que se, actualmente, se praticam na Italia e 
na Hespanha dezeseis vezes mais homicidios 
do que na Inglaterra, nove vezes mais do que 
na Belgica e cinco vezes mais do que na Franqa, 
tambem, dentro de cada um d'estes países, a 
delinquencia contra as pessoas varia, para o 
veráo e para o inverno, respectivamente, na 
proporcáo de  I para 5 (Italia), i para 3:tí 
(Hespanha), I para 2,3 (Inglaterra j, I para 
4 2  (Belgica) e I para 4 (Franca). Nem 
póde invocar-se, com Colajanni, a interferencia 
de factores sociaes de  ordem varia na explica- 
$50 d'este augrnento de crimes, porisso que o 
accrescimo de homicidios no veráo produz-se 

( i )  Ferri, Studi suIla criininalita ed alrri saggi, cit., pag. 60 
e segg. 

(2) Corre, Crime e$ suicide, 1891, pag. 615. 



tanto na vida livre como nas prisóes em 
que, é evidente, as condi~óes sociaes sáo 
identicas para todos os mêses. 

c) no inverno preponderam, como dissémos, 
os delictos contra a propriedade. Em geral, 
o numero d'cstes delictos, se bem que muito 
sensivel As condiqóes agricolas, segue as varia- 
qóes thermometricas, augmentando nos inver- 
nos mais frios. A influencia da temperatura 
annual sobre os delictos contra a propriedade 
manifesta-se mais com o frio extremo, no rigor 
do inverno, do que com o frio medio, de  
novembro a marco; e essa influencia é sobre- 
tudo evidente quando se trata de dois ou mais 
invernos rigorosas consecutivos. 

d)  em harmonia com os dados referidos, 
Eacassagne e Chaussinand organisaram, com 
o auxilio da estatistica de cada delicto em 
particular, um verdadeiro calendario crimi- 
nal, sobre o modelo do dos botanicos para a 
flora (i). 

Entre os crimes contra as pessoas, o infan- 
ticidio occupa o primeiro logar em janeiro, 
fevereiro, marco e abril, o que corresponde 
náo só ao maior numero de nascimentos que 
tem logar na  rimav veta, decrescendo de maio 
por diante, para augrnentar de novo em novem- 
bro e dezembro, mas tambem ao accrescimo 
dos nascimentos illegitimos e dos abortos. 

Os homicidios e as offensas corporaes attin- 
gern o maximo em julho, emquanto que os 
parricidios são, pelo contrario, mais numero- 
sos em janeiro e outubro. 

(I) Tarde, Lu philosophiepehale, cit., pag. 305 e segg. 

No mês de junho verifica-se o maximo da 
accão. da temperatura sobre a violacáo de 
criancas; vem em segtiida maio, julho e agosto; 
o minirno é dado pelo mês de  dezembro. As 
violacões de adultos não seguem a mesma 
curva: o maximo verifica-se em junho; a 
seguir notam-se os mescs de março e maio; 
o minirno é dado pelo mês de novembro. 

Nos crimes contra a propriedade as varia- 
qões não sáo tão pronunciadas, observando-se, 
todavia, e maior frequencia de crimes no mês 
de dezembro e janeiro e o maior decrescimento 
de abril por diante. 

O envenenamento e a vadiagem prcdomi- 
nám em maio, os incendios ruraes em agosto, 
a concussáo e corrupqáo em setembro e outu- 
bro, em janeiro o crime de moeda falsa. 
Tambem, relativamente aos crimes politicos, 
se poderia notar a sua recrudcscencia em dados 
mêses do anno. Na Europa, o maximo cons- 
tata-se em julho e na America em janeiro, 
que são, respectivamente, os dois mêses mais 
quentes; O numero minirno observa-se; na 
Europa em janeiro e dezembro, na America 
em maio e junho, mêses que se correspondem 
em relaqão A temperatura. E se do conjuncto 
dos estados da Europa passamos a cada um 
destes, encontramos o maior numero de revo- 
Iuqões nos mêses quentes : julho, quanto á 
Italia, Hespanha, Portugal e França ; agosto, 
na Aliemanha, Turquia, Inglaterra e Grecia ; 
setembro, na Austria-Hungria, Belgica e Países 
Baixos; maio, na Servia e na Bulgaria ; abril 
na Russia; janeiro na Suissa ( i ) .  

( I )  Lonibroso et Laschi, Le crime politique et les révolirbions, 
1892, t. I, pag. 60 e segg.; lornbroso, Le crime, causes er reinêdes, 
cit., pag. 6 e scgg. 



31. - ContUina~ão : influencias thermo-electricas, acção 
da luz, raios chimicos. 

O calor náo é o unico elemento metereologico a ter 
em consideraqa'o na producqão das impulsóes morbidas, 
do crime. 

Sabe-se atd que ponto o tempo tempestiioso enerva 
e fatiga as  pessoas de temperamento nervoso, sobre- 
tudo os neurasthenicos. E certo que os nevxopathas 
soErem uma influencia positiva das correntes thermo- 
electricas da atmosphera, que náo teem sido sufficicn- 
temente estudadas na sua acgáo biologica, mas cuja 
funcqáo pathogene não poderia ser desconhecida. (i) .  

O excesso ou a privação da luz, a natureza desta, 
exerce certamente influencia na circulacâo nervosa : 
tem sido apreciado jB em muitos casos de  physiologia 
vegetal, assim como na accáo que póde ter na nutriqáo 
intima dos tecidos animaes, o predominio de determi- 
nados raios do espectro. 

A acção dos raios chimicos foi objecto de investiga- 
cóes especiaes, no ponto de vista do desenvolvimento 
das crises de delirio nos alienados. D'aqui á sua 
influencia sobre a criminalidade vae um passo. 

Pelo que respeita 6 cifra da  criminalidade, náo se 
tem podido obter, por emquanto, uma manifesta550 
estatistica da influencia d'estes phenomenos, que s e  
apresenta absorvida por outras causas de maior 
relevo (2). 

( r )  Gourer, Action des couranis tel2uriqut.s et du mggtzetisme 
terrestre sur l'aciivtté cerebrale, apud Archives de anthropologie 
criminelle cit., 1891, pag. 349 e segg. 

( 2 )  No esrudo da Ioucura foi aquella investigacão tentada por 
Lombroso (Pensiero e rneieore, i878 j. 

32. - Continuação: a constituiçãa geologica e o relevo 
do s61o. 

Da mesma maneira que os psychiatras procuraram 
ver na constituiqáo geoiogica do d l o  uma das causas 
de degenerescencia da especie humana, sobretudo da 
ilevrose cretinica, tambem os criminalistas tentaram 
mostrar a sua inflliencia na producçáo do crime. Mas 
as investigaqGes feitas náo permittem concluir com 
seguranca a tal respeito. 

Se, rclarivamente aos crimes politicos, estes appare- 
cem distribuidos egualmente pelos diflerentes terrenos, 
Aparte uma pequena desproporqão para os terrenos 
jurassicos e calcareos, quanto aos crimes communs, 
contra as pessoas ou contra a propriedade, as differen- 
qas sâo quasi nullas de terreno para terreno. 

E m  Franqa, poude observar-se 19 O/o de crimes nos 
departamentos em que predominam os terrenos gra- 
niticos, 21 Ojo nos terrenos jurassicos e calcareos e de 
alluvi50, e 22 % nos terrenos argillosos. 

E, estudando a relacáo da orographia com a propor- 
cão dos crimes contra as pessoas, verificou-se que a 
proporcão minima ( 2 0  O:o) se  encontra nos departa- 
mentos de planicies, a media (27  O/@) nos departamentos 
de collinas e a maxima (35 %) nos montanhosos, 
sem duvida porque a montanha não só oEerece mais 
facilidade as embuscadas, mas abriga populações mais 
activas. 

Quanto ao crime de violasáo, praticado em proporqáo 
aproximada nos terrenos montanhosos (35 O/o )  e de 
collinas ( 3 3  a/o), 6 elle muito mais frequente na plani- 
cie, em que attinge 70 O/o, certamente porque a popu- 
lacáo é aqui mais densa. 

Pode dizer-se o mesmo, e pela mesma causa, dos 
crimes contra a propriedade : ao inverso dos crime 



contra as pessoas, elevam-se nas regiões de planicie 
(50 O / o )  diminuindo nas de collinas (47 O j o )  e accusando 
O minirno nas montanhas (43 O/o) (I  j. 

33. - Continuação: a pmducção agricola. 

E de uma incontestavel clareza a relaqão que se 
nota entre as alternativas da produccáo agricola e a 
criminalidade, relagáo mais estreita, todavia, a respeito 
das formas mais Icves da deiinquencia. 

O augmento de todos os  productos agricolas actua 
beneficamente, determinando um decrescimento da cri- 
minalidade contra a propriedade, e, vicc-versa, as  más 
colheitas produzem sensivel elevaqáo no numero d'esces 
delictos. Uma unica das producqóes agricolas - a 
vinicola - actúa diversamente, acompanhando sempre 
nas suas varia~óes, em razão directa, a curva da delin- 
quencia contra a propriedade. Particularmente, variam 
inversamente á produccáo agricola os furtos, especial- 
mente os campestres; pouco ligados é s  alternativas da 
producgáo cerealifera, estáo, porém, em relacáo intima 
com a producqáo vinicola os crirnes de incendio, damno 
e roubo. 

Os delictos contra as pessoas accusam sufficiente- 
mente a acqáo das variaqóes do produccáo agricola, 
determinando o augmenío de productos maior numero 
de delictos e, vice-versa, devendo, todavia, notar-se 
que cifras elcvadas da criminalidade coincidem tambem 
com as producqóes annuaes extraordinariamente fracas. 
Particularmente, resentem a inlluencia das colheitas 
os crimes de ferirnentos e outras offensas corporaes 
voluntarias; menos regularmente os homicidios; e 

( I )  Maiizini, Tratrato dei furto, 1905, Parte ir, 1-01. I, pag. 330 e 
segg. ; Ferri, Omicidio, 1895. 

pouco sensivelmente os crimes de diffamacáo e injuria. 
E: incerta a relaqáo enrre a producqão agricola e os 
delictos contra a honestidade. 

Estreita correlaçáo se nota tambem entre os crimes 
de rebelliáo e violencia contra as auctoridades publicas 
e os phenomenos da agricultura; os crimes contra a 
seguránqa do estado tendem a mover-se no mesmo 
sentido das alternativas da producqáo agricola. 

O s  deliccos contra a religião apresentam-se completa- 
mente independentes das condiçóes da agricultura (I). 

Associado ao problema das relacóes entre a produ- 
cqáo agricola e a delinquencia esta o das relacóes enrre 
o custo da alimenkaqáo e o crime. 0 s  preços dos 
generos de primeira necessidade, e especialmente dos 
cereaes, pódem apresentar, ein relação a certos crimes, 
elementos de comparacáo mais completos do que as 
boas ou mAs coIheiras locaes. 

O vinculo existente encre as  variagóes dos preqos 
dos a!imentos e as dos crimes contra a propriedade, e 
que demonstram ser náo raro o furto o delicto da  
miseria e do desespero, é notado por todos os escri- 
ptorcs que se teern occupado da estatistica criminal (2). 

O furto, particularmente o furto não violento, mostra- 
se-nos sempre como funcçáo dos preqos-da alimentagáo, 
reflectindo em muito menor grau a influencia das outras 
variaqóes economicas. Mayr chega a affirmar que por 
cada seis soldos de augmento no preqo dos cereaes se 
pratica mais um furto por ioo:ooo habitantes, e por 
egual diminuicão um furto de menos. Facto que, com 

( I )  Fornasari di Vcrce, Ln criminaliid e le vicende economiche 
d'ltafin, r894, pag 48 e segg ; Bosco, La delinguenja in vnri 
srati d'Europa, i g o 3 ,  pag 26 e segg. 

(2) Vid., por exemplo, Rossi, I~Juenja dcllil temperatura e 
della alimenfa~ione, apud Archivio di psichiairia, cit , 1885, 
pag. 501 e segg. ; Bodio, Relagione sul movimetito della delin- 
queaTa nnel 1894, 1895, p a g  49 e segg. 



ta1 rigidez e constancia, não póde decerto generalisar-se, 
porisso que varios e diversamente encadeados entre si 
são os factores do deIicto. 

Tambem, quanto aos crimes contra as pessoas, e a 
despeito das conclusóes de Starkc, as estatisticas mos- 
tram um laco directo entre o augmento ou diminuicão 
do preqo dos cereaes e a maior ou menor quantidade 
de delictos. 

Com o baixo preco do trigo coincide o augmento de 
crimes contra as pessoas, sobretudo, de attentados ao 
pudor. E' que a abundancia de alimenraqáo traz natu- 
ralmente uma superabundarcia de forcas que facil- 
mente se exteriorisam em abusos criminosos, quando 
tendencias innatas ou circumstancias fortuitas Ihes pro- 
porcionam a occasiáo. A fome deprime o vigor sexual, 
a abundancia excita-o. 

O preso medio do trigo corrcsponde a maior fre- 
quencia dos crimes de falsidade, quebra fraudulenta 
e artentados contra a ordem publica. 

34. - Factores sociaes do delicto: a densidade da 
população. .- 7 - - ---- 

As condicóes dcmographicas estão estreitamente liga- 
das ao phenomeno da delinquencia. 

Se, como ficou indicado, a moralidade em geral e a 
probidade em especial é maior na popuiaqão dos campos 
do que na das cidades, não obstante Manzini pretender 
affirmar a decadencia d'estas antigas prerogativas geor- 
gicas, n'aquelles ou n'estas varia a delinquencia segundo 
a agglomeraqâo da populaqáo. 

A historia do crime mostra-nos que este náo apparece 
senáo quando a populaqáo humana attinge uma certa 
densidade. A prostiruiqáo, a s  offcnsas corporars, o 
furto manifestam-se raramente entre os povos qiie, 
como os Veddah, sb se reunem na epoca das chuvas, 

OU, como certos australianos, se conservam isolados 
fora do periodo da colheira do Iam (Kéclus, Wester- 
mark). Com a forinacáo de aggregados sociaes pcrma- 
nentes, o crime, ate ahi latente, irrompe com violencia, 
praticando-se com tanto maior frequencia quanto mais 
compacto é o aggregado. 

E a evoIuqZo do crime mostra-nos que os delictos 
mais ferozes tendem a diminuir d medida que a popu- 
l a ~ á o  accusa maior densidade. 

Assim, analysando os crimes contra as pessoas e 
contra a propriedade na sua relaqáo com a densidade 
da populaqão, observa-se que, áparte resultados contra- 
ditorios, effeito da influencia thermica que faz augmenrar 
os homicidios no sul e os furtos no norte, os ultimos 
augmentam com a densidade, emquanto que os pri- 
meiros diminuem. 

E' o que, com referencia aos crimes de homicidio 
e furto e excepcáo feita para a Hespanha e ItaIia, resulta 
do seguintc quadro: 

IIespnnha . . . . . 
Portugal . . . . . . 
Austria . . . . . . . 
F r a n ~ a  . . . . . . . . 
Allernanha . . . . 
Iralia . . . . . . . . . 
Inglaterra . . . . . 
Belgica . . . . . . . 

Habitantes por Hornicidio 
kii. quadrado por im.oco 

hab. 

36 58 
5579 (1) 25 
7O 24 
72 r8 
99 1 3 

110 96 
'27 7 
223 7 

Furlo por 
iw :m hab 

( I )  Pelo recenseamento de 1900 a nossa popula~áo  continental 
c insuiana era de 5.423. i 32 habitantes, comprehendcndo 5.01 6.267 
nu continente e 4oG.865 Ira Madeira c A ~ o r e s .  Nas tabcllas preli- 
ininarc-s do movimento pliysiologico da popula$io, referentes aos 
annos de 1902, 1903 e 1904, e publicadas pela antiga inspecçáo 
gera: dos servicos s=uiitarios, a populacáo calculada em I de julho 
de 1904 ascendia a 5556.814 ( coi~tinc~ite : 5.143.779; ilhas 41 3.03 ). 
Applicarido um caIculo semelhante, verifica-se que a populagáo 



A telacão entre a densidade da populacáo e a delin- 
quencia mostra-se ainda mais claramente quando, dentro 
de cada país, se estudam as duas formas geraes da  
delinquencia contra as pessoas e contra a propriedade. 
E, se é certo que, em algumas grandes capitaes, com um 
maximo de  densidade coincide o accrescirno de homici- 
dios, o facto bem se explica por se tratar de grandes 
centros iedustriaes e de immigraqáo. 

35. - Continuação: a emigração. 

O phenomeno da emigracáo exerce sobre o delicto 
uma acsáo muito complexa, como expressáo de cle- 
mentos demographico-economicos, e muito varia, pro- 
vocando ora o augmento, ora a diminuiqáo, ora a 
transforma~áo da delinquencia. Só excepcionalmente 
elle deixa de influir no delicto: quando, longe de ser 
provocado pelo mal estar economico - a causa princi- 
pal da emigracá0 - ( I )  é consequencia do imperialismo 
que, com serviqos publicos bem remunerados e com 
lucrativas operacóes commerciaes, attrae a s  colonias 
individuos pertencentes As mais probas classes sociaes, 
corno succede na Inglaterra. 

portuguêsa deve ser actualmente de 5.819 218 individuas de ambos 
OS sexos. 

E m  t de julho de 1907 já era calculada em 5.668.954 (Slnles- 
man's year-book, d e  r gio ). 

Sendo a superficie do continente e ilhas de gr.w3,6 kilometros 
quadrados, deve a densidade da popula~áo accusar actual- 
mente 6 3 , ~ .  

Sr. Dr. Affonso Costa, Estudos de economia nacional, I -  O 
problema da emigraçáo, tgr i ,  Fag. 71 e segg. 

( i )  Sr. Dr. Narnoco e Souza, Sciencia economica cit., pag. 405 
c segg.; Sr. Aiiselmo de Andradc, Portugal economico, igon, 
pag. 302 e segg. ; Sr. Basilio Telles, Carestia da vida nos campos, 
1 ~ 4 ,  pag. 68 e scgg. 

Sendo constituido o caracter geral da emigra~áo pro- 
priamente dita pela derivaqáo de parte da populaqáo 
de um pais para outro pais. com a intenção de se esta- 
belecer ahi pacificamente para sempre ou por um tempo 
consideravcl, e natural que, desde que ella faca dimi- 
nuir a populaçzo de modo notavel, determine tambem 
o decrescimento numerico da delinquencia. E' esta 
uma das causas do phenomeno de depressáo criminal 
observado na Irlanda, onde a ernigraqáo, a par da 
mortalidade, vae reduzindo fortemente o numero de 
habitantes. 

O decrescimento da criminalidade verifica-se náo só 
porque a emigraqáo enpattia muitos índividuos, mas 
porque, escolhendo de preferencia os individuos no 
pleno vigor da vida, subtrae um grande contingente A 
edade em que maior C: a tendencia para o crime. 

Mas não e esta a accáo propria e caracteristica da 
emigraçáo sobre o deIicto. E para precisal-a é neces- 
sario analysar as varias hgpotheses em que o facto 
migratorio se pode produzir (I). 

E' evidente que o augmento da populacáo em regiões 
onde ella jA é exuberante, e que não offerecem novos 
recursos, ha de provocar a delinquencia contra a pro- 
priedade. E m  taes regióes, a emigração seria um phe- 
nomeno benefico, porque faria restabelecer, com o 
equilitrio economico, o equilibrio moral. E o facto é 
táo verdadeiro, que, nos países excessivamente popu- 
losos beneficiados com esta derivação constante da  

( I )  Considerado em complexo, o phenomeno revela-se-nos indc- 
cifravel e contraditorio. Observou-se, por exemplo, que as oscilla- 
qóes de decrescimento na criminalidade italiana de 1881 a i887 
estavam em relacáo inversa com a emigracáo, notavelmente 
augmrntada (Pavia, Studi sulla cri>ninalitii italiana nei 18Rr, 
apud Archiyío di Psichistria cit., t. 111, pag. i 16 e se$. ). Mas, por 
outro lado, verificou-se que de i884 a i888 o movimento dos dois 
phenomenos se produziu na razáo directa ( Fornasari di Verce, 
Lu criminalitii. e le vicende economiche d'lelia, cir., pag. 39 1. 



populaqáo, toda a paralysacáo da corrente emigrante 
produz augmento de crimes. 

Todavia, se  esta acqáo da emigraqáo pbde conside- 
rar-se quasi puramente mecanica, visto que procede 
pela diminuicão dos gossiveis malfeitores, que não das 
causas da  delinquencia, casos ha em que ella póde pro- 
duzir os dois effeitos. E assim que, em algumas regióes 
da  Italia, em que, pela accáo da  miseria, se notava 
um eIevado indice de criminalidade, a emigracão Eem- 
poraria, supprindo a insufficiencia da  produccáo agricola 
local e afastando o estimulo criminogene da miseria, 
veio produzir uma verdadeira regeneracão moral (I). 

Mas o egeito da emigracáo pode ainda manifestar-se 
utilmente, moralisando no novo ambiente os individuos 
emigrados, se bem que o facto seja raro : a irnmigraçáo 
é, em regra, causa d o  incremento da criminalidade. De 
facto, o estrangeiro, pelas ditficuldades que encontra 
cm obter trabalho, pela ignorancia dos costumes da lin- 
gua, pela desconfianca que inspira e pela falta de 
viniufos moraes com as pessoas entre as  quaes brusca- 
mente se encontra, está exposto a cair facilmente no 
delicto. 

A emigração póde tornar-se causa do incremento da 
criminalidade ainda quando se  verifica dentro dos 
limites do estado: j A  notdmos que, entre os  principaes 
factores da  intensa delinquencia urbana, se deve 
collocar a imrnigração de individuos das populaqóes 
ruraes. 

Corno disskmos, a emigracão pódc originar tambem 
a t ransforma~áo da criminalidade, pelo contagio que 
póde desenvolver-se entre naturaes e immigrados e 
pelas varias influencias dos novos ambientes. 

Na Liguria, por exemplo, verifica-se annualmente o 
augmento e, ao mesmo tempo; a rnodificaqáo nas for- 

( i )  Cosattini, L'emigra~ione iempornnea de1 Friuli, 1 9 5 ,  
pag. 97; Kiceforo, La meccanica delle rniga~ioni e 1s crimina- 
litu, apud Scuolapositiva cit., 1897, pag- 65 e segg. 

mas da delinquencia, pela immigracáo de estrangeiros 
para os trabalhos agricolas. 

36. - Contínnação: a suggestáo e a imitação. 

A actividade criminosa desenvolve-se com phenorne- 
nos analogos aquelles por que se traduz a actividade 
honcsta, revelando-se-nos sempre como uma forma de 
impulsiridade derivada da dupla solicitacâo inventiva e 
imitativa. Todavia, nas suas formas geracs, a invenção 
afirma-se com muito menor frequencia e energia do 
que a imitacáo. Do mesmo modo que, na religiáo e 
na sciencia, na vida politica como na vida economica, 
se observa o agrupamento de muitos em torno de 
poucos ou de um só, quc reflectem e resumem, por 
assim dizer, o conjuncto de aspiracóes vagas e indis- 
tinctas, latentes nas energias dispersas dos individuos 
singulares, e que melhor do que os outros sabem fazer 
triumphnr uin interesse, um sentimento, uma ideia, - 
tambem na esphera da actividade dcshonesta se verifica 
a influencia suggestiva (I)  d'aquelles que constituem as 
celebridades do crime. O delicto tem a sua aristo- 
cracia, após a qual segue, invejando-a, a multidão dos 
rnediocres. 

E se: entre os honestos, além da influencia geral e 
indirecta devida exclusivamente ao prestigio que emana 
d o  nome de certos homens, ha a influencia directa e 

( I )  Alguns pspchologos reduzem a suggestáo a um phenomeno 
de desagregacão psychica (Janet, 3Iyers) ; outros vecm a aptidão 
para a suggestáo na Iiyperexcitabilidade psyrhica? de forma quc, 
se a ideia suggerida exerce um poder absoluto sohre a intelligen- 
cia, deve-o á sua ifitensidade ( Schmidkunz, Biner ) ; outros con- 
sideram-a uma relaqáo psychica cnce um sujeito agcntc c iim 
sujeito paciente ( Pi'stolesi j. Relativamente á identificafáo da 
suggestáo e da imita~áo,  defendida por Binet, ou ii sua indepen- 
densia : Pistolesi, L2im!iayione, iqro, pag. i9 e segg. ; Tarde, Les 
lois de I'imirntion, igoo, pag. I 58 e çegg.  



limitada que estes, pela palavra e ainda mais pelo 
exemplo, exercem sobre os que d'elles se aproximam. 
no mundo criminal o mesmo acontece: sobretudo n'este, 
é verdadeira a affirmaçáo de Bagehot de que os homens 
sáo guiados mais por modelos do que por argumentos. 

O s  delinquentes occasionaes que caíram uma primeira 
vez no delicto, mais por fraqueza do que por perver- 
sidade, ou tenham a m l  fortuna de se encontrarem 
n'aquelles ambientes, como as prisões e os logares de 
encontro dos criminosos, em que os mais astutos e 
ferozes se impóem e dirigem os outros, devem, por 
uma lei fatal de nzimismo psychlco, modelar-se sobre 
os habitos, os gostos, os sentimentos dos seus compa- 
nheiros jft pervertidos. 

Como alguns animaes adquirem a cor do ambiente 
que os circumda, os homens de caracter fraco e de 
senso mora1 pouco desenvolvido assumem lentamente a 
tinta mora1 dos seus companheiros. 

Onde, porém, se revela mais claramente a fascinafáo 
exercida por alguns delinquentes sobre outros, e na 
associaqáo de malfeitores. Consideremos, separada- 
mente, as varias fármas que pode revestir a associaqáo 
entre delinquentes. 

a) Par crirniiaoso. - A sociedade entre dois 
delinquentes tem a sua causa no phenomeno 
da suggestáo. Um perverso que corrompe 
um fraco, um malvado engenhoso, que habil- 
mente instiga ao delicto um individuo de 
mediocre intelLigcncia e de escasso senso 
mora!, um delinquente nato que converte em 
seu instrumento um criminoso de occasiáo - 
eis o par criminoso (I). Mas ainda aqui é 
necessario distinguir : 

( I )  Esta forma da suggestáo não é propria s8 do mundo dos 
delinquentes : verifica-se lambem, com elieitos diversos mas por 

I)  o par amoroso, associaqáo formada por 
uma mulher com o seu amante para o assas- 
sinato do marido ou do rival. Em taes 
homicidios é a suggestáo de amor que tem a 
maior parte. N'estas associações de amantes 
assassinos os protagonistas assemelham-se 
sempre, respectivamente, aos dois typos do 
iticubo c do sirccubo, que se encontram no par 
normal, no par suicida ou n o  par louco: um, 
quc representa a parte mephistophelica de 
tentador, que arrasta ao delicto; outro, que 
se deixa vencer pouco a pouco em virtude da 
sua fraca resistencia. E, como laqo que 
prende estas duas existencias e conserva uma 
escrava da outra, um sentimento de amar - 
puro, nunca ; culpado, quasi sempre ; mons- 
truoso, náo raro (r). 

identica razáo, no mundo dos honestos (par  amoroso; colla- 
boracão de dois artistas na criticão de uma obra de arte, como 
os Goncourr, Geoges Sand e 3uIcs Sandeau, Pau: e Victor 
Marguerirte, hleilhac e Hafevy; collaboracão em obras scien- 
tificas, como os irmãos Herscliell, os irmáos Croiset), e nas 
fórmas não criminosas de degenerescencia (par  suicida, par 
louco ). 

Tarde, Essals ei mélnnges socioIogiques, 78~5, pag. 45 e segg. ; 
Siçhele, Lu coppia crilninele, '1909, pag. 30 e segg. c 287 e segg. ; 
Nordau, Dege'flirescence, trad. par Dietricli, igo3, t. r: pag. 56 e 
segg. 

( I )  A suggestáo de arnanre sobre amante, que é, entre todas, 
a mais forte e a mais intensa, não se revela sU nos amores hones- 
tos e serenos, nem, quando manifesta a sua influencia sobre indi- 
víduos anormaes, se limira ás formas do duplo suicidio e do 
crime praticado por dois. Oiitras associa~óes de amantes exiç- 
tem que representam o ultimo grau da immoralidade e da abje- 
cqáo, e nas quaes se revela claramente a rela~Ho de dependencia 
entre incubo e succubo : o par formado pela prostituta e pelo 
seu souteneur, como o constituido por infelizes quc se abando- 
nam a amores infames ( uma rribade e a sua amasia, um cinedo 
e o seu cumplice), reflectem, exaggerando-as parhologicamcnte, 



2) o par infaniicida. O assassinio do ma- 
rido ou do rival constitue O delicto especifico 
do par criminoso. Mas ha um outro delicto 
que surge como consequencia espontanca, se 
náo necessaria, do amár illicito: o inbnticidio, 
e o aborto, que não C senão um infanticidio 
prematuro. 

Nos campos, onde a moralidade é maior 
do que nas cidades, as raparigas gravidas 
procuram occultar a sua gravidez e d quando 
veem, vivo, o testemunho da sua falta, teem, 
em um impeto de legitima defesa que se 
sobrepõe A voz da Catureza, a triste coragem 
de matar o recernnascido. 

Nas cidades, onde a immoralidade estA 
mais diandida e o egoismo soube encontrar 
em seu auxilio numerosos meios de  previden- 
cia e prevenqáo,. não se espera pelo parto 
para eliminar a crianqa. E' mais commodo, 
mais facii e menos perigoso supptimir em 
germen uma esperança de vida, do que espe- 
rar que esta vida se tenha formado para a 
suffocar. E ao infanticidio substitue-se o 
aborto, delicto que os codigos penaes conside- 
ram mais teve do que o primeiro, mas que 
moralmente não e menos repugnante, porisso 
que, sob O aspecto de menor crueldade, 
occulta não raro uma mais funda perversi- 
dade. 

Emquanto o infanticidio é, na maioria dos 
casos, obra exclusiva da mãe, o aborto C, pelo 
contrario, um delicto frequentemente com- 
mettido pela mBe e por outras pessoas: um 

todas as caracieristicas da assoeiaqáo de amantes normaes, 
Vou Verner, Sadistes ef masochisies, 1910; Laurent, L'arnour 
morbíde, I 890. 

medico pouco escrupuloso. uma de tantas 
mulheres que da provocação do aborto fazem 
proflssZo lucrativa, o amante que aconselha e 
instiga ao aborto, etc. (r). 

3) o pnr familiar. O laço que prende o 
incubo ao succubo nas associaçóes criminosas 
que ficam indicadas é o amor sexual nas suas 
f6rmas pathologicas, e o delicto commettido 
t e u  sempre a sua origem ou, pelo menos, 
uma das suas causas, n'este amor, quer elle 
seja reciproco e correspondido, quer parta de 
um dos amantes e seja simplesmente soffrido 
pelo outro. Um outro vinculo que offerece a 
occasiáo para a formaçLo de uma associaq80 
criminosa 6 o da familia. 

A vida em comrnurn t uma condição alta- 
mente favoravel ao desabrochar e ao desen- 
volvimento de uma suggestáo criminosa. 
O contagio do mal, tão forte no ambiente 
vasto e vario da sociedade, propaga-se mais 
facilmente no meio restricto e uniforme da 
farnilia. 

N'estes delictos familiares, em que predo- 
mina quasi sempre o intuito de  lucro, e em 
que raramente apparece uma scentelha de uma 
paixáo menos torpe que possa lanfar sobre 
os criminosos uma paIIida desculpa, mais do 
que o encontro de um perverso e de um fraco 
e a corrupçáo lenta d'este por obra d'aquelle, 
verifica-se o contacto de dois perversos que 
não teem necessidade de muito tempo para se 
entenderem e associarem. Certamente existe 
entre elles uma relaqáo de dependencia e um 

( I )  Aubry, Lu eontagion du meurtre, 1896, pag. 139 e segg. ; 
Darricarrete, Le d r d  2 l'avortemeni, rgro. 



actua por impulso do outro, mas os individuos 
não são rão distinctos como nos outros casos. 
Náo faltam, todavia, casos em que a infiuen- 
cia suggestiva de um sobre o outro é, mesmo 
no par familiar, mais intensa, e em que se 
encontram com os seus caracreres bem aicen- 
tuados o incubo e o succubo. 

4) o par amigo. A associacão criminosa 
formada por dois amigos surge, geralmente, 
no ambiente do carcere ( r )  ou nas tavernas 
onde se reunem, com os delinquentes, os 
vagabupdos, os ociosos, os déclasssês, todos 
os candidatos, em surnma, que irá0 a breve 
trecho tomar logar no exercito do delicto. 
Para a amizade, podemos repetir, ainda que 
em grau diverso, o que dissémos para o amor 
sexual e para o parentesco: é clIa tambem 
uma condicão propicia ao desenvolvimento 
de uma suggestáo criminosa, no caso em que 
um dos amigos seja um perverso e o outro, 
psychologicamente, um fraco. 

6) &ocz'a~LZo crimi~rosa. - A suggesrão e a 
imitação sáo poderosos agentes da organisaçáo 
das associnqóes de malfeitores. Estes bandos 
representam um dos phenomenos mais impor- 
tantes do mundo do crime, j A  porque se vê 
desenvolver no mal a grande forca que d& a 
associação, já porque a reunião d'estes indivi- 
duos perigosos origina um verdadeiro fer- 
mento criminoso, que, reforqando ancestraes 
tendencias por uma especie de disciplina, faz 

(i) Sobre a deleteria influencia da  prisáo : Laurent, De l'ucrton 
suggestive des milieuxpinitentinires, 1S8g; Lombroso, Palimsesti 
del carcere, 1890. 

comrnetter atrocidades que repugnariam aos 
indic-iduos isolados. 

A associaqão de malfeitores é um pheno- 
rneno que muda de  caracteres segundo varia 
o ambiente que o produz. Nos Iogares de 
civilisaçáo recuada reveste caracteres mais 
OU menos universaes e occasionaes, como a 
razgia nas sociedades barbaras, manifestacão 
associada da criminalidade atavica ; nos países 
mais avanqados manifesta-se com agrupamen- 
tos numerosos, fortes e disciplinados, em que 
ao deIicro violento e clamoroso se substitue o 
mais ou menos premeditado c larvado; nos 
Iogares ainda mais civilisados assume outro 
aspecto : o progresso da civilisaqáo, tendendo 
a coilcentrar a delinquencia em uma pequena 
categoria de parasi.tas, reduz constantemente 
o numero e a f o r p  de taes associaçóes. 

O scu fim t ,  na maior parte dos casos, a 
apropriaqáo de bens alheios (assim, a Mala 
d a ,  a h'ano jraterna na Italia ( I ) ;  muitos 
dos bandos de malfeitores do nosso pais, 
organisados até ao meado do seculo x ~ x )  (z), 

( I )  Fecunda em taes associacóes criminosas é especialmente 
a parte meridional da Italia. Bastsris citar, a Inzame Legge, os 
Stupaaglieri, a Càmorru, a Muja, a Capuccia, algumas das 
quaes com estarutos e rigorosa disciplina. 

Menos importantes sáo os conveniiculos parisicnseç para a 
pratica de chanrage, ou as associaqóes de malfeitores como os 
apaches; como tambcm a oacks brofherhood, descoberta ultima- 
mente em Londres. 

Vid. Scarlatd, Le associirpioni per de!inquere, 1901; AIongi, 
Lu ma$a, 1904 pag. z z j  e segg. ; Angiollela, Lcs germes éthni- , 

ques et p.syciiologique.~ de lu camorro et du brignndnge, apud . 
Compie-rendu dir V I e  Congrès bternational d'anthrop01ogie 
crirninelle cit,, pag. 297 e segg. 

(21 Galeria de Criminosos Celebres eni Portugal, r. I ,  1896, 
pag. 180 e segg. ; t. Ir, 1897, pag. 170 e segg ; etc. 



mas exemplos apparecem de  sociedades de  
envenenadores, de provocadores de abortos, 
como outras teem sido descobertas que ten- 
diam a differente fim criminoso, desde a 
pederastia até ao homicidio comrnettido sem 
intencáo de lucro, s6 pelo prazer de  ver correr 
o sangue (como no bando de assassinos de  
Livorno), ao homicidio por vinganqa polirica 
(como, entre nos, na Beira, a associaqáo dos 
I ~v is ive is )  (i) ,  ao canibalismo e A violacáo 
inspirada pelo fanatismo religioso (como entre 
os sectarios russos). 

c) Ilfultidáo criminosa. - Ao lado do crime 
determinado por tendencia connatural da cal- 
Iectividade, a que acabamos de fazer rcferencia, 
apparece o crime por paixáo da collectivi- 
dade. Um é analogo ao crime do criminoso- 
nato, outro é o facto de um criminoso de 
occasiáo. 

Se  a suggestáo imicativa além se manifesta, 
mais cIara é a sua a c ~ á o  nos crimes praticados 
pelas multidóes. 

A faculdade de imitacáo, innata no homem, 
augmenta a sua energia no seio da multidão, 
onde todas as irnaginacóes estão excitadas e 
onde a unidade de tempo e de logar precipita, 
de um modo quasi fulminante, a troca das 
impressões e dos sentimentos. Uniformisam- 
se os caracteres e a individualidade desappa- 
rece, formando-se uma especie de todo que, 
com a maior facilidade, obedece ás impulsóes 
de  alguns. H.a uma especie de fascinaçáo de 

( r )  Joaquim Martins de Carvalho, Os assassinos da Beira, 
lago, pag. r63 e segg. 

que certos espiritos fracos náo pódem deferi- 
der.se (r).  

Assim, os instinctos criminosos que existem 
apenas em embryão no individuo, emquanto 
vive isolado, desabrocham, de um jacto, ao 
contacto com outros. A multidão é um ter- 
reno onde o microbio do mal se .desenvolve 
facilmente, ao passo que o microbio do bem 
morre quasi sempre por falta de condicões 
de vida. H a  n'ella uma tendencia occulta 
para a ferocidade, que constitue o factor 
organico complexo das suas futuras manifes- 
ta@es, e este factor tomarh a direcqáo que 
Ihe fôr imposta por aquelles que a excitam 
ou suggestionam. 

Desde os derviches arabes e indios até aos 
demonomaniacos da edade media ; dos per-fei- 
ctonisias da America do Norte aos skopqi da 
Russia; das multidóes guiadas por Judas o 
Gaulonita e que antecederam a rcvolu~áo de 
Christo, ás que, impellidas por um fetichismo 
estranho e doentio, precederam a renascenqa 
na Aliemanha - temos uma variedade infinita 
de psychoses epidemicas que, á primeira vista, 
nos surprehendern pelas atrocidades e pelas 
infamias que comrnetteram, mas que são, no 
fundo, o exaggero pathologico do phenomeno 
da suggestáo. Na seita, forma chronica da 
multidáo, ou na multidão, forma aguda da 

( I )  Esta observaqão, feita por I>ornbraso e já anteriormente 
illusrrada por Manzoni com maravilhosa verdade de analyse e 
raro poder de descripcáo, foi repetida e desenvolvida por Pugliese, 
Bordier, Ferri, Tarde, Le Bon e muitos outros, e dererminou uma 
theoria, mais sociologica do que juridica, de Sighele. 

Stratico, La psicologia collettiva, i 905, pag. a5 e segg. j Sigheie, 
La foule criminelle, i ~ o t ,  pzg. 25 e segg. ; Tonini, La suggesrz'one 
nd la  vita ordinaria e nell'educapione, 1905, pag. i5 e seg. 



seita (i), a existencia de um instigador, de um 
meneur, apresenta-se como um corollario espon- 
taaeo do phenomeno da associacáo. E pela 
forca da suggestáo que se explica o prestigio 
do meneur; a sua auctoridade deriva da s u g  
gestáo instinctiva dos outros. 

Ao lado da multidáo, organismo espontaneo, simples 
na, sua forrnacão, c, por isso, em um certo sentido, 
animaI, é necessario considerar o publico, aggregado 
mais complexo, de mais lenta formaqáo e, consequente- 
mente, mais humano. A multidáo e uma collectividade 
barbara e atavica; o publico é lima collectividade 
evolutiva e moderna. &Ias, quer se trate de coliectivi- 
dades estaticas como as multidões, ou dynamicas corno 
o publico, sáo os insrincros mais baixos que desper- 
tam e, entre as estratificacóes d o  caracter, são as  pri- 
meiras, as mais s'elvagens e mais animaes que apparecem 
á superficie. 

A suggestáo um poderoso factor da formaqâo da 
opiniáo publica (L); e um dos meios pelos quaes mais 
eíticazmente ella se exerce no publico é - referimo-nos 
A suggestáo criminosa - a imprensa, especialmente os 
romances e os jornaes. 

( I )  Sighele, Psychologie des secles, r8g8, pag. 46. 
1.e Bon (Psychologie des fouies, 1899, pag. i42 e segg. dis. 

tingue assim as tliversas categorias de mulridóes: a) rnultid5es 
ke!eroger,eas, anonpmas (v. g. multidões da rua) e não anonynlas 
(por ex., a s  assembleias parlamentares) ; b) tnultid5cs homogescas, 
cornprehendendo as seitas (polidcas, religiosas, etc. ), as castas 
( militares, sacerdotaes, etc. ) e as clâsses ( burguêsas, ope- 
rarias, etc. ). Com maior exactidáo, Tarde (Foules et sectes 
au point de yue criniinel, apud Revue des Deux-Mondes, i.er 

décembre 1893) distinguia as multidões, as assaciaçóes e as cor- 
poracões. 

Vid. I1i'igoíoux et Juquelier, La contagion mentrrle, 1905, pag. 3 
e segg. 

(2) Tarde, L'opinzon et [afaule, 1904. 

Entre os individuos inclinados ao delicto, muitos náo 
delinquiriam se as suas tendencias perigosas não fossem 
despertadas e fecundadas por leituras nocivas. A ficcão 
artistica ou a realidade narrada exercem sobre elles 
uma seduccáo irresistivel; e por vezes succedc que se 
fixam em formulas que, resumindo rodo o seu confuso 
modo de sentir, se tornam uma especie de  evangelho, 
normas da sua vida. 

E' universal a reprovacão da immoralidade de  grande 
parte do jornalismo quotidiano, pretendido educador 
do povo, porisso que revela, com frequencia, a mri fé 
nas relaqóes poliricas, o cynismo nas questões de ordem 
moral, a veiialidade no exercicio profissional. 

E é na verdade bem censurave1 a porfia em fornecer 
a primicia escandalosa, o documento humano, com que 
se estiinula a curiosidade das baixas classes sociaes, 
pervertendo-as e desmoralisando-as. Se  as n ~ i s  leitu- 
ras náo actuam senão sobre espiritos predispostos e 
se não criam o delirio, certo e que Ihes serven-i de  
alimento e' o fortalecem, imprimindo-lhe uma direccáo 
determinada (I). 

Uma notavel acqáo suggestiva sobre os individuos 
fracos de caracrer i. tambem exercida pela publicidade 
das audiencias criminaes e pelo espectaculo das exe- 
cuçóes publicas (2). Estas ultimas produzem o mesmo 
resultado que a representacão graphica de um crime, 
no contagio dos actos anti-sociaes; em mais de um 
individuo, a curiosidade que o Ievou a presenciar o 
espectaculo da execucáo fecunda o germen latente de 
uma perversáo psychica, pouco a pouco transformada 
em idiosyncracia criminosa pela repe t i~áo  d o  exemplo 

( I ]  Vladoff, L'homicide en pathlogie mentale, rgii, pag. x; 
Proal, Le crime et le surcade pnssinnels, rgw, pag 407 e 
segg. ; Roche, L)u v~triolage nu point de vuc histarique et midico- 
l iga/,  iSg3. 

(21 Aubry, La confagian du nteurire, cit., pag. 68 e segg. 



e das impressóes suggestivas em um terreno cada vez 
melhor preparado; em outros, mais avançados na pre- 
disposiqáo, aquelle espectaculo determina uma terrivel 
. explosão criminosa. 

A suggestáo do ambiente e do exemplo revela ram- 
bem a sua grande porencia criminosa iia vida militar e 
na loucura homicida da guerra. As guerras antigas e 
contemporaneas fornecem os mais variados exemplos 
da contagiosa e feroz cubiça do soldado (r). A febre 
da pilhagem e da carnificina, que comeqa por rnani- 
festar-se nos elementos mais immoracs que participam 
na guerra, estende-se gradualmente por contagio, 
fazendo despertar em todos os instinctos adormecidos 
da fera primitiva. E poucos conhecem exactamente as  
abjectas paixóes que se  propagam entre os proprios 
heroes da guerra, que, por um resto de barbarie 
inconsciente, são considerados como modelos admira- 
veis, depositarios da coragem e da honra, defensores 
da grandeza da patria. 

37. - Continnação : a religião. 

É profunda a divergencia dos philosophos e sociolo- 
gos quanro h efficacia moralisadora do phenomeno 
religioso (2). As opinióes apresentadas pitdem assim 
indicar-se : 

( I )  Burarti, La religione e fa morale scient$ca, 1894. pag. r05 
e seag.; Rosmini, Educaqione religiosa, senso morale e delin- 
gnefiq. apud Scuo[a positiva cir., 1896, pag. zro e segg. ; blax 
Nordau, Les mensonges conventionnclles de notre civilisaiion, i g o ~ ,  
pag. 31 e segg. ; Spencer, Principes de sociologie, 1899, I. IV, 

pag. I o segg. 
(2) Senault, Notes sur Ia justice rniliinire en temps de guerre, 

1881, pag. 28 e segg.; Ciccote, La guerra e la pace nel mondo 
aniico, 1901, pag. i54 e segg. 

a) a religiáo contribue para formar e manter 
o senso moral ( Wundt ,  Tylor,. Garofaio ) ; 

b) a religiáo não fbrma, mas robustece o 
senso moral, dando-lhe s a n c ~ á o  ( Guyau, 
Ferri ) ; 

c) a religiáo é indifferente d o  senso moral 
(Buckle, Spencer, Metchnikoff, Bertillon, 4r- 
digò, Hovelacque, Reville ) ; 

d) a religião E sempre nociva, traduzindo 
uma enfermidade determinada pela imperfei- 
são d o  nossa organismo psychico (Max Nor- 
dau), um verdadeiro phenomeno pathologico 
(Sergi), uma rnanifestagáo da loucura (Schiat- 
tarella) ( I ) .  

Preterindo a anaiyse demorada do problema,dirernos, 
todavia, que os factos permittem estabelecer que a 
forrnaqáo e manutencão do senso moral são absolura- 
mente independentes d o  phenomeno religioso. 

Bastaria para comproval-o : 

aj A subordinaqáo aos mesmos princípios 
geraes dogmaticos das mais oppostas maximas 
moraes. Assim, durante o tempo em que 

( I )  Em o nosso tempo torna-se cada vez mais visivel a incom- 
patibilidade dos elementos fundamentaes da cultura. Keconhece- 
se que nenhuma das formas subsistentes do christianisrno ( velho 
ou novo catholicisrno, prorestantismo orrhodoxo ou liberal, erc. ) 
pode conciliar-se com a sciencia e a philosophia na sua forma 
mais coherente. 

Sobre as concepçóes philosophicaç presentes da religiáo : Bou- 
troux, Science e! religion dnns lz  philosophie contetnponine, 1908, 
pag. 37 e segg. ; H&ffding, Phiiosophie de la riizgion, I@, pag. 14 
e segg. 



vigorou o direito e o uso da escravidáo, O 

christ.ianismo defendeu-a; caida em desuso e 
reprovada, a mesma religião considerou-a um 
delicto. E, encontrando-se simultaneamente 
a escravidão abolida na Europa e em vigor 
na Arnerica, o christianismo reputava-a immo- 
ral na Europa e cornpativel corn a moral na 
America. 

b)  A existencia de principios moraes em 
um dado povo, em opposi~ão completa com 
a indole da religião n'elle predominante. 
O Antigo Testamento falla de um Jehovah 
terrivel, exterminador, vingativo ; mas a moral 
da mansidão por excellencia surge no terreno 
do judaismo. O s  deuses do paganismo são 
dissolutos, arbitrarios, impiedosos, o que náo 
impede os seus adoradores de se elevarem a 
nocóes de pureza moral, de justi~a e de cie- 
mencia que se integram na consciencia geral. 

c) A hostilidade as novas idealidades moraês 
praticada por todas as religiões, que acabam 
por adoptal-as quando larga e invencivelmentc 
propagadas. Toda a renovacão moral, diz 
Spencer, foi a principio uma heresia, ou, o 
que é o mesmo, eilcontrou contra si os repre- 
sentantes da religiiío e os seus principios, e o 
seu triumpho foi a consequencia de uma lucra 
em que a espontaneidade social superou a 
forca da religiáo. Socrates, com a sua moral 
sublime, 6 um impio que deve ser condemnado 
& morte; assim tambem Christo a todos os 
grandes innovadores, 

d)  A diffusáo das doutrinas scientificas e 
irrehgiosas, em evidente parallelo, em algumas 

naqSes, com a diminuicão da criminalidade. 
E o caso typico da Inglaterra, posto em toda 
a luz pela estatistica criminal. E, ao contrario, 
o desenvolvimento do sentimento religioso 
determina, não raro, o progresso da crimina- 
lidade : é que, se o despotismo cria e multiplica 
os delictos politicos, a intolerancia cria e mul- 
tiplica os delictos contra a religião. A feroci- 
dade dos imperadores romanos contra os 
primeiros christáos e de Carlos Magno contra 
os saxúes pagáos, as Iuctas entre aryanos 
e catholicos nos primeiros seculos da egreja, 
entre catholicos e protestantes, as perseguiqóes 
contra os hebreus e musulmanos constituem 
exemplos de verdadeira e monstruosa delin- 
quencia. Incommensuraveis foram os damnos 
que esta sanguinaria intolerancia produziu rela- 
tivamente ao progresso do senso moral, com 
a educacão para a crueldade, por um lado, e, 
por outro, com a eliminacão de eminentes 
individualidades. Na Hespanha, em França, 
na Flandres operou-se uma verdadeira selecção 
regressiva (I ) .  

A religiáo se deve tambem a punicão 
de numerosos delictos, uns, que poderiamos 
dizer legaes ( a  magia, a feitiqaria, a bestem- 
mia, etc. ), outros que representam verda- 
deiros attentados contra a existencia social ( o  
suicidio sob o carro de Iagernach na India ; 
a castracão dos partidarios de  Origenes, 
actualmente praticada pela seita russa dos 
skopqi, etc. ). 

e) A existencia nos peores maIfeitores de 
um sentimento religioso profundo e inabala- 

( I )  Lapouge, Les se'/eciions sociules, 1896, pag.,243 e segg. 



vel (I). Pretendem callocar-se sob a pro- 
tecqáo divina trazendo comsigo effigies de 
santos e fazendo esmolas As egrejas: as ima- 
gens sáo os amuletos, as esmolas são a retri- 
buiqáo do auxilio sobrenatural. Nem se diga 
que taes praticas náo representam religiáo, 
mas superstição: para o maior numero con- 
fundem-se uma e outra. Em todas as reli- 
giões o Deus do vulgo é fundamentalmente 
anthropomorphico; os bons e os honestos 
adoram um Deus de amor e perdáo, os per- 
versos e immoraes um Deus cruel e vinga- 
tivo (2). 

Mas qual a influencia das varias confissões religiosas 
no crime Z 

( r )  Laurent, Les habituis des przsons de Paris, 1890, pag. 399 
e segg. 

(2) Em o nosso pais praticam-se porventura ainda hoje assas- 
sinatos piedosos ( Braganqa, Covilhá, Alto Alemtejo ), revestidos 
de extrema cmeldade e com um rnysterioso formalisino. Vascon- 
cellos Abreu, em uma comrnunica~áo feita 6 Sociedade de Geo- 
graphia de Lisboa ( Actas das sessões da Sociedade de Geagraphia 
de Lisboa, t. VI, 1886, pag. 78 e segg ), allude aos abafadores, que 
asphixiam os moribundos, e que considera como representantes 
dos cátaros, mais conhecidos sob a denominaçáo de albigenses. 

Não obstante existir, outr'ora, entre nós a tendencia para a 
adoraoo  dos restos humanos, sobretudo das cabeças santas, como 
mostram as Ordenacóes Manuelinas (Livro v, rir. XXXIII, $ III : 
a outros teem cabecas d e  saludadores encastoadas em ouro, ou em 
prata, ou em outras cousas S I ,  a separacão dos craneos só se 
effectuava depois da morte natural, o que era um progresso em 
face do procedimento violento dos povos da Oceania, colleccio- 
nadores de craneos. 

Vid. J. B. de Castro, M a p p  de Portugal, 1763, t. 11, pag. 183 
e segg.; Sr. 5. Leite de Vasconccllos, Religiões da Lwitania, 
t. I, 1897, pag. 170 e segg. Quanto á funcçáo desempenhada 
pela supersti~áo na pratica dos crimes : Lijwens~imm, Supersti- 
ÇÚO e direitopenal, trad. por Alfredo Ansur, 1905, pag. i e segg. ; 
Diricq, -laléfícp et sortilèges, igio, pag. 7 e segg. 

Para Colajanni, seria para notar a menor influencia 
moralisadora do catholicismo. O delícto mais grave 
- o homicidio - prevalece na Europa nas tres nacoes 
exclusivamente catholicas : Italia, Hespanha e Hungria. 
No primeiro d'esres paises succede até que e nas pro- 
víncias rneridionaes, em que mais radicado está o catho- 
licismo, que mais intensa é a delinquencia. E na 
Allernanha verifica-se que a criminalidade generica 
dos catholicos é bastante superior á das outras con- 
fissões (judeus 7,S4 O/o, protestantes 9,63 %, catho- 
licos I 1,54 O/@). 

Menor seria a criminalidade accusada pelos protes- 
tantes, como, sob um certo aspecto, se poderia inferir 
da estatistica referente ao numero de nascimentos 
illegitimos (r). 

A delinquencia dos judeus, raça que, por accáo da 
selecqáo. arti6cial das perseguicóes, accusa major forqa 
intellectual e energia de vontade perseverante, seria 
ainda mais baixa: Aparte os crimes de usura e quebra 
fraudulenta, em que elles excedem os cbristãos, o 
índice da criminalidade é fraco. 

E, de  uma maneira geral, póde dizer-se que os 
adeptos de pequenas seitas religiosas ou os individuos 
que, pertencendo a uma determinada confissáo, se 
achem dispersos por povos que sigam outra confissão, 
se distinguem por uma fraca disposicão para se afasta- 
rem do caminho do dever. 

38. - Continuação : o alcoolismo. 

A influencia nociva exercida pelo alcool pertence ao 
numero das causas mais conhecidas e mais evidentes 
do crime. Sem duvida, a acqáo do alcool s6 póde bem 

[I) Coiajanni, La sociotogia crimiiraIe, cit., tit. {I, pag 638 
e segg. 



apreciar-se quando o crime d consequencia imrnediata 
da embriaguês; mas é precisamente a acgáo rnediata 
dos habitos alcoolicos que é mais importante e m a i s  
funcsta (r ) .  

Adquirido ou hereditario, o alcoolismo produz per- 
turbaqóes funccionaes profundas. O alcool C um 
caustico e determina 'a coagulacão da alburnina; 
ataca successivamente os centros cerebraes, paraly- 
sando primeifo os mais elevados e depois os centros 
encepháio-medullares. A sua accão ;obre a cellula 
nervosa traduz-se pela degenerescencia gordurosa e 
pela atrophia ; as membranas que envolvem o cerebro 
e a rnedulla, assim como as meninges, modificam-se e 
sogrem aIteraqóes e lesões nervosas. 

O aicool actiia, ao mesmo tempo, sobre a s  faculdades 
intellectuaes, produzindo uma dirninuiqáo sensivel da 
actividade mental (lentidáo da rnemoria, morosidade 
nas mais simples operasóes psychicas, perturbaqâo nas 
associações de ideias, falta de coherencia nas relacões 
abstractas das palavras entre si, etc. ), e sobre as facul- 
dades affectivas; da, a principio, a illosáo de uma 
energia facticia, mas, se a s  faculdades moraes ou as 
forgas musculares parecem ligeiramente sobreexcitadas, 
esta sobreexcitafáo apparente é seguida de uma 
depressáo reai que se vae accentuando. A quantidade 
de alcool necessaria B sobreexcitação torna-se cada vez 

(i) A marcha ascensional do consumo do alcool 6 demons- 
trada pelas estatisticaç. Dir-se-ia, quando comparassemos os 
povos aryanos com os de outras origens 'ethnicas, que é elle 
proporcional ã intensidade da civilisacáo. Mas, entre aquelles, 
na Europa, as differenqas são sensiveis de país para país Assim, 
na actualidade, o consumo do alcool é, por habitante, e com 
referencia ao alcool de roo graus, de I litro na Iralia, 2 na IIes- 
panha, 2,ro em Porfuga!, 2,fo na Inglaterra, 3,40 na Russia, 3,50 
na Austria, 4 , d  em Franca, 4,15 na Suecia, 4,50 na BeIgica, a58 
nos Paises Baixos, 5 na suissa, 8,25 na Allemanha, 8,85 na Dina- 
marca. 

Morache, Lu responsabilite, 106, pag. 99. 

maior, a depressáo cada vez mais profunda, até ao 
apparecimento do delirio alcoolico com as  allucinagóes 
terriveis do delirium tremcns ( r ) .  

Muito raramente o alcoolico gera uma descendencia 
normal. Em regra é ella constituida por uma sórie dc 
candidatos ao hospital d e  alienados e A penitenciaria. 

More1 e Legriiin (2), observando a desccndencia de 
numerosas familias de alcoolicos, verificaram a existen- 
cia de multiplas manifestaqóes degenerativas : 

a) Na pr-imeira geragúo vê-se fortemente 
accusada a degenerescencia mental, desde o 
simples desequilibrio nervoso até a irnbecili- 
dade e d idiotia, revelando-se sob diversas 
formas : extravagancias, coleras, violencias, e 
exaltagáo e depressáo por causas as mais 
triviaes, excessos sexuaes e, por fim, vcrda- 
deiras obsessões conscientes (coprolalia, arit- 
momania, etc.) e impulsos irresistiveis (dipso- 
mania, morphinomania, suicidio, vadiagem, 

(I) Recentemente, foi exposta por Liuclaux, director do Labo- 
ratorio Pasteur, uma theoria segundo a qual o alcool seria um 
alimento thermogeno e, como tal, recommendauel. Os hygienis- 
tas combatem, no emtanto, o emprego de substancias que, em 
condicóes ainda discutivcis, podem fornecer calorico, theorica- 
mente transformavel em força; é que eilas sáo tambem um 
poderoso agente de destruicáo para o elemento anatomico e, 
por consequencia, para as funççóis vitaes que elle desempenha. 

Sobre os effeitos do alcoolismo : Triboulet, Mathieu et 
Mignot, Traité de I'alcoolisme, 1905, pag. 5 e s-gg. 

E m  o nosso país teem sido publicados trabalhos varios sobre 
o assumpto : Sr. Dr. Silva Rosa, O dcool, iS98 ; Sr. Dr, Serras e 
Silva, O atcoolismo, i898 ; Sr. Dr. Luiz dos Santos Viegas, O ai- 
coolismo, rgoa; Sr .  L)r. ArmeIirn Junior, O tabaco e o  aleooi, 1890 ; 
Sr. Conde de Penha Garcia, Ln Iutte confre I'alcool aux colonies 
porlugaises, r g r r. 

(a) Legrain, Degeneración socialy alcoholismo, trad. de Cas- 
tillo, 1906, pag. I 7 e segg. ; Ladrague, Alcoolisme ei enfnnfs, 1901, 
pag. 3 e segg. 



homicidio, etc.). Ao mesmo tempo que se 
verificam estas perturba~óes intellectuaes, no- 
tam-se alteraçóes da sensibilidade moral, como 
os maus instinctos e os vicios sob todas as 
formas, a embriaguês inveterada, a prostitui- 
cão precoce, as pervcrsóes sexuaes, etc. 
Completemos esta enumera~áo com a indica- 
qáo de actos impulsivos que, não obstante a 
sua gravidade, se devem imputar mais a 
falta de equilibrio intellectual do que a um 
estado de anesthesia moral: aggressnes, des- 
acatos a auctoridade, arneaqas de morte, im- 
pulsos homicidas, assassinatos comrnettidos 
sob a influencia do alcool. 

As cifras d'estes differentes estados degene- 
rativos são muito elevadas: em 215 farni- 
lias encontrou-se 63 vezes o desequilibrio 
simples (nervosismo, irnpressionabilidade, ne- 
vropathia), 88 a debilidade mental, 32 a 
loucura moral: r3 os impulsos perigosos. 

As indicadas degenerescencias mentaes tra- 
duzem-se exteriormente, muitas vezes, por 
estigmas somaticos, como as deformaqóes 
craneanas, a asimetria craneo-fa~ial, o estra- 
bismo, a cegueira congenita, a surdês-mudês, 
a s  deformaqóes da columna vertebral, etc. 
Convdm ainda dizer, relativamente a fecundi- 
dadc dos alcoo!icos, que se observam grande 
numero d e  casos de aborto, de nascimentos 
prematuros. 

b)  Na segunda geração os estados degene- 
rativos assumem novo caraçter. Desde este 
momento, a degenerescencia mental genera- 
lisa-se. Os desequilibrados simples, os origi- 
naes e extravagantes, em que as  faculdades 
intellectuaes ainda pbdem brilhar, dirninuiram 

em numero ; os imbecis tornam-se mais nume- 
rosos; surge a idiotia absoluta; e é frequente 
o aniquilamento completo da raga. Legrain, 
examinando 98 farnilias, encontrou em 54 a 
debilidade mental, a imbecilidade e a idiotia ; 
em 13 o desequilibrio simples e so em 8 o 
nervosismo, outra fórma elementar do des- 
equilibrio do systema nervoso. 

A moralidade egualmcnte decresce : os 
heredo-alcoolicos do segundo grau tornam-se 
cada vez mais perigosos, abundando os cri- 
mes por elles praticados. Este estado de 
sensibilidade moral merece alguma atten- 
5áo em virtude das suas funestas conse- 
quencias. 

Os maus instinctos apparecem desde a 
primeira edade; é o verdadeiro impulso ins- 
tinctivo falto de todo o indicio intelligente. 
Trata-se, menos de um desvio do senso moral, 
susceptivel de se modificar pela educaqáo, do 
que de um aniquilamento completo, refracta- 
rio a toda a correccáo. As convenqões sociaes 
que servem de base tí moralidade adquirida 
chocam-se com uma resistencia originaria : 
constituem uma linguagem de todo incom- 
prehensivel, como o testemunha o cynismo 
habitual da juventude degenerada. A tolera, 
a brutalidade, os cegos impulsos de matar e 
ferir, etc., s b  as perversões elementares que 
com frequencia se observam. 

Mais tarde, na adolescencia, manifesta-se a 
libertinagem, a prostituic50 precoce, a em- 
briaguês crapulosa, o escandalo na via publica, 
as perversões sexuaes, o furto, a vadiagem, o 
homicidio. 

Todas estas manifestações de de, aeneres- 
cencia se traduzem por estigmas physicos, 



como o estrabismo, a surdês-rnudês, a bydro- 
cephalia, a paralgsia, etc. 

Como na primeira geraqáo, notam-se n'esta 
muitos casos de nascimentos prematuros, de 
abortos, de mortalidade precoce, de miseria 
physiologica. 

c) Na terceira ge-el-acáo dc heredo-alcooIicos 
parece verificar-se o aniquilamento quasi abso- 
luto da familia. 

Westa geraqlio, observam-se com a maior 
frequencia os imbecis, os idiotas, os epile- 
pticos, os altamente debilitados. 

A esta triste heranca, que pesa sobre os filhos dos 
alcooIicos, vem juntar-se a misera situaqáo economica 
e moral das familias. Da rniseria da familia provém, 
não raro, o seu primeiro pensamento criminoso, a pri- 
meira condemnaçáo. 

Na sua tentativa para chegar a um ponto de vísta 
synthetico no exame da acqáo das bebidas alcoolicas 
na producqão do crime, Masoin (I)  concluiu, basean- 
do-se nos actos e declaracóes dos condemnados fran- 
ceses, que a perversáo do bebedor da profissáo e a 
embriaguês se revelam principalmente nos deIictos 
mais graves. Assim, emquanto que, para os conde- 
mnados a um minimo de cinco annos de prisáo, os 
alcoolicos chronicos appareciam na proporcão de 44,7 O/o 

e os embriagados na occasiáo do delicto na de I r,q %, 
para os condemnados a prisão perpetua a propor- 
cão era, respectivamente, de 5g,6 010 e 40,7 %, e 
para os condemnados A pena capital de 60 010 

e 48,r O/o. 

( r )  L'alcoolisme et Ia criminaliti, i897, pag. 37. Vid. Serré, 
Des crimes ei des de'lits dans le delire alcoolique aigu, 1896. 

Da estatistica colligida por Bãr resulta que de 30.041 
varóes, reclusos nas ~enitenciarias e cadeias allemás, 
43,g O/O se entregavam a habitos alcoolicos ; d'entre 2.796 
mulheres 18,1 O/o (I). 

Na Austria, em 2.743 condemnaqóes proferidas por 
assassinato durante cinco annos ( 1876-18So), 978 refe- 
riam-se a individuos já condemnados pór embriaguês 
(Jacquet ). 

Nos Paizes Baixos attribue-se ao abuso do alcool75 
dos attentados contra as pessoas, 25 "/o dos crimes 
contra a propriedade, 84 O/O das desordens e contra- 
vencôes ( Bertrand ). 

Na Inglaterra 10.000 sobre 20.752 condernnados 
pelos tribunaes de jurados e 5o.ooo sobre 90.903 con- 
demnados summariarnente haviam sido arrastados ao 
crime pelos excessos alcoolicos ( Bertrand ). 

Na Belgica calculou-se que o alcoolismo provocava o 
crime na proporção de 25 a 27 010;  e na Suecia o alcoo- 
lismo determina 70 % do conjuncro geral dos crimes. 

Percentagens elevadas accusam egualmente as esta- 
tisticas dos demais paises (2). 

E a accáo que exerce o alcoolismo como factor da 
criminalidade bem se demons~ra, tambem pela coinci- 
dencia dos crimes de offensas corporaes graves, e 
homicidios e furtos - as formas da criminalidade mais 
frequentes nos alcoolicos - com os dias feriados e de 
pagamento de salarios: as estatisticas revelam, com 
pequenas variantes, que são cornrnettidos sob a inauen- 
cia do alcool 40 a 45 "/o de crimes ao domingo, 18 
a 22 O/O 6 segunda feira, 14 a 18 010 ao sabbado, cabendo 
aos outros dias da semana de 4 a 8 O/o. A interpretaqáo 
d'este facto é excepcionalrnentc facil. Ao sabbado, dia 

( I )  Vid., a propoçito do alcoolismo feminino, De Ryikère, 
L'alcoolisme femirnin, apud Archives d'dntbopologie criminelle, 
cit., iYgg, pag. 209 e segg. 

(2) Ferri, L'ulcoolisme dans ses rapports avec la crimina- 
lite, 1896. 



em que se reccbe a feria, é sempre absorvida pelo 
vicio do alcool uma parte do salario penosamente ganho 
durante a semana; ao domingo não se offerece ao 
trabalhador, cujo lar domestico raro é attrahente, outro 
refugio, principalmente nos dias chuvosos e frios, senão 
a taberna; e B segunda feira a fadiga resultante dos 
excessos do dia anterior obriga muitas vezes ao aban- 
dono do trabalho. 

Ainda outra demonstraqáo nos é fornecida pelas esta- 
tisticas da Suecia e da Norriega, segundo as quaes o 
numero de homicidios e de furtos tem diminuido com 
o decrescimento do alcoolismo. E na Irlanda o mesmo 
phenomeno corneqou a verificar-se desde que se fundou 
a primeira sociedade contra os abusos alcoolicos. 

Em Portugal torna-se difticil estabelecer a relaqáo 
entre o numero de delinquentes e o de alcoolicos. 

Apenas na estatistica criminal do Sr .  Dr. Alfredo Luiz 
Lopes (I )  encontramos a indicação de que, nos cinco 
annos decorridos desde 1891 a 1895, houve 3.849 cri- 
mes praticados sob a influencia do alcool, sendo 3.196 
commettidos por homens e 653 por mulheres. Lisboafoi 
a cidade do pais que mais largamente contribuiu para 
este contingente, e em seguida o Porto. O districto de 
Vianna do Castello acha-se apenas reprcsentado em z 
casos; o de Faro segue-se logo á. cidade do Porto 
Com 86. 

Com relacáo ci edadc em qtle foram praticados crimes 
devidos 5. accáo do alcool, a estatistica accusou, no 
continente, durante o periodo indicado: 

Ilomens hlulheres 
De menos de i 8 annos ............ o,5o o,o5 
De 18 a zo n ............ 5,25 o,gg 
De 20 a 30 n ............ 3779 479 

( i )  Estudo estatisrico da criminalidade em Portugal, cit., 
pag. 204 e 205. 

Homens Mulheres 
De 30 a 40 a . . . . . . . . . .  2iM 0947 
De 40 a 50 = ............ 7,79 433 
De 50 a 60 Y ............ r,aq o,18 
De mais ilr 60 n ............ 0,226 4 0 2  

De idade desconhecida.. .......... 466 O,L I 

39. - Continuação: morphinismo, cocainismo, etc. 

A marphina distingue-se desvantajosamente do alcool 
em que o individuo a ella habituado renuncia muito 
mais ditticilmente ao seu uso. Em breve surgem os 
primeiros symptomas da degenerescencin morphinica : 
desprezo da  vida exterior, da famiiia, dos deveres. 
A impulsáo morbida torna-se cada vez mais irresistivel, 
LI paixão pelo toxiio cada vez mais dominadora e, para 
o obter, o morphinornano - que em regra pertence ás 
classes cultas - rccorre As accóes mais torpes, indo 
das supplicas mais humildes ás amcacas, á falsificaqáo, 
zi fraude, ao furto qualificado com a s  circumstancias 
mais oggravanres. Nas morphiriornanas apparecc fre- 
quentemente a cntregu a prostituicão como meio de 
procurar os recursos necessarios á satisfaçáo da sua 
paixáo: C iim abandono absoluto de todo o sentimento 
de honra e de pudor. 

Os crimes provocados pelo abuso da cocaina são 
mais raros do que os devidos á morphina (i). Trata-se 
sempre, n'este caso, de uma psychose aguda com ideias 
delirantes e allucinaqóes sensoriaes, que dc ordinario 
se apresentam decorrido pouco tompo de um uso regular 
de cocaina. Crimes em consequencia do cocainismo 
devem ser considerados como actos impulsivos de 
alienados. 

( I )  Sobre o estado mixto que se poderia designar pela expres- 
são morphino-cocainismo : Yibert, Precis de toxicologie clinipe 
et medico-legale, 1900, pag. 708. 



NOS ultiinos tempos, o alcool encontrou um poderoso 
rival no ether, em alguns paises da Europa. O ether 
produz rapidamente, depois de uma embriagues mo- 
mentanea, um effeito narcotico e paralysante, de modo 
que o perigo de suscitar acqões criminosas é menor 
do que com o. alcool. Faltam ainda observaq6es 
sobre a accáo degenerativa exercida na descendem 
cia; mas 6 incontcstavel que a etheromania, criando 
uma infeliz disposicão individual, desorganisando a 
vida de familia e causando o desequilibrio economico, 
póde preparar um terreno favoravel á producqáo do 
crime. 

Tambem a absorpçáo do haschisch determina por 
vezes a pratica dos crimes. O uso frequente de has- 
chisch Ieva pouco a pouco a um estado particular de 
degenerescencia mental, caracterisado pela melancolia e 
enfraquecimento intellectual habituaes, com explosóes 
subitas de violencia; o intoxicado, de uma versatilidade 
exrraordiilaria, passa bruscamente do riso ás lagrimas e 
de accentuadas dernonstraqóes de cortezia ás violencias, 
ao assassinato. 

Relativamente ao uso do tabaco, as  investiga~óes 
feitas não permittem concluir com Lombroso pela 
existencia de uma dependencia etiologica entre elle e 
o crime ( i ) .  

40. - Continuação : a prostitrllpáo. 

O sentimento do pudor é um producto tardio da 
evoluqáo social, Na origem das sociedades humanas, 
inteiramente desconhecido tal sentimento, exisre, em 
regra, a rnaior liberdade nas relaqóes sexuaes. Mesmo 

( I )  Venturi, Suli'uso deE tabacco nei sani, par+ e delinquenti, 
apud Archivio di Psichiafria cit., t .  VII, pag. 630 e segg. ; Guy 01, 
Variatiori dz i'etat mental et responsabilité, 1896. 

entre os povos, em que não se observa a &=luta 
( ~ j ,  o casamento, longe de constituir um 

obstaculo, representa um estimulo para a prostituiqh. 
D'este primeiro periodo, em que a prostitui~áo é a 

condicão normal das reIaqóes sexuaes, passa-se a outro 
em que ella ]a náo traduz senáo uma sobrevivencia 
mais ou menos transformada. A mulher, que devia, a 
principio, entregar-se a todos e em todo o tempo, não 
se prosti'tue senão em determinadas epocas do anno e 
por occasiáo de certas festas, ou só se abandona ao 
chefe religioso ou politico (desfloraqáo sagrada em 
~ a m b o d & ;  jus prikae rroctis na epoca feudal). 

Por  vezes a prostitui~áo attenua-se por outra fórma : 
ao passo que a mulher solteira fica inteiramente livre 
110s seus costumes, a casada é constrangida A fidelidade, 
pelo menos duranre um certo tempo, 

Em outros casos, a prostituição conserva-se na tra- 
d i ~ á o  dos deveres dc Iiospitalidade, collocados acima 
da moral sexual, tendo a mulher de entregar-se ao seu 
hospede. E a religião, que procura incessantemente 
conservar o passado, santifica tambem a pmstituição, 
determinando, na exaltacáo confusa de um deligo 
erotico, a sua revivescencia em determinadas epocas : a 
religião gravita em tomo do mysterio da fecunda@. 

Em um terceiro periodo, a prostituicão desapparece 
como sobrevivencia, não constituindo senáo um pheno- 
meno rnorbido e retrogrado de uma certa classe; mas, 

( I )  Durante muito rempo, os anrhropo~ogos consideraram a 
prostituiqão como uma regressão atavica da primitiva promiscui- 
dade. Wesrermark (Storia de! mafrimonio umano, trad. di Giulio 
de1 Rossi, 1894, pag qi e segg. ) impugnou energicamente esta 
these : aos darwinistas da sociologia elle oppóe o facto de que 
os anthropoides n6o vivem na promiscuidade. E Regnault, que 
desenvolveu e commezitou da maneira mais interessante as theo- 
rias de Wesrermark, faz identica a6rmaçáo relativamente aos 
selvagens, representantes actuaes do h o m a  primiriro. 

Rcgnauir, Evoluiion de la prostitution d travers Ics áges, r g g ,  
e sgg. 



n'esta transicáo da condicão normal para a condiqáo 
morbida, atravès do estado d e  sobrevivencia? apparece, 
como uma brilhantz excepgáo, o yhenoineno da prosti- 
tuiq5o esthetica, que se torna um elemento vital e 
criador. Na Grecia, como na India e no Japáo, a fiôr 
da genialidade agrupa-se, durante um certo tempo, em 
torno d o  hetairismo, que se  converte em um poderoso 
estimulante da actividade intellectual e politica; e este 
phenomeno reproduz-se na Italia no seculo xvr, e no 
seculo xvii~ em Franqa, quasi sob a mesma fórma, 
influenciando poderosamente a energia intellectual da  
epoca. 

Ainda, actualmente, se o celibato em geral tende a 
produzir a prostituta, o celibato das pessoas cultas, dos 
pensadores e dos artistas, tende a fazer renascer a 
hetaira e a cortesã ( r ) .  

Quaes as causas determinantes da prostituiqáo ? Uns 
vêem na mulher que se prostitue a victirna das condi- 
cóes sociaes, que tanto difficultam A mulher um modo 
dc vida honesto ( Bebel, Hirsch, Colaianni) ; outros, 
considerando a prostituta como uma degenerada, a 
prostiruiqáa corno o eq~iivalente da delinquencia mas- 
c u b a  e como a fórma criminal propria da mulher, 
attribuem áquellas condiqócs uma importancia muito 
restricta j l,ornbroso, Ferrero, Tarnowsky ). 

Causas de ordem ânthropoIogica poderiam, explicar, 
em alguns casos, o phenomeno da prostituiqáo. Casos 
existem em que, a despeito da perservaq50 de uma 
educação perfeita, a mulher e arrastada para a prosti- 
tuicáo por um desejo immoderado dos prazeres sexuaes, 
por um iinpulso morbido irresistivel (2). 

( i )  Decante, La lurte contre Ia pros!itution, 1909, pag. g e sega; 
Fiaux, Lu prostitutíon cloitrke, 1907, pag. 7 e segg.; Amorím 
Pessoa, Historia da prostituifão em Portugal, 1887, pag. i i e 

S e S .  
( 2 )  Sr. Dr. Egas-Moniz, A vida scxtral, r p 2 ,  t. 11, pag. 4.7 e segg. 

Os dados anamnesicos das prostitutas revelam, com 
frequencia, taras hereditarias morbosas, mais ou menos 
graves ( alcoolismo, syphilis, enfermidades nervosas e 
mentaes dos ascendentes, etc. ) ; apresentanl estigmas 
de degenerescencia physica e psychica inconrestaveis, 
mercê dos quaes muitas náo poderiam ser comprehen- 
didas nos individiios normaes : ao lado de deformaqSes 
craneanas, anomalias da face, etc., nota-se, náo raro, 
nas prostirutas uma sensivel debilidade intellectnal 
(obtusas, despreoccupadas) ou uma e3pecial consti- 
tuicáo nevropathica ( histericas, impudicas, j (I). 

Mas náo poderia negar-se a influencia de causas 
sociacs na producqão da prostituiqão. A insufficiencia 
dos salarios, o amor do luxo ( q u e  é um motivo psy- 
chologico extraordinariamente forte) e a seduçáo arras- 
tam para esta perigosa profissão. 

Raparigas pertencentes a familias das infirnas cama- 
das proletarias, quantas vezes filhas de ebrios e devas- 
sos, náo pódem formar, em geral, o conceito de que a 
prostitui~áo seja uma occupacáo degradante. Tcm 
ainda consequencias mais funestas a actual impossibilt- 
dade de  localisaqáo, sobretudo nos grandes centros, 
em que as prostitutas vivem, em regra, no meio de 
familias operarias, o que leva as criancas a presen- 
ciarem continuamente o livre exercicio d'esta profis- 
são immoral. Inexperientes, notam apenas, n o  seu 
limitado ponto de vista, as exterioridades brilhantes e 
niio o fundo de miseria. Estas impressões fixam-se e 
facilitam os primeiros passos no caminho do vicio. 
Quando a mrseria ou a tentacáo ou a attracqáo das 
aventuras cometam a actuar na adolescente, a força 
do habito e a familiariedade com o vicio teem embo- 
tado a tal ponto a repugnancia pela prostituicão, que a 

( r )  Tarnowsky, Éfude anthropometrigue srir les prosrituées et 
les voleuses, cit., pag. 5 e segg. ; Sr. Dr. Tovar de Lemos, A pros- 
iiiuifâo, 1908, pag. 46 e sega. 



resistencia intima só é possivel a caracteres muito 
energiros. 
E a defeituosa educacáo, a accáo das proxenetas, a 

leiara de livros obscenos, o exercicia de  certas pro- 
fissões, (costureiras, actrizes de segunda ordem, ope- 
rarias fabris e agricolas, etc. j a domesticidade, a falta 
de iastruccão, (oscilla entre 60 e 75 O/o a percentagem 
de prostirutas analphabetasj $50 outras tantas causas 
poderosas da desrnora1isaqáo feminina (I). 

Dados estatisricos sobre a participaqáo das prostitutas 
na criminalidade faltam quasi por completo (zj. 

(r)  Eslava, Lu prostitucidn en hfadrid, 1900~ pag. z.7 e segg. ; 
Fiaux, Lu police des moeurs, 1907, t. I, pag. 7 e segg. 

(a) 6 muito difficil precisar o numero de prostitutas. As  me- 
retrizes toleradas representam, principalmente nas grandes cidades, 
a parte mais insignificante do numero de mulheres que se prosri- 
tuem, Em Berlim, por exemplo, estáo sujeitas á vigilancia poli- 
cial 5.0~10 prostitutas, mas o numero total calcula-se em 40 
a 50.m.  Em Madrid, a prostitu~çáo clandestina C 7 vezes 
maior do que a auctorisada. ( Quirós y Aguilaniedo, Lu ntala vitií 
em Madrid, 1901, pag. 252 e segg. ). 

E n t e  nós, as estatisticas accusavam, em 1901, a Jistribuiqáo 
pela superficie do país de 2.300 toleradas. A prostituição tole- 
rada estava para a populaqáo geral na proporcáo de 0,4 e 
para a feminina na de 0,8 Em Lisboa estacionam mais de 
metade das toleradas em exercicio ; as restantes pódem dizer-se 
espalhadas pelos demais centros. No referido anno, os coeffi- 
cientes d e  intensidade eram: na Guarda, 3,4 por 1.000 habitantes ; 
em Lisboa, 3.3; em Evora, 3,2; em Vizeu, 2,7; no Porto, a,5 ; em 
Coimbra, 1,8 ; em Braga, I,Z ; em Faro, i ,o ; em Aveiro, 0,7. 

Para se estabelecer o parallelo com o estrangeiro, diremos que 
o coefficiente de intensidade da prostituicão 6 de 5,s por 1.000 

habitantes em Montpellier, 2,7 em Rerlim, z em Paris, i,g em 
Buda-Pesth, 1,7 em Copenhague, I,I em Marselha, t em Lyon, 0,8 
em Bruxellas, 0,6 em Liege, 0,5 em Rotterdam, o,z em Gand. 

As provincias fornecem á prostituicão um numero variavel de 
mulheres: o Alemtejo por io.ooo mulheres, o Algarve 3,7, a 
Beira-Alta e a Beira Baixa 3, o hfinho e o Douro a$, a Estre- 
madura 2,6 e Traz-os-Montes 2,r. 

A prostituição clandestina segue em intensidade a forna 

Strohmberg refere que, entre 462 prostitutas allemb, 
registou 175 ladras, das quaes 32 pertenciam a farnilias 
de gatunas notoriamente conhecidas. Segundo Gu*, 
de todas as ladras encerradas nas prisóes de Londres, 
durante doze annos, um contingente de 36 O/o era for: 
necido pelas prostitutas. E Manzini, analysando a 
fecundidade criminosa das prostitutas, verificou que, 
na Italia as prostitutas dáo mais delinquentes do que 
a maior parte das outras categorias profissionaes ferni- 
ninas; o plurimorphismo da sua actividade malefica 
náo diminue a intensidade d'esta. Praticariam crimes, 
e especialmente crimes de furto, 473 O/O das pros- 
titutas. 

A influencia da prostituicão sobre o delicto refle- 
cte-se ainda fhra das classes de que proveem ou em 
que c8em as prosritutas. E m  Paris, por exemplo, 
notou-se que, em seguida a numerosas prisões de 
prostitutasj os furtos nocturnos augrnentaram em nora- 
vel proporqáo: os  souteneurs, bruscamente privados 
dos seus torpes recursos, iam procural-os no campo 
do furto (I). 

tolerada. Concentra-se de preferencia nas cidades, embora se 
encontre irradiada por quasi todos os concelhos do pais, em 
maior ou menor escala. Observa-se a prostituição clandestina 
em 86 dos concelhos do pais, devendo notar-se que em 36 O/@ 

enrra n'urna larguissima escala. 
A percentagem das meretrizes inscriptas com relação ao 

estado civil 6 de 25 para as solteiras, 3,5 Ofo para as casadas, 
e 1,5 para as viuvas. A edade das prostitutas estd na razáo dos 
desfloramentas : i 2  oi0 foram desfioradas dos i2 aos 14 annos, 
40 O/,, dos 15 aos 17, 28 % dos IS aos 20, 5 Q/,, antes dos 12. Rela- 
tivamente 8s profissões, ha a destacar as criadas de servir e as 
costureiras, aquellas entrando na prostituicão tolerada na pro- 
porção de 44 estas na de 17% São alrissimas ascifras repre- 
sentativas das prostitutas analphabetas : oscilIarn entre 70 e 
80 %. 

Sr. Dr. Angelo da Fonseca, Da prostitlaiçáo em PortugaI, igoz, 
pag. 33 e segg. 

( I )  Puibaraud, Les malfaiteurs de profession, 1893, pag. ioo. 



k i .  - Continiiação: o factor economico; as doutrinas 
socialistas. 

Tivemos jti ensejo de, uma ou outra vez, por em 
evidencia a acqáo efficacissima das condicóes economi- 
cas sobre a delinquencia. Tentaremos agora a investi- 
g a + ~  particular d'esta relaqáo de causalidade, que póde 
estabelecer-se subjectivamente, isto é, examinando as 
condicóes economicas dos delinquentes, ou objectiva- 
mente, considerando as relaf-óes entre os varias crimes 
e os mais caracteristicos phenomenos econornicos. 

a) Sob o primeiro aspecto, ate agora quasi 
esquecido pelos criminalistas, vemos que as 
profissóes da popiila~áo delinquente represen- 
t am frequentemente, pela que respeita d siia 
influencia causal, foryas economicas mais ou 
menos larvadas. Mas novos e mais directos 
elementos permittem apreciar rigorosamente 
a rnanifestaçzo d'estas normalidades socio- 
logicas. 

Procedendo, de facto, ao exame da situa- 
çáo economica dos delinquentes contra a 
propriedade, observa-se que a maioria dos 
pequenos crimes de fiirto é praticada por 
individuos desprovidos de fortuna. O pe- 
queno furto é, verdadeiramente, o crime dos 
pobres. Na Italia, durante o triennio de 
1887-1889, a estatistica accusou, relativamente 
aos furtos simples, para g1,3 O/o delinquentes 
pobres (indigentes ou rendo só o necessario 
para viver), 8,7 *,'o de individuos em situaqáo 
economica desafogada ; na Austria, a propor- 
$20 era ein 1896 de 91,8 * /o  para os proleta- 
rios, 7,g % para os pequenos proprietarios 

e 0,3 para os individuos abastados; na Kussia, 
fazendo os nossos caiculos proporuonaes sobre 
as medias do biennio 1895-iRy6, vemos para 
88,- O/@ de criminosos pobres 11.5 Q/o de ricos. 
E póde dizer-se que a triste situaqáo econo- 
mica dos criminosos é, simultaneamente, causa 
e effeito da delinqiiencia: a absoluta indigencia 
cresce com o numera das rcincidencias, a que 
demonstra que v furto, alem de ser um pro- 
ducto da miseria, é tambem um producror á'esta 
nos individuos que o praticam. E prova tam- 
bem que o furto tiab.itual ou dc profissão nao 
é: em regra, origem de sufficiencia patrimonial. 

Mas só o pequeno furto obedece aos im- 
pulsos da rniseria. Náo 6 o pobre que mais 
furta, diz Jdy ( I )  é o rico; para dizer com 
mais cxactidâo, o que furta mars náo e o que 
nada possue: é aquelle que dissipou volunta- 
riamente tudo o que tinha, ou que, possuindo 
alguns bens de fortuna, quer gosar além do 
que possue. O furto é, assim, um resultado 
da desordem da s u a  vida e da  falta de ada- 
ptacáo as consequencias da propria conducra. 
E Garraud (2) aBrrna que esta refiexáo de 
Joly renurne os ensinamentos da estatistica 
francesa sobre o furto. 

Mas, ainda nos casos em que a miseria 
pode considerar-se como o principal factor 
do crime, associa-se ella normalmente a um 
grau mais baixo de moralidade que o da 
classe social de que o individuo provém (3). 

(I) Lu France criminelle, 1889, pag. 365 e segg. 
(2) Traite thiorigue et pratique du droit peiral français cit., 

t. v, igoi, pag. 376. 
(3) hlaxwell, Le crtrne ec Id sociétt.', 1909, pag. 187 e segg.; Pin- 

sero, Miseria e delitio, 1898, pag. 3 e segg.; De Baets, Les inf uen- 
ces de Ia mi'sère sur Ia ~riminalrie, 1895, pag i6 e segg. 



b) Mais difficil se apresenta o estudo obje- 
&v0 cta causalidade economica. A vida social 
moderna é tão varia e complexa, que isolar e 
medir a relação etiologica entre os phenome- 
n a  economicos c as variaqões da  criminali- 
dade é, por vezes, tentativa ardua e incerta. 

A riqueza maior ou menor e a sua varia 
distribui~áo teem sem duvida grande influen- 
cia na pratica ae crimes. É um facto obser- 
vado que um pais pobre tem, de ordinario, 
uma criminalidade maior do que um pais 
rim. Os paises menos infestados por ladróes 
sáo precisamente aquelles em que mais sensi- 
vel é o bem estar economico. É o ciue se 
deduz da esratistica seguinte, em que os esta- 
dos sáo indicados pela ordem crescente de  
delictos : 

Rendimento por cada habitante 
Inglaterra. ........ 83o,75 ( King, 1503 ) 
França ........... 658,5o ( De Fovile, 1893 ) 
Noruega ......... 6 5 5 , ~  (Kiaer, r893 ) 
Allemaaha. ....... 430,oo ( Soerbeer, 1890) 
Austria .......... 2 5 0 , ~  ( Insma-Sternegg, 1893 ) 
Italía ............ ~29~27 ( Nitti, 1901 ) 

O augmento ou o decrescimento da riqueza 
privada, isto é, dos patrimonios pertencentes 
a pessoas physicas ou juridicas de direito pri- 
vado, náo pode deixar de ter influencia na 
manifestacão da crirninalidade quando as va- 
riaçóes se verifiquem de modo geral e sensjvel; 
quando, porém, o augrnento da riqueza, em 
logar de ser geral, se concentra em uma 
classe, póde fazer augmentar os delictos, pro- 
vocando maiores appetites e suscitando mais 
forte reacçáo e mais desesperadora miseria. 
E por isso que, náo obstante a riqueza ter 
augmentado em muitos estados da Europa, 

os crimes de furto só dirninuiram na Ingla- 
terra, onde o bem-estar se estendeu nos ulti- 
mos tempos tambem as classes trabalhadoras, 
com salarios mais elevados, com maior instru- 
cção, com mais cuidada hygiene e com outras 
mais comrnodas e levantadas condições de vida. 

Em Portugal, o augmento da  riqueza pri- 
vada, em muitas regiões quasi limitado a uma 
ou outra classe, não tem actuado como factor 
de diminuicáo da criminalidade. 
k comparacão do movimento da riqueza 

com o da delinquencia viria certamente 
proval-o. Não nos permitte fazel-a com segu- 
ranqa a insufiicicncia dc dados esratisticos. 
Bastará, todavia, lembrar que, accusando a 
riqueza agricola um sensivel progresso ( d e  
I 18.000 contos de reis em que era computada 
em 1867 [I) ascendia em 1904 nos calculos 
de um economista (2) a I 53.000 contos ), pro- 
gresso que se nota tambem no producto do 
trabalho nacional ( ao  valor da  industria que 
era em r 890, segundo o inqueriro d'esse anno, 
de 27.328 contos de réis attribue-se actual- 
mente o de 75.000 contos (3)), e no valor do 
nosso commercio ( a  importacá0 e a expor- 
tacão eram represenradas em 1882 pela cifra 
de 56.181 contos de réis e em 1902 pela 
de 84.031 contos), a quota da criminalidade 
quasi duplicou. A media annual de crirni- 

( I )  RebeIlo da Silva, Compendia de economia rural, 1884, 
pag. 24 e seg. 

(2) Sr. Anselmo Vieira, A questão fiscal e as finançasporrugue- 
sas, 1905, pag. 158. O Sr. Bento Carqueja compara-a em gz.ooo 
contos: o Sr. D. Luiz de Castro em 96.000; o Sr. Conde de Penha 
Carcia em ~oo.ooo; o Sr. Anselmo de Andrade em i 1 0 . 0 ~ .  

' (3) Sr. Anselmo Vieira, A questáofiscal cit., pag. 192. 



nosos foi, de 1878 a 1881, de  7.637; e, accu- 
sando o censo de 1878 uma populaçáo d e  
4.160.3 15 almas, havia entáo i,83 criminosos 
por  anno para cada i.ooo habitantes. 

nistam a De 1891 a i895 as  estatisticas re,' 
media de r7,org criminosos por anno, que, 
com relaqáo ti populagão d o  continente - 
de 4,660.095 alinas pelo censo de 1890 - 
corresponde a 3.06 criminosos por anno e 
por i .o00 habitantes. 

De I 903 a r905 a media de  criminosos foi 
de  17.089 para uma população de 5.021.657 
habitantes (censo de rgoo), o que corresponde 
a 3,04 por anno e para cada 1.000 habitantes. 

Ha, porém, um facto a que C necessario 
attender. O accrescimo verificado na popu- 
i a ~ á o  do continente deve ser determinado 
principalmente pelo augrnento no numero dos 
individuos com menos de  12 annos de  idade : 
emquanto que ern 1578 havia r. iGr.381 meno- 
res de 12 annos, em 1890 existiam 1.353.304 e, 
em 1900, r .504.145 individuos dc egual idade. 
Deduzindo, pois, da população total em cada 
um dos censos estas tres quotas, teremos para 
cada 1.000 habitantes : 

De 1873 a r88 r . . . . . . 2.34 criminosos 
DeiSgiaiPg5 ...... 5,14 = 
De 1903 a 1905 ...... 49x5 u 

S e  d o  conjuncto geral dos crimes desta- 
carmos aqaelles quc mais de perto devem 
reflectir as  condifóes economicas, - os crimes 
contra a propriedade - veremos que estes 
augmentararn de 1878 a 1895 como de i 

para 2,29 (I). 

( I )  Sr. Dr. Alfredo Luiz Lopes, Estudo estatistico da critnj- 
nulidade em Portugal cit., pag. 184 e 277 ; The Statesman's 

E, a despeito de todos OS esforces no sen- 
tido de se conseguir o desenvolvimento econo- 
mico nacional, esperar-se-ha provavelmente 
em v20 encontrar na  estatistica criminal a 
prova de  qualquer progresso etico, com base 
no factor economico, já que entre nbs a riqueza 
permanecer& ainda por muito tempo mal dis- 
tribuida, mercl  dos latifundios, dos syndica- 
tos commerciaes e industriaes, dos direitos 
protectores, dos impostos irracionaes e de 
uma multiplicidade de institutos e de costumes 
contrarios a todo o sáo desenvolvimento eco- 
nomico. 

Devemos, porém, dizer que, como na philosophia 
da bistoria, ha em criminologia uma interpretaqáo 
materialista, um sentido essencialmente economico ( r ) .  
Podemos construir schematicamente este resumo da  
criminologia socialista : 

a) a ordem economica é a base da  organi- 
sacáo das sociedades 

b) a defeituosa organisagáo d'esta base pro- 
duz, directa ou indirectamente, a grande 

Yrar-boolc, de 1909, pag. i I i I ; Censo da popu[ação do reino de 
Purtugal no r . O  de deiembro de ~gm, t. ri, paç. 4. 

(i) A transição mais perceptivel do socialismo para a crirni- 
nologia verificou-se na Italia, determinada principalmente pela 
doutrina do criminoso-nato c do predominio das causas indivi- 
duaes do delicto. Afirmada esta doutrina por L O ~ ~ F O S O ,  Ferri 
e Garofalo -- os tres chefes da escola filha do darwinismo e da 
philosophia social de Spencer -, foi ella impugnada pelos escri- 
ptores italianos do socialismo scientifico marxista ( Colajanni, 
I-oria, Turati, Prampolini, Zorli), que construiram uma rheoria 
criminaiista essencialmente social. Mas a divergencia de anthro- 
pologos e soçialisras parece resolver-se, na Italia e em geral, 
com a fusão de uns e outros. Vid. Ferri, Socialismo e crimina- 
litrj, 1895, pag. g e segg. 



maioria dos delictos, náo só contra a proprie- 
dade, mas os que sáo incluidos em qualquer 
titulo doçcodigos penaes; 

c) a reforma socialista, que Ç rcforma inte- 
gral, emquanto é integral tambem o phenomeno 
economico, fará diminuir sensivelmente, até 
chegar a esgotal-as, as formas de delinquencia 
directa e indirectamente produzidas por situa- 
cóes e relagóes economicas, chegando a intro- 
duzir elementos dc regenerafão e seleccáo 
susceptiveis de attenuar e extinguir os pro- 
prios factores individuaes, normaes e patho- 
logicos ; 

d) a quota minima da delinquencia formar- 
se-ha, transitoriamente, por casos pathologicos 
e passionaes ; 

e) o sociaIismo representard, emfim, para 
a criminalidade todo o conjuncto de substitu- 
tivos penaes propostos pela escola criminal 
positiva (I). 

( r )  De Felice, Principii di sociologia criminnle, r p z ,  pag. iz? 
e segg. ; Van Kan, Les cnuses kononiiques de Ia criminaliré, 1903, 
pag. 217 e segg. ; Denis, Le socinlisme et les causes écoiion~igue'; 
er sociules du crime, apud Compte.rendu du V.e Congrès d'anthro- 
pologie criminelle, cit., pag. 236 e seg. 

Á propaganda socialista attrihuem Tarde e Garofalo influencia 
criminogena. Dada a formula juridica do socialismo -conversão 
da propriedade privada dos meios de producqão em propriedade 
collectiva - n5o se vê, porém, como a profissáo d'esta fé ecn- 
nomica possa induzir ao crime. Ea Hespanha verificou-se até 
que á maior frequencia dos suffragios socialistas corresponde 
menor delinqucncia em algumas regiões. ! QuirOs, Alrededor dci 
delito y de lo pena, rgnl ,  pag. 45 e seg. ). 

Não se poderia negar, todavia, o facto de que a propaganda 
ingenua ou hypocrita d e  certas theorias se póde tornar causa 

A condicão economica, mostrAmo-10, tem, de facto, 
em muitos casos uma acqáo directa e incontestave~ 
sobre a producqão da ddinquencia, porquanto a defi- 
ciencia de meios para satisfazer as numerosas necessi- 
dades do hon-iem i estimulo sufficiente para procural-os 
por todos os modos - honestos e deshonestos. E, se a 
influencia directa das condit$Íes economicas sobre a 
genése dos delictos se manifesta coino vimos, poderosa 
6 tambem a influencia indirecta. A guerra, a organi- 
saclo actua1 das industrias, as instituicóes politicas, as  
revoIucóes (que Lornbroso e Laschi ( r )  pretendem 
explicar principalmente peIos factores physico e anthro- 
pologico ), a prostituiqáo, etc.: são causas energicas de 
delinquencia, e cada uma d'estas causas esc8 mais ou 
menos subordinada ao factor economico. 

Mal se  poderia, porém, admitiir com a criminologia 
socialista que, modificado o ambiente economico, desap- 
parecerão, com o fim da miseria, todos os motivos para 
delinquir @). E quel tendo em cons~deragáo simples- 
mente os factores sociaes: os socialistas, por um pro- 
cesso psychologico ( a  reaccáo contra o individualismo) 
e por estrategia de propaganda, attribuem á sociedade 
todos os males, e por consequencia os delictos, desco- 
nhecendo a influencia dos factores individuaes. Uma 
maior ou menor dose de cubiqa existe em todos os 

efficaz de delinquência entre indiriduos desequilibrados e igno- 
rantes, ou inclinados ao delicro. Assim succedeu em França 
com a seita anarchista dos attti-travailleurs, que considera o 
trabalho como uma prostitui<áo e o furto como uma res- 
rituicáo. Este grupo levantou os protestos dos anarchistas inrel- 
lectuaes. 

Vid. De Luca, apud Scuola positiva, cit , 1896, pag. 246. 
( i )  Le crime politique et les révolutions, rrad. par Bouchard, 

i 892, r. r, pag. 60 e segg. 
( 2 )  N'este sentido ; Zorli, Lu questione penale e Ia questione 

sociale, 1884. Vid. Bouger, Criminalite et conditions irommi- 
ques, rgo5. 



homens; mas para que ella provoque o delicto é neces- 
sario que o individuo se encontre, não já n'uma especial 
condiqáo economica, mas n'uma especial condiqáo psy- 
chica, a ausencia ou fraqueza do instincto de probidade. 

Sem duvida que as fórmas cpidernicas ou endemicas 
da  degenerescencia humana, physica e mural, seráo em 
parte suffocadas pela eliminagáo de uma sua causa 
importante - a miseria; mas, ainda no regimcn socia- 
lista e sempre, e~istii-50 individuos vencidos na lucta 
pela vida, sob a fórma de debeis, de enfermos, de 
loucos, de  neurasthenicos, de suicidas, de delinquentes. 

O desapparecimento dos crimes provocados pela 
cubiqa só poderia admittir-se quando ninguern d'elles 
tirasse proveito, hypothese irrealisavel dentro de qual- 
quer ordem economica concebida, ou seja a da distri- 
buição mathematicamente egual da riqueza, como 
querem os communistas, ou a da reparticão equitativa, 
desejada pelos socialistas. 

E, abstrahindo dos delictos estranhos i organisacáo 
economica da sociedade, como os delictos contra a 
honra, injurias, etc., devera dizer s e  que das tres 
grandes categorias de crimes - contra as pessoas, 
contra a honestidade e contra a propriedade - as duas 
prim-iras, longe de diminuirem, augrnentain com o 
bem-estar economico, e a ultima não poderia desappa- 
recer totairncntc, porisso que permaneceriam as fórrnas 
accentuadamente pathologicas de taes crimes, como, 
por exemplo, a kleptomania. 

42. - Continuação : O factor politico ; as doutrinas 
anarchistas. 

A lucta pela supremacia entre as differentes classes 
sociaes é uma consequencia d'aqueila desegualdade que 
Aristoteles via na base de todas as  revoluqóes. Basta 
que uma classe dominante abuse d o  poder para que se 

suscite a reacção: a applicacáo violenta de reformas que 
náo correspondem As condi~óes do momento ou teem 
contra si a aversão dos povos ; a accáo dos governos 
exercendo-se com absoluto desprezo do bem-estar 
publico; o predominio exclusivo de  uma casta ou de  
uma classe, perigoso por entravar o desenvolvimento 
organico de um pais, predispondo-o primeiro para a 
atrophia e depois para a anarchia; as perseguicóes 
po1iticas injustificadas. ctc. são causas frequentes de 
revoltas e de revolu$es. I? exemplo a Italia que, 
durante o dominio estrangeiro, era, mau grado a espio- 
nagem e a forca, continuamente agitada por attentados 
politicos, q.ue desappareceram com a simples readqui- 
sicso da independencia naciona[. O mesmo pode 
dizer-se das condiq5es anormaes da Hespanha ( I )  e 
principalmente da Russia (z), onde, esquecendo os 
ensinamentos da histeria, se prefere o velho systema 
das perseguicócs ao das reformas Iiberaes, que por si 
só bastariam para evitar os  excessos criminosos das 
seitas politicas. E sáo exemplos quotidianos as pertur- 
bacóes de indole politica e social provocadas por seitas 
de reaccionarios que chegam a lancar os governos em 
um caminho anti-IiberaI. 

A Allemanha veri5cou, peIa confissáo mesma dos 
seus governantes, que as leis excepcionaes contra os 
socialistas, apesar de terem vigorado durante doze 
annos, nada remediaram: o rigor penal e o estado de  
sitio náo fizeram senão manter mais viva a chamma 
das ardentes aspirasr5es de melhoramento economico. 
E na Inglaterra o respeito absoluto das liberdades 
publicas e as reformas sociaes, seriamente applicadas, 
constituem, ao contrario, uma verdadeira valvula de  

( i )  Chimberlain, E1 atráso de Espana, trad. de Cazalla, 
pag. 36 e segg. 

( 2 )  Tarnovisliy, LU delinpuenga e ia vitu socr.l.le zn Russia, apud 
Rivista italiana dz s ~ c t ~ b g i a ,  t. 1x5 1898, pag. 498. 



seguranqa c0nt ra .a~  revoltas e attentados mais ou me- 
nos anerchicos (I).  

As instituiqóes politicas, viciosas ou anachronicas, 
que, criando um ambiente social especial, podem 
chegar a originar o desequillbrio mental de um povo 
( L e  Bon), tornam-se uma activa cansa geradora de 
crimes. 

Ligado ao problema das reIaç6es entre as instituiqócs 
politicas e a criminalidade est8 o da doutrina criminal 
anarchista. 

Sabe7se que, ao contrario do socialismo contempora- 
neo, que é uma concepqáo fundamentalmente econo- 
mica, o anarchismo e essencialinente uma doutrina 
juridica e politica : e a nega+ do estado e, com elle, 
da coacqáo e da força, comoorgzo necessario á vida 
social do direito (2). 

Os criminalistas teem-se occupado mais do direito 
penal contra o anarchismo, que do direito penal que  
elle organisa para a sociedade livre. Podemos, todavia: 
recolher, como ideias dominantes no pensamento anar- 
chista, relativamente a delinquencia, as seguintes : 

[ I )  Lombroso e Laschi, Lc crime politique et les rdvolutions, 
cit., t. r ,  pag. 215 e segg. ; e a critica de Sighele, Idee eproblerni 
d'un positirista, 1908, pag. igg e segg. 

(2) 0 anarchismo offeerece-nos diversas correnres : a) anar- 
chismo pelo facto e propaganda pelo attentado - seita especial, 
criacão do russo Netschajew e do suisso Brousse, que não tem 
porventura hoje outro defensor theorico além do allemáo Most ; 
6) anarchistas agitadores das massas popularcs mas inimigos da 
propaganda pelo facto [Bakounine, Guiliaurne, Herzen, Réclus, 
Kropotkine, Grave) ; c) anarchistas de propaganda pacifica, e 
evangeIicos, como TolstoT, esse estranho producto do mysticismo 
slavo; d) anarchistas tiliados na philosopliia aristocratica dz 
Nierzsche, grupo intellectual de pintores (preraphaeiitas, impres- 
sionistas, naturalistas ), poetas, litteratos, publicistas ( decaden- 
tistas, symbolisras, libertistas, etc.), nos quaes o anarchismo 
toma a forma especial de propaganda contra a propaganda nociva 
6 sua raça superior e privilegiada d e  super-homens. 

a) Os delictos, expressáo que C necessario 
substituir por est'outra - actos anti-sociaes (I), 

sáo determinados por uma triplice ordem de 
factores : physicos, anthropologicos e sociaes. 

A a c ~ á o  dos factores physicos do delicto 
pode exprimir-se, escreve Kropotkine, em uma 
formula arithmetica, sem outra necessidade 
que não seja a de consultar o thermometro e 
o hygrometro. 

Assim, querendo determinar o numero de 
homicidios em um mês, basta calcular a tem- 
peratura media do niês, muItipIicada por 7, 
addicionando-lhe a hurnidade media e fazendo 
novo a multiplicacão por z (H=tX?+h>(z). 

Quanto aos factores anthropologicos, e 
profunda a divergencia entre as doutrinas 
anarchistas e as da anthropologia criminal (2). 

( i )  Kropotkine, Les prisons, 1890. Corrigindo a no550 de 
Kropotkine, Hamon (Oeferminisn~o e responsabilidade, rrad. de  
Bel-Adam, 19, pag. 67 c segg.) dzfine o delicto: todo o acto 
que ofiende a !iberdade individual. Mas a r a  definicão nada 
adianta á primeira. O delicto e a pena confundem-se em um ser 
unico. Toda a vida social seria um delicto continuado, porisso 
que toda ella é uma limitacáo da iiberdadz do inrlividuo. 

Para o anarchisra itaiiano Merlino ( L u  criminaiité, apud Lu 
Socidte i\'vuve:le, 1890, t. ii, pag. 125 e segg.), o crime & o auxi- 
liar da acrividade legal,a occupagáo estavel de uma classe social, 
um meio de existencia e de defesa para os individuos, um orgáo 
de seleccáo para a sociedade, a lucta pela vida e a concorrencia 
economica realisando-se fora do ambito artificial da legalidade, 
uma funccão da lei de adaptacão ao meio ; em poucas palavras : 
uma peça do mecanismo social I. 

( 2 )  Os anarcliisras náo ocçulcam a sua adhesão á nora escola, 
que, escreve Kropotkine, c o a  os trabalhos de Polerti, Ferri e 
Colajtinni cm criminoiogia, Griesinger, Kraftt Ebing, Derpine e 
Maudsley em psyctio-pathología e Querelet em sciencia social 
forneceram todos os elementos necessarios para tomar uma nova 
posiqáo a respeito d'aquelles que a sociedade injusramenre 
condemnou. 

Mas contra Lombroso e geral a opposiçáo dos anârcòistas: 



A concepção do homem, profundamente opti- 
mista na theoria do anarchismo; es t l  no 
extremo opposto da doutrina das origens da 
humanidade, da sua baixa animalidade, como 
sustentam os modernos anthropologos. Repel- 
lindo a phrase de Carlyle, tão grata aos anthro- 
pologos, de que a civilisa<ão náo é senáo o 
a. involucro sob o qual arde com fogo infernal 
a natureza selvagem do homem D, o anar- 
chismo defende que a civilisaqáo - se  é 
possiveI exprimirmo-nos assim, pois que, para 
Réclus ( r ) ,  vivemos ainda em uma rude epoca 
de prehistoria - é eKectivamente o involucro, 
mas involucra que suffoca os  bons instinctos 
e accende, como a mythoIogica tunica de 
Nessus, as paixóes e delirios que conduzem 
ao delicto. 

O s  estados morbidos e degenerativos que 
constituem o typo delinquente, antes do que 
causa, são effeito da delinquencia. É a paixão 
que, sobretudo, leva áquelles estados. N'ella, 
á inercia physica e intellectua1 vem juntar se a 
falta de energia para uma attencáo continua, 
que é condiqáo essencial da vida moral. 
A reincidencia surge como um fatal producto 
de neurasthenias adquiridas no carcere. 

Relativamente aos factores sociaes do deli- 
cto, o anarchismo reproduz a concepqão 
socialista, por nós anteriormente referida. 
Simplesmente ha a notar que, ao passo que 
o socialismo attende preferentetnentc aos cri- 

explica-a sem duvida a divergencia na concepçáo do crime, mas 
explica-a rambcm a theoria lombrosiana do delicio poIitico e, 
dentro d'ella. especialmente a do anarchisrno. 

Vid. Lombroso, Gli anarchici, 1895, pag 37 e s e g g . ;  MelIa, 
Lombroso y 10s atiarguisfas, 1898, pag. 3 e segg. 

( 1 )  Évolutron e revolution, ,890. 

mes contra a propriedade, que setiam o pro- 
ducto da viciosa organisa~áo economica, O 

anarchismo Liga-se principalmente aos delictos 
de sangue, que representariam a consequencia 
da viciosa organisagáo politica. 

b) Para os raros casos de delinquencia 
com que, e m  plena phase anarchista, a socie- 
dade teria de luctar, o anarchismo, ligado a 
uma dupla concepcáo punitiva - a expiacão 
afflictiva, no anarchismo individualista, e a 
correc~áo humanitaria, no anarchismo cornmu- 
nista -, defende varios processos de trata- 
mento penal. 

i )  Reli-ibríicúo. - E o systema proposto 
pelo americano Tandy, anarcbista indivirlua- 
lista, segundo o qual na  sociedade livre ca'da 
socio acceitar8 voluntariamenre o compromisso 
de ser juiz e jurado e de votar a pena ade- 
quada aos delicros. pena que  consistir8 em 
prisão a páo e agua e com obrigacão de 
trabalho até que o producto d'este attinja o 
necessario para indemnisar a victima c o 
instituto pcnitenciario ( I ) .  

2) Uej>sa individunl. -Mais frequente entre 
os que defendem o aspecto repressivo e affli- 
crivo da penalidade é a adopqáo do regimen 
da defesa individual ou privada, da justi~a por 
mão propria e da lei de Lyncii como unico e 
natural contra os delictos (Grave, Prou- 
dhon) (2). 

3) Correcgáo empirica. - Para Wille, que 
occupa um logar intermedio entre individua- 

( I )  Tandy, Libre concurrencia; bosquejo de tos principias del 
anarquistilo filoso$co, trad.  hesp., 1895. 

(2j Grave, La sociéte future, 1903, pag. 17 e segg. ; A sociedade 
moribunda e a anarchia, trad de Y. Lobo, 1908, pag. 79 e segg, 



listas e communistas, a correcqão empirica 
apresenta-se como um meio espontaneo suffi- 
ciente para a escassa criminalidade da socie- 
dade livre. A correcq5o empirica, pena natu- 
ral, consiste no castigo pelas consequencias 
mesmas do acto anti-social. O vicio, o crime 
implicam em si proprios a sanccáo, não só 
porque produzem um estado social de opinião 
que coIloca o individuo fora da lei de sympa- 
thia e auxilio (não se contracta com quem 
não cumpriu a sua palavra, náo se confia em 
quem abusou da confianca), mas porque- tra- 
zem comsigo desenganos, enfermidades, dores, 
etc. O alcoolico tcrminarA em dipsomano, o 
lubrico em grave psychopatha sexual, o vio- 
lento com violencia, etc., expostos As contin- 
gencias dos seus ataques, e ii dôr do arrepen- 
dimento ou do appetite mal saciado (i). 

4) Sociedades de seguros contra o delicto. - 
Como meio de indole essencialmente preven- 
tiva e reparadora, O mais caracteristico e o 
mais frequente 6 o da criacão de sociedades 
de seguros contra o crime, com as duas 
funcqóes de indemnisaqlo As victimas pelo 
damno causado pelo crin-tinoso e de prevenqáo 
d'aquelle damno mediante uma policia melhor 
organisada, como seria a confiada ti acqáo 
dos particulares ( Donistorphe, Molinari). 

Governar um povo, diz este ultimo escri- 
ptor, não é senáo exercer a industria de 
seguranp; e, sendo a liberdade lei da indus- 
tria, náo se justifica o rnonopolio da de 
governar, devendo reconhecer-se a todos a 
faculdade de fundar eniprezas ou corporaçóes 
que se dediquem a este ramo da industria (2). 

( r )  Wile, Filosofia de ia emancipacidn por e1 puro media, r895. 
(2) Molina% II rramonto de1 dirifto penale, igoq. 

5 )  Tratamento fraternal. - O tratamento 
fraternal, a abolicão da servidão penal, larga- 
mente preconisado por Kropotkine, Malato e 
Hamon, funda-se na insufficiencia da coacçáo 
como elemento mantenedor dos vinculos so- 
ciaes. Não ha tratamento penal que possa 
competir com a liberdade e com o trabalho 
livre, com a correc~áo fraterna e amigavel, 
inspirada em um sentimento de dolorosa 
compaixáo, de sentida piedade, pelo ser des- 
gragado qoe nada p0de produzir ( ~ j .  
6) Corr-ecçáo pela palavra. - Ainda mais 

além de Kropotlíine, Tolstoi, defendendo o 
principio da não resistencia ao mal com a 
violencia, nâo deixa dos meios repressivos 
e correctivos senáo a convicçáo pela pala- 
vra (2). 

SUB-SEC~ÁO li 

Os dissidentes da escola crimlnal positiva 

43. - A escola francêsa. 

Decididamente contraria ao typo criminal de Lom- 
broso, a escola francêsa de Lyon refere todas as causas 
da delinquencia ao ambiente social. se o factor indi- 
vidual predomina e se o aspecto patho!ogico se accusa 
a tal ponto que a sua influencia seja manifesta, tratar- 

( I )  Kropotkine, L'anorchie, 1905, pag. 44 e segg. ; Malaro, 
Philosophie de I'anarchie, 1807, pag. i a  I e segg. 

( 2 )  Vid. os opusculos de Tòlstoi - Que devons-nous faire P, 
La salut esb en nous, Les remps soitr proches ( rrad de Bienstock, 
1903 ), que formam uma verdadeira trilogia. Solowieff filia o 
mysticisrno tolstoiano nas praticas da seita dos doukhobos, na 
sua insubmissáo irreducti\,el e serena n .  



se-ha, diz Lacassagne, o fundador da escola, cujas 
ideias resumimos (I),  de um louco e não de um crimi- 
noso. Nasce-se predisposto para a loucura, torna-se 
louco; mas e a sociedade quc faz e prepara os crimi- 
nosos. O s  criminosos apresentam um maior numero 
de anomalias ou de defeitos physicos e moraes que os 
individuos honestos, mas, porque podem encontrar-se 
entre estes ulrimos as mesmas particularidades, náo são 
taes anomalias uma caracterisrica suaciente da crimi- 
nalidade. Sem duvida que na organisaçáo physica e 
psychica do criminoso ha anomalias, mas estas proveem 
do estado social defeituow. O s  signaes de degeneres- 
cencia physica e moral que se podem constatar não 
proveem, como uma ressurreiçáo, de uma manifestacão 
de atavismo, mas constituem um verdadeiro desvio do 
homem normal, determinado pelas influencias do meio, 
da alimentaqáo, das bebidas perturbadoras das funccóes 
do systema nervoso, das doencas como a tubercitlose, 
a syphilis, etc. E ás relaqóes reciprocas do systema 
cerebral e do meio social que é preciso attender. 

A vida cerebral manifesta-se por tres fórmas: o 
%ornem ama, pensa c actúa ; e, segundo o predominio 
Tos sentimentos, da intelligencia ou da actividade e a 
localisaçáo de cada uma d'estas tres faculdades, assim 
é possivci distinguir as  camadas sociaes em frontaes, 
parietaes c occipitaes. 

Estas iiltimas sáo as mais numerosas : sáo compostas 
de instinctivos. As camadas superiores ou frontaes sáo 
as  mais inteliigentes. Nas camadas parietaes encon- 
tram-se sobretudo os individuos de actividade, de 
caracter, os impuIsivos. 

( I )  Massenet, Quelques causes sociaIes du crime, 1893, pag. 3 
e segg. Lacassagne e os seus discipulos (Alassenet, Bournet, 
Çoutagoe, Chaussinand, Raux, etc. ) e defensores ( Brouardel, 
Manouvrier) pertencem B medicina O grande jurista da escola é 
Gabriel Tarde. Vid Tarde, La philosopkie pénale, cit., pag. 43 
e segg. 

Quando ha desenvolvimento harmonico das differen- 
tes partes, existe o equilibrio cerebral, a virtude ou a 
disposicáo organica mais favoravel ás relaçócs do meio 
social. Se  ha, pelo contrario, atrophia ou hypertrophia 
de uma d'estas partes, revela-se o desequilibrio, o vicio, 
o crime. E, como a paite puramente instinctiva est8 
em relaqão com as risceras, é logico concluir que as  
circumstancias sociaes determinar50 estes phenornenos. 
O homem agita-se, mas 6 a sociedade que o conduz. 
O meio social tem uma influencia táo grande que 
imprime a sua caracteristica aos criminosos que produz 
ou vê nascer: as  sociedades teem os criminosos que 
merecem. 

kquella divisão correspondem tres categorias de 
criminosos : 

a )  os criminosos de pensarnenro (frontaes), 
nos quaes se cornprehendern os criminosos 
alienados: doentes ácerca dos quaes só deve 
ter logar a intervenfáo medica ; 

b) os criminosos de accáo (mcipitaes), isto e, 
os delinquentes por impulso ou por occasiáo ; 
é sobre estes que pódem ter alguma influencia 
os castigos e as penas; 

c)  os criminosos de sentimento ou de  ins- 
tincto ( parietaas :), os verdadeiros criminosos, 
insaciaveis pela energia e frequencia de mani- 
festacão dos instinctos mais egoistas. 

Sáo muitos os pontos vulneraveis da doutrina que 
fica referida : 

a) A distincFáÒ entre delicto e loucura, 
defendida peIa escola, e desmentida pelos 
factos, Cornzcemos por notar que muitos 



delinquentes acabam loucos. Sergi ( r ) ,  para 
quem o delinquente é sempre um degenerado, 
pensa que o processo psychico criminoso deve 
considerar-se sempre como um estado mor- 
bido, acompanhado ou não de desordens 
mentaes. Quando faltasse outra prova, have- 
ria a do modo de transforma~âo dos processos 
psychicos morbidos, por mcio da hereditarie- 
dade, pela qual delicio, loucura e suicidio se 
prendem intimamente : de suicidas podem 
descender criminosos e loucos; de loucos, 
suicidas e criminosos ; e de criminosos, loucos 
e suicidas, e sem o typo especifico quer de 
doenca mcntaI quer de natureza criminosa. 

Náo se póde, pois, affirrnar que em todos 
os  casos seja possivel distinguir nitidamente o 
delicto da loucura, se bem que deva natural- 
mente admittir-se que existem delinquentes 
sem vestigios alguns de loucura e loucos sem 
impulso algum criminoso. 

6)  A classificaláo dos criminosos em fron- 
taes, parietaes e occipitaes, baseada sobre 
uma localisa~áo cerebral funccional, liga-se 
mais á doutrina phrenologica de Gall d o  que 
á orientação sciedtifica contemporanea (2 ) .  

Emquanto Gali fallava de affectos e de facul- 
dades, os modernos experimentalistas fallam 
de  sensagóes e de movimentos; náo ha uma 
zona d o  cerebro ligada a intelligencia, outra 
ao sentimento e outra ;i vontade, [nas centros 
que presidem A actividade sensorío-motriz, 
considerada como um conjuncto de actos psy- 

(I,) Le degenerÜTiani umane, 1889, pag. 85 e segg. 
(a)  Laurent, Les habitués des prisotis de Paris, cic., prefacio 

de Lacassagne, pag. vi. 

chicos particulares e náo como faculdades 
abstractas. Demais, a localisaqáo das funcções 
cerebraes psychicas est8 longe de ser bem 
conhecida. 

c) A influencia do meio social na producqão 
do crime jB havia sido posta em relevo pela 
escola criminal positiva. De facto, o atavismo, 
a degenerescencia, etc. náo nascem ex nihilo, 
mas de causas exteriores: a s  tendcncias hoje 
congenitas foram em um certo momento adqui- 
ridas; trata-se ~ á o  somente da influencia pro- 
xima ou remota do ambiente social e d o  am- 
biente physico. O delinquente é sempre um 
anormal, e 3 sua anormalidade, congenita ou 
adquirida, radica-se sempre no duplo ambiente 
social e physico. Mas, se se quer referir ao 
ambiente todos os estigmas degenerativos 
do intoxicado, do alcoolico, d o  neurasthenico, 
d o  epileprico, é necessario admittir que taes 
estigmas devem preexistir ao facto criminoso. 
Onde  não preexista anomalia biologica algu- 
ma, permanente ou transitaria, o delicto é 
irnpossivel. E isto basta para que se explique 
como, nas mesmas condições de ambiente, uns 
delinquem e outros náo, uns delinquem por 
uma forma e outros por fbrma diversa. 

d) A escola francêsa afasta-se da  realidade 
quando affirma, de modo geral e absoluto, a 
o*gip.otencia do ambiente social na manifes- 
tacão do deliao. E necessario distinguir o s  
delinquentes entre si, porque no campo da 
criminalidade ha individuos que delinquem 
sómente em seguida a uma extraordinaria 
provocação do ambiente, e outros, ao con- 
trario, se  revelam capazes de praticar os 



crimes mais violentos por motivos futeis. 
E é manifesto que, se a influencia do am- 
biente é notavel no primeiro caso, ella se 
mostra Limitada e quasi sem valor no segundo, 
em que serviu de pretexto ao desabrochar 
d'aquella energia, que por qualquer forma náo 
tardaria a revelar-se. 

44. - A a terza scnola D. 

Separando-se ruidosamente da escola criminal posi- 
tiva e, sobretudo, da doutrina lombrosiana, a terra 
scuola, escola critica, de positivismo ou naturalismo 
critico, fundada por Alimena e Carnevale (I), pro- 
cura limitar a importancia do factor biologico na 
etiologia criminal, dando o predominio As influencias 
sociaes. 

Rejeita, como a escola criminal positiva, a ideia da 
liberdade humana como base da responsabilidade cri- 
minal; mas, contra aquella escola, em seu entender, 
affirma a causalidade mas não a fatalidade do delicto, c 
repelle a confusão do direito criminal e da sociologia, 
a assimilação do criminoso e do alienado ou do doente, 
a existencia do criminoso-nato e do typo criminal, a 
inefficacia da pena, a superioridade dos subsritutivos 
da pena ou meios preventivos, e a fusão das diversas 
funcçóes defensivas contra o alienado e contra o 
criminoso. 

O criminoso náo é um doente: é necessario distin- 
guir nitidamente os meios de internamento e de elimi- 
nação empregados para com o alienado, por precaucáo 

( I )  Alimena, La scuola critica di diritto penak, 1894, pag. 3 e 
segg. ; Lo stlidio dcl diritto penale nelle condirione presenii de1 
supere, apud Rivista di diritto penale e dí sociologia crimi~iale, 
i p ,  pag. 181 e segg.; Carncvale, Critica penale, 1894. 

de seguranga publica, da pena pronunciada contra s 
criminoso - os meios de defesa por eliminacão pura- 
mente material dos meios de defesa que tenham efficacia 
moral. 

Náo ha criminoso-nato, tgpo congenito de criminoso: 
ha typos adquiridos, typo profissional, penitenciario, 
rnimico-emotivo de crimirioso. 

0 s  criminosos procedem, segundo o seu caracter, 
sob a influencia dos factores sociaes, e estes teem uma 
a c c h  preponderante sobre os factares biologicos. 

A pena exerce uma dupla funcczo: de coaccão psy- 
chologica para o criminoso e de sancçáo para todos. 
Deve fornecer uin motivo de inhibiqáo do delicto e 
servir de aviso e de ameaca. Ao contrario da escola 
irirnina1 positiva, que considera a pena unicamente 
como um meio de eliminacáo ou de cura, a escola critica 
vê n'ella um meio de dgnamica psychologica e de peda- 
gogia social. 

Emfim, emquanto a escala criminal positiva considera 
o delicto como manifcstaçk material do temperamento 
e do caracter do delinquente, a escola critica distingue o 
aspecto legal e o aspecto judiciario do delicto: sob 
o ponto de vista judiciario, o juiz, na descriminaçáo e 
applicaqáo da pena, deve, sobretudo, ter em vista 
a pessoa do delinquente para o fim de individualisar a 
pena; mas, sob o aspecto legislativo, o legislador orga- 
nisanda a lista das infracçóes puniveis e fixando as penas 
applicaveis a cada uma, náo pode ter em vista a per- 
sonalidade dos delinquentes futuros, devendo considerar 
a pena como meio de c o a c ~ á o  psychologica e de san- 
ccáo legal (I). 

Mas a escola critica nZo tein direito quer a existencia 
propria, quer a denon~inaqáo~ especial. Tinha ella por 

( I ]  CFr. Vidal, Cours de droit critninel er de scieace pénitea- 
iiaire, cit., pagg. 5 5  e 56. 



fim, como dissdrnos, reagir contra a explicação anthro- 
pologica do delicto e accentuar a influencia do elemento 
social ; mas este principio, cuja insubsistencia mostrh- 
mos a proposito da escoia francesa, constitue uma das 
bases doutrinaes d'esta escola. Trata-se, pois, podemos 
dizer, de  uma variante da escoia sociologica francesa. 

Em todo o caso, convém observar, contra as ideias 
pela lergra scirola defendidas, que a preoccupacáo da  
personalidade do direito penal 6 questão puramente 
escolastica: quer se chame direito criminal ou sociologia 
criminal, procura-se sempre estudar o delicto como phe- 
nomeno natural e social e indicar o methodo e os meios 
de perservaçáo social contra elle. 

A fatalidade do delicto não C defendida pela escola 
criminal positiva, mas o determinismo causal e namrai; 
e é assim que  Lombroso, o mais accusado de fatalismo 
biologico, conscrue a figura do criminoso-nato que por 
favoraveis condi~ôes do meio não delinque, indicando 
os meios para prevenir e curar o mo?-bus social da  
delinquencia (I). 

srm-s~c$io rtr 

O ecleotismo penal 

45. - A União int'érnacional de direito penal. 

Um ensaio de conciliacáo da escola classica e das 
doutrinas da escola criminal positjva foi tentado por 
Van Hamel, Prins e Von Liszr, fundadores da Uniáo 
internacional de direito penal. Eis os pfincipios fun- 
damentaes da  Uniáo, expressos nos seus estatutos : 

(i) Rosenfeld descobre na terra scuola tendencias para o 
socialismo radical, propugnando a sua inclusão na criminologia 
socialista. Mas entre a these socialista, a que em outro logar 
fizemos referencia, e o systema da terra scuola ha uma differença 
fundamental. Vid. Van Kaa, Les causes econov~iques de ln crimi- 
naliti, cit,  pag. 203 e segg. 

a) Como a escola criminal positiva, a União 
reconhece a necessidade de adoptar o rnethodo 
experimental e de ter em considerafáo OS 

estudos anthropologicos e sociologicos para a 
investigacão das causas diversas da  crirninali- 
dade e dos meios egualmente diversos de a 
combater. 

b) A pena é um dos meios mais efficazes 
de que -0 estado dispóe na lucta contra o 
crime, mas não é o unico, devendo ser com- 
pletada com a organisacáo de  instituiqBes 
preveniivas que tenham por fim tornar mais 
raras as  occasióes e as tenta$Ões. 

c) A pena não deve ter um fim exclusivo, 
mas tender, segundo os casos, B intirnidacão, 
B expiaqáo, á repara~áo,  a correcçáo, na sua 
applicacao, ella deve ser individualisada, isto 
e, adaptada As exigencias resultantes das con- 
d i ~ ó e s  pessoaes e sociaes do criminoso. 

$) Para que esta individuaiisaqáo se con- 
siga, d necessario considerar as diversas causas 
que concorrem para a producqáo do delicto. 
Toda a infracqáo, como toda a acção humana 
em geral, t O resultado necessario de dois 
grupos de factores: de um lado, a individua- 
lidade em parte innata, em parte adquirida 
do criminoso; do outro, as circumstancias 
exteriores que acompanham a pratica d o  
delicto. Não é possivel lucrar contra o delicto 
senão por meio de uma acqáo positiva sobre 
esta dtipla dassc de factores. 

e) E' essencial, por isso, a .divisáo dos cri- 
minosos em duas categorias principaes : I) Q 



delinquente de occasiáo, que succumbe, no 
momento do a poderosas influencias do 
ambiente (miseria economica, excitação subita 
determinada pelas bebidas alcoolicas, etc.), 
cuja individualidade cede completamente As 
circumstancias externas; 2) O delinquente ha- 
bitual ou por natureza, para o qual a infracção 
é a expressáo fiel da individualidade, que C, 
por sua vez, o resultado das tendencias inna- 
tas e d o  modo de vida. As circumstancias 
sociaes, o meio economico e social desempe- 
nham uma funcçáo iinportante, não sO quanto 
i aptidáo para o crime, adquirida pelo modo 
de vida, mas ainda quanto ás tendencias 
innatas, porisso que a miseria physiologica, 
economica e moral, actuando sobre os proge- 
nitores do criminoso, influe na individualidade 
innata d'este, e esta individualidade desenvol- 
ver-se-ha progressivamente sob a influencia 
das circumstancias exteriores: o filho de paes 
depravados desmoralisar-se-ha ainda mais pela 
ausencia de cuidados corporaes e espirituaes. 
A conclusáo d'estas consideraçóes 6 a de que 
a applicaqão da  anthropologia criminal deve 
ser subordinada A da sociologia criminal, e 
que náo póde encontrar-se o typo unico do 
criminoso-nato. 

f )  Ao lado das duas categorias de delin- 
quentes indicadas, é necessario admittir a 
classe, bem mais difiicil de delimitar. dos 
anormaes (alcoolicos, impulsivos, degenera- 
dos, neurasthenicos, epilepticos, fracos de 
espirito, etc.), seres defeituosos cuja anorma- 
lidade, sem chegar A loucura, impede que a 
pena tenha acqáo eficaz e que a correcqáo 
moral se produza, necessitando de  um trata-. 

mento especial que tenha por fim collocal-Os 
na impossibilidade de prejhdicar (I). 

Não nos demoraremos na critica das doutrinas e&- 
cticas da União Internacional de direito penal, que não 
representam senão uma transac5.áo de consciencia 
scientifica. Simplesmente lembraremos que, a despeito 
dos principíos expostos nos estatutos da  União, quasí 
todos os seus defensores se debatem ainda entre o 
sentimento mq-stico da liberdade mora1 e as provas 
scientificas d o  detertninismo (2). A difiereiica das san- 
cçóes que a sociedade deveria empregar contra os 
delinquentes e contra os anormaes e sobre a qual 
deveria repousar a ideia da responsabilidade, leva a 
conclusáo da irresponsabilidade dos alienados, ou seja, 
em substancia, ao prejuízo de considerar responsaveis 
sómente os individuos que possuam uma determinada 
parcella de Iivre arbítrio. 

46. - O neo-espiritualismo. 

A escola neo-espiritualista defende abertamente o 
principio que serviu de  base B antiga concepção do 
direito criminal - o dogma d o  livre arbitrio (3). A 

( I )  Alberic Rolin, L'Unron Internationale de droit penale, ses 
bases fondamentales, apud Rerue de droat rnternalionale e de 
legisiaiion comparee, t. XXI,  pag. I io e segg. ; Van Kan, Ler 
causes économipues de [a criminalite, cit., pag. 295 e segg. 

A Uniáo realisa o seu estudo em sessões que celebra com fre- 
quencia A setirnd verificou-se em Lisboa, em 1 8 3 ~ .  

(i) Vid, por exemplo, Saleilles, L'individuu[isation de lu pejne, 
1898, pag. 5 e segg. ; Prins, Science penale et dmif positif, ccit , 
pag. 156 e segg. 

(3) Duas correntes bem distinctas se noram na escola espiri- 
tualisra : a do antigo grupo orthodoso, que continua a mostrar-se 
crancamente hostil á esC0la crlmindi posirivd, e que considera 
as theses d'esta escola por vezes engenhosas, por vezes ridiculas, 



liberdade do homem, diz De Baets ( r ) ,  o mais illustre 
defensor da esco1a;náo é perfeita e absoluta. Ao lado 
da alma, ha em nós um organismo com actividades 
proprias e cujo concurso é necessario para qualquer 
acto. Pelas faculdades organicas, a intelligencja 6 
posta em relagáo com a s  realidades do mundo. O livre 
arbitrio só  se  exercer& com a plenitude que pdde attin- 
gir em nós, quando o organismo está equilibrado na 
justa ponderacáo de todas as  suas faculdades. As 
actividades organicas exercem-se sobre tudo o que nos 
cerca; os  multiplos objectos de nossos desejos s b  
irnaris energicos que nos attrAem poderosamente. O 
livre arbitrio pbde resistir a estas solicitaqóes; mas é 
preciso reconhecer que, sob a dupla pressão das influen- 
cias biologicas e sociaes ( a  educaqâo, as ideias que se  
desenvolvem no seio da sociedade, os factores eco- 
nomicos, a forma da civilisacáo), póde elle alterar-se 
gradualmente ate ao ponto de desapparecer. A noq5o 
de liberdade perde o caracter absoluto que lhe attribuia 
a escola classica para se tornar essencialmente relativa 
e variavel. E' do accordo entre esta concepção do 
livre arbitrio e a accão de factores internos e externos 
na etiologia do crime que deve resultar uma theoria 
scientifica da responsabjlidadc criminal. 

e sempre chimericas e perigosas; e a nova tendencia, que se 
GfGi-8 p6; conciliar i sua concepqZo do livre arbitrio)como 
liberdade essencialmente relativa, com os dados da anrhropólogia 
e da sociologia criminal. Os positivisras teem sabidq @!..a 
distlncçáo nitida entre a orthodoxia e a tendencia modernista no 
seio $0 espiri~qlismo. Vid., por exemplo, Bournet, apud ArFhí'ks 
d'anfbopologie criminelle, t. ix. iYg4, pag 305 e 506 ; Actes du 
Il le  Congrès de ontropologie crinu'nelle, pag. 271 e segg 

Sobre o neo-espirirualismo: Benito Andrade, Estudio de anzro- 
pologia criminal espiritua[isia, 1899, pag g e segg.; Gemelli, Le 
dotttine moderne dellu delinquenp, igo8, pag. 3 e seg. 

( i )  De Baets, Les influentes de lu misère sur ia criminaliti, 
cit, pag. 21 e s e S .  

Em outro logar tentaremos mostrar a insubsistencia 
da doutrina que fica referida: fal-o-hemos a proposito 
dos elementos moraes da infracção penal. 

A reacqxo contra o crlme 

47. - A physionornia criminal da actualidade. 

A civilisaqão tem uma criminalidade especifica, como 
a barbarie. Do mesmo modo que toda a evoluqao 
progressiva é acompanhada da evoluqâo regressiva das 
fórmas e funccóes precedentes (r ) ,  pode a degeneres- 
cencia ser acompanhada de evoluçóes progressivas. 
Como o genio e o producto superior de uma degene- 
rescencia biologica, mas envolvendo rnanifestalóes infe- 
riores (impulsiuidade, abolia, desequilibrio, obtusidade 
affectiva, etc.), assim a civilisaqão, simultaneamente 
com as mais altas manifestacóes do progresso humano, 
é acompanhada dos productos toxicos da loucura, do 
suicidio, do crime ( 2 ) .  E, na sua marcha progressiva, 
a civilisaçáo encerra como que uma f o r ~ a  de absorpção 
d o  delicto, porisso que, depois de havei-a determinada, 

( r )  Dcmoor, Massart, Vanderielde, L'ivolution tegressive en 
biologie e% en sociologie, 1897, pag. 17 e segg. 

( 2 )  Vid. Andrei, Irifluence de Ia civilisution sur lu criminalite, 
apud Revue pénitentiaire, cit., 1896, pag. i397 e segg ; Vidal, 
C'onsideraiions sur l ' h t  actue1 de Ia criminalite' en France et les 
caractGrs de la criminalite moderne, igoq O problema da rela- 
çáo da civilisaçáo com o crime, do mesmo modo que com a 
loucura e com o suicidio, tem sido diversrmente resolvido, sus- 
tentando-se, em gradaçáo de optimismo, o constante parallelismo 
do progresso da civilisacáo e do incremenro do delicto; ou a.  
extensáo da delinquencia substituida á intensidade ; ou o vaucinio 
do desapparecimenco absoluto da qriminalidade por meio da radi- 
cal transformação da organisqão social. 



devora a propria delinquencia, originando successiva- 
mente novas fbrmas do crime. 

a) Das f6rmas violentas ( musculares) a cri- 
minalidade passa As da astucia e da fraude 
( inteilectuaes 1, reproduzindo a evoluçáo gra- 
dual peIa qual o homem se afasta sem cessar 
da sua origem animal e selvagem. O s  cri- 
mes contra a propriedade, principalmente 
nas especies multiplas do furto indirecto, 
tornam-se cada vez mais numerosos, em con- 
fronto com os delictos de sangue. Estes 
mesmos revestem fórmas gradualmente mais 
intellectuaes : o hoinicidio de violento torna-se 
fraudulento. 

E, pela lei da estratificacáo social, vemos 
que a evoluçáo cada vez mais espiritual do 
delicto, s e  reproduz, em esboqo, na passagem 
das camadas populares para a s  classes supe- 
riores, deixando as  fórinas violentas e impul- 
sivas para assumir as astuciosas e fraudu- 
lentas. 

Esta transformação verifica-se, com intima 
analogia, na passagem de região para região 
de um mesmo país, segundo o grau mais ou 
menos avançado de civilisaçáo (das  provin- 
cias meridionaes e insulares da Italia para a s  
regiões septentrionaes nota-se uma diminuição 
de  criminalidade barbarica e violenta ; e o 
mesmo succede entre nós, comparando os 
povos das zonas altas onde habita o portu- 
guês de raga mais pura (i) e os das zonas 

( I )  Estacío da Veiga, nas suas Atitiguidades monumentaes do 
A l g m e  ( apud Archeologo Purtuguês, t. x, 1905, pag 7 e segg.) 
pretende que a populaqáo iberica 8 originaria do occidente da 
Europa e que as racss brancas da Asia foram destacadas do 
berço europeu para esta parte do mundo. 

baixas que soEreram a acqáo civilisadora das 
migracóes por via maritima, accusando estes 
O minirno da criminalidade violenta) (I) ,  como 
se, nota da  passagem dos estados menos 
adiantados socialmente, como a Hespanha (z), 
a Grecia, a Russia, para os mais progressivos 
do norte da  Europa. 

b) Simuitaneamente a esta attenuaqáo mor- 
phologica - que, por si só, não representa 
robustecirntnto do senso moral - a crimina- 
lidade passa do estado agudo e esporadico ao 
estado chronico, tornando-se uma verdadeira 
epidemia ou endemia social. Náo se trata de 
uma criminalidade j im de seculo ( Niceforo ), 
que nada significa, porisso que a divisão 
arithmetica do tempo é inteiramente arbitra- 
ria; nem de uma criminalidade fim de r q u  
(Nordau), mas porventura dc uma delinquen- 
cia j r n  de classe (Sighele e Ferri),  j i  que 
vemos reproduzir-se em nossos dias, os phe- 
nomenos de degenerescencia social notados por 
Voltaire nas classes dominantes do seculo xvui. 
De facto, observamos que a delinquencia, sob 
certas fórmas intellcctuaes ou larvadas, não 
se restringe a determinados ambientes, mas 
expande-se por todas as classes sociaes, ainda 
as mais cultas. 

( I )  Vid. Sr. Dr. Sant'Anna Marques, Dislribuiçâo do indice 
cephlico em Porfuga!, igog, pag. zo e segg ; Estudo de anlhropo- 
metria portuguesa, cit , pag 59 e segg. ; Sr. Dr. Alvaro Bastos, 
Indices cephalicos dos portugueses, 1898, pag. 6 e 26 e segg.; 
Sr. Dr. Costa Ferreira, Cranios portugueses, igc6, t .  UI, pag. 75 e 
S e m  

( 2 )  Quirós, Criminologia de les deliras de sangre en Espmía, 
I@. 



C) P o r  outro lado, observa-se a situação 
relativamente estacionaria da delinquencia na- 
tural, em face do notavel augmento, quer 
substancial (pelo proprio incremento), quer 
formal (pela inclusáo de novos ddictos nas 
leis penaes), na delinquencia legal ou de indole 
contravencional, Phenomeno geral que, se é 
parcialmente devido A accumula~áo successiva, 
na pequena criminalidade, de  infracções As 
varias leis especiaes que, em todos os paises, 
se reem sobreposto ao fundo primitivo do 
codigo penal, é tambem, em parte, o indicio 
de uma verdadeira transforma~ão da activi- 
dade criminosa, pela qual, substituindo-se á 
criminalidade medieval contra as  pessoas, a 
moderna criminalidade contra a propriedade, 
se veio attenuando a intensidade, ao mesmo 
tempo que se alargava a extensáo criminosa. 

No seu conjuncto, a criminalidade augmenta. Para o 
iiacrescimo da delinquencia em nossos dias concorre 
singularmente a tendencia urbanista que, ao mesmo 
tempo que provoca o despovoamento dos campas, leva 
;t multiplica$ío de um proletariado entregue a todas as 
fluctuações economicas e fornecendo á vadiagem, a 
mendicidade e 6 criminalidade um terreno propicio, 
E os appetites enormes despertados na sociedade 
actual; a sensualidade excitada pelo desenvolvimento 
das riquezas ; a avidez e a facilidade das especulaqões ; 
o contrasre cada vez mais flagrante entre a oputencia e 
a miseria; as  necessidades inexoraveis da lucta pela 
vida em face da concentracáo dos capitaes, explicam 
o incremento da criminalidade, não obstante a suavisa- 
çáo dos insrinctos do homem. Não ao accrescimo de 

energias ou de tendencias criminosas no individuo, mas 
ao numero sempre crescente das occasiões e dos esti- 
mulos exteriores deve ser attribuido o augmento nume- 
rico des delictos. 

A estatistica mostra o continuo augrnento dos crimes, 
tanto nas suas fórrnas legaes e contravencionaes, como 
nas naturaes. Eis os confrontos percentuaes quanto 
aos principacs estados europeus : 

1826-1528 1893-1%5 
Individuos condcmnados por 

... contravenqóes de policia de iao a 398 
Idcmpordelictos ............ dc iou a 418 

F n n p  1 Idem por crimes contra as pes- 
f em 70 a m ~ ) ]  soas.. .................... de roo a 93 

Idem por crimes contra a pro- 1 priedade .................. de 1, a L 
1840-1842 1893-1?g5 

I ........... ... 
Individuos condemnados por 

delictos .,.. de ioo a 310 
Belgica Idem por crimes contra as pes- 

..................... de IOO a 75 
Idem por crimes contra a pro- 

.................. priedade de ioo a 19 

i&73-i875 iF@-i8g6 

Individuos condemnados por 
h& \ crimes.. .................. de im a 49 

.......... (em 23 annos) Idem por delictos.. de ioo a i zi 
.... ( Idem por coniiavenq6es.. de ica a 118 

~835-i837 189'3-iWí 

I ... 
Individuos condemnados por 

Inglaterra crimes contra as pessoas de too a i41 
(em 61 annos) Idem por cnrnei contra a pro- 

.................. priedade de ioo a 5a 

Allemanha 
(em i z  amo: 

i%?-r884 1891-IW 

Individuos condemnados por 
crimes e delictos contra a 

........... , ordem publica.. de ioo a i26 
Idem por crimes contra as pes- 

.................... roas.. de ioo a 139 
Idem por crimes contra a pro- 

priedade.., ............... de ioo a i ia  



................... 
Individuos condemnados por 

delictos de ioo a 98 (em i I annos) .... Idem por contraven$ries.. de roo a I 14 

Allemanha.. . . . . . . .  de 188a a 1893 - io 
........... Hcspanha de i883 a 1892 - 4 % 

Ausrria ............. de 18693 1894-21 % 
Russia .............. de 1874 a iSgq - 20 O/,, (i)  

. + . -  

I Individuos condemnados por . .................. Austria 
(em 29 annosl crimes.. de IOO a I i6 

Ideiri por Jelictos.. .......... de ioo a 620 . 

1874 

I Individuos condernnados por 
delictos contra as pessoas.. de 100 a 245 

Russia Idem por delictos contra o pro- 
.................. de IW a 73 

..... Idem por outros delictos de IOO a 152 

O phenomeno geral mais constante que se observa 
nos dados que ficam referidos é o do augrnento impor- 
tantissimo da pequena delinquencia legal ou contraven- 
cional, ao mesmo tempo que o menor accrescimo ou 
situaf-áo quasi estacionaria da delinquencia natural mais 
grave. E, para elucidaqão, devemos notar que o fraco 
augmento ou mesmo diminuiqáo que se ,verifica nos 
crimes contra a propriedade 6.0 resultado da correc- 
cionalisaçáo d'estes criines, ou auctorisada pela lei 
(Inglaterra, Belgica, Italia, Russia) ou devida A pratica 
habitual dos magistrados (França). 

Para se avaliar com precisão o augmento da crimí- 
nalidade nos países e nos periodos indicados, deve 
ter-se em vista a causa mais gerai e constante d'aqueIle 
augmentu : o progresso da populacão. Nos periodos 
correspondentes aos do accrescimo da delinquencia 
verificou-se o seguinte augmenro proporcional na popu- 
l a ~ g o  dos varios estados : 

Franqa ............. de 1826 a i894 - 20 Of0 

Belgica ............. de r840 a r894 - 57 Ojo . 
Italia ............... de 1873 a i894 - 14 % 
Inglaterra ........... de 1831 a 1894 - I 17 % ( r )  , 

( I )  Tarde, Lu dinainutim du crime en Angleteme, apud Archi- 
ves de aathropolugre criminelle, cit, t .  r, 1895, pa& .I r i e segg. 

Em Portugal, a estatistica- mostra, quanto ao conti- 
nente, os seguintes resultados proporcionaes no periodo 
de 28 annos, de 1878 a 1905: 

18%-1€3r igsr-1895 i so3~1~5 
Individuos condemnados 

.......... [medir annual) 1 
........................ Augmenio de too a 222 a a23 

E a popula~ão accresceu 

de 4.160.315 a 4.660.095 a 5.021.657 
(censo de 1878) (censo de 1890) (censo de 1900) 

isto e, 
de ioo a 112 a i20 

Pelo que respeita B natureza dos crimes, a estatistica 
mostra o seguinte augmento ( 2 )  : 

18j818Bi r8gi-18g5 
Crimes contra a religião, seguranfa do es- 

.. tado, ordem e tranquilidade publica.. de ioo a 214 
................. Idem contra as pessoas de IOO a 220 

.............. Idem contra a propriedade de roo a 229 (3) 

( i )  Ferri, Sociologia criminale, cir., pag. 3 i r e segg.; Bosco, 
-Lu delinquen?s in varii stari d'Europa, apud Bulfeiin de l'lnsiitut 
internationale de statistique, r. 1-111, $903. E' o estudo mais recente 
e mais complero de estatistica criminal comparada. 

(2) Faltam-nos elementos estatisticos para a descriminação das 
infracgóes no  periodo de 1 9 0 3  a 1905 .  

(3) Nos dois indicados periodos de tempo a differença foi, em 
relacáo a alguns dos crimes de maior gravidade ou de maior 
frequencia, a seguinte : diffamaqão, calumnia e injurias e roubo 
de I para [,I ; fogo posto de i para r,4; dtsobediencia e íesis- 
tencia i auctoridade de i para r,7 ; damno de I para 1,s; moeda 
falsa de r para 2 ; furto de i para z , ~  ; infanticidio de I para 2,3; 
ferirnentos e offensas corporaes de i para 2,6; estupro e viola- 
ção de I para 2,7 ; falsificaçáo de I para 3,s ; homicidio involun- 
tario de i para 3,7 ; vadiagem de i para 3,8. 



49. - Conthuagão : a delinquencia precoce. 

Vimos que e criminalidade contemporaoea não cessou 
dc augmentar no decurso do seculo xix. Enue os cara- 
cteres que a distinguem actualmente encontra-se o da  
maior precocidade, o que faz com que eIIa tenda a 
tornar-se tarnbem mais tenaz,,jh que a corrupqáo cedo 
originada cria naturalmente um estado de degeneres- 
cencia mais difficil de reparar. 
Em todos os paises se observa esta alteracão pro- 

funda da moralidade das criancas (E). 
Na Al!emanha o numero de individuos menores de 

i 2  a 18 annos eIevou-se de 30.6~~7, ou seja 568 por 
cada 1oo.000 individuos d'essas idades, em 1882, a 
43.962 ou 697 por cada ioo.ooo em 1896. 

Segundo Joly, um dos mais activos investigadores 
franceses no dominio dos estudos criminaes, o conjun- 
cto dos delictos dos menores não attingia no seu pais 
13.500, em 1841 ; em 1901 alcancou a 34.457. 

Na Italia, nota-se constante accrescimo dos crirnino- 
sos precoces: de  1880 a 1887 os menores abaixo de 
ZI annos continuaram a constituir 1 5  O/O dos conde- 
mnados pelo jury, mas augmentaram de 17 a 2 0  O/o 

nos condemnados pelos tribunaes correccionaes. De 
1895 a ~899, o numero de delinquentes menores 
augmentou 12 %. Maior e ainda o accrescimo notado 
nos annos seguintes. Em 1908 a delinquencia dos 
menores de g a Z I  annos era computada em 3,3 %o da 
popula~áo total da italiana. 

Na Austria a criminalidade precoce augmentou 27 O/o 
no decennio de 1881-1901; na Hungria, os condemna- 
dos de r6 a zo anoos do sexo masculino subiram 

( r )  Joly, L'enfance corcpable, r*, pag. 6 ;  Duprat, La crimina- 
lild dans I'adolescence, 1909; Puccini, Lu delinpuenfa e lu corre- 
+ne dei giovani minman~i, r @ ,  pag. S7 e se& 

de 1895 a 1898 de 14 a 15 O/o, e os do sexo feminino 
de r8 a 31 O/o do conjuncto dos criminosos; a HoIlanda 
viu duplicar o numero dos seus menores criminosos no 
periodo de 1874 a 1894; na Russia, a delinquencia 
precoce augmentou em vinte annos, de 1874 a 1894, 
na razáo de 18,15 O/Q j na Belgica duplicou nos ultimos 
vinte annos e na Hespanha ctttingiu o triplo no mesmo 
periodo de tempo. 

S9 a IngIaterra, e porventura a Suissa (I), consti- 
tuem real excepg-50 ao accrescimo da criminalidade 
precoce. No primeiro d'estes paises, o numero de 
menores condemnados a prisáo passou, a despeito do 
augmento da população, de  13.98~ em 1856, a 8.801 
em 1861, a 3.835 em 1891 e a I ,358 em 1899 (2). 

Da nossa estatistica resulta a seguinte media annual 
de criminosos menores de zo annos de idade: 

De 1878 a 1880 ................ 1.092 = ioo 
s 1891 a i895 ................ 3 . 3 8 4 ~ 3 0 9  

Em 1897 ...................... 3.082 = z8a 

E m  1897 a percentagem dos criminosos menores no 
total dos condemnados era de r7,3 (3). 

50. - Continuação: a reincidencia. 

O augmento constante do numero de criminosos tein- 
cidentes é outro facto desolador revelado pelas estatis- 
ticas. Surge elle com maior frequencia nas fórmas de 

(I) Sr. Adolpho Coelho, A escola e o crirne, apud BoZeiim da 
Assistencia .Vacional aos Tuberculoses, cit., pagg. i zz c 123 ; Ferraz 
d e  Macedo, Bosquejos de anthropoZogia criminal, cit., pag. 14z 

(2) Colajanni, Latins et anglo-sarons, trad. par Julien Dubois, 
rgo5, pag. 128 e seg. 

( 5 )  Vid. Actas do segundo congresso pedagogico, realisado em 
Lisboa em abril de 1909. 



de delinquencia habitual, constituindo até um dos cara- 
cteres especificas d'esta. Mas o seu accrescimo veri- 
fica-se a respeito de todas as categorias de criminosos. 
0 numero de delinquentes italianos, que era de 

35.958 em 1890, representando z5 "/O dos condernna- 
dos, atringia 45.579, isto é, 27,13 d/o cinco annos mais 
tarde. A maioria dos reincidentes era conçtituida por 
auctores de crimes contra as auctoridades publicas, 
furtos e burlas. 

Em Franga, o numero dos reincidentes correccio- 
naes augmentou, de 1880 a 1894, na razão de ioo 
para 141 ; o dos reincidentes no crime augmentou na 
de ~ o o  para i 14. Mais de 50 % d'estes ultimos foram 
condemnados pelo crime de furto. 

Na ~ustria,; numero de reincidentes augmenta sem 
cessar, sobretudo dos individuos que foram condemna- 
dos tres ou mais vezes: de 26,2 sobre ~ o o  condemna- 
dos, em 1885, passou a 2 9 3  em 1894. 

Na Hollanda, o numero de reincidencias sobre o 
total das condemnacóes subiu de 3r,6 O/o, em 1896, 
a @ "/o ,  em 1903. 

Na Inglaterra, o numero dos reincidentes augmenta, 
ao passo que diminue o dos condemnados pela primeira 
vez. Este facfo mostra que a actividade criminosa se 
vae concentrando na categoria dos malfeitores habi- 
tuaes e retrahindo-se na restante populaçáo. A percen- 
tagem de reincidentes sobre o numero total dos conde- 
rnnados foi de 55 % em 1893 e de 57,6 O/o em 1895. 
O s  individuos condemnados precedentemente uma só 
vez estáo para os condemnados seis ou mais vezes na 
proporqáo de ioo para 171 (i). 

( i )  Maazini, La recidiva nella sociologia, neliu legisla?ione c 
nella scienja de1 diritto penale, iSrjg, pag. 7 e segg. ; Slingenberg, 
Lu criminaliré e# Ia lutte des cclusses dans Ies P~~vs-Bas, apud 
Compre-rendu du congres dánihropologie criminelle, cir., 
pag. I 15 e segg. Vid. tambern Monrvaion, L4 r ê ~ i i i i v e ~  sa répres- 
sion et SPS remèdes,:i8g3, pag. 5 e segg. 

Entre nós observa-se o seguinte augmento no numero 
das reincidencias : ' 

Nnmera de reincidentes Propor~áo para cada 
1.m crirnino$oa 

.... De i 879 a 1880 (media). 563 
..... a 1891 a 1895 3 . 9 2  

76 
1 76 

Em 1897 .................. 4.300 24 5 

N'este ultimo anno, de um total de i7.242 reus no 
continente não haviam soffrido pena anterior 12.942; 
os reincidentes apresentam-se assim distribuidos : 

Uma pena. .............. 2,486 
Duas penas.. ............ 
l'res o 

$2 .............. 438 
Quatro u .............. r jg 
Cinco 0 .............. 83 
Mais de cinco penas.. .... 152 

A reincidencia verificou-se especialmente nos crimes 
de ferjrnentos e offcnsas corporaes voluntarias (gXo), 
furto e subtrayáo (443), desobediencia, injurias e 
resistencia A auctoridade ( 282 ), ernbriaguês í 207), 
vadiagem ( 1241, diffarnacáo, caiumnia e injurias ( 57 ). 

51. - A lei da saturação criminosa, de Perri. 

O nivel da delinquencia S determinado, em cada 
anno, pelas diversas condicóes do ambiente physico e 
social, conjugadas com as tendencias congenitas e com 
os impulsos occasionaes dos individuos, segundo urna 
lei que, por analo$a com os dados da chimica, Ferri 
chama de saturaqáo criminosa (i). Como em um dado 
volume de agua, a determinada temperatura, se deve 

( i )  Sociologia criminnlc, cit., pag. 345 e segg. Durkheim (Le 
suicide, cit., pag. 10) applica ao phenomeno do suicidio esta lei 
de saturaçEo social, 



dissolver uma determinada quantidade de substancia 
chimica, sem uma molecula mais, nem menos uma 
mokcula; assim, em um determinado ambiente social, 
em dadas condiqóes individuaes e physicas, deve com- 
metter-se um determinado numero de deIictos, sem um 
mais nem menos um. 

As estatisticas demonstram que as variaqóes d'este 
ambiente physico-social são constantemente acompa- 
nhadas de varia~óes relativas e proporcionaes na crimi- 
nalidade. 

Na França, Inglaterra e Belgica ( e  esta observaqáo 
applica-se a qualquer país que offereca uma longa série 
de dados), a cifra dos crimes contra as pessoas poucas 
alteraqóes offer'êce nos ultimos 50 annos, porisso que o 
ambiente respectivo apresenta uma certa estabilidade; 
as disposiqóes congenitas dos individuos e as paixóes 
humanas náo pódem variar notavelmente, a náo ser 
que se produzam perturbaqóes meteoricas ou sociaes 
extraordinaias. O contrario succede quanto aos crimes 
contra a propriedade, que, pela menor estabilidade do 
seu ambiente especial - a situação economica, que 
póde dizer-se sempre em estado de equilibrio instavel 
(escassez de colheitas, carestia dos generos de primeira 
necessidade, crises commerciaes, financeiras e indus- 
triaes, etc.) - offerecem grandes oscilla5óes. 

E, do mesmo modo que, na chimica, póde juntar-se 
& saturação normal, por um augmento de temperatura 
no liquido dissolvente, uma sobresaturaqb excepcional, 
tambem na sociologia criminal, alCm da saturagáo 
regular e constante, observa-se por vezes uma verda- 
deira sobresaturacáo criminosa, pelas excepciqnaes 
condiqões do ambiente social. É preciso notar, com 
effeeito, q i ~  a delinquencia principal e typica tem a sua 
delinquencia reflexa, porisso que o augrnento dos crimes 
naais graves ou mais frequentes produz, como conse- 
quencia natural, um maior numero de rebellióes e 
injurias contra os funccionarios publicos, de falsos 

testemunhos, de evasões, etc. Ajunte-se que certos 
crimes tccm outros como complementares, que, depois 
de terem sido sua consequencia, tornam-se, por sua 
vez, novos estirnulos para aquelles de que resultam: é 
assim que com os furtos se multiplicam as  compras de 
objectos subtrahidos, a reieptacáo; com os homicidios e 
ferimentos o porte de armas prohibidas; com os adul- 
terios as injurias, os duellos, etc. 

E ha tambem, de modo excepcional e transitorio, 
verdadeiras sobresaturaqóes criminosas, de que nos 
offerecem exemplos a Irlanda, a Russia e, nos periodos 
eleitoraes, os Estados Unidos da America do Norte. 

D'esta lei de saturação criminosa resulta a negagão 
da regularidade mecanica dos phenomenos criminosos 
(Quetelet, Buckle, Wagner): se o nivel da criminali- 
dade é determinado de uma maneira necessaria pelas 
condições physio-psychicas da populafáo e pelas con- 
dições do meio physico-social, como poderia elle con- 
servar-se,constante e inalterado apesar das variaqóes 
continuas d'estas mesmas condicóes? Haver& uma 
proporção constante entre uma populaqáo determinada, 
vivendo n'um dado meio, e o numero dos delictos; é 
isto que constitue a lei de saturacão criminosa. 

Por esta razão o contingente da criminalidade nunca 
ser& egual a si mesmo de um para outro anno ; haverá, 
como .diz Messedagiia, a regularidade dynamica, mas 
não alegularidade estatica. 

E consequencia importante da lei da saturacão crimi- 
nosa é tambem a demonstração positiva de que as 
penas, consideradas até hoje como os melhores rema- 
dios contra o delicto, não teem a efficacia que se lhes 
attribue, porisso que os crimes augrnentam e diminuem 
por um conjuncto de causas, que não sZo as penas 
prescriptas gelos legisladores e applicadas pelos juizes. 



52. - A lei de Tovo e Rota: a criminalidade accusa 
variap3es proporcionalmente mais lentas e uniformes, 
partindo das formas leves para as formas graves. 

Um facto de caracter geral que deriva do exame das 
estatísticas criminaes é o de que a delinquencia mostra 
variações sempre mais lentas e uniformes, a medida 
que se caminha das fórmas simples para as mais 
graves. 

Nos estados em que os hornicidios são commettidcs 
em pequeno numero, este numero mantem-se, desde 
ha muitos annos, quasi nas mesmas proporçóes, quer 
accusando tendencia para a diminuiçáo, muito lenta, 
como na Inglaterra, quer mostrando tendencia para 
augmento, egualmente muito lenta, como na Belgica. 
N'estes países, as fórrnas do homicidio sáo, na maioria 
dos casos, fórmas graves. 

Nos estados em que os homicidios são numerosos, 
como a Italia, Hespanha, Portugal, as oscillaçóes 
do numero dos homicidios apresentam-se muito sen- 
siveis, revelando-se uma forte tendencia para a dimi- 
nuiqão. 

Mas, notando o desenvolvimento das fórmas graves 
e das fórmas leves dos homicidios, vê-se que a dimi- 
nuição se verifica quasi inteiramente n'estas ultimas, e 
que nas fórmas graves as variações sáo muito menos 
importantes. 

Nos países em que 6 possivel verificar a evoluçáo 
das diversas formas de homicidio nas differentes regiões, 
observa-se que, nas regiões de civitisacáo mais recuada, 
em que, comparativamente com as regióes de maior 
cultura, o numero de homicidios é mais elevado, se 
commettem menos homicidios de fórmas graves que de 
formas simples. E, organisando a media mathematica 
das fórmas graves e das fórmas leves de todas as 

regiões, vê-se a cifra das fórmas graves em cada 
região ficar mais proxima da media que a das formas 
simples, podendo, pois, concluir-se que existe um nivei 
commum de criminalidade grave sobre o qual a linha 
da delinquencia menos grave mostra osciliaqóes muito 
irregulares. 

Comparando os homicidios com as offensas corporaes, 
podem fazer-se identicas consideraçdes: na maior parte 
dos diversos estados as variaqões do numero das offen- 
sas corporaes são mais salientes que as dos homicidios. 
Assim podemos dizer da evoluqáo das offensas corpo- 
raes graves e simples. E podemos chegar a resultados 
analogos comparando os homicidios e os crimes contra 
a propriedade em geral, e, dentro d'estes, as diversas 
formas que elles podem revestir (r ) .  

53. - A lei de Poletti: a actividade criminosa segue a 
actividade honesta. 

Poletti (2) formulou a theoria da relaçáo necessaria 
entre o desenvolvimento da actividade social e o da 
criminalidade. Para que se possa fallar de um incre- . 
mento real da delinquencia é necessario que esta tenha 
augmentado em uma proporqáo mais forte que a acti- 
vidade normal (commercio, industria, transacções de 
roda a ordem). Se tal náo se verificar, a criminalidade, 
a despeito do numero absoluto de crimes, não pro- 
grediu. 

Partindo d'esta ideia, Poletti examina a evolucáo da 
criminalidade em França durante o periodo de 1826 
a i878 nas suas relações com o desenvolvimento da 

( i )  Cfr. Tovo et Rota, Sur une loi de développement de !a 
criminalite, apud Comptes-rendus du VIe Congrès internationa[ 
d'anthropologie criminelle, cit., pag. r67 e segg. 

(2) De1 sentimento neUa scienra de1 dki tfo penale, 1882, pag. 79 
e segg. 



actividade social. Ora, a actividade criminosa, que 
se elevou n'aquelle ~e r iodo  na proporcáo de roo 
para 234, não é senáo o resto da actividade social 
total, feita a deduccáo de todos os actos licitos, 
isto é, da actividade productiva e conservadora, moral 
e juridica. 

Exprimir esta em algarismos é impossivel, mas póde 
dar-se d'ella uma representaçáo aproximada. 0 calculo 
feito prova que a actividade social triplicou durante o 
mesmo periodo. O auctor pretende encontrar a expres- 
sáo synthetica d'este progresso no augmcnto dos im- 
postos, que se elevaram de IOO a 300. E, porque, 
quanto i somrna das energias destructivas ou crimi- 
nosas, o augmento se realisou cm proporqáo menor - 
de IOO a 254 -, conclue que na criminalidade francesa 
náo houve augmento, mas positiva diminuiqáo. 

Para a Italia, Poletti chega a conclusáo analoga. 
Durante o periodo de 1863 a 1879 a proporqáo de 

criminosos teria crescido 70 Qj0. Mas o movimento ' 
commercial italiano, no mesmo periodo, augmentou na 
proporcão de roo para 149 para a importação, e na 
de roo para r83 para a exportacáo; os impostos eleva- 
ram-se de 617 ( 1866) a 1.228 milhões ( 1 8 7 9 ) ~  etc. 
De sorte que, náo obstante a profunda transformação 
do país e a verificaqáo de circumstancias excepcio- 
naes favoraveis ao desenvolvimento da criminalidade, 
póde affirmar-se que n'esta o augmento não foi propor- 
cional. 

N'estes exemplos vê Poletti a confirmacão da sua lei 
do desenvolvimento da actividade criminosa em relaqão 
com a actividade honesta: a proporqáo mantem-se 
durante todo o tempo em que subsistem constantes as 
causas de uma e de outra. A fatalidade d'aquella 
relaçáo deixar8 de affirmar-se quando o desenvolví- 
mento das faculdades intellectuaes e da actividade 
economica e o aperfeiçoamento sociai tiverem augmen- 
rado a força de resistencia contra o crime. 

A lei de Poletti carece de exactidão scientifica (I). 

A expressão mathematica ou mesmo simplesmente 
precisa de uma comparaqáo entre a actividade crimi- 
nosa e a actividade economica é impossivel, porisso que, 
embora possamos determinar aproximadamente o pri- 
meiro termo da equaqáo pelo numero dos criminosos 
denunciados e julgados, tal determinação não póde ser 
feita quanto ao segundo termo, pela indefinida variedade 
dos elementos de que resulta. Mesmo da actividade 
criminosa so conhecemos as manifestaqóes apparentes, 
sem que possamos precisar o coefficiente da delin- 
quencia não conhecida. 

Por outro lado, P arbitrario e inexacto o confronto 
entre as cifras percentuaes da criminalidade e as de 
algumas fórmas da actividade economica. 

Que relaqâo ha, com effeito, entre o augmento 
de 154 O/o no numero dos delictos e 600 */o na activi- 
dade commercial ? Se podesse demonstrar-se que de 
um determinado modo de ser da actividade commerciaI 
deriva um certo delicto, seria possivel applicar-se a lei 
de Poletti. Seria aquella uma causa occasmnal de 
criminalidade; e, como a um augmento de causas deve 
seguir-se o dos eEeeitos, dado que as acqóes criminosas 
augmentassern mais lentamente que o phenomeno eco- 
nomico de que procedem, poderia dizer-se que ellas 
haviam diminuido proporcionalmente. 

Mas esta hypothese só pode verificar-se em reIacáo 
a crimes absolutamente commerciaes, v. g. a fallencia. 
Qual póde ser, porem, a relaqáo entre o augmento das 
operaqões de troca e o auginento dos furtos campestres 
e domesticos, das fraudes, dos roubos a mão armada ! 
Qual, entre o augmento dos salarios e o accrescimo 

( I )  Raramente uma theoria ter& sido tão vivamente repellida 
Com0 a de Poletti. Impugnam-a Ferrj, Garofalo, Tarde, Brissaud, 
Van Kan, etc. Vid. Rakowsky, De lu quesfion de I'etioIogie du 
crime3 1X97, p a ~  81 e segg. 



das burlas e das falsificaqóesi Nada prova que uma 
dada percentagem de diminuiqáo ou de augmento tenha 
O mesmo valor quando se trata de delictos e quando 
se trata da actividade commercial, ou de impostos, OU 

de consumo de alimentos. 
Ainda aqui se verifica a lei bio-sociologica segundo 

a qual os elementos vitaes mais importantes soffrem 
varia~óes menores, tendo, todavia, taes variafóes impor- 
tancia maior, Sob o ponto de vista social, um augmento 
de ro O/O nos delictos, sobretudo nos delictos mais gra- 
ves e violentos, tem maior importancia do que um 
augmento de 30 */O na exporta~áo de cercaes ou nas 
receitas do estado. Um delicto é, como diz Tarde, 
sempre um mal, que não só não é compensado pela 
manifestacáo de um bem, mais ou menos comparaveI, 
mas e causa, por sua vez, de outros males, em virtude 
da tendencia para a imitaqáo. 

Por  ultimo, devemos dizer que é absolutamente 
erronea a ideia que Poletti fez dos termos que compara. 

A actividade criminosa, como acto destructivo, náo 
se oppõe A actividade normal, como acto conservador 
e productivo, pois que o acto illicito e criminoso náo d 
necessariamente destructivo, nem o acto normal conser- 
vador ou productivo. A acção criminosa pode não 
produzir; o acto licito é muitas vezes esteril e até des- 
tructivo ( r ) .  

54. - Prevenção e repressão penal. 

O probIema da reacqão contra o crime apresenta 
dois aspectos fundamentalmente differentes - preven- 
tivo e repressivo. 

Com effefeito a criminalidade, nas suas fórmas atavicas 
ou anti-humanas, isto é, contrarias 9s condigóes essen- 

(i) Ferri, Sociologia criininale cit., pag. 392 e segg. 

ciaes da  exisrencia humana, e nas suas manifesta$es 
evolutivas ou politicamente anti-sociaes, isto e, contra- 
rias sómente Q ordem transitoria d e  uma sociedade 
determinada, náo é o producto da Iivre vontade e da 
perversidade humanas, mas um efleito e um syrnptoma 
da  pathologia individual nas suas formas atavicas, e da 
pathologia social nas suas formas evolutivas. E' pre- 
ciso, pois, que a funyáo  pela qual a sociedade se per- 
serva do delicto. cesse de ser uma reacgáo tardia e 
violenta contra os eki tos,  para diagnosticar ou afastar 
.as causas naturaes, e que ponha ein prinieira linha a 
defesa preventiva da sociedade contra a delinquencia 
natural e legal. A estes meios preventivos ou de  
hygiene social deu Ferri a denomina~áo de subsiifutivos 
penaes, ( I )  querendo significar que, onde se fazem sen- 
tir eficazmente, elles evitam os crimes e, consequente- 
mente, as penas. Estas, alem de que, quando appli- 
cadas, tcern limitado poder rcpulsivo du delicto, não 
chegam a attingir senão uina pequena minoria de cri- 
minosos: pondo de parte os crimes nâo descobertos, 
para attender so aos denunciados, ver-se-ha, sommando 
o numero de auctores desconhecidos, insufficientemente 
indiciados, absolvidos por falta de provas ou por pres- 
cripção ou nuHidade da  acçáo criminal, com o de 
amnistiados e perdoados, que ficam sem punição mais 
de  65 010 dos criminosos descobertos. 

E aquella pequena eficacia da pena contra o crime 
facilmente se  mostra. De facto, a pena no momento 
em que possue, sob a forma d e  arncaFa legislativa, a 
sua maior forca como motivo psychologico, não poderá 
evidentemente obstar aos factores physicos e sociaes 
do delicto, causas poderosas do augmento ou dirninui- 

( I )  Tarde chamou-lhes substirurivos do crime. Arnbas as 
expressbes são improprias : taes meios não são destinados a 
substituir os crimes ou as penas, mas a impedir a manifestação 
d'aquelles e a necessidadè da appiiça~áo Sestas. 



qáo dos crimes. Pela Iei que exige a homogeneidade 
entre as forcas que se combatem, a pena, precisamente 
como motivo psychologico, só poder8 oppôr-se aos 
factores psychologims do delicto, e, entre estes, s6 
aos factores occasionaes, por isso que é manifesto que 
náo poderia ella, antes da sua applicagáo como segre- 
gagáo do criminoso, neutralisar os factores organicos 
e hereditarios que nos revela a anthropologia criminal. 
Não se comprehende, pois, como, em face da comple- 
xidade dos factores do crime, tão differentes pela sua 
natureza e energia, a pena padesse ser, na sua simpli- 
cidade, remedio contra todos os impulsos criminosos, 
contra todos as delinquentes. 

Tanto bastaria para demonstrar a iallencia do antigo 
systema de repressáo. 
Mas este não poderia ser inteiramente banido. Pois 

que a ~xtincfão absoluta de todas as condiqões crimi- 
nogenes 6 humanomente imposaivel, mesmo em uma 
organísagáo social capaz de eliminar as fórmas epide- 
micas da crjminalidade, que sáo as mais numerosas, 
subsistir8 sempre em toda a sociedade a necessidade 
de um systema de defesa contra os effeitos esporadicos 
e agudos da nevrose criminal. E' que, na variacão 
continua dos organismos animaes e sociaes, as formas 
precedentes nunca são completamente eliminadas, mas 
subsistem como base das fórmas ulteriores (I). 

55. - Meios preventivos. 

A prophylaxia foi sempre considerada como a mais 
importante e valiosa missão do medico ; ella é-o egual- 
mente para o criminalista. Quando os meios curativos 
são mediocres, a therapeutica inerme, a esperanca 
reside na prevençáo. Mas, qual o meio de evitar o 

( I )  Ferri, Sociologia miminale, cir., pag. 453 a segg. 

desabrochar dos instinctos criminosos ou de neutralisar 
as tendencias jA reveladas ? 

A hygiene preventiva no dominio da criminalidade 
comprehende meios numerosos : na ordem familiar, 
na educativa, na economica, na politica, na scientifica, 
na civil e administrativa e na religiosa medidas diver- 
sissirnas sáo propostas com o intuito de evitar o mal 
do crime (I).  

a) Ordem familiar, - Ninguem contesta 
hoje a accáo das fatalidades hereditarias: a 
descendencia do degenerado, do alcootico, do 
individuo affectado de quafqucr tara trans- 
missivel est8 votada, por um justo destina, A 
miseria phgsiologica e moral. 

Diversos meios teem sido defendidos ou 
ensaiados para impedir a funesta hereditarie- 
dade do delicto: 

x) a prohibiqáo de casamento aos individuos 
att;ngidos por doenqas hereditarias transmis- 
siveis. Consigna-a já a legislacão norte-ame- 
ricana : o estado de Texas para os epilepticos; 
o de Massadiussets para os epilepticos, os 
alcoolicos, os syphiliticos ; o de  PensyIvania 
para os syphiliticos, os epilepticos, os dipso- 
manos, os tubercdosos, os loucos hereditarios. 
Em todos estes estados e .obrigatorio o exame 
medico dos futuros esposos. 

Tambem a Roumania vae prohibir o casa- 
mento aos epilepticos, aos tuberculoses, e aos 
syphiliticos num periodo virulento (2). E mtre 
nbs é conquista legislativa recente a prohibiáo 
de casamento aos interdictos por demencia, 
verificada por senten5a passada em julgado, 

( i )  Ferri, Socidogia &riminale, cit., pag. % e segg. 
(2) Archiyes 8anihrupologie errkiaelle, cit, t. XXIII, I @, pag. 96. 



ou notoria, e aos divorciados por motivo de 
doenqa contagiosa reconhecida como incuravei, 
ou de doenca incuravel que importe aberraqáo 
sexual (I). 

A qliasi unanimidade de opiniões est8 
adquirida para a applicacZo d'aquela medida 
prophylati~a aos epilepticos, com exclusão, 
todavia, dos individuos affectados de fórmas 
epilepticas muito ligeiras, manifestando-se com 
largos intervallos, de fórmas traurnaticas mais 
ou menos curaveis, etc. E, quanro 5 alienacão 
mental, defende-se a extensão d'aquella prohi- 
bicáo só Bs fórmas puramente degenerativas, 
as mais classicas, as  mais graves, as  mais 
intimamente ligadas as condiçóes da trans- 
missáo hereditaria, a defeitos de desenvolvi- 
mento, a anomalias ou a doencas de evoluqáo 
individual (loucura moral, Ioucura epileptica, 
loucura cyclica, paranoia primitiva, etc. ) (2). 

9- a esterilisaqáo ou assexualisa~ão dos 
degenerados. Uma selecçáo artificial, mais 
activa e mais eficaz do que a selecqáo natu- 
ral, viria assim impedir a multiplicaçáo dos 
individuos mais organicamente degenerados. 
Defendida nos livros e nos congressos (31, esta 

(I) Decreto de 2 5  de dezembro de igro, art. 4.', n." 4." Vid. 
Sr. Dr. Abel Andrade, A fuberculose, impedimento dirinzente do 
casarnenfo (memoria apresentada ao congresso nacional de 
tuberculose ), 1895. 

(2) Zuccarelli, Sur Ea necessite' et sur les moyelrs d'empêcher 
Ia reproduclion des hornrnes Ics plus de'g@n&ris, apud Compre- 
rendu du Ve Congrès d'anrhropo[ogb criminelle, pag. 339 e segg 

(3) A adopçáo do systema da castracão como meio therapeu- 
tico social foi proposta por RenrouI ao congresso da Briiish 
Medical Association, Toronto, 1906. O aucror da proposta queria 
estendel-a aos leprosos, loucos, epilepricos, cancerosos, cardiacoi, 
syphiliticos, tuberculoses, prostitutas, criminosos, vadios, etc. 

Vid. Rentoul, The steriIiyation of mental degenerates, apud 

medida foi jk traduzida em lei no estado 
norte-americano de Indiana ( lei de g de março 
de 1907) (I), e recentemente discutia-se na 
assembleia legislativa do cantáo suisso de 
Saint-Gail um projecto de lei prescrevendo a 
castracáo de certos degenerados. 

3) por vezes defende-se o emprego de me- 
didas menos energicas, regulamentando-se 
simplesmente o tratamento de determinadas 
doenças transmissiveis por hereditariedade. 
A lei dinamarquesa de 30 de março de 1906; 
destinada a combater a syphilis, estabeleceu . - -  
que as pessoas Bcerca das quaes haja a sus- 
peita de estarem atacadas d e  sypbilis deverá0 
ser subrnetfidas a exame medico logo que 
este seja requerido pelas auctoridades policiaes 
ou judiciaes; o estende as relaçóes conjugaes 
o artigo 1 8 r . q o  codigo penal, que pune com 
a pena de prisáo aquelle que, intencionalmente 
ou por imprudencia, communique a outrem 
doencas venereas. Os  medicos sáo obrigados 
a participar 6s auctoridades da circumscri- 
pqão respectiva os casos de doencas venereas 
que sejam chamados a tratar (2). 

Atnerican Journdl oJ Socroiogy, r@- I 907, pag. 3 i g e segg ; 
Proposed sterili~ation of certain mental and physical degenerates, 
1903, pag. 3 e segg. ; Valenrino, Le secret professionnel en nte'de- 
cine, 1903, pag. 30 e segg. 

( I )  O Archiv fur Kriminalanthropologie ( rgo8, pag. i75 e 
segg.), do qual colhemos esta informação, refere que em setern- 
bro de igoY haviam sido praticadas sem hesitação 300 castraçóes. 

(2) Mignon defende a ideia de obrigar os candidatos ao casa- 
mento a contrahir um seguro sobre a vida no momento da sua 
união (Archives d'aniluopologie criminelle, cit , 1905, pag. 338 ) ; 
e Grasset quereria ver organisados conselhos de hrnilia medico$ 
que decidissem da realisacão do casamento aos individuos per- 
tencentes a cada familia. (Demi-fous et demi-responsables, 1903, 
pag. 209 1. 

Vid. Fiaut, Le délit pdnal de contamination iniersexirelle, Xg07. 



A admissão do divorcio impediria muitos 
crimes de bigamia, de adulterio, de homicidio. 
Abstrahindo das €onsidera~óes de ordem rno- 
ral que poderiam ser feitas a favor do divor- 
cio, diremos que a eçtatistica demonstra que, 
RQS paises em que a indissolgbilidade do 
casamento náo permitte a extinccáo de um 
vinculo que poderosas circumstancias podem 
ter tornado insupportavel, sáo mais frequentes 
do que n'aqueIIes em que existe o divorcio os 
crimes de uxoricidio, sevicias, adulterio, etc. 

Com effeito, e ligando-nos sQ ao crime de 
adulterio, vemos que em Franqa, emquanto 
náo existiu o regimen do divorcio, o numero 
dos processos por adulterio cresceu constan- 
temente (de  i840 a 1880 na proporqáo de 
r para 4,3), descendo Iogo após a publicaqáo 
da lei de 27 de julho de r8Q, que estabeleceu 
o divorcio em França; e a cifra dos hornici- 
dios determinados por adulterio e dissensões 
domesticas baixou, por cada ioo accusados, 
de 2,1 O/o e 7,5 "/o, respectivamente, em r874- 
1883, a i,7 O;o e 6 O/O em 1S85-1887. 

Na Succia, em que que o divorcio 6 admit- 
tido, o numero de divorcios por adulterio 
baixou de 1840 a 1880 na proporção de I 

para 0,62 (I). 

A regulamentacão da prostituigão que, ba- 
seando-se na vigilancia legal, humanitaria e 
quanto possivel moralisadora e garantindo os 

{ I )  Sr. Alberto Bramáo, Casamento e divorcio, 1908, pag. 42, 
125, z.21 e segg. ; Sr. DF. Roboredo de Sampaio e Mello, Afamilia 
e o divorcio, I 90%; Coulon et Chavagnes, Le mariage et l e  divorce 
& &maia, I@, wg. 65 e ,çegg. 

direitos das prostitutas de occasião, impellidas 
para o mal pela corrupção do meio e pelos 
abusos das auctoridades policiaes, protegesse 
ao mesmo tempo a sociedade-contra as pros- 
titutas por tendencia congcnita, poderia ser- 
vir de remedio efficaz contra os delictos 
sexuaes. 

Embora e:n outro logar nos devamos refe- 
rir ao assumpto a proposito da legjslaçáo por- 
tuguesa, náo queremos deixar de indicar os 
dois systernas que de ha muito dividem os 
espiriros sobre o problema da prostituiqáo: o 
re&lamentarísmo e o abolicionismo. 

I) O regulamentarismo e inspirado sobre- 
tudo pela preoccupaqão da prophylaxia das 
doenqas venereas e assenta no principio de 
que a sociedade tem o direito e o dever de 
se defender contra a propagação dc um mal, 
que náo afecta só o individuo mas a raça. 
Para os regulamentaristas sáo as mulheres 
que se entregam á prostituição clandestina as 
que propagam, de uma maneira mais intensa, 
as affecqócs venereas ou syphiliticas, Jullieu 
e Regnault computam em 84% a cifra de 
prostitutas clandestinas syphiliticas, em Paris, 
com menos de 22 annos de edade. Imbuidos 
do principio de que o numero d'aquellas 
doenças decresce com o rigôr da vigilancia 
administrativa, fazem os defensores do regu- 
lamentarismo a apologia das casas em que 
consideram esta vigilancia particularmente 
efficaz, concluindo pela necessidade de loca- 
lisar a prostituiqáo em taes casas. 

A theoria da prostituiçáo necessaria ( tra-  
duzida na forma de policia dos costumes 
arbitraria ou legalisada, ou na de intervencio- 
nismo sanitario) domina a historia Iegislativa 
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de todas as naqóts cMlisadas. Desde Solon, 
que, &ando as primeiras casas publicas, 
provocou o reconhecimento dithyratnbico dos 
seus concidadáos, os legisladores teem consi- 
derado a organisaçáo official da prostituição 
como uma garantia da moralidade e hygiene 
publicas: excepção unica constitue a Inglaterra, 
cujas insti<uiSões liberaes consagraram o trium- 
phó das doutrinas abolicionistas (r). 

2) E no fim d o  scculo xrx que surge a 
escola abolicionista, dominada pelo senti- 
mento de piedade para com a mulher caida, 
escrava moderna que, tendo feito o sacrificio 
da sua personalidade, se tornou a proprie- 
dade do publico. Considera-se a regularnen- 
taçáo deshumana, immoral, inefficaz e até 
prejudicial. Deshumana, porque em logar de 
procurar elevar a condição pessoal da prosti- 
tuta, quasi sempre attingida pela morte na 
Aôr da vida e tendo quasi sempre no hospital 
o seu termo fatal, vae encerrar a mulher em 
casas de força, em que imperam o sadismo e 
o alcoolismo obrigatorios e em que, sucedendo 
o homem ao homem, a mulher desempenha 

( r )  O regulamentarismo na forma de policia dos costumes nrbi- 
Wana vigora em Portugal, Franqa (onde a organisaqáo da pros- 
tituição esr8 em via de reforma radical), Belgica, Hespanha, 
Suecia, Servia, Romania, Austria. Russia ; e na de policia dos 
costumes legalisada na Allernanha e na Italia. O iotervencio- 
nismo sanitario constitue a regimen dominante na Dinamarca e 
na Noruega. Completamente abolicionista 6 só a Inglaterra. Os 
Estados Unidos da America do Norte, a Suhsa e a Hollanda, que 
se costuma considerar como abolicionistas, devem antes ser 
comprehendidos no gmpo de estados que adoptam o regulamen- 
tarismo sob a fórma de intervencáo sanitaria. Viù. Fiaux, La 
police des moeurs, t. 111, rgio, pag. 95 e segg. e 286 e segg.; La 
p s f i t u f i o n  reglemenlde et les pouvoirs pubiics, 1909, pag. 5 
c segg. 

como que a funcqáo de esgoto (Guyot). 
Immoral, porque fazer uma concessão que 
parece equivaler d auctorisaçáo para exercer 
.urna industria, é criar um especial estado de 
espírita, de que a sociedade se torna respon- 
savel, e que consiste em considerar como 
regular e normal a mais vergonhosa das pro- 
fissões. Demais, a organisaqáo da prostituição 
constitue um fraco derivativo oflerecido As 
paixões irresistiveis : a casa de tolerancia exar- 
ceba-as não raro, e, provocando o desabrochar 
do vicio, constitue uma escola em que tantos 
individuos se  iniciam prematuramente nas 
desordens que enfraquecem a sua vida phy- 
sica e deprimem a sua moralidade. 

Ineficaz e mesmo perigosa, dada a insufFi- 
ciencia da prophylaxia official actualmente 
applicada. A regulamentacão não assegura 
a vigilancia medica constante, dada a facili- 
dade que as prostitutas teern de, pela rnu- 
danga de domicilio, se subtrahirem a ella. 
E m  Paris, 1.200 prostitutas escapam annual- 
mente, por esta via, aos rigores da inspecção 
medica ( Turot ). A organisacáo mesma da 
prostituiqáo regulamentada facilita, pela fre- 
quencia das relacóes sexuaes, a transmissão 
das doenças venereas. 

Devemos, todavia, dizer que a maioria dos 
partidarios do abolicionismo admitte ainda a 
intervencão legal a respeito do proxenetismo, 
da provocação pubIica A prostituiçáo, e ads- 
tringe mesmo a medidas prophyiaticas coer: 
citivas as pessoas detidas em virtude d'estes 
delictos especiaes. 

A repressão do trafico das brancas, com; 
mercio odioso que se exerce em alguns estados 



da Europa em larga escala, obstaria egual- 
mente A patica de muitos crimes sexuaes (i). 

b)  Ordem educativa. - Sabe-se que a ins- 
trucgáo puramente escolar, náo ,obstante pre- 
venir um grande numero dc fraudes grosseiras, 
porisso que diffunde o conhecimento das leis 
e desenvolve a previdencia, forga opposta A 
delinquencia occasional, náo representa um 
remedio directo e efficaz contra o delicto. 
É necessario ajuntar A fraca parte que se 
pode attribuir A instrucgáo como determi- 
nante da conducta individual, a pratica de 
gymnastica moral que resulta, não de uma 
esteril provisáo de maximas destituidas de 
fundamento, mas das licóes da experiencia e 
do exemplo: assim, a abolicão de certos 
espectaculos crueis, que contribuem para o 
desabrochar de instinctos de crireldade, a 
suppressáo das casas de jogo, que tantos 
excessos criminosos determinam, representam 
medidas praticas de educaçáo social. 

O problema da infancia abandonada attr&e, 
hoje mais do que.nunca, a attenqáo dos cri- 
minaiisras. O absurdo do tratamento penal 
preconisado pela escola penal classica para 
as crianças abandonadas e, diz Ferri, de uma 
evidencia flagrante. Por um lado, admitte-se 

( i )  A lucta contra o trafico das brancas foi iniciada, no campo 
legal, no congresso internacional de Londres de 1899. 
Um segundo congresso - de Francforc, de 1903 - preparou um 
accordo internacional, que veio a realisar-se em 18 de maio 
de rgo+ O terceiro congresso celebrou-se em Paris, de 22 a 25 
de outubro de 1905. 

Vid. Joly, La traite des blairches et le congrès iniernalional 
de  Landrcs, iv; Decante, La lutie confre lu prostitufion, IW, 
pag. a50 e se.gg. 

a sua irresponsabilidade legal, graduando, de 
periodo para pcriodo, ate A maioridade, as 
fraccóes de livre arbitrio e de responsabiIi- 
dade: 6 o preconceito da escala do deIicto, 
segundo o qual o menor deve, antes de se 
tornar um grinde malfeitor, começar por 
delictos leves, seguindo como que uma espe- 
cie de carreira burocratica do crime; 6 o 
esquecimento de que a precocidade constitue 
um dos caracteres do criminoso por tendencia 
congenita. Por outro lado, entendendo-se que 
ao menor se deve attribuir uma certa parcella 
de responsabilidade, defende-se o seu inter- 
namento na prisão, isto 6 ,  em uma escola em 
que se aperfei~oard na arte do delicto, se 
fica em contacto com criminosos peores do 
que elle, e em que a sua degenerescencia 
physica e moral augmentard se fica no isola- 
mento OU com outros menores. 

E e preciso notar que, ao lado dos casos 
pathologicos de crianqas anormaes e degene- 
radas, em que a delinquencia precoce se 
apresenta como a rnanifestaqáo de uma neces- 
sidade physiologica, ha a criminalidade deter- 
minada por causas sociaes (I). O meio em 

(I) Lombroso (L'homme cnminel cir., r. I, pag. ga e segg.; Lc 
crime, causes er remèdes, cit., pag. 363 e segg. ) afirmou que os 
germens da loucura moral e da criminalidade se encontram, não 
por excepção, mas normalmente, na crianca : esta apresentaria 
tados os caracreres do louco moral e do criminoso nato, espe- 
cialmente a colera, a vingança, a inveja, a mentira, o egoismo, a 
crueldade, a preguiça, a vaidade, a obscenidade, a imitação. 

A opiniáo de Lombroso foi energicamente combatida, susten- 
tando-se que, a par das condiqóes individuaes, as  condiçóes 
sociaes reem influencia'decisiva na criminalidade infantil. N'este 
sentido : Raux, Nos jeunes dèlénus, iSgu; Ferriani, hlinorenni 
del inpmti ,  1895 ; Jules Joll~., Les causes de Ia criminaltrd de 
i'enfance, apud Reiue penitenliaire c it., 1904, pag. 662 e segg. 



que vive a criaiiqa 2 a familia; os vicios dos 
paes, a sua indignidade, a negligencia ou 
indifferen~a na edcicaqáo dos filhos, favorecem 
a irregular conducta d'estes. Poder-se-iam 
notar os seguintes caracteres cornrnuns aos 
differentes typos de famílias dos criminosos 
menores: ausencia do pae ou da mãe; pre- 
senga de uma concubina ou de um amante; 
costumes duvidosos ou deplaraveis dos paes ; 
habitos de aIcooiismo, de vadiagem, de pre- 
guisa, algumas vezes de furto; abandono da 
criança aos seus proprios instinctos ; nem 
affecto, nem proteyáo, nem conselhos por 
parte dos paes; não raro, a excitação ao mal 
e ao deIicto. As crian~as que teem paes 
honestos soffrem tambem de um mal que 
augmenta dia a dia: a desorganisaçáo da 
familia, o enfraquecimento dos laços domes- 
tico~. E a organisaçáo do trabalho industrial, 
ligando os paes a afficina, priva os filhos de 
toda a vigiIancia, deixando-os expostos aos 
perigos da ociosidade, da vadiagem e das 
más companhias. 

A indicação d'estas causas da delinquencia 
infantil é a condemnaçáo mesma do systema 
das penas de curta duração applicadas aos 
menores e a confirmacão de que é necessario. 
substituir A repressáo os meios preventivos, 
adaptados As diversas categorias de menores 
viciosos. 

I) Menores materialmente abafidonctdos ( eu- 
postos, orpháos), uma grande parte dos 
quaes morre nos primeiros annos, emquanto 
que os outros se tornam quasi sempre declas- 
sks e criminosos. 

Como meio preventivo contra a infancia 
materialmente abandonada defende-se, e mui- 

tos países adoptaram, o soccorro ao domkigo 
para as raparigasmáes ; propugna-se a ado- 
pção de um regimen legal que facilite a 
investigação da paternidade e incida severa- 
mente sobre os seductores, sujeitando-os, 
alem da responsabilidade criminal, a respon- 
sabilidade civil; chega-se até a defender a 
promulgacão de leis sobre o reconhecimento 
juridico do concubinato, como no antigo 
direito romano. 

2) BIenores moralmente abandonados, que 
muitas vezes sáo tambem menores maltrata- 
dos, victimas da hysteria ou da hys~ero-epilepsia 
das mães. 

Os filhos dos condemnados, dos alcooIicos, 
dos vagabundos e dos mendigos constituem o 
fundo da infancia moralmente abandonada, 
que traz nas veias o virus hereditario da 
degenecescencia. Ao lado d'esra encontra-se 
a multidão dos filhos abandonados por ne- 
cessidade dos paes, que se veem for~ados 
& reclusão quotidiana nas oficinas, nas mi- 
nas, etc. 

3) Menores viciosos e delinquentes, menos 
numerosos do que os anteriores mas mais 
perigosos. 

Varios systemas teem sido defendidos ou 
postos em pratica quanto A infancia moral- 
mente abandonada, viciosa ou deIinquente : 
a) O internato das criancas em especies 

de casernas (escolas de correcção, escolas 
de reforma, escolas industriaes, poor houses, 
ragged schools, colonias penaes, etc.). E' o 
systema dominante na Inglaterra, pais em 
que a protecqáo da infancia, reaiisada mais 
pela iniciativa privada do que pela acção dos 
poderes publicas, adquiriu t5o grande exten- 



são que explica em grande parte a diminui)áo 
ou pelo menos o náo augmento em aqueile 
pais da delinquencia natural e hereditaría. 

Nas escolas industriaes sáo recolhidos os 
menores ainda não condemnados, mas em 
condi~óes perigosas de vida; as escolas de 
.reforma acolhem, pelo contrario, os menores 
já condemnados (r). 

Mas Ê A iniciativa oficiar que, na generali- 
dade dos paises, é preferentemente confiada 
a proteccáo dos menores (Franca, Italía, 
Hespanha, Belgica, etc. ). Entre n6s existem 
desde ha annos as casas de detenção e corre- 
qáo de Lisboa (criada por lei de r 5  de junho 
de 1871) e Porto (criada em 17 de abri1 
de 1902), reorganisadas pelo decreto de 27 

de maio de igr I, que as denomina Escola 
central de reforma de Lisboa e Escola indus- 
trial de reforma do Porto. H a  ainda a colonia 
correccional de Villa Fcrnando (criada por lei 
de 22 de junho de 1880). 

p) A entrega das criancas a familias hones- 
tas. Praticamente mais difficil, mas muito 
mais util, é o systema preferido pela Allerna- 
nha; entregam-sz os menores, em regra, a fami- 
lias de cultivadores ou de artifices, que são 
subrnettidas a uma fisçalisaçáo rigorosa com o 
intuito de se evitar a exploração das criancas 
(Lei da educaçáo protectora - Fursorge- 
Erqiehung, - de 2 de julho de 1900). Só 
quando esta providencia se torna ineficaz é 
que o menor é entregue a um instituto de 

(i) O mais importante acto legislativo relativamente á infancia 
é o Children Act, r@, que entrou em vigor em i de janeiro 
de 1910. 

Vid. Dalmazzo, La tutela sociale dei fanciulli abbandonati o 
 miat ti, r 910, pag. 97 e segg? 

educacão e correcção, sob a superintendencia 
dos poderes pubficos. 

Nos Estados Unidos da America do Norte 
(pais a que pertence indiscutivelmente o pri- 
mado e a excellencia das reformas legislativas 
referentes á. infancia abandonada e delin- 
quente) e na Dinamarca combinam-se, com o 
systema dos grandes estabelecimentos de 
educaqáo e reforma, o da collocaçáo dos 
menores nas familias. 

y) A instituiçáo de conselhos de tuteIa, 
carnpostos não so de juristas, mas de philan- 
tropos, medicos, damas caritativas, etc. Estes 
conselhos concentrariam o exame e a decisão 
de todas as questões relativas as crianças, á 
sua classificacáo, ás medidas a appljcar-Ihes, 
A sua collocação d dispasicão do governo. 
Fariam a seleccáo preliminar entre as nor- 
maes e as anormaes. 

8) A multiplica~áo das sociedades privadas 
de parronato e de caridade, occupando-se da 
açsistencia As crianças abandonadas e da par- 
iicipaqáu As auctoridades judiciaes dos abusos 
conhecidos. 

São numerosas na Europa e America. Entre 
nOs foi criada, por decreto de 27 de maio 
de rgrr, a Federação nacional dos amigos 
e defensores das criancas - união juridica, 
moral c facultativa de varias instituiçóes, quer 
officiaes, quer particulares, de  propaganda, 
educacão e patronato. 

E) A inhibiçáo ou destituiçáo do poder 
paternal, perrnittindo ao estado privar os 
paes indignos da guarda dos filhos e intervir 
em favor d'estes. 

.Consagram-a, entre outras, as legislaçóes 
francesa e italiana; e, entre nós, foi a inhibi- 



5" .do poder paternal estatuida no decreto 
de 27 de maio de r911. 

,) A fundação de dispensarios de crianças 
nervosas, obra puramente medica, que, no 
entender de Fleury (r),  muito contribuiriam 
para a rarefacção das naturezas criminosas. 

n) A criagáo de tribunaes especiaes para a 
infancia. Mais de metade dos estados da 
União americana teem, desde 1899, tribunaes 
especiaes, cujas caracteristicas, communs As 
varias legislaçóes, são : a especialisaçáo do 
jury, da sala de audiencia e do processo judi- 
cial; suppressão absoluta do carcere para os 
menores (limite aos 16 ou 18 annos) ; liber- 
dade do menor, com a vigilancia dos probatio~r 
oj5cers (cidadáos que prestam taes serviços 
gratuitamente ou são estipendiados pelas asso- 
ciações de beneficencia das cidades). Os tri- 
bunaes são sempre constituidos por um só 
magistrado. 

Tambem os tribunaes especiaes foram cria- 
dos na Allemanha, em I de junho de 1908, 
para os menores { lugendger ich te ) ,  por impulso 
das instituições privadas (2). 

Em um projecto de lei apresentado por 
Paul Deschanel á camara francesa, em 22 de 
março de 1909, defendia-se tambem a ideia 
dos tribunaes especiaes para os menores, que 
não seriam constituidos por juizes singulares 
mas pelos actuaes tribunaes correccionaes, 
cuja remodelaçáo se propunha. 

Em o nosso país foi criado por decreto de 
27 de maio de 1-911, sob a designagáo de 

( r )  Fleury, L'âme du crimine!, 1898, pag. i75 e segg. 
('L) Vid. Martina, Trattnrnento pende dei minorenni deliquenii 

e tribunali speciali dellYinfan;ia in Germrrnia, apud Rivista Pe- 
nde, &., rgag, pag. 649 e sem. 

Tuloria da infdrrcta, um tribunal collectivo 
' especial, essencialmente de equidade, desti- 
nado a defender ou proteger as crianças em 
perigo moral, desamparadas ou delinquentes. 

O) A criacão de classes e de escolas de 
aperfeiçoamento para as crianqas anorrnaes, 
adoptando-se um tratamento physiologico, 
psychico e disciplinar em harmonia com os 

-dados da physio-psychologia e da pathologia 
criminal. Obedece a este criterio o R e f o r m a -  
for ium de Elmira (America do Norte), fun- 
dado e dirigido pelo Dr. Brockway (I). E 
recentemente Briand ( 13  de junho de 1907) e 
Çtrauss ( 1 1  de fevereiro de 1909) apresenta- 
vam B camara francesa projectos de lei inspi- 
rados na mesma orientação. 

r) A instituiqáo de commissóes regionaes de 
assistencia e beneficencia publica. Por mo- 
delar, deve citar-se a organisaçáo das com- 
missões provinciaes de assistencia, criadas na 
Italia pela Iei dc 18 de julho de 1904. Entre 
nós foi recentemente criada, junto do Minis- 
terio da Justiga, uma commissão de protecção 
dos menores em perigo moral, pervertidos ou 
delinquentes, com os fins de perservaçáo e 
de reformacão (decreto de 25 de dezembro 
de rgio), e outra no Porto com identicos fins 
(decieto de 4 de fevereiro de ig r i ) (a), 

Ao lado das medidas que ficam indicadas, 
destinadas a prevenir uma multiplicidade de 
crimes, actuaria no mesmo sentido a prohibi- 

( r )  Dorado, Eí Reforrnaforio de Elmira, 1896. 
(ir) Vid. Guarnieri-Ventimiglia, Ln delinquenp e Ia correriofie 

dei h o r e n n i ,  1906 ; Furlano, DelinpenTa e correpione dei mino- 
renni, 1906. 



550 de publicaqóes immoraes, que, em home- 
nagem a urna falsa concepqáo de liberdade, 
são actualmente permittidas, tornando respon- 
saveis os auctores só quando o mal ja est8 
produzido. E de notar a disposiqáo do ar- 
tigo I I . ~ ,  § unico, do decreto de liberdade de 
imprensa, de 28 de outubro de 1910, que 
preceituou que os proprietarios ou detentores 
das casas de venda de periodicos ou de outras 
publicaqóes, bem como os agentes d'estas, 
ficavam prohibidos, sob pena de desobedien- 
cia qualificada, de expor á venda, ou vender, 
ou por outra forma espalhar pelo publico, 
quaesqiier publicaqóes pornographicas (i). 

Tambem a prohibiqão de assistir As audien- 
cias criminaes constituiria uma providencia 
benefica a respeito, sobretudo, dos predis- 
postos por precedente degenerescencia ou 
estado psycho-pathologico. O s  tribunaes são 
uma escola onde se apprende a commetter o 
crime com mais seguranla. 

Na Belgica, com a suppressão de logares 
reservados nos tribunaes, diminuiu-se nota- 
velmente o numero de espectadores perten- 
centes ás altas classes; na Inglaterra, a 
severidade dos debates judiciarios, despidos 
de aspecto theatral, fez afastar dos tribunaes 
o publico de ociosos, ricos e pobres, que aos 
tribunaes afflue nos outros países. 

c) Ordem economica. - Já em outro logar 
nos referimos A sonnexáo causal entr,e o 
alcoolismo e a criminalidade. O alcoolismo, 

(I)  Vid. Charles de Boeck, La lufte contre la pornogssphie, 
rgio, pag. r e segg. 

mostrimo-10, produz uma classe de desgraça- 
dos, desmoralisada e embrutecida, que é 
caracterisada pela depravaqáo precoce dos 
instinctos e pelo abandono as acções mais 
irregulares e perigosas. 

Diversos sáo os remedios que teern sido 
indicados para combater o flagello do alcoo- 
lismo, esta importante origem de &minali- 
dade chronica : 

i )  A imposiqão de penas aos alcoolicos, 
que váo desde a pena de multa até A desti- 
t u i~áo  do poder paternal. Quasi todas as 
Iegislaçóes estabelecem sancçóes repressivas 
contra a embriaguês em logar publico (I). 

Mas é evidente que o seu effeito 6 nullo 
para o alcoolico chronico, para aquelle que, 
A força de fazer uso moderado do alcool, 
chega a deteriorar o cerebro, o systema vas- 
cular e o figado, e se tornou epileptico, louco 
furioso, assassino. Nem aquellas sancçóes 
conseguirão afastar da sua paixão o bebedor 
prqpriamente dito. 

E que o alcoolismo, como qualquer pheno- 
meno de pathologia individual e social, C 
determinado por factores de ordem varia; 
e 6 absurdo punir os effeitos deixando subsis- 
tir as causas. 

2) A elevacáo dos impostos sobre o fabrico 
e venda-do alcool. 

( I )  Codigo penal português, art. r85.O 3.0; Lei francesa 
( Roussel) de 23 de janeim de 1873 ; Codigo penal italiano, 
artt. 488.0 e 489.0; Lei inglêsa de io de agosto de 1872 e Licensig 
Act., Igoa; etc. 

Sobre as consequencias praticas d'este systema de repressão : 
Bertillon, L'alcmlisme ef les moyens de le combanre jugésyar 
liexp&ience, ~ g q ,  pag. 80 e segg. 



As estatisticas náo ~ermittem, porem, a&- 
mar que o augmento dos impostos exerqa 
uma acqáo restrictiva sobre o consumo do 
alcool. E m  Franca, o imposto sobre o alcool 
puro passou de go francos, por hectolitro, 
em 1865, a 220 francos em 1900: o consumo 
cresceu em mais larga proporgáo. Na Ingla- 
terra, aquelle imposto era de 477 francos 
em 1865, e excede na actualidade 5m francos : 
o consumo augmentou cerca de 40 OO;. 

E note-se que uma consequencia altamente 
nociva resulta até da eleva~ão do imposto : a 
de tornar ainda mais perigoso o uso das bebi- 
das alcoolicas, pela mais inferior qualidade 
d'estas. 

3) A adopqáo de medidas restrictivas das 
casas de venda de bebidas alcoolicas, medidas 
que vão da prohibiqáo absoluta (systema do 
Estado do Maine), até d exploracão d'aquellas 
casas por sociedades de ternperanga, por com- 
panhias concessionarjas (systema de Gothc- 
burg) (I) ,  com empregados a que se db  

( I )  O monopolio da venda do alcool tem sido objecto de 
estudo em muitos países. O monopolio da rectificação c venda 
do alcool, por grosso, pelo Estado, foi proposto por Alglave, e 
vigorosamente defendido em Franca e no estrangeiro. Mas Estado 
aigum applicou o spterna. 

A Suissa esrabeleceu o regimen do monopolio do alcool, mas 
monopolio parcial, applicando-se só ao producto da distilia- 
çáo das substancias amylaceas. Mas a sua acção foi altamente 
benefiza, visto ter determinado a diminuição sensivel no consumo 
do a l ~ o o l  em proveito das bebidas hygienicas. 

(3' monopolio da venda do alcool a miudo constitue o regimen 
-vigente na Russia ( i897), no estado norte-americano da Carolina 
do Sul (desde r de julho de i 8g3 ) ,  na Noruega (lei de a3 de 
julho de i894), na Finlandia 11880). Na Suecia vigora este sys- 
rema 4eçde o começo do seculo xir  

Vid. o nosso trabalho Monopolios fiscaes, 196 ,  pag. 175 e segg. 

participaçáo nos Iucros pela venda mais con- 
sideravel de bebidas hygienicas. 
Mas o numero de casas de venda nem sem- 

pre tem influencia scnsivel no consumo do 
alcool. Nos Paizes-Baixos, por exemplo, ha 
uma casa de venda para 192 habitantes e na 
Belgica uma para 35, e, todavia, n'aquelles 
paises, o consumo medio do alcool é aproxi- 
madamente o mesmo (438 litros nos Paizes- 
Baixos, 4,50 na  Belgica). 

E náo se chega a conclusóes differenres 
quando se analysam os efieitos da obrigação 
de pagar licenqa para a abertura de venda 
de bebidas alcoolicas ; da obrigação imposta 
aos vendedores de indernnisar as familias dos 
alcoolicos, aos quaes forneceram bebidas en- 
contrando-se elles já no estado de embriaguês ; 
da exclusão pelas associaçóes operarias dos 
socios que se embriaguem, etc. 

4) A propaganda para a abstenção total ou 
parcial das bebidas espirituosas. O s  meios 
mais diversos teem sido postos em pratica na 
propaganda anti-alcoolica, desde as liqões 
elementares nas escolas, até aos discursos 
nos comicios, ás predicas nas egrejas. 

Acção fecunda teem exercido as sociedades 
de temperanca, numerosas nos paises anglo- 
saxóes. 

Na Belgica, os socialistas fazem a yropa- 
ganda contra o alcoolismo prohibindo a venda 
de bebidas espirituosas nas casas do povo; 
nos Estados Unidos da America do Norte é 
pelo attractivo do lucro que certos cmpreza- 
rios procuram combater o alcoolismo entre os 
seus operarios : o millionario Carnegie paga 
aos seus operarios que se abstenham do uso 
do alcool um premio de IO O/* sobre o salario, 



5) Além dos remedios preventivos indicados, 
devem ainda mencionar-se, como instituiqóes 
destinadas a recolher os individuos em estado 
de embriaguês habitual : 
n) As casas de recIusáo forqada para os 

delinquentes slcoolicos, de que são typo 0s 
institutos ingleses criados pelo Ha6lfual drun- 
kard's Act, de janeiro de i880 (I). 

p) Os asy1os livres para alcoolicos, experi- 
mentados pela primeira vez na AIlemanha, 
em Lintorf (1881), e adoptados depois nos 
Estados Unidos da America do Norte, na 
Inglaterra, na Austria e na Suissa. 

Mas estes asylos sáo de uma efficacia muito 
limitada, s6 servindo para alguns milhares de 
individuos em condições economicas desafo- 
gadas. 

É na elevação da vida popular, quanto As 
classes pobres (diminuicá0 das horas de tra- 
balho, salarios mais elevados, vida da famiIia 
mais attrahente, divertimentos hygienicos, etc.) 
e na preteriqáo da mania das riquezas (cteso- 
mania j, que torna febril e dolorosa a lucta 
pela vida, quanto ás classes elevadas, que 
reside um dos mais poderosos remedios contra 
o alcoolismo (2). 

Do mesmo modo que o alcoolismo, a vaga- 
bundagem C origem abundante de delictos. 

( I ]  Na Suissa existem tambem estes instimros, regulando-os 
o art 4 7 . O  do codigo penal de Berne, o art. 204.0 do codigo de 
Neufchâtei e a lei de Saint-Gall de maib do 1891. Na Allema- 
nha ( iSgr), na Austria ( 1894) e Noruega ( 1896) foram apresen- 
fados projectos de leis criando taes institutos. 

(2) Sapelier (L'alcoolomanie, son iruiternent par le sérum 
antiét&lique, 1903) pretende ter descoberto um sbro capaz de 
p:ovocar a mais profunda replignancia pelo alcool. 

A vagabundagem não tem como caracter 
essenciaI a ociosidade, mas a falta de domi- 
cílio e de meios de subsistencia : ha ociosos 
sem dornicilio que, porque teem meios de 
existencia, não são, legalmente fallando, vaga- 
bundos ( r ) .  

Como a qualquer outro phenomeno de  
pathologia sociat, pbde assignar-se vaga- 
bundagem uma tripiice ordem de factores : 
anthropologicos, consistindo em uma especie 
de debilidade biologica, de neurasthenia e de 
psychastenia, que determinam uma repugnan- 
cia invencivel por todo o trabalho methodico 
e que podem chegar até Bs fbrmas pathoIogicas 
do autornatismo ambulatorio ; physicos, sobre- 
tudo a a g ã o  do clima ; soiiaes, principalmente 
as condicóes do rrabalho, mais ou menos 
assegurado a todo o homem são e adulto (2). 

Mas são as condiqóes sociaes, e especialmente 

( r )  O nosso codigo penal considera vadio w aquelle que não 
tem domicilio certo em que habite, nem meios d e  subsistencia, 
nem exercita habitualmente alguma profissáo, ou 06ci0, ou o u e o  
mister em que ganhe sua vida, não provando necessidade de 
força maior, que o justifique de se achar n'estas circumstan- 
cias.. . r ( art. 256.O ). 

Jofiioy et Dupouy r'Fugues et vagahondage, 1909, pag. 39 e 
segg.) definem a vagabundagem R o facto d e  andar errante sem 
querer ou poder voltar a um domicilio fixo u, definição que se 
applica tanro ao infeliz privado de todo o domicilio, como ao 
delirante que abandona o seu, ou ao imbecil, ao demente ou 
affectado de confusão mental, que não o póde encontrar. 

( 2 )  Marie er Meunier (Les  vagabonds, i908 ) estabelecem a 
seguinse classificação dos vagabundos, em harmonia com as 
causas que determinam a vagabundagem : 

a) Vagabundagem de origem economica o11 social: 
I )  Vagabundos legirimos: operarios sem trabalho; 

exilados ; os que exercem profissões necessariamente 
ambulantes (jornaleiros, rnissionarios, etc. ). 

2) Vagabundos delinquentes : cohdamnados A revciia 



as condicóes econornicas, que constituem o 
principal factor da  vagabundagem. 

Foi eUa um facto perfeitamente norma1 na 
phase primitiva do nomadismo; só quando a 
humanidade transitou para a phase agriccla, 
com 0 regimen econornico e social da escra- 
vidão, a vagabundagem se torna um facto 
anti-social. O s  escravos fugitivos sáo os pri- 
meiros vagabundos, perseguidos como delin- 
quentes. 

A onda dos vagabundos cresce através dos 
tempos, náo conseguindo os mosteiros e a 
instituicão juridica da servidão da gleba fazel-a 
diminuir. Na primeira metade da edade-me- 
dia, ainda as commilnas, acolhendo os servos 

e reincidentes; uma parto dos simuladores e certos 
degenerados ~erigosos, reincidentes dos asylos. 

6) V a g ~ b u n d a g e m  de origein morbidír : 
i )  Por insufficiencias physicas temporarias ( crian~as, 

adultos, doentes e convalescentes) ou definitivas (velhos 
e enfermos mutilados ). 

2) Por insuficiencias psychicas : nevrotico~ ( neuras- 
thenicos, hystericos, epilepticos, degenerados originaes 
e excenrricos) ; alienados (excitados, deprimidos, circu- 
lares e interrnittentss; perseguidos e mysticos; intoxi- 
cados; dementes). 

c )  Vugabundngern de  origem etlrnica : 
i )  As emigracões das tribus prehistoricas e as gran- 

des invasões por actividade guerreira (godos, saxóes, 
hunos, normaados, arahes, etc. ) ; 

2 )  A vagabundagem rnystica collectiva (certas cru- 
zadas ) ; 

3) X vagabundagem ethnica contemporanea ( arabes, 
ciganos, erc. j. 

Nem todos 05 vagabundos são alienados; mas a maior parte 
d'elles apresentam, s e d a  uma affecqáo mental nitidamente cara- 
crerisada, taras ou defeitos psychicos incontestaveis. Vid. Paguier, 
Le vagabond, 1910 ; Collet, Sur les evasions des alidnis, 1 p 7 .  

Sobre as  causas sociaes da vagabundagem: Sr. Dr. Antonio 
Luíz Gomes, Ocio~idade, vagabundagem e mendicidade, 1892, 

pag. 5 i e segg. 

fugidos dos campos, alcan~aram, pela indus- 
tria nascente, deter a marcha da vagabun- 
dagem; mas, logo depois, a extenszo do 
commercio, as guerras frequentes, as ordens 
mendicantes dáo uma nova expansão ao phe- 
nomeno da vagabundagem. 

Mas é na edade moderna que elle adquire 
maior irnportancia : primeiro pela concentração 
progressiva da propriedade territorial, que ex- 
pulsa das terras os camponêses; mais tarde 
pelo industrialismo moderno, que começava a 
constituir-se, acompanhado desde logo de dois 
phenomenos sociaes - a mobilidade do ope- 
rario e o exercito dos sem-trabalho, necessario 
para manter os salarios no nivel mais vanta- 
joso para os capitalistas. Observa-se então, 
no secuIo xrx, o phenomcno de immigrações 
c emigraqões nacionaes e internacionaes de 
operarios e trabalhadores ruraes, tornado 
cada vez mais frequentes. A elie se deve, na 
sua maior parte, a moderna vagabundagem (ij, 
Náo é, pois, facil que as leis penaes possam 

supprimir ou mesmo fazer decrescer a vaga- 
bundagem, que, de  resto, tende a afastar-se 
da delinquencia atavica ou anti-social para 
revestir os caracteres da criminaIidade evolu- 
tiva ou politico-social. 

Indicaremos, todavia, algumas das medidas 
que contra ella sáo preconisadas: 

r )  Estaqóes de soccorro, destinadas a auxi- 
liar os operarios na sua deslocação de uma 
para outra regih.  Instituidas primeiramente 
na Allemanha, foram depois adoptadas em 
varios estados europeus (2). 

( i j  Cfr. Florian e Caraglieri, I vagabondi, t. r ,  1897. 
(2) Ruspoli, Le Rowton Aouses a Londra, apud Scuola Posi- 

tiva, cit., t8q8, 



2) Casas de refugio, em que são recolhidos 
0s vagabundos invalidas, sem energia para o 
trabalho. A lei de 2 7  de novembro de 1891 
introduziu na Belgica estes asylos-hospitaes, 
jh de ha muito existentes em Franca. 

3) Cofonias agricolas para os operarios 
desoccupados, uteis sob um triplo aspecto, 
porisso que fornecem ao campo bracos que 
lhe faltam, subtráem As cidades em que se 
acolhem uma parte da populaqiio votada 5 
miseria, e arrancam o vagabundo á sua situa- 
qáo precaria, lançando-o em um meio normal 
e sáo. Foi o systema preferentemente ado- 
ptado na Hollanda, Belgica, Allemanha e 
Austria. 

4) Casas de trabalho, com regimen de 
internato, em que o pobre encontra alimen- 
tacão e alojamento. São numerosas em 
França estas institui~óes, umas vezes subsi- 
diadas por particulares, outras mantendo-se a 
custa do Estado. Uma vez admittido, .o 
operario deve entregar-se ao trabalho, pouco 
importando a duração quotidiana d'este, com- 
tanto que o trabalho produzido attinja um 
minimo correspondente ao custo da sua ali- 
mentaqáo. 

5) Casas de  trabalho, com regimen de 
externato, em que o operario só é acolhido 
durante o tempo do trabaho. 

6) Jardins operarios, considerados como 
um succcdaneo da assistencia pelo trabalho. 
E' posta gratuiramente $ disposi~áo do ope- 
rario, para cultivar, uma parcella de terra, 
dando-se-lhe ainda por vezes utensilios, semen- 
tes e adubos. Em alguns jardins operarios 
ha atP indivíduos encarregados de ministrar 
educaçáo techsica aos novos jardineiros. Na 

actualidade nota-se a tendencia para assegu- 
rar a estes a propriedade da terra, quando 
n'ella construam casas de residencia, em 
dadas condicóes, e para tornar os jardins 
operarios insusceptiveis de serem penhora- 
dos, E! maneira do hornestead americano. 

Os  jardins operarios podem exercer uma 
accão muito vasta e benefica, porisso que 
constituem insrrumenros de lucro, pondo o 
trabalhador ao abrigo da miseria; melhoram 
utilmente a hygiene da familia e asseguram a 
sua moralidade, prendendo a muIher ao lar (I). 

7) EscoIas de beneficencia, em que preva- 
lece o aspecto educativo, destinadas aos 
menores vagabundos. 

Da vagabundagem deve aproximar-se a 
mendicidade, importante fonte geradora de 
delictos. A esmola, longe de representar um 
remedio para o maI, provoca a mendicidade 
profissional, fazendo renunciar ao desejo de 
retomar o trabalho regular e normal. 

E' na assisrerrcia peIo trabalho que hoje se 
vê o tratamento efficaz contra a mendicidade : 
trabalho no domicilio, para as mulheres; 
trabalho coin regimen de  exrernato, para os 
homens (2). Os institutos geralmente deno- 
minados depositos de mendicidade, teem um 
caracter mixto de hospicio e de casa penin- 
tenciaria. 

(i) Rivière, La ferre e2 ~'atelier,yurdin~ ouvriers, igo*; Piolet, 
Les jardins otlvriers 2 Sninz-Etienne, à Sedan, en France et à 
L'eftanger, I 899. 

( 2 )  Sobre os resuitadss da assistencia pelo trabalho : Lecog, 
L'assistunce par !e travaii e1 ies jard~ns owriers en Pwnce,  3-6, 
pag. 239 e segg. ; Jacot, ~'ass i~ lance  par le travail, son w l t c a -  
tion en diemagne et en France, 1897, pag. 28 e segg. 



A liberdade de emigraqão representa uma 
verdadeira valvula de seguranqa, que livra 
o pais de elementos que a rniseria ou ener- 
gias mal equilibradas facilmente precipitam 
no delicto. Assim, na Irlanda, O decresci- 
mento do numero de reincidentes obteve-se, 
menos pela efficacia do regimen penitenciado, 
do que pela larga emigracão dos indiuíduos 
saídos dos carceres. 

A livre troca, aparte as necessidades tran- 
sitorias de proteccáo para determinadas indlis- 
trias, evitando mais facilfnente a carestia dos 
generos de primeira necessidade, que teem táo 
directa influencia nos delictos contra a pro- 
priedade, previne, melhor do que os codigos 
penaes, muitos d'estes crimes, E, ao contra- 
rio, o monopolio permanente de certas indus- 
trias não só multiplica as contraven~óes, mas 
provoca muitos crimes contra a propriedade 
e contra as pessoas: verificou-se o facto na 
Sicilia, com a restricçáo da cultura do tabaco. 

E a diffusáo das insiituiqóes de credito 
popular e agricola e das caixas ruraes; o 
desenvotvimento da viação e especialmente 
dos caminhos de ferro economicos; a institui- 
$0 de albergues nocturnos; a construc~áo 
de habitaqóes economicas e hygienicas c a 
demoli~áo de bairros immundos; as socieda- 
des cooperativas e de soccocro mutuo; as 
caixas de previdencia para a veihice e para 
os invalidas do trabalho - sâo outros tan- 
tos meios preventivos que se opporiam com 
grande vantagem ás impulsóes criminosas 
determinadas pelas anormaes condiqóes eco- 
nornicas das classes mais numerosas. 

d )  Ordem politica. - Sabe-se que a coexis- 
tencia de diversas raças inassimilaveis, que 
teem como unim laço entre si a unidade do 
estado, constitue uma perpetua ameaqa zi 
ordem politica. A lucta d inevitavel entre 
estas fracções de naçóes, desde que ellas 
pódern tornar-se uma unidade politica : a 
Austria e a Turquia deixam ver bem a que 
perturbações póde levar o conflicto das nacio- 
nalidades e mostram que a soluçZo final 
depender8 menos da habilidade dos homens 
de estado do que do desenvolvimento natural 
e fatal das forcas cthnicas que se combatem. 
A diminuicão da dependencia entre aquellas 
fracqões de na+, e consequentemente dos 
contactos e dos attritos, representaria o desap- 
parecimento de uma das grandes causas dos 
crimes politicos. Esta politica de separação e 
de autonomia convém até, por vezes, em uma 
nacáo, quando as diversas condiçóes de raca 
constitiiem urna consjderavel falta de affini- 
dade. 

Tambem numerosos delictos, ou isolados 
ou epidernicos, que proveem da não satisfaçáo 
das necessidades ou do desconhecimento da 
indole particular das differentes regiões de um 
estado, em que variam o clima, a raça, as 
tradi~óes, a lingua, os costumes, os interesses, 
desappareceráo em grande parte desde que 
se renuncie á preoccupaqáo metaphysica da 
syrnctria politica e da conscquente centrali- 
saçáo e despotismo burocratico, e se adaptem 
as leis e as instituiqóes A physionomia especial 
de cada regiáo. A unidade nacional náo está 
necessariamente adstricta a uniformidade legis- 
lativa e administrativa. O federalismo aW- 



nistrarívp equivaleria, em alguns países, a um 
verdadeiro codigo de substitutivos penaes : 
prova-o a Iqglaterra com as suas autonomias 
locaes (3).  

Os delictos politicos em geral seriam evita- 
dos em grande parte com governos nacionaes 
que saibam respeitar as liberdades publicas. 
A plena liberdade de opiniões, oue permitte 
á sociedade expandir-se menos violentamente 
e lhe dii um equilibrio menos instavel, impede 
mais efficazmente do que as penas a pratica 
de delictos de imprensa. 

As reformas politicas e parlamentares, que 
procurem dar ao povo uma representa550 que 
abrace ao mesmo tempo a rnultiplkrdade dos 
seus elementos constitutivos historicos e a 
unidade dos seus elementos constitutivos na- 
cionaes, desviarão as assembieias politicas 
das occasióes que Ikes facilitam a pratica 
de abusos. O parlamentarismo, a que Don- 
nat (2) chamou uma das maiores superstiqóes 
modernas, náo representa, como existe actual- 
mente na maioria dos estados, senáo o triurn- 
pho de  uma casta, em detrimento das forgas 
vivas das nag6es. 

Contra as fraudes e outros delictos eleito- 
raes, o remedio mais profiquo -ser& uma 
reforma eIeitoral, que, harmonica com as 
necessidades e as aspirações do pais, possa 

( I )  Vid. Niceforo, L'Italia barbara contemporanea, 1898 ; Ber- 
tolini, I2 governo Ioml inglese e te sue relqioni cotlu vita nap'o- 
ttdq i&. 

(2) Vid Deherme, L# democratie v i v d e ,  1909, pag+ I i e segg. 

prevenir, em jogar de provocar, as desordens 
matenaes e moraes. 

e) Ordem 'tcieniifica. - A civilisação, ao 
mesmo tempo que cria formas novas de delin- 
qliencia (r), fornece novos instrumentos do 
crime, como a imprensa, a photographia, a 
dynarnite, a electricidade, o hypnotismo, a 
infecqão microbiana, etc. Cedo ou tarde, po- 
rém, a sciencia procura um antidoto, bem 
mais efficaz do que a repressão penal. A pro- 
pria imprensa, o telegrapfio, os caminhos de 
ferro, os raios Roentgen, o apparefho de 
Marsh, os mecanismos contra os ladrões, etc. 
representam poderosos meios de defesa para 
os cidadáos honestos. 

A identificacão dos reincidentes atravessa 
n'este momento um periodo de evolucáo 
intensa : desde alguns annos, methodos nume- 
rosos e interessantes teem sido propostos ou 
ensaiados,.uns por homens de laboratorio, em 
nome dos principias scientificos, outros por 
funccionarios policiaes, como fructo da sua 
experiencia. A photographia judiciaria (pho- 
tographia ordinaria applicada a policia scien- 
tifica, photographia signaletica de Bertillon, 
telephotographia, photographia natural), a 
indicaqáo simples dos signaes do criminoso 
e o refralo fallado de Bertillon, as notaqóes 
chromaticas, a anthropornetria (processo de 
Rertillon, processo de Anfosso, anthropome- 
tria radiographica), o exame das impressões 
papillares, a dactjdoscopia (processos de Gal- 

( r )  Vid., por exemplo, Laschi, Le crime financier duns Ea socio- 
logie ch ine l l e ,  rhistoire et le droit, ipr, paga 4 e segg. 



' ton-~enry,  de Windt-Kodicek, Bertillon, Ro- 
seçer, Pottecher, Valladares, etc,), a identi- 
ficação psychica, a graphologia - constituem 
processos de  identificação dos criminosos, 
facilitando a prova do crime (r). 

f )  Ordem civil e administraiiva. - Uma 
previdente legislaqão testamentaría previne, 
sem duvida, muitos crimes de homicidio 
determinados pela cubica da he ran~a ;  do 
mesmo modo que opportunas disposiqóes so- 
bre investigação da paternidade illegitima e 
reconhecimento dos filhos iIlegitimos impedi- 
riam grande numero de infanticidios, abortos 
provocados, attentados contra o pudôr e homi- 
cidios determinados por injusto abandono. 

A prohibi~ão dos jogos de azar e a aboliqão 
das Ioterias publicas ou a sua gradual trans- 
formaçáo em institutos de previdencia evitaria 
a pratica de muitos delictos, que por elles 
sáo provocados, como fraudes, furtos, offensas 
corporaes e homicidios. 

A facilidade da jususa civil previne muitos 
attentados contra a ordem publica, as pessoas 
e a propriedade ; e a assistencia judiciaria 
aos pobres, que. substituisse o actua1 patro- 
cinio gratuito e tornasse verdadeiramente 
efficaz e prompta a defesa dos direitos offen- 
didos e dos interesses prejudicados, consti- 
tuindo como que um tribunal judicial especial, 

( I )  Vid. Locard, L'ident8jfcation des rgcidivistes, 1909, pag. r e 
segg. ; Sr. Dr. Pinto de Magalhães, idcntzjicaçáo dos crimrnosos 
pelas impressões digiiaes, rgio, pag 33 e segg.; Guatdino Ramos, 
Ba identifiaçúo, $906; Gasti, Lu scuola di poliria scienfifica, 
I'idenhicapone dei deIinguenti, 1910. 

de caracter popuIar, seria um excellente re- 
medio preventivo contra muitas vinganças, 
vexaçóts e abusos, 

Uma boa organisaqáo dos servicos do 
notariado obstaria a fráudes e falsidades em 
materia de documentos, como a criaçáo de 
repartiçóes do registo civil quasi fizeram des- 
apparecer os casos de falsidade relativos a pes- 
soas e os crimes de substituicão e suppressáo 
de criancas, táo frequentes na edade media. 

E a criadáo de jurys de honra, legalmente 
reconhecidos, antidoto contra os duelIos ( I ) ;  
a adopqáo do systema da reparaç8o As victimas 
do delicto, considerado corrio funcçáo social 
confiada ao ministerio publico para os casos 
em que as pessoas lesadas não sabem ou não 
p6dem fazer valer os seus direitos; a abolição 
ou, ao menos, a transformacão do domicilio 
forçado, remedio doloroso a que é, porventura, 
preferivel a prisáo - sáo medidas aconselhadas 
para um perfeito systema penal preventivo. 

g) Ordem religiosa. - A historia e a psy- 
chologia criminat demonstram que uma religião 
corrupta pode fomentar a delinquencia: são 
exemplos a Roma antiga e medieval, como 
as hodiernas seitas religiosas da America e 
da Russia. Mas, ainda quando orientada no 
s-entido do bem geral, a sua funcgâo inhibi- 
toria, ser8 nulla pelo menos contra as ten- 
dencias atavicas dos criminosos-natos ou dos 
criminosos habituaes. 

(I) Sollima, Abasso i! duello, 1898 ; Tessier, Du duel, 1890. Vid 
decretos de 31 de dezembro de 1910 e de zr de março de ig i i .  



E propugna-se: a prohibiqáo das procissões 
fora das egrejas, que, alem de  ser uma garan- 
tia para as crengas de todos, previne desor- 
dens e rixas; a suppressáo dos conventos, 
fócos de mendicidade; a aboIição das peregri- 
nacóes, como meio preventivo contra muitos 
delictos contra a honestidade; o casamento 
dos padres, com o fim de evitar muitos casos 
de infanticidio, aborto provocado, attentados 
contra o pudor, adulterios. 

58. - Meias repressivos. 

Ao lado da preven~áo, a repressão apparece como 
um mal necessario, como um expediente a que, em 
ultimo logar, é necessario recorrer. Qualquer systema 
penal representa sempre um freio para os hesitantes, 
um meio de intimidar os individuos perigosos, embora 
difficiimente possa constituir uma medida de regene- 
ração dos malfeitores. Mas, ainda n'esta funccáo 
accessoria, a justica penal vê a sua utilidade e efficacia 
subordinada A condicão de se inspirar na realidade 
concreta da vida. O juiz não pode limitar-se a veri- 
ficar a reunião dos elementos da definiqáo theorica do 
delicto, mas deve tambem apreciar a natureza mais 
ou menos perigosa do delinquente e o grau de intensi- 
dade do mobil anti-social que o domina, bem como as 
condições do ambiente em que elle vive. 

Como medida que conduza ao aperfeicoarnento da 
funcqáo judicial, preconisa-se a multiplica~áo dos tri- 
bunaes locaes, descentralisando-se a justica e collo- 
cando o juiz proximo dos accusados, etn contacto com 
a populacáo em que deve exercer o seu ministerio e 
que elle pode estudar e conhecer. Substitue-se assim 
por magistrados locaes o tribunal impessoal e sym- 
bolico, com séde nos grandes centros de popula~áo, 

em que o juiz julga a distancia e baseado exclusiva- 
mente sobre as pecas do processo. A justiqa, como 
a vida, deve diffundir-se por todo o organismo social. 

O s  juizes, que deveráo ser homens de sciencia pro- 
vidos de conhccirnentos espcciaes para o estudo physio- 
psychologico dos accusados, gosaráo de amplitude iili- 
mitada no exercicio da sua funcqão. Hygienistas e 
medicos sociaes, náo devem estar subordinados a leis 
que tracem, antecipadamente e de modo invariavel- 
mente egual para todos os casos, sem possivel varie- 
dade de interpretaqáo, o caminho que devem seguir e 
os meios penaes que devem applicar, bem como a 
quantidade das penas: as lioiitacóes ao poder do juiz 
serão tão sómente aquellas que forem dictadas pela 
sua probidade e competencia scicntificas. 

O s  magistrados não deveráo dar sentencas definiti- 
vas, como na actualidade succede, em que se fixa de 
antemão a duracáo indefectivel da pena, náo podendo 
discutir-se nem revogar-se a sentença que transitou 
em julgado: os juizes, em um systema pena1 scienti- 
fico, s 6  darão decisões provisorias, sempre discutiveis 
e susceptiveis de ser rectificadas. A duraçáo do trata- 
mento penal não deverá ser determinada antecipada- 
mente (I). 

Tendo em vista as varias categorias de criminosos, a 
escola criminal positiva defende o seguinte tratamento 
penal : 

a) Para os criminosos alienados - crimi- 
nosos que não forem pronunciados por se 
reconhecer o seu estado de loucura; absolvi- 
dos por egual motivo; condemnados que nas 
prisóes se  revelarem alienados; loucos pro- 
priamente taes, que nos hospitaes respectivos 
praticarem actos considerados criminosos - 
o encerramento em asylos-prisões. 

( I )  Fleury, L'âme du crimine! cit., pag. 139 e segg. 



b) Para os criminosos-natos, a pena de 
morte, a deportação perpetua, o internato 
por espaço de tempo illimitado em uma coto- 
nia agricola, com trabalho ao ar livre. 

c) Para os criminosos habituaes, a mesma 
penalidade que fica indicada para os crimi- 
nosos-natos, defendendo-se, todavia, a applica- 
çáo da pena de morte exclusivamente na 
hypothese de se tratar de um determinado 
numero de reincidencias. 

6) Para os criminosos occasiowaes, deve-se, 
sobrctudo, evitar que elles se transformem 
em criminosos habituaes, propugnando-se a 
appiicaçáo das seguintes medidas: para as 
crianças, a que jB tivemos ensejo. de fazer 
referencia, a entrega a famílias honestas, o 
internato com duragáo indeterminada nas 
coIonias agricolas; para os adultos, no caso 
de de6cto pouco grave, a simples obrigaçáo 
de reparar o damno causado B victirna; no 
caso de deiicro de certa gravidade, esta obri- 
gacáo e o exilio local ternporario; para. os 
crimes mais graves, o internato por tempo 
illimitado em sua colonia agricola, sob uma 
disciplina menos severa do que aquella a que 
sáo submettidos os delinquentes habituaes, e 
com a possibilidade de obter mais cedo a 
liberdade condicional. 

e) Para os crimi~iosos passionaes, a simples 
obrigação de indemnisar a victirna do delicto, 
visto que qualquer outra pena não ter4 sobre 
elles a menor efficacia. 

CAPITULO 111 

EvoIução do direito criminal português 

57. - Elementos integrantes do direito criminal por- 
tuguês. 

Para comprehender a natureza e o espirito de um 
systerna juridico não se torna absolutamente indispen- 
savel investigar todo o seu passado; basta conhecel-o 
desde o momento em que começa a assumir os cara- 
cteres actuaes e do qual decorre, portanto, o seu ver- 
dadeiro desenvolvimenro. Limitar-nos-hemos, por isso; 
B indicacão dos elementos que, proximamente, con- 
correram para a formação do direito criminal portu- 
guês ( r ) :  o direito gcrmanico, o direito consuetudinario, 

( I )  Ligeiramente daremos noticia, n'este logar, do direito 
criminal dos primitivos povos peninsulares. Tres leis de cara- 
cter penal cita Strabáo como vigentes entre elles, dispondo Acerca 
da execução das sentenças de pena capital, do apedrejamento dos 
parricidas e do corte da mEo direita aos captivos. D'esta enu- 
meração da leis penaes se vê que, além do crime de parrieidio, 
outros crimes exisriam. E, com egeito, outros sáo referidos pelos 
escriptores gregos e latinos. A cobardia, um dos poucos actas 
tidos por delictos publicos nas sociedades primitivas, não podia 
deixar de o ser lambem entre os primitivos habitantes da penin- 
sula, que se distinguiram sempre por um grande amor de inde- 
pendencia e u m  valor e dureza sem rívaes na guerra; a sua 
punição revestia sempre caracter religioso. O abigeato (roubo de 
gado ), caracteristieo dos ibéros, constituia um crime publico 
especial, reprimido com a pena de morte ou de trabalhos for- 
çados. E deiícto publico punido com o suppliciu rqids era 



cada vez mais subordinado a iypos geraes, o direito 
canonico e, finalmente, o direito romano. 

tambern considerado o furto praticado contra individuos da 
mesma trlbu, em bens communs. 

Quando o furto recaisse em cousa privada, a repressão e a 
vindicta deviam ser exercidas pelos individuos, recorrendo-se 
t a d e m  ás sancçóes religiosas. Assim, na região da Estremadura 
e em outras do Portugal de hoje, invocava-se a deusa indigena 
Ataecina para a descoberta de objectos furrados, e confiava-se- 
lhe a perseguicão do criminoso. 

O roubo e o bandoleirismo eram frcquentissimos entre os pri- 
mitivos penitlsulares, e ainda hoje a Andalutia mantem a tradição. 
Quer se explique o facto por tendencias ethnicas (Daresre), quer 
peIa situacáo econornica da Hespanha depois da conquista cehica, 
que determinou o apparecimento de uma classe pobre - a dos 
vencidos ( Joaquin Costa 1, o que é certo 6 que o rouba não era 
então deshonroso: era, mais que um acto licito, uma façanha 
meritoria, quando recaia sobre individuos pertencentes a grupos 
estranhos. Como tinha a feicão de feito de guerra ou de heroismo 
era atd glorioso; e a gloria do roubo media-se mais pela grandeza 
dos despojos e pela asrucia desenvolvida em illudir a vigilancia, 
do que pela resistencia offerecida pelo inimigo. 

As mulheres saíam a despedir-se dos expedicionarios com 
cantos 6picos e era entre canticos que os recebiam quando 
victoriosos. 

Com o desenvolvimento social, e principalmente pelo incre- 
mento do comrnercio, esta situa<áo mudou, criando-se O lmqifium 
e a devotio para a protecção dos estrangeiros contra a contiagen- 
cia dos roubos e estabelecendo-se a responsabilidade coilectiva 
das populacóes pelos roubos praticados no seu territorio. 

De tribu para ttibu o roubo e a pilhagem vingavam-se pela 
guerra, e dentro da mesma tribu pela vindicta privada ; só mais 
tarde, em epoca incerta, assumem o caracter de crimes publicas. 

Relativamente ao direito criminal phenicio e carthaginês, em 
vigOr na Peninsula, muito escassos são as noticias que temos. 
Sabe-se simplesmente que aos suferes cabia o exercicio da fun- 
c ~ á o  penal. 

Os gzegus deviam ter adoptado nas suas çolonias da p e n k u l a  
o direito observado na Grecia : ao lado de delictos pubiicos, repri- 
midos oficiosamente pelos juizes, havia crimes particulares, 
apenas susceptiveis de punição p d a  vindicta privada, a principio, 
e, dq&, pela ~ccwaçáo- priva*, pois as leis gregas ottribiliam 

a)  Direito germanico. - As leis e tradi- 
ç&s visigothicas, que o dominio dos sarrace- 
nos na peninsula não conseguiu obliterar, 
constituem, por via do codigo visigorhico (i), 
elemento historico integrante do direito cri- 
minal português. E importa não esquecer 
que em quaSi todas as sociedades existe, ao 
lado de uma ordem legal representada nos 
codigos, uma outra ordem extra-legal que, 
embora muitas vezes em contradicção com 
aquella, niío deixa, por isso, de ter egual 
força: tal o que succedeu relativamente a 
muitos costumes de origem germanica, que, 
a despeito de reprovados peIa lei escripta, 
foram transmittidos As geraqões seguintes. 
N'este caso, o combate judicial, o juramento 
compurgatorio, o direito de revindicta. 

a todos os parentes indistinctamente o direito d e  vindicta parti- 
cular, fossem ou não chamados i heranqa do morto. 

Pedro Dorado, EI derecho penal en Iberia, igoi, pag. g e segg.; 
Joaquin Costa, Esiudios ibericos, 18115-1895, pag. xxxix e segg. ; 
Perez Pujol, Hisioria de Ias instituciones sociales de lu Espaíta 
goda, i&$, tom. I ,  pag. 57 e segg. ; Chapado Garcia, Historia 
general de! derecko espaGo1, 1900, pag. 30 e segg. 

(i) Vid., no Codex legunz visigoihrum, quanto a crimes con- 
tra as pessoas, o livro vi (De sceIen'bus et iormeniis); quanto a 
roubos e fraudes, o livro vIr f De furfis et fallaciis) ; relativa- 
mente a damnos causados com ou sem violencia, o livro VIM ( D e  
illrriis yiolentis et damnis); acerca dos crimes contra o estado, o 
livro ix (De fugitivis ei refugieniibus); quanto a violação de 
tumulos, o livro xi (De negrotis, medieis, mortuis e! iransmarí- 
nis negotiatoribus); etc. Ao contrario do que succede com quasi 
todas as leis barbaras, o codigo visigothico, influenciado pelo 
direito romano, deu mais importancia ás penas corporaes e ao 
elemento subi ectivo. 

Vid De] Giudice, DBitfo pende germunico rispetto nll' Italia, 
1905, pag. 431 e segg. ; Dr. Dias da Silva, Estudo sobre n respon- 
sabilidade civil connexa com a criminal, 1886, pag. 56 e segg. ; Sr. 
Dr. Gama Barros, Historia da adrninisiruçúo publica eni Portugal 
nos seculos XII a XV, 1885, r. I, pag. I e segg. 



Pretendo o conceito primitivo da puniçáo 
como funcq5o sacerdotal, que nas communida- 
des barbaricas suppre com a energia supersti- 
ciosa a fraqueza politica, attingira-se a ideia da 
manutenqáo da ordem e do restabelecimenro 
da paz publica mediante a coer~áo social. 
Esta era, porém, reservada aos casos de lesão 
dos inreresses de toda a communidade; a 
oEensa aos interesses dos individuos ou das 
familias importava a vindicta ou a composiqáo 
privada. 

Mas, robustecido o poder politico, o que 
succede após as invasões, o Estado esforça-se 
cada vez mais por limitar a reacqáo privada, 
avocando a si a tutela penal a respeito de 
factos cuja puniqáo pertenccra até cntáo ao 
individuo. 

A sancqáo penal, que originariamente envol- 
via a ideia de intimidaqáo e de sacrificio A 
divindade, foi mais tarde considerada como 
um meio necessario de prevenqáo e de'repres- 
sáo, embora, por vezes, o codigo visigothico 
consagre, esporadicamente, a doutrina da 
expiaqáo. Certo C, porém, que o direito ger- 
manico não póde considerar-se fonte precipua 
do direito português. Se a observancia das leis 
romanas, durante o periodo das invasóes bar- 
baricas, e o poderoso movimento de renasci- 
mento do direito romano pela accáo da escola 
de Bolonha, impedira os progressos do direito 
germanico, entre nós, o direito consuetudi- 
nario desde muito cedo o obliterára. Com o 
desenvolvimento da legislaqáo penal, cuja exis- 
tencia é incontestavel no reinado de D. Af- 
fonso 11, deixou de ser citado nos documentos. 
A sua influencia fica sendo muito limitada e 
indirecta. 

6) Direito cortsuefudinario. - A jurispmden- 
cia medieval é carocterisada pelo predominio 
do direito consuetudinario sobre a lei commum. 
E entre nós náo teve aquelle simplesmente 
como func~áo excluir a legislaçáo goda escri- 
pta, de caracter geral: tambem se revelou 
em fóros, com caracter local, applicaveis como 
norma para os julgamentos municipaes, Em 
geral, os costumes eram a lei tradicionai ; e s6 
depois de regularem, na praxe, por mais de 
um ou dois seculos, 6 que, porventura, como 
pensa Herculano (I), foram reduzidos a es- 
cripto. 

São os costumes os monumentos historicos 
que melhor nos pódem fazer conhecer o sys- 
tema da penalidade no primeiro periodo da 
nossa edade media, e nos mostram que se, na 
jurisprudencia criminal do tempo predominou 
o systema germanico da composiqáo ou wer- 
geld, tambem, em nome da doutrina da 
expiaqáo, se fazia não raro applicaçáo das 
penas corporaes. 

O costume perde o seu caracter loca1 com 
o desenvolvimento, desde o seculo xv, da 
legislaqáo geral ; para esta se transfundiu não 
so a jurisprudencia consuetudinaria filiada em 

(I) Port~cguliae Monumenfa Hisiorica, vol. I - Leges e! con- 
suetudines, pag. 739 e segg. 

O predominio do direito consuetudinario S incontestavel. 
O concilio de Leão de 1020 manda, nos artt. r 4 . O  e 19.0, observar 
os costumes da terra e são muitos os monumentos que attestam 
que os  costumes tinham em Portugal a força de direito. Nos 
foraes são frequent~s as referenciaç ao direito consuetudinario e, 
apesar dos progressos da legislacão geral, em que foram consi- 
gnadas muitas disposi~óes de dírcito consuetudinario, ha monu- 
mentos dos seculos XIV e XV, e tiomeadamente o s  capitulas das 
,corta de w, que nos dão exemplos de se decidir pelos 
costumes. 



antigas tradi~Ses juridicas, da mais varia ori- 
gem, mas tambem a estabelecida pelo foraes 
- as cartas constitutivas dos concelhos - e 
pelas decisóes dos magistrados (r). 

c) Dirriio canonico, - 0 direito canonico, 
cujo predominio é bem saliente entre nós 
desde a fundaqáo da monarchia, concebeu ini- 
cialmente o direito de  punir como um poder 
disciplinar, que a sociedade exercia sobre OS 

membros que voluntariamente se haviam sub- 
mettido Bs suas regras, Mais tarde, os bispos 
vieram a ter jurisdiccáo penal, por delegaçáo 
soberana, revestindo o direito penal o caracter 
romano de publica disciplina. Com o decor- 
rer do tempo, usurpado o poder sobsrano, a 
Egreja assume o magisterio punitivo como 
delegação divina para- exercer a vindicta con- 
tra os delinquentes. E uma vindicta determi- 
nada pela necessidade de manutenção da 
ordem juridica, cuja distincçgo da ordem 
moral ja apparece fixada no direito canonico. 
E se a pena tem, por um lado, o caracter 

de  retribuiqáo, por outro apresenta o de inti- 
rnidacão, estendendo-se aos mortos e aos 
parentes innocentes do malfeitor. 

Desapparecida a arrtithese entre o direito 
romano e o direito canonico, pondo-se termo 
d disputa secular entre legistas ou interpretes 
d'aquelle e decretistas ou interpretes d'este, 
os jurisconsultos mostram-se propensos a fazer 
penetrar na esphera do direito romano regras 

( I )  Sohre o systema penal do periodo foraleiro : Dr. Dias da 
Silva, Elementos de sociologia criminal e direito penal, rgo6, 
pag. 3ui e segg. ; Alexandre Herculano, Historia de Portugal cit., 
t. iv, pag. 380 e segg. 

colhidas do Corpus Juris Carionici. A influen- 
cia do direito canonico manifesta-se, assim, 
por via directa e indirecta (i). 

d) Direito romano. - A tradiqáo juridica 
romana mantem-se na peninsula durante toda 
a edade media (2). 

Por intermedio do codigo visigothico exer- 
ceu o direito romano ante-justinianeu influencia 
em Portugal desde a consrituicão da naciona- 
lidade. 

Estudado na Italia desde o seculo VI, e 
reconduzido mais d-irectamente aos textos ro- 
manos por Irnerius e seus successores, tarnbem 
o direito romano reformado foi introduzido 
entre nos, abundando os vestigios da sua 
applicaqáo nas leis geraes e nos costumes do 
seculo xrr~. 

Recebido como direito commum, veio elle a 
constituir a principal fonte do direito nacional, 
a cujas normas serviu de modelo, prestando 
elementos para a sua interpretaqáo e servindo 
de direito subsidiario nos casos omissos. 

Desde muito cedo, no direito romano, a 
reacçáo contra os delictos privados e publicos 
cometa de differenciar-se da vindicta privada . 

( i )  Schiappoiii Diritto penaie canonico, 1905, pag. 655 e segg. 
(a) Com a rornanisaqáo da peninsula, o direito criminal n'esta 

dominante devia ser o mesmo que vigorava em Roma. Algumas 
disposiqóes ha até d'esre direiro que, estabelecidas por consti- 
Iuicóes imperiaes, respeitam de modo especial a Hespanha : um 
rescripro do imperador Adrinno gcerca do crime de abigeato, sua 
definição e penas que deviam impor-se aos seus auctores ; uma 
constituiqáo de Constantino Magno relativamente ao crime de 
rapto de mulher virgem, commettido por individuos da cate- 
goria dos clarissimi; urna constituicáo dos imperadores Grttciano, 
Ydeminiano e Theodosio sobre a pena que devia impor-se aos 
que accusassem falsamente a outro de homicidio; etc. 



e publica, com a qual a principio se confundia. 
Chega-se assim a uma epoca em que as ex- 
pressões de vindicta e de sacrificio expiatorio 
(ulgio) só por um respeito tradicional se man- 

.teem para indicar a punicáo do malfeitor. 
Comeqa, portanto, a affirmar-se o crirerio 

justificativo da norma penal derivado da neces- 
sidade de manter coactivamente a segurança 
e a ordem do Estado (publica disciylitla). 
O caracter d c  publica disciplzna manifesta-se, 
a principio, só a respeito dos delictos que mais 
directamente lesavam as condiqóes de segu- 
ranca e de ordem do Estado {delicta publica); 
mas bem depressa se comprehendeu que a 
utilidade geral exigia tambcm a repressáo, 
pelo mesmo modo, de varias figuras do delicto 
privado, como a injuria e o furtuni. 

O direito criminal é, assim, concebido como 
uma tuteia da ordem juridica. Relativamente 
ao conceito informador da sancçáo penal, a 
pena publica era varia e occasionaImente con- 
siderada como instrumento de intimidação, de  
emenda, de preuengão, de retribuição e a pena 
privada como uma compensaqáo e uma satis- 
fagáo ao ofiendido, quanto aos delictos não 
submettidos ao tratamento dos delictos pu- 
b l ico~ (I) .  

Uma vasta e laboriosa interpretaqáo doutri- 
nal do Corpus Juris Civilis modernisdu o 
direito romano, preparando-o para base do 
hodierno direito. 

A nossa logica jurídica, o technicismo do 
nosso direito e a propria terminologia derivam 
da direito romano. 

(i) Ferrini, Esposqione staricu e dolfrinale def dirilto pertde 
ramano, 1905, pag. g e segg. 

Com este3 elementos, aos quaes as Partidas ou Or- 
denagóes Custelhanas ( r )  veem juntar certas disposiqóes 
particulares, se comp6em, em 144G, as Orde~zagóes 
Afinsinns, revistas no seculo seguinte e refundidas por 
D. Manuel ( Ordenagóes Manuelinas, r 5 12 ), que, refor- 
mando a legislaqáo foraleira, reduziu a unidade o corpo 
de direito nacional. Era a consequencia da  unificacão 
do poder, do desenvolvimento da nacáo portuguesa 
pela centralisaqáo. 

\'olvido quasi um seculo, eram promulgadas no rei- 
nado de Filippe I1 outras Ordenaqóes (0rde~zucóe.s 
kllippinas, 1603), em grande parte copia das antece- 
dentes. 

58, - Caracter do direito criminal das Ordenações. 

Confirmadas por D. João IV as Ordena~óes e leis 
posteriores promulgadas pelos Filippes, ernquanto as 
circumstancias da giierra náo permittiam cuidar de uma 
noya recompilacáo, desde logo se protesta contra o 
espirito que animava a legislacá0 penal. Esta era, 
sobretudo, uma obra de despotismo e de reacçáo. 

Prodigalisava-se a pena de morte, simples ou cruel, 
isto é, pelo fogo em vida, precedida do cbrte das máos, 
do arrastamento das victimas até ao logar do supplicio, 
do apedrejamento, etc. Tinham frequente applicacáo 
as muíilaqóes dos membros e outras atrocidades, pre- 
cedidas dos tormentos ou torturas; as penas corporaes 
da marca pelo ferro, aqoutes, degredo e galtis concor- 
riam com uma infinidade de multas, inventadas, diz 
Mel10 Freire, para locupletar o fisco. 

,Abundavam as penas infamantes. Consignavam-se 
incrirninacóes absurdas e íniquas : o crime de feitiçaria 

( i )  Sobre a influencia d a s  Siele Partidas de Affonso X na 
legislacão portuguesa : Sr. Dr. Gama Barros, Historia da admi- 
nistrnç&o publica em Porttrgal, cit, t. I, pag. 63 e segg. 





59. - Tentativas de codificaqãa do direito criminal. 

A escola dassica erguera, em todo o mundo civili- 
d o ,  urna viva campanha contra as penas infamantes 
e contra os requintes de crueldade inventados A sombra 
do mysticismo da edade media. Os  seus principias 
theram eco em Portugal, comecando, desde o comeqo 
do reinado de U. Maria I, a pensar-se na revisão e 
reforma de toda a nossa legislacão criminal (I). 

das. contradicras; as seguranças redes, especie ,de salvo-condu- 
cto, passado pelas justiqas da terra ou pelo proprio rei a uma 
+soa. ameaqada por outra ; as cartas de perdiia, dadas pelos 
parentes da victirna ao homicida, isentando este da vtndicta e 
das~responsaisitidades judiciaes; os reptos o u  desafios, piece- 
&do especial licença e autoridade real, que constituiam um 
ptivdegio concedido aos filhos legitimas dos reis. Não eram so 
o s  particulares que exerciam a vindicta: muitas vezes os pro- 
pios ceis a exerciam, por ira ou sanha, como ùrzeni as Orùena- 
$óesS. Como carrectivo á sua precipita~áo, ordenou-se que a 
e r r e ~ á ó  da sentença fosse espacada atC vinte dias, n quando 
nos condemnamos alguma pessoa a morte, ou que lhe cortem 
a l p m  membro, por nosso proprio moto, sem outra ordem e 
figura de juizo, por ira ou sanha que d'ella tenhamos a 
, Yid. Ordcnaqóes Filippinas liv. r,  rir. rir, 5 . 0 ;  liv. iii, tit. LVIII, 

'$ SP; liv- Y, tit. CXXVIII e cxxxvrr 
(r) Algwmas leis começam desde logo a ser publicadas, tradu- 

duzindo a nova orientaçso. 
"Citaremos : 
ía~ Decretos de 20 de agosfa de 1777, de 20 de agosto de 1 7 9 ~  

e de í3 de novembro de 1790, que exigem um certo numero d e  
juizes para a applicacáo das penas crueis, e principalmente da de 
maste, aos militares; e O ultimo, declarando os dois primeiros, 
dá além disso ao conselho de justica a faculdade de minorar as 
penas impostas pelo regulamento militar. 

.b);'Mvasá de 5 de março de 1790, que limita o segredo a cinco 
dias, pot s e r  uma especie de tormento que jl não tinha lagar-e 
que ;adopta diversas disposiqóes para facilitar a commutaçáo das 
p e p e m ,  certos crimes, 
. cj r Deueifi de i. de janeU.0 de 1797, que aucrorisa com faciti- 

Como primeira tentativa de reforma legislativa3dlve 
notar-se o projecto do codigo criminal devido a Melio 
Freire (1789), que veio reagir contra a barbaridade 
penal. das velhas ordenaqóes. Niío chegou a ter vigor. 

Inspirado no principio do respeito e protecçáo da 
personalidade humana, o movimento liberal de i&a 
cuidou desde logo de expungir da nossa legislacão ?cri- 
minal a crueldade antiga, fazendo penetrar n7eIla o espi~ 
rito humanitario da epoca : assim, a cunstitliicáa de '23 
de setembro de 1822 suppnmia todos os privilegios de 
foro nas causas crimcs (art.  g.O), aErmava o principki 
de que nenhuma lei e muito menos a lei penal seria 
estabelecida sem absoluta necessidade (art. I O . ~ ) ,  esta- 
belecia a proporcionalidade da pena ao' delicto e o 
principio da personalidade das penas e declarava abolida 
a tortura, a confis~acáo dos bens, os agoutes, o baraça 
e pregão, a marca de ferro quente e todas as mais 
penas crueis ou infamantes ( art. I r .O j, 

dade a commutaçáo da pena de morte no encarg9 de executores 
de alta justiça ( carrascos ) 

d) Decreto de II de marco de i 797, autorisando a commuta- 
c50 da pena de morte em degredo perpriuo para Moqamhique 
aos reus que tbecem quarenta annos de  dad de, exceptuando 
poréni os crimes atrocissimos, qrie não são susceptiveis desta 
commutaqáo, e a de outras penas em degredo tgmporario para a 
India ou Moçambique. 

e) Decrero de rr -de de~embro de 1801, que manda rever na 
Casa da Supplicaqáo os processos de muitas reus existentes nas 
cadeias publicas, condemnados por sentencas definitivas d pena 
de morre e a outras que podem commurar-se em galis, pcrperuas 
ou temporarias, para que assim se faça, segundo a grandeza dos 
crimes, empregando-os nos trabalhos publicos da cidade d e  
Lisbba; que nessa confqrmidade se sentenceiem os processos 
daquelles reus que ainda não estiverem julgados a final; exce- 
ptuando porém desta generalidade os reus de crimes enormissi- 
mos, nos quacs deve ter sempre logar a euecu~ão da pena ultima. 
f) Decreto de r r  de janeko de 1x03 que, fixando a verdadeira 

inte1ligencia.d~ antecedente sobre quaes crimes hão de ser havidos 
por &auissimos, implicitamente exclue os dernai3 da applicaeáo 
da pena ultima. 



Mas, em absoluta incompatibilidade com um governo 
moriarchico estavel e permanente, a constitui$ío, sepa- 
rando-se theoricamente, em concepções abstractas, do 
estado social preexistente, náo era víavel: e, restaurado 
momentaneamente o regirnen absoluto, que fez renas- 
c e  o antigo systema penal, veio a carta constitucional 
& ~üzó não sb abolir esta, mas preceituar que se orga- 
iiísasse quanto antes um codiga criminal fundado nas 
d i d a s  ws da justiça e equidade (art. 145.3  1 7 , ~ ) .  

As bases em que devia assentar o novo codigo 
bfwm-se  dos seguintes princípios consignados na 
C- constitucionaI : 

Substitue ao arbitio o imperio exclusivo da 
lei (I$ i."). 

Estabelece o principio da não retroaetivi- 
dade da lei ( 3  2.'). 

Proscreve a censura e proclama ó principio 
da liberdade do pensamento, salva a respon- 
sabilidade pelos abusos nos termos da lei 
( 0  3:). 

Garante a liberdade de consciencia, saIvo o 
devido respeito B religib do Estado e com- 
tanto que não se offenda a moral pubiica 
( o 4.' ). 

Proclama a inviolabilidade da casa do cida- 
dá0 ( 1  6.7). 

Prohibe em regra a prisão sem culpa for- 
mada e sem mandado da auctoridade legitima, 
e admitte em regra o livramento, solto o réu, 
prestando f i a n ~ a  idonea ($5 7.O, 8.O e g.@). 

Afirma o principio de  que ninguem p6de 
ser sentenciado senão pela auctoridade com- 
petente, por virrude de lei anterior e na f6rma 
por ella prescripta ( 5  10.~) .  

Assegaira a independmcia do poder judicial 
e prohibe que qualquer auctoridade passa 

avocar as causas pendentes, sust8-lm ou fazer 
reviver os processos findos ( # r I .O). 

Proclama a igualdade de todos perante a 
lei ( §  1z .O) .  

Extingue os privilegias do foro e as a l p d a s  
( 9  16.0). 

Elimina desde logo os açoutes, a tortura, 
a marca de ferro quente e todas as mais 
penas crueis ( 9  i 8 . O ) .  

Estabelece a intransmissibilidade das penas, 
e, como consequencia, pmhibe a con6scaçáo 
de bens e a transmissão da ínfarnia do rCu 
aos parentes em qualquer gr8u que seja 

(§  '9.")- 
Ordena que as cadeias sejam seguras, lim- 

pas e bem arejadas, havendo diversas casas 
para separaçáo dos criminosos, conforme as 
suas circumstancias e a natureza dos crimes 
(Q 2o.O). 

O Codigo Penal da Nação Portuguesa, organisado 
por José Manuel da Veiga, approvado por decreto de 
4 de janeiro de 1837, mas não levado á execução (I), 

( i )  Foi approvado com caracter provisorio r emquanto as 
cortes geraes na sua sabedoria náo approvam um rneihor proje- 
cto de codigo penal para o qual se acha aberto concurso 0 ;  e, 
comquanto o concurso tivesse ficado deserto, nem assim as côr- 
tes entenderam dever acceitá-10, porquanto a lei do bill de a7 de 
abril de 1837, que approvou os actos da dictadura setembrista, 
não incluiu o codigo penal, resultando at-2 deste facto a inco- 
gruencia de haver diplomas legislativos que alludiarn a u m  codigo 
penal que não existia. Com effeito, o art. 1.8 da terceira parte da 
reforma judiciaria de 1837 diz que os crimes ou são publico% 
particulares, segundo a classíficaqáo do codigo penal. 

A anomalin, criada pela lei de a7 de abril de 1837 que tinha 
concedido approvaçáo A Nova reforma judiciaria, terminou com 
a promulgaqáo da Novissima reforma judiciana de zr de maio 
de IQI, que, mantendo no art. 854.0 a distincçáo entre a 



jãjnão mencionava entre as penas as torturas ou crucl- 
dades de .qualquer ordem. 

Instava a necessidade da reforma ; mas os aconteci- 
mentos politicos do tempo fizeram differir a publicaqáo 
da mdigo, que só em 1832 (approvsdo por decreto 
ditatorial de ro de dezembro) veio a apparecer. 

60. - O codigo penal de. 1852. 

3nspirado nas doutrinas dc Rossi, Chauveau e Hélie 
c tendo como fontes legaes principalmente os  codigos 
francês d e  1810 e hespanhoI de 1848 ( r ) ,  O codigo 

publicos e particulares, fez em seguida no mesmo artigo a enu- 
meracão dos crimes que deviam ser considerados particulares, 
emquanto se não publicasse o novo codigo e no 3 unico 
declarou publicos todos o\ rnak náo inciuidos na enumeragáo. 

E, fazendo esta distineção, o principal fim que a Novissima 
reforma judiciaria teve em vista, assim como antes a Nova re- 
forma judiciaria de 1537, foi impor ao rninisterio publ~co a accu- 
sacáo officiosa de todos os crrrnes publicos, de accordo com o 
ngímento do ministerio publico de i 5  d e  dczembro de 1835, 
cujo art i 1.- dispunha : u O minisrerio publico é a parte princi- 
pal na accusacáo dos crimes publicos e formari scmpre líbeilo 
separado sem nunca offcreccr o da parte queixosa v ,  e retirar- 
lh'a quanto aos crimes particolares, como se v ê  dos artt. 855.*, 
857.0 e 866.0. Ao mesmo tempo admittia a accão pcnal particular 
do offendido ou dos seus tepresriitantes, tanto contra os crimes 
publicos como contra os particulares (artr. 865.0, 866.' e 867') 
e a accáo popular contra os crimes de suborno, peita, peculato e 
concussáo commettidos por juizes, jurados, officiaes de jusrica, 
ou quaesquer outros empregados puhlicos ( art. 865.9 Ij I .*) .  

E estas sáo ainda as disposiçóes que hoje regem fundamental- 
menre o assumpro, salvo todaíia algumas modificacóes feitas 
pela legislacão posterior, nomeadamente quanco aos crimes par- 
uculareç. 

( I )  Apparecem, por vezes, vestigios do codigo do Braztl 
de 1831, do codigo de Napoles de 1819, do da  Auarria de 1803, da 
lei belga sebre o duello, uma ou outra disposicão do dueito 
ramano e canonico e rnuifo poiicu relativamente das antigas leis 
pmias. 

de I S ~  supprimiu inteiramente o arbitrio dos juizes 
em materia de incriminaçóes, organisando taxativa- 
mente a lista das infracqóes puniveis e prohibindo que 
se podesse concluir de um caxo para outro por simi- 
Ihanca ou induccáo, por paridade ou maioria de razão 
j art. i 8 . O ) .  

Esta determinacáo legal foi reputada o trabalho mais 
difficil da redacqáo do codigo, como declara o relatorio 
da cornmissáo: as incrimina~óes demasiadamente vagas 
dão occasiáo a que náo só se corhprehendam os factos, 
que devem ser classificados crimes, mas aquelles que, 
ou nunca o devem ser, ou que unicamente dão logar á 
reparacão civil; por outro lado, a insugciencia das incri- 
minaqóes é causa ou de  muitas lacunas, ou do perigo 
ainda maior de se abusar da analogia, para julgar cri- 
minosos os factos, que a lei náo qualifica como taes. 

Náo foi do mesmo rigor este codigo pelo que respeita 
as circumstancias do crime, quer objectir~as quer sub- 
jectivas, tanto aggravantes como attentiantes, pois que 
a enurneraqáo por elle feita é esemplificativa ( artt. 19." 
e 20."), e assim deixou ao julgador liberdade para 
admittir outras além das especificadas. 

Tambem em materia de applicaqáo de penas deisoo 
este codigo ao juiz um certo arbitrio, embora tempe- 
rado pelo maximo e minirno de cada uma das penas 
temporarias e pelas regras que prescreve sobre a appli- 
calão, aggravagã'o, attenuaqáo e substituiqáo das penas. 

Quanto ao caracter do systema de penalidades con- 
tido no codigo, é elle ainda muito severo. 

H a  tres categorias de penas: 

a) Penas maiores: morte. ( I ) ,  trabalhos pu- 
blico~, prisão maior, degredo, expulsáo do 
reino e perda dos direitos políticos (art. 29.O). 

( i )  O acto addicional de 5 de julho de 1852, decretando, no 
aitigo 16.0, a abolicáo da pena de morte nos crimes politicos, 
reservara para uma lei a declaracão de quacs são estes crimes. 



A pena de morte consistia na simpftzs pri- 
vaçáo da vida por meio da fôrca (artt. 32.O 
e g r . O ) .  

As penas de trabalhos publicos, prisáo 
maior, degredo e expulsão do reino podiam 
ser por toda a vida, ou temporarias de 
tres a quinze annos (artt. 33.O, 34.O, 35.' 
e 36:). Executava-se empregando-se o con- 
demnado nos trabalhos mais pesados, com 
corrente de ferro no pé, ou com cadeia presa 
a outro companheiro, se a natureza do trabalho 
o permittisse (art .  33."). 

A pena de prisáo maior, quer perpetua, 
quer temporaria, podia ser simples ou com 
trabalho dentro da cadeia, fortaleza ou estabe- 
lecimento publico onde se cumprisse (art. 34.O). , 

A pena de degredo cumpria-se em uma das 
possessóes ultramarinas (art. 35."). 

A pena d a  perda de direitos politicos era 
sempre perpetua, mas resalvava-se a rehabili- 
taçáo nos casos determinados na lei (art. 37."). 

b) Pejzns correccionaes: prisás corrcccional, 
desterro, suspensáo temporaria dos direitos 
politicos, multa e reprehensáo (art. 30.O). 

A prisáo correccional era sempre tem- 
poraria, sendo o seu maximo de tres annos 
e o minirno de tres dias (artt. 38.O e 38." 
n.O I .* ) .  

A pena de desterro tambem era sempre 
temporaria dentro dos limites maximo de tres 
annos e. minimo de tres mêses (artt. 39.' 
e 83.O n." 2 . O ) .  

O limite maximo da pena de suspensáo 
temporaria de direitos politicos era e dozed 
amos  e o limite minimo de dois f mt. $02 
e 83.O n.O 3."). 

A pena de multa, quando o codigo não 
fixasse a quantia em réis, tarnbem era tempo- 
raria, sendo de tres annos o limite maximo e 
de tres dias o limite rninirno (artt. 4 r . O  e 83," 
n." 1.O). 

C) Penas especiaes para os empregados pu- 
blico~: demissáo, suspensáo e censura. 

A suspensão era sempre temporaria, sendo 
de tres annos o limite rnaximo e de tres 
mezes o minimo (artt. &.O e 83.O n.O 2.'). 

61. - O movimento' de reforma do codigo. 

Bem depressa cornecou a reacqiÍo contra o codigo, 
manifestada na imprensa e no parlamento, na Univer- 
sidade e no fôro. Varios projectos foram successiva- 
mente apparecendo. 

a) Projecto de codigo penal de r86z. - 
Nomeada uma commissáo para rever o codigo 
de r852 (I), apresentava eila ao governo, 
em & r ,  um projecto de codigo penal, pre- 
cedido de um relatorio elaborada por Levy 
Maria Jordáo, que é um verdadeiro tratado 
de sciencia criminal, reputado como o reposí- 
torio das ideias mais aperfei~oadas da epoca. 
Para o auctor do projecto, as penas teem por 
fim a correc~áo moral e, como consequencia 
logica, a intirnidaqão raciona[, devendo a me- 
dida da incrirninaqáo ser regulada pelo prin- 
cipio da justi~a absoluta combinado com o da 
utilidade social. A intimidacão não é um 

( I )  Vid., quanro 2 consritui~áo d'esta commissáo, os decretos 
de 6 de junho de 1853, 30 de dezembro de i857 e 3 de fevereiro 
de 1858. 



fim, ou, pelo menos, a50 é O fim principal; 
é antes um effeito dos meios penaes emprega- 
dos para conseguir a correc~áo moral do 
criminoso. 
0 codigo de 186r - que distinguia tres 

gi upos de infracqóes : crimes, delictos e con- 
travenqÓes - organisava o systema peniten- 
ciario, adoptando o regimen cellular com 
isolamento continuo, ainda hoje em vigor entre 
nós, e modificava profundamente as penas 
maiores estabelecidas no codigo de 1852: a 
pena de morte foi eliminada (segunda ediqáo 
do projecto) bem como a de trabalhos publicas, 
como attentatorias da dignidade humana; a 
prisáo - que, quando completada pela depor- 
tacáo, o retatorio considera a pena mais racio- 
nal - applicava-se aos crimes que demonstras- 
sem grande perversidade moral; o degredo, 
em que seria applicado o systema da separa- 
qáo dos condemnados por categorias, aos de 
perversidade menor. 

Era  concedida a liberdade pprepara~oria ao 
condemnado que tivesse soffrido parte da pena 
de degredo ou prisão, verificadas certas con- 
d i ~ ó e s  f s r t .  1 5 6 . O ) ;  esbocava-se o systema 
das penas indeterminadas, como a de d e í e n ~ a o  
supplementar para o caso em que o réo não 
se mostrasse corrigido ao terminar o eumpri- 
mento da  pena; e admittia-se o principio da 
condemnacáo condicto?zal para os reos de bom 
comportamento que commettessem delictos 
de gravidade ngo alarmante (art .  1 1 7 . ~ ) ;  

legislava-se ácerca da  instituiqáo do peculio, 
ali chamada fundo de reserva, e que consistia 
no deposito de uma parte do producto do 
trabalho do condemnado a prisáo para lhc ser 
entregue quando obtivesse a iiberdade defini- 

riva, sendo a outra parte destinada a soccorrer 
a familia, a obras pias e a reparacá0 do danino 
ao offendido (art .  1 2 5 . ~ ) ;  impunha-se ao go- 
verno a obrigacão de promover o eitabeleci- 
mcnto de socièdades de pat?+ocir2io para dirigir, 
amparar e soccorrer os condemnados que 
tivessem cumprido a pena ouobtido a liberdade 
preparatoria (art. 159.'); eram criados no 
reino estabelecime?ztos de correcgão, industriaes 
ou agricolas, para menores de 16 annos, que 
alli estariam internados até edade de  2 1  

annos (art. 14o.O); prescrevia-se a abolição 
da  morte civil ou perda dos direitos fundamen- 
taes da f~mil ia  e da propriedade (art .  r 5 z . O ) ;  
e reconhecia o direito a uma indemnisaçáo 
aos cidadáos julgados innocentes em processo 
de revisão art. 169.'). 

O projecro de  i861 náo chegou a ser dis- 
cutido em cortes. 

b) Refarmu penal de 1867. - Guiado pelo 
projecto de 1861, apresentava Barjona de 
Freitas ao parlamento uma proposta de re- 
forma penal, que se converteu na lei de  i de 
julho de 1867 (I). 

(i) Tres annos anres, em ~864, fôra approvado por carta 'de 
lei de 4 de julho o Codigo penal e Q~sctplrnar da marrnha mer- 
cante portuguesa, ainda em vigor. 

Applica-se esre codigo, 6s infraccóes de disciplina commettidas 
por tripulanres e passageiros a bordo de embarcacão portuguêsa 
de vela ou a vapor, pertencente a i>ariiculares ou  a administra- 

cóes publicas e destinada 2 navegacá0 ou 1 pesca (arxt. e 2.0).  
Estas infraccócs s á o :  crimes, delictos e faltas ou conrraven- 

cões ! art. 7.O ). 
Os crimes especificados no codrgo são julgados pelos tribunaes 

ordinarios e punidos com as pcnas estabelecidas no mesmo 
codigo, isto é, degredo de 3 a 12 annos, degredo temporario e 
prisão maior remporarjt ( a r t t .  8.. e 42.0 a 46.0). Estes crimes 



Introduziam-se por essa proposta varias inno- 
vaqóes ao s~rsterna penal do codigo de 1852: 

210 a perda ou a d e s t n ~ i ~ á o  de navio motivada deliberadamente 
por qualquer individuo que nelle se achar embarcado, o acto de 
rebelliáo commettido por mais de um terco da equipagem, e, por 
parte do capitão, aquelle que se levantar com o navio vendendo-o 
ou empregando-o em proveito proprio, o que mudar o destino ou 
lançar ao mar ou destruir sem necessidade toda ou parte do 
carga, e ainda o que praticar varios factos prohibidos pelo codigo 
comrcercial 3 que se faz rsferencia expressa. Como o seu julga- 
mento pertence aos tribunaes communs, não vem regulado no 
codigo o respectivo processo. O capitão limita-se a levunrar o 
auto de noticia, fazer a instrucção do processo, apprehender os 
insrrumentos ou objecros do crIme, prender o auccor e entrega-lo, 
bem como 6s pecas do processo, ao ministerio publico do pri- 
meiro porto português a que chegar, ou ao consul português ou 
ao commandante do navio do Estado português que se encontrar 
no primeiro porto a que chegar, sendo estrangeiro (ar t t .  93.0 
a g5.* ). 

Os delictos e contrauenqóes especificados no codigo derem 
ser iulgados e punidos nos termos nelle declarados. 

I? longa a lista dos delictos tanto communs ao capitáo, ofh- 
ciaes, tripulaçáo e passageiros ( artt. 19." a 27.O), como es~eciaes 
do capitão e officiaes ( a r t t  28." a 4 z . O  e 9 .O) .  AS penas appii- 
caveis aos delicros são a multa de 3.000 a 30.000 réis e de 1.000 

a io.wo reis, conforme forem ofliciaes ou pracas os delin- 
quentes, ferros até vinte dias, coni perda ou sem perda da rerca 
parte da racáo e da totalidade da bebida fermentada (pena 
jnapplicavel aos officiaes e passageiros ), e prisáo de oito dias a 
Ires annos ( artt. I i.' e 1a.O). 

O conhecimento e julgamento destes delictos pertence aos 
tribunaes commerciaes maritimos, compostos de cinco vogaes e 
um escrivão da categoria designada no mesmo çodigo e que póde 
variar segundo o porto onde houver de se  constituir o tribunal 
( 3rtt. 56." a 65: ), e segue-si o processo estabelecido no mesmo 
codigo (artt. 71." a 93.0) e nos formularios officiaes a elle anneuos. 
Das decisões destes rribunaes si> ha recurso para o Supremo 
Tribunal de Jus t i~a  Xilitar, quando a pena exceder a um mês de 
prisão ou io.ooo reis de multa art. 90.0). 0 Supremo Tribunal 
de Justiqa Militar decide em segunda e ultima instancia (art. goo 
5 unico ). 

Das contravenqóes é tambem longa a lista (arr. 17.0) e são 
pirniveis com penas variavcis, segundo os contraventores sáo 

era abolida a pena de morte nos crimes 
civis (I), adoptando-se, em sua substituição, a 
de prisáo celluIar perpetua ( artt. I." e 3 . O ) ;  
era supprimida a pena de trabalhos publicos 
perpetuos e substituida pela de oito annos de 
prisáo maior cellular seguida de degredo em 

homens da equipagem, olficiaes ou pessageiros da camara ou do 
convez ( art. 1o.O 1. Entre as penas applicqveis por contravenqóes 
aos homens da marinhagem figura a de prisáo a ferros até quatro 
dias e a de prisáo em logar fechado atS cinco dias, e para os 
offciaes e passageiros a prisáo e reclusáo a t i  oito dias no cama- 
rote. 

Todas estas penas podem, como medida preventiva, ser pro- 
longadas pelo tempo que for necessario, quando o delinquente 
for perigoso ou tiver commettido crime. 

O conhecimento e julgamento das contravençóes pertence, 
sem recurso algiim, aos intendentes de marinha c capitães dos 
portos, Ou a quem legalmente os substituir, aos commandantes 
dos navios do Estado, aos consules portuguc'ses, ao$ capitães de 
navios rnerca~tes  em porto estrangeiro, aos capitáes nos seus 
proprios navios (art.  $7." f ,  segundo as regras estabelecidas no 
mesmo codigo (artt. 48.0 a 54."). Não esta estabelecida nenhuma 
fórma de processo para o julgamento destas contravcncóes. 
Apenas o artigo 55.' determina que o poder disciplinar seja 
exercido com a maior reserva, devendo aquelles, a quem 8 confe- 
rido, préviamente colligir os precisos esclarecimmros relariva- 
mente aos factos submettidos á sua apreciaqáo, e deve a auctori- 
dade marítima ou consular do logar da chegada do navio 
interrogar cuidadosamente os capitães, que sob sua responsabi- 
lidade applicarem durante as viagens as penas disciplinares, a fim 
de serem punidos se  tiverem commettido abuso de poder. 

Todas as  contravcncóes devem constar dc um livro existente 
a bordo, denominado. livro de casrigos, dividido em duas colu- 
rnnas, na primeira das quaes o capitão ou official do quarro 
mencionara a conrravenqão com todas as circumstancias, dia em 
que se verificou e O nome de quem a commetteu, e na segunda 
escreverá sua decisão a propria auctoridade disciplinar que 
estatuir sobre o caso ( art. 67-01. 

( I )  Por decreto de g de junho de 18ju foi tornada extensiva 
ás provincias ultramarinas a abolicão da pena dç morte nos cri- 
mes civis (arr. 1 . ~ 1 ,  mandando-se que aos crimes punidos com 
a pena de morte fosse applicada a pena immediara ( art. 2.0 ). 



Africa por doze annos ( art. 4 . O )  ; a pena de 
trabalhos pubIicos ternporarios foi substituida 
pela de tres annos de prisso maior cellular, 
seguida de degredo em Africa por tempo de 
tres a dez annos í art, 5.' ); a pena de prisáo 
rnaior foi tambem abolida, sendo a perpetua 
substituida pela de prisão maior cellular 
por seis annos seguida de dez de degredo 
(art. 7 . 9  e a teinporaria pela de dois a oito 
annos de p~isáo maior celIular ( art. 8."); a 
pena de degredo ficou subsistindo apenas 
como pena complementar, mandando-se appli- 
car aos crimes, a que era appIicave1 o degredo 
perpetuo, a pena de degredo por oito annos, 
precedida de prisâo maior cellular por quatro 
(art. g.O)), e aquelles a que era applicavel a 
pena de degredo temporario a de prisáo maior 
celiular de dois a oito annos ( art. 5." unico). 

Como a pena de prisáo maior cellular ficava 
sendo immediatamente superior á de prisáo 
correccional, foi, para manter a devida pro- 
porcionalidade, reduzido o maximo d'csta a 
dois annos (act. 3 3 . O ) .  

y Colonias penacs no ultramar. - Por 
decreto de g de dezembro de 1869, assignado 
pelo ministro da marinha Rebello da Silva, 
criavam-se colonias penaes no ultramar, duas 
de primeira classe na Africa Occidental e 
duas de segunda classe na Africa Oriental, 
devendo o governo comcpr por aquellas e 
reservando estas para quando a necessidade 
o exigisse. N'esse decreto, que E precedido 
de  uin notavel relatorio, precisava-se o fim e 
a natureza de taes colonias. Tinham ellas 
por fim realisar conjunctamente ccrn a expia- 
$20 dos delictos, a regeneração moral dos 

condemtiados, e promover, alem disso, o de- 
sinvolvimento da povoagáo, da agricultura, da 
industria e do commercio, sem coacqáo de 
especie alguma contra a vontade e a Iiberdadc 
dos colonos regenerados t art. 2 . O  ). Os meios 
principaes de regenerac50 empregados nas 
colonias penaes são o trabalho, a instrucqão 
e a educação moral e religiosa (art. 3 . O ) .  
Os meios de colonisacáo consistem principal- 
mente nas coucessóes de terrenos e nos casa- 
mentos dos condcmnados, regenerando-os e 
ligando-os assim ds provincias ultramarinas 
pelo amor da família e da propriedade. No 
intuito de facilitar as uniões conjugaes, o 
governo protegerá a transp~rtacáo de rnulhe- 
res, que possam applicar-se nas colonias pe- 
naes a misteres proprios do seu sexo, con- 
cedendo-lhes passagem ii custa do Estado 
(art. 4.'). Cada colonia penal constitue um 
presidi0 militar e representa uma individua- 
lidade juridica com todos os direitos e vanta- 
gens que a lei commum reconhece e assegura 
ás pessoas moraes. As colonias penaes são 
representadas pelo seu director, e o ministerio 
piiblico intervira, sob pena de nullidade, em 
todos os processos c contractos em que ellas 
forem interessadas. 

As disposiqões do decreto não chegaram 
a ter execucáo, 

d) Proposta de 1870. - Com o intuito de ' 

diminuir as penas mais graves do codigo 
de 1852, emquanto de facto náo vigorasse o 
systema de prisáo cellular estabelecido na lei 
de I de julho de 1867, e tambem com o de 
pôr termo Bs difficuldadcs praticas do systema 
da alternativa, que occasionava annulIasóes 





havidos por maiores, pertence respectivamente 
ao Estado, aos corpos administrativos e aos 
paes ou tutores (art. 2.'). 

No julgamento dos menores ou vadios os 
juizes de direito poderão, em attenqáo ds cir- 
cumstancias attenuantes, deixar de condemna- 
10s em priszo correccionaí, pondo os desde 
logo B disposiçáo do governo (art .  3.'). 

Foi auctorisado o governo a fazer os regu- 
lamentos e a tomar as providencias convenien- 
tes para a organisa~áo e regimen da escola 
agricola, tomando por modelo os -estabeleci- 
mentos dos paises onde existem similhantes 
instituiçóes (art. 4.'); habilitou-se com a 
receita necessaria para compra do terreno e 
sua apropriasão a escola (art .  5."; criou-se 
dotacão especial para a escola (art .  6 . O ) ;  e 
impôs-se ao governo a obrigação de dar conta 
ás cortes do uso que fizesse das auctorisaçóes 
concedidas pela mesma Iei (ar t .  7.O). 

So passados~quinze annos foi dada execução 
a esta lei. A escoIa foi installada em Villa 
Fernando, abrindo-se em 6 de outubro de 1895, 
tendo sido antes, por decreto de I de agosto 
do mesmo anno, approvado um regulamento 
provisorio, que foi substituido pelo de -17 de 
agosto de igor,  o qual substituiu a denomi- 
naqáo Escola agricola d e  Villa Fernando pela 
de Colonia agricola corrrcional de Villa Fer- 
nando, mais expressiva e conforme a natureza 
deste instituto. 

g) Proposta de 1883. - Por esta proposta, 
apresentada á carnara dos depurados pelo 
Sr. Julio de Vilhena, em sessáo de 23 de  
dezembro de  1883, era abolida a pena de 
prisáo ceilular perpetua, substituindo-se-lhe a 

de prisáo cellular por quinze annos, seguida 
de degredo perpetuo. 

Tarnbem não teve seguimento a proposta 
Vilhena, porque o proponente deixou de  fazer 
parte do ministerio. 

h) Reforma penal de 1884. - A reforma 
penal mais impprtaate é a apresentada por 
Lopa Yaz, em sessáo da camara dos deputa- 
dos de 10 de rnarFo de 1884, e que acompa- 
nhava duas outras propostas (sobre peniten- 
ciarias e processo correccional). 

Na parte geral da proposta procurava-se 
corrigir varios defeitos do codigo de 1852. 

Regulou-se a retroactividade da lei penal, 
modificaram-se algumas noqões sobre crimi- 
nalidade, então confusas ou deficientes, e 
fixaram-se os 'preceitos que devem reger a 
responsabilidade cri~ninal. 

Quanto ao systema penal, foram abolidas 
todas as penas perpetuas, incluindo a de 
prisáo cellular, e reduziu se a 12 annos o 
maxirno da duracão das penas maiores tem- 
porarias. Alteraram-se e substituirarn-se algu- 
mas regras geraes sobre a punição dos crimes ; 
aboliram-se tambem a pena de trabalhos pu- 
b l ico~ d'aquelle codigo e a pena correlativa 
de prisáo maior cellular por tres annos seguida 
de degredo em Africa por tempo de tres até 
dez annos, estabelecida pelo artigo 5 . O  da lei 
de I de julho de 1867; e fixou-se o maxirno 
da  pena de prisáo correccional em dois annos. 
Estabeleceu regras que facilitassem a applica- 
qáo congruente e harrnonica de todas as penas, 
de  modo que a alternativa náo exprimisse 
uma iniquidade. Procurou facilitar a applica- 
$50 do codigo penal com a lei de I de julho 



de ~867, isto é, com o systema penitenciarió 
estabelecido por ella, pois estava a concluir- 
se a Penitenciaria de Carnpoljde. Finalmente, 
consignavam-se muitas disposi~ões, que OU 

preveniam casos omissos, ou attenuavam o 
demasiado rigor da legislacão vigente, ou 
tendiam a conformar esta legislacão com o 
indicado pela experiencia e exigido pelos pro- . 
gressos da sciencia criminal. 

Na parte especial, o auctor da proposta con- 
servou a mesma ordem dos artigos d'aquelle 
codigo, introduzindo-lhes as alteraqóes que 
julgou convenientes. 

Náo podia ser adoptado o systema do 
codigo de 1832, porque estava condemnado 
pela lei de I de julho de 1867, e não podia 
ser adoptada a escala penal da lei de 1867, 
porque náo havia ainda dados experimenraes 
a respeito d'ella, náo se sabendo se a s  penas 
do systema penitenciario eram em geral exag- 
geradas ou insufficientes, e se o regimen 
cellular devia ou não ser modificado sob 
differentes pontos de vista. 

Se  náo era opportuno e conveniente, nem 
wlvez possivel, elaborar naquelle momento 
um codigo penal, é innegavel que o codigo 
de 1852 carecia de ser modificado em muitas 
disposições, que, por injustas e deseguaes, 
não podiam subsistir, harmonisando-se com a 
lei de I ,  de julho de 1867, que tinha de ser 
parallelamente applicada. 

O auctor da proposta confessa que o codigo 
de 185% era em muitos pontos iniquo e des- 
egual nas penas, o que explicava a frequencia 
dos veredictos absolutorios dos jurados. Fre- 
quentemente o jury lanfava-se no caminho 
da mentira, deixando impunes reus cuja cri- 

minalidade era indubitavel, ou desnaturando 
o crime commettido e a5rmando a existencia 
de circurnstancias attenuantes. Este facto, 
diz o auctor da reforma, por varias vezes 
tem sido exposto a 6  parlamento em diversas 
epocas, tendendo a augmentar, como o pro- 
vam os dados estatisticos dos processos com 
interven@ío de jury. 

Não ha codigo penal, ou elle seja naciana- 
lisado ou seja original, que possa ir de encon- 
tro c i  opiniáo do pais, o qual reage quando é 
diverso o seu ponto de vista, ou quando não 
forem tomados em considera~áo os costumes, 
e sobretudo a indole do povo e as tenden- 
cias predominantes no periodo para que se 
legisla. E foi por isso que o codigo de 1852, 
severo, por vezes draconiano, promulgado 
para um pais de costumes doces, de indole 
branda e espirito bemfazejo, náo foi sempre 
applicado. 

A pena de morte, estabelecida naquelle 
codigo e que já era de direito raras vezes 
applicada, não foi mais executada desde 1846, 
até que foi abolida (artigos 3 . O  e 6 4 . O  5 unico 
da lei de I de julho de 1867). 

A pena de trabalhos publicos applicava-se 
frequentemente, porque náo se executava com 
o rigor legal do artigo 3 3 . O  do codigo de 1852. 
Quando o condemnado a esta pena, ou for- 
cado, não a cumpria nas obras publicas de 
Lisboa e Porto, expiava a pena nas cadeias. 

Diurna maneira geral, as penas perpetuas 
não se cumpriam, na maioria dos casos, por- 
que o jury revoltava-se contra a perpetuidade 
d'ellas, impondo ao juiz, peIa affirmaqáo das 
circurnstancias attenuantes, a substitui<a'o nos 
termos do artigo 81." do codigo de 1852, OU 



decretando a impunidade, quando o julgador 
tinha por habito reagir contra aque1la imposi- 
@O e punir com rigor- 

As penas maiores temporarias, ou pela sua 
grande duracáo maxima ou pela sua irregular 
distribuicáa pelos diversos crimes, provoca- 
vam egualmente a impunidade ou o uso exces- 
sivo da auctorisaçáo consignada no 5 unico 
do artigo 82.O do codigo antigo e mantido no 
artigo 94.O do codigo penal actual. 

O que tornava mais sensivelmente inadiavel 
a reforma era a proxima execu~áo parcial do 
systema penitenciario, e a desharmonia fla- 
grante da  lei de I de julho de 1867 com o 
codigo de 1852. A pena de morte foi substi- 
tuida, na lei de 1867, pela de prisáo maior 
cellular perpetua, e na alternativa pela de 
trabalhos publicos perpetuos; mas, na lei 
de 1867, esta ultima pena era substituida peIa 
de prisáo maior cellular por oito annos, se- 
guida de degredo por doze. 

Tiilhamos assim a pena de trabalhos pu- 
b l ico~ perpetuos applicada alternativamente 
com duas da mais diversa graviddde. Tal 
incongruencia, de sobejo explicadd peIo facto 
de não haver no systema do codigo, depois 
de abolida a pena de morte, pena mais grave 
que a de trabalhos publicos perpetuos, origi- 
naria grandes desegualdades na applicacáo 
do systerna peniten'ciario, porque de dois cri- 
minosos condemnados em alternativa A mesma 
pena, um sogreria a prisáo cellular perpetua 
e outro uma pena de duragão limitada a vinte 
annos, em que seriam expiados unicamente 
oita em prisão cellular. 

Por outro lado, a violencia da pena de tra- 
balhos publicos, tal como era definida no 

artigo 3 3 . O  do codigo de 1832, e a humilha- 
cão por ella causada compensariam, se fosse 
cumprida, o isolamento inherente ;i prisáo 
cellular; e portanto a sua perpetuidade era 
innegavelmente injusta, desde que lhe corres- 
pondia em alternativa a pena de oito annos 
de prisáo maior cellular seguida de degredo 
por doze. 

Mas, qualquer que fosse o rigor legal d'esta 
pena, clia era equivalente de facto A de prisáo 
perpetua em comniurn, vindo assim a serem 
equivalentes as penas perpetuas de prisão 
ceIlular e de prisáo maior em commum, com 
manifesta desegualdade relativa para os con- 
demnados que cumprissem a primeira d'estas 
penas. 

E assim, finalmente, dois condemnados, um 
a trabalhos publicos perpetuos e outro a 
prisão perpetua, expiariam de facto a mesma 
pena e teriam o mesmo soffrimento; mas, se 
cumprissem as penas do systema penitenciario, 
o primeiro expiaria a pena de prisáo cellular 
por oito annos e o degredo por doze e O 

segundo expiaria apenas a prisáo cetIular por 
seis e o degredo por dez (iei dc 1867 artt. 4," 
e 7 . O ) .  

A prisáo maior perpetua correspondia, como 
acabamos de ver, a prisáo maior ccIlular por 
seis annos seguida de degredo por dez. E 
evidente a despropor~áo: por um lado, uma 
pena de prisáo perpetua, que podia ser decre- 
tada com isolamento (artt. 34.', 49.@, 7 8 . O  

e 85.O do codigo de 1 8 5 2 ) ~  e portanto, con- 
verter-se numa verdadeira pena de prisáo 
celiular perpetua; por outro lado, uma pena 
de dezaseis anuos de duraqáo dos quaes sb 
seis eram de isolamento cellular. 



Ao degredo perpetuo equivaleria na lei 
de 1867 a pena de prisEo maior cellular por 
quatro annos seguida de degredo por oito. 
Assim, uma pena perpetua equivaleria a outra 
de doze annos, dos quaes só quatro de prisáo 
cellular. 

Onde as desegualdades são tambem sensi- 
veis é no confronto da escala penal quanto 
ás penas temporarias. 

A prisáo maior temporaria de tres a quinze 
annos correspondia na lei de 1867 prisáo 
maior cellular de dois a oito annos. 

Ora, como a pris50 maior podia ser imposta 
com isolamento e, portanto, converter-se em 
cellular (codigo de 1852, artt. 3 4 . O  e 49.O), vinha 
uma pena cell~iIar de quinze annos a corres- 
ponder a uma pena maior cellular de oito 
annos. 

Ha  ainda uma desigualdade e incoherencia 
que convkm notar. 

A pena de degredo perpetuo, a que no 
systema da lei de 1867 corresponde prisáo 
cellular por quatro annos seguida de degredo 
por oito, estd na ordem de gravidade um 
grau acima da pena de prisáo cellular de dois 
a oito annos. 

Mas, podendo a prisáo maior temporaria ser 
imposta com isolamento, ficava uma pena de 
quinze annos de prisão cellular considerada 
menos grave do que uma pena de doze de . 
duraqáo, dos quaes só quatro de isolamento 
cellular. 

Porque o conhecimento das alteragóes fei- 
tas pela Nova Reforma Penal ao systema 
penal do codigo de 1852 e da lei de I de 
julho de 1867 se torna necessario, para com- 

prehensáo e correccáo do codigo actual, damos 
o seguinte quadro de correspondencias entre 
as penas do codigo de 1852 e das reformas 
penaes de i867 e 1884. 

Penas maiores com alternativa 

Codigo - 

Pena de 
morte 

Trab. pub. 
perpemos 

Pr. maior 
perprtua 

Deg. pe:- 
petuo 

' h b .  pub 
de 3 

a i5 an. 

Pr. maior 
temp. de 3 

a r5 a". 

Deg. temp. 

Pr. cel. yer- 
petua 

Trab. publi. 
cos perp. 

,. 
Prisrio maior 

perpetua 

Degredo 
perpetuo 

Trab. pulli- 
0 ~ s  temi  

Prisáo maior 
tcmp. de 3 
a 1 5  annos 

Ueg. t e m p  

aUUDS 

Penas maiores sam alternativa 

Expulsão I - 
gerpetua do 

pais 

Exp. temp. - 
do pais de ? 
a i 5  annos 

Perda dos - 
dir. politicos 

Trab. publ. Pr. cel. por 8 
gerperuos annos e m 

de begredo 

Trab. publ. Pr .  cel. pcrli 
perpctoos anoos c 12 1 dedegredo 

Prisão maiorlpr. cei.pnrb 

Expulsão do pais sem li. 
rnita$ão de tempo 

Expulsáo temporaria do 
pais de 3 a i z  annor 

Pena fira de suspensáo dos 
direitos politicos por ao 
annos 

23 annos de 

perpetua ' 

Dsg. per- 
petuo 

degredo 

25 annon de 
degredo 

zo annos de 
degredo 

i 5  annos de 
degredo 

e 

nu. e 19 de 
degredo 

Pr.cel.por4 
an. e 8 de 
degredo 

cos e m p .  1 sub~ci tu idi  1 s~~bstitnida 

I 

~ r ; b .  publi- ~ b 0 1  e nau 

Prislo maior 
tímp. de 3 
a r 1  annos 

Deg. remp. 
de 3 a 12 

Pr. cel. pur 2 Prisiii maior 
a 8 annas teiup. de 3 

a 12 amos 

Drgr. temp. 



- - 
I penas correceionaes I 

Codigo Reforma pcnal de 1867 Novareforrnapenaldel8&1 
dclbu 1 i 

( I )  Vid. D~nrio das sessões d a  camara dos deputados, 1884, 
psg 1047, I*& e segg. e i285 e segg ; Diario das S ~ S S Ó ~ S  da 
camara dos pnres, 1881, pag. 532 e segg 

Quanto a execucão parcial do systema penitenciar~o, de que 
em outro logar nos occuparernos: decreto de de laneiro 
de 1884, carta d2 lei d e  29 de maio e decreto de zo de novembro 
do mesmo anno. 

Prisáo cor. Priíáo correccional ate 2 

de 5 dias a snnos I - -  
3 annm 

- 
Dester. por3! 
rnêses a 3 i 

susp. temp. i - ;Suspensio temporaria dos 
dos Jir. direilus politicos atC 12 

Nomeada a commissáo para effectuar este 

Prisão correccional ate 2 

annos 

- 

poi. yor z 
a I Z  amos 

Muli. temp. 
de 3 dias 

trabalho, pliblicou-se finalmente o codigo de 
16 de setembro de  1886, actualmente em 
vigor (I). 

' 

i znnos - 

I 

- 

[ i)  Do que fica exposto vê-se que o codiao penal de 1886 
nZo k rim codigo penal propriamente dito, obra do poder legis- 
bativo, tendo, por conseguinte, forca de lei todas as suas dispo- 
siqóes e revogando roda a mais legislacão commum, mas uma 
compila~áo da legislaqáo penal. 

E nem essa -compilacáa f completa, pois z auctorisafáo foi 
sómente para a publicação do codigo penal de 1852, com as 
modificacóes da lei de iSSq. 

a 3 snnor 

Reprehensáo I - 

1 - 
t i  - 

Penas especiaes 
- .. .- 

Dcmissáo I - - , 1 , 
Subinettida d. discussáo e approvada  elas 

camaras, foi a reforma penal promulgada por 
carta de lei de i4 de junho de iSS+, cujo 
art. 5 . O  auctorisava o governo a fazer uma 
nova publicaqáo do codigo penal de 1852, 
onde fosseni inseridas as disposigóes da lei 
de r884 (I). 

Tendo, porém, esta lei por fim harmonisar o codigo penal 
de 1852 com a reforma penal de 1867, parecia que as disposicóes 
da lei, que náo forain revogadas, como são as dos arit. 11.: 

r 3 . 9  14" e 15.', tambcm deveriam ser insertas em o novo codigo. 
Todavia, o compilador nCo as inseriu, apesar de rer incluido 
outras, para que aliás tambem não estaria auctorisado, interpre- 
tando-se estrictamente o citado art. 5.0 da lei de r4 de junho 
de 1884, como sáo as da lei de I de julho de 1867 sobre o 
caracter ~crritorial c pessoal da lei penal, que passaram para o 
art. 53.O do codigo penal de 1886, e a do art. 18.' da lei JG i8 de 
julho d e  1885 sobre custas, que paçsou para o art. 128.0 do mesmo 
codigo. 

A dar-se esta amplitude i interpretaqáo do art. 3.0, parece que 
o governo deveria comprehender no texto do codigo de 1852 a$ 
modificaqóes ou accrescentamentos feitos As  suas disposicóes por 
qualquer lei posterior em vigor. E assim : relativamente a custas, 
devia ter-se considerado a disposifão do arr. I i r.' da lei de 30 de 
junho de 1864; relativamente ás accóes provenientes do crime e 
influencia reciproca dos casos julgados, devia modificar-se a dou- 
rrina do art. 403.0 em conformidade com o disposto no art. 1209: 
do codigo civil, etc. Náo o fez, mas nem por isso podemos concluir 
que reem forca de lei, por terem sido introduzidas em o novo 
codigo, estas disposicóes que já estavam revogadas ou modifica- 
das, pois o novo codigo náo é obra directamente do legislador e 
as suas disposiqóes sómente teern a forca que tinham nos diplo- 
mas onde o compilador as foi buscar. 

Por isso mesmo, tambem náo podemos concordar com as 
modificacóes que o governo entendeu dever fazer no  codigo de  
1852, quer eliminando disposicóes daquelle codigo que não esta- 
vam revogadas, quer reproduzindo outras que o estavam : como 
exemplo desta uluma especie póde citar-se o art. 197.0 do codigo 



62. - O codigo penal actual. 

0 codigo penal *de r856 consritue um organismo 
autonomo, completo, systematico. Inspira-se em prin- 
c i p i o ~  bem diversos dos que dominam o codigo 
de 1852: é uma abra de optimismo e de humanidade, 
de esperanqa e de i@ na perfectibitidadc do homem. 
Veio, por assim dizer, suavisar as asperezas do codigo 
anterior. Mas surgiu em uma epoca em que mal se 
csbocara ainda a corrente intensa de transformaqão, 
que abriu novos horisontes no direito penal. Ha uma 
verdadeira ruptura de equilibrio entre os principios da 
escola ctassica, immobilisados pelos textos da  lei posi- 
tiva, e a sciei-icia penal contemporanea, que traduz um 
grande progresso sobre elles. E' o que, a seguir, tere- 
mos occasiáo de  verificar. 

Consta o codigo de dois livros: o primeiro occupa-se 
de disposigjes geraes e o segundo trata dos crimes em 
tspecial. 

de 1852, que, alem de ter  sido revogado pela disposicão geral do 
art .  14.' do Nova reforma penal sobre encobrimento, o foi tambem 
expressamente pelo art. 7 4 . O  iinico da mesma Reforma, e toda- 
via foi reproduzido em o novo codigo com uma ligeira alreraçáo 
quanto ao maximo da prisão correccional. 

Como exemplos de disposi~óes do coiligo de 1852, que não 
tinliam sido revogadas e que por isso deviam ter passado para o 
novo codigo, apontaremos as dos artt. 79.0 e 8z.O daquelle codigo. 
E em logar opportuno indicaremos outras. 

Não merecerão mais consideraçáo as disposições que se en- 
contram em o novo codigo e que não se baseam em algum texto 
de lei anterior, representando por isso innovaçóes para que o 
governo não estava aoctorisado. Tal 8, por exemplo, a relativa á 
enunsiafáo da pena fixe de suspensb dos direitos poliricos por 
quinze annos, a que se referem os artt. 57?, pena g:, e 63.0, e o 
minimo de três amos, para a suspensão temporaria dos direitos 
politicos, referido no art. 

Naquelle occupa-se o codigo dos critrzes em geral e 
dos crimilrosos, das peitirs e de seus efeitos, dd applica- 
$50 e execu;jò das penas e disposigões transitorias. 

O Iivro segundo trata dos crindes contrs a religiz0 P 

dos conirnertidos por abuso de .fi inc~6es-t .el(~osas, dos 
crimes contra a segurunp do estado, dos criwzes cogttriz 
a ordem e tvatiqzrillidade publica, dos crimes contra as 
pasaas, dos crimes corztra a propriedade, da provoca- 
$50 publicu ao crime, das contrnven$8es de pollcis. 
Neste livro C o criterio da affinidade juridica que reune 
os crimes nos titulos e nos capitulos; e, pelo contrario, 
e o principia da hurnogeneidade objectiva e subjectiva 
que preside formaqáo das secqões ou dos capitulos 
náo subdivididos em sccçóes. 
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